
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 36, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 750/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.777, de 14 de 
setembro de 2022, que autoriza a Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - 
ACAEI a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 

Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00387/2022 MCOM 
  

Brasília, 12 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.054024/2019-18, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 
19.044.677/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Inhacorá/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8.709/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6777, de 14 de setembro de 2022, publicada no DOU de 08/12/2022. 

 

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/12/2022 | Edição: 230 | Seção: 1 | Página: 145

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.777, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.054024/2019-18, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE
INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 19.044.677/0001-50, cuja sede se situa na Rua Fernandes
Gomes, 121 - Centro, na localidade de Inhacorá, estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,
cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI
CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50

Endereço: Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEP.98.765-000 -Inhacorá- RS.

INSCRIÇÃO - PROCESSO DE HABILITAÇÃO

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -" RadCom"

REF.: 7.° EDITAL, n.o 230/20I9/SEI-MCTIC.

ÍNDICE

Ordem dos Documentos n.o das Páginas.

OI) Requerimento de Outorga, com as Declarações - Anexo 02 : 0# c:; O]
02) Cópia (xerox autenticada) do Estatuto Social da Entidade : O L( '" ol,

03) Cópia (xerox autenticada) da Ata de Constituição da Entidade : O:d ). oS
04) Cópia (xerox autenticada) da Ata Eleição da Atual Diretoria : I(J c, J 2-
05) Cópia (xerox autenticada) da Identidade (RG) para Comprovação I

que todos os Diretores da Entidade são brasileiros :, ] q li
06) Cópia (xerox autenticada) da Certidão Nascimento ou Casamento

para comprovação que todos os Diretores, são maiores de 18 anos ....: /1 "1. :2'0
07) Comprovante de recolhimento da Taxa de Inscrição,

(devidamente pago junto ao BlBrasil) :

08) Cartas (manifestação de Apoio Individual), de Pessoas Físicas :

09) Cartas (manifestação de Apoio outras entidades) de Pessoa Jurídica:

;]J

22 "'--2n
22.() '- 2;'0
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REOUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

Qualificação da Entidade
Razão Social: Associação Comunitária, Artistica e Educativa de Inhacorá- ACAEI
Nome de Fantasia: LIBERDADE FM.
CNPJ. 19.044.677/0001-50
Endereço da Sede (instalação da Emissora): Rua Fernandes Gomes I n.o 121
Bairro: Centro I CEPo 98.765-000
Municipio: Inhacorá I UF: RS.
Nome do representante legal: João Carlos Gomes de Oliveira
Endereço Eletrônico: associacaoacaei@hotmail.com I Fone: (55) 996015146
Endereco de Correspondência: Rua Fernandes Gomes I n." 121
Bairro: Centro I CEP: 98.765-000
Municipio: Inhacorá I UF: RS.

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante

Endere o: Rua Fernandes Gomes
Bairro: Centro
Munici io: Inhacorá
Coordenadas do Sistema
Irradiante

Padrão GPS- WGS84

n.o 121
I CEPo 98.765-000

I UF: RS.

( 57 ")

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A Entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer
inscrição no (Edital de Seleção Pública) - 7.° EDITAL n." 230/2019/SEI-MCTIC,
publicado no D.O.U de 05/09/2019, relativo à Outorga para execução do SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Municipio e UF acima descritos.

Com vistas à iustrução da presente proposta, encaminhamos a documentação
necessária para Habilitação e DECLARAMOS para os devidos fins, que:

1- a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
lI. a pessoa jurídica não esta impedida de transacionar com a administração pública federal

direta ou indireta;
111- a pessoa jurídica cumpre o disposto do art. 7°,caput, inciso XXXIII, da Constituição;

I

.~

mailto:associacaoacaei@hotmail.com


IV-a pessoa juridica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V-a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações a processar o Assentimento Prévio junto ao Órgão competente, se a
localidade referido no Edital, estiver situada na Faixa de Fronteira;

VI- a pessoa juridica esta ciente do disposto no Edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;

VII- a pessoa jurídica não matem vinculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, politico-partidárias ou comerciais;

VIII- a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais
de Televisão mediante assinatura, bem como não tem como integrante de seu
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços
mencionados;

IX- a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação
veiculas são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

X- nenhum dos dirigentes da entidade esta no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

XI- todos os dirigentes da entidade se comprometem ao Fiel-Cumprimento das Normas
aplicáveis ao Serviço de radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n.o 9.612 de
1998, o Decreto n.° 2.6 I5 de 1998, e a Legislação que dispõe sobre o serviço, no
âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XII- Todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do
serviço, que corresponde à área limitada por um Raio de igual ou inferior a quatro
mil metros a partir da Antena transmissora; e

XIII- todos os dirigentes da entidade tem bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no Art. I .0,
caput, Inciso I, Alineas "b" "c" "d" "e" "f' 4'g" "h" "i" 'j" "k" "I" "m" "n" "o" "p" e
"q" da Lei Complementar n.o 64 de 18 de Maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar
infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções
cabiveis, é que os Dirigentes abaixo-assinados firmam este requerimento de Outorga.

Nome do Dirigente: JOÃO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

Car o: Diretor Geral Presidente
RG. 5081065731 I r ão Emissor: SSP/RS
Endere o: Rua Fernand Gomes
Bairro: Centro
Munici io: Inhacorá
Assinatura: y
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Titulo Eleitoral: 0641 93040477
I CPF. 718.529.130-53

n.o: 121
I CEP: 98.765-000

UF:RS.



Nome do Dirigente: JOSE VOLMIR LIMA DOS SANTOS.

Titulo Eleitoral: 0278 9942 0400
SSPIRS CPF: 463.841.110-04

n.o: s/n
CEP: 98.765-000

I UF: RS.

~ !l/f)... ~ aJ&.

Car 'o: Vice Dir. Geral Vice-Presidente
RG: 5036720521 r ão Emissor:
Endere o: Rua Vitor Rolim
Bairro: Centro
Municí io: Inhacorá
Assinatura: '\

• t

Nome do Dirigente: JOEL QUEIROZ MACHADO.

Car o: Dir. Administrativo Secretário I Titulo Eleitoral: 109029150418
RG: 5101418399 r ão Emissor: SSPIRS CPF: 036.683.050-30
Endere o: Rua Na oleão Moreira Bueno n.o: s/n
Bairro: Centro I CEP: 98.765-000
Municí io: Inh I UF: RS.
Assinatura:

X

Nome do Dirigente: VANDERSON ELIZEU FURTADO DE ALMEIRA

esoureiro Titulo Eleitoral: 0930 2142 0493
RG: 1094624416 r ão Emissor: SSPIRS CPF: 018.373.220-07
Endere o: Rua Avelino Lemos n.o s/n
Bairro: Centro CEP: 98.765-000
Munici io: Inhacorá [ UF: RS.
Assinatura:

(

InhacorálRS, 16 de Setembro de 2019.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 7
ESTADO DO IUO GRANDE DO SUL

MUNICípIO DE INHACORÁ - CEP:98.765-000
RUA FERNANDES GOMES, 121, CENTRO

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JUIÚDICAS

CERTIDÃO

118\
tL\,\;

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A- I de Pessoa Jurídica -
Integral desta cidade de InhacorálRS, à folha 82F, sob n° 2 I, em data de 4 de outubro de 2013, encontra-
se registrado o ESTATUTO SOCIAL, cujo teor é o seguinte:

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE00 SUL.

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE SANTO AUGUSTO - RS

MUNICIPIO DE INHAcoRA - RS

',REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS :HJRfmcós

Folha 088

ANO~~ES E
INSCRiÇÃO AVERDA~ÕES

c-istro nO.21. de 04 de Outubro de 2013.- 'Z/.i.dl t:w. f.I-:l(~~
'.STATUTO DA ASSOCIA ÃO o;l'-\v 10;;'6- AV-<la,-
OMUNITARIA ART STICA E EDUCATIVA ~013. -6f'N"l ;).61o::fWl9
E INHACOR -ACAEI.- I DA DENOMINAÇÃO

EDF. F. FIN . Arlllt0 1.0 - A Assoclaçllo Comunitilrill,
rtlstlca e Educativa de Inhacor;'c - ACAEI, é uma Entidade
Iv!! de direito privado, sem fins lucrativos, de duraçllo

ndetenninada, de caráter cultural e social, de gestllo
omunitãria, composta por numero ilimitado de associados e
onstitulda pela uni30 de moradores e representantes de
ntidades da comunidade atendida, da cidade de Inhacorã,
stado do Rio Grande do Sul, com Sede na Rua Fernandes
ornes, n.• 121, Bairro Centro, CEP. 98.765-000, Inhacorã-RS.
arligrafo Único - A Associaçlio utilizarâcomo denominaçllo
e Fantasia: LIBERDADE Fl'tt COMUNITÁRIA, e reger-se-

pelas disposições deste Estatuto e pelas Leis vigentes no
erritório Nacional. Artigo 2," - A Associaçlio ACAEI. tem
or objetivo, Executar Serviço de Radiodifusllo
omuuitária bem como: I - Denelíciar a Comunldllde com

'islas a: a) Dar oportunidade a difusâO de id~ias, elementos de
ultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; b) Oferecer
lecanismos à [onnaçlio e integfllçllo da comunidade,
stimulando o lazer, a cultura e o çonvfvio social; c) Prestar
erviços de utilidade publica, integrando-se aos serviços de
efesa civil, sempre que neeessârio; d) Contrihuir para o
perfeiçoamento profissional nas ãreas de atuaçllo dos
maliSlas e radia1isl.lls, de conformidade com a leglslaçllo

rofissional vigente; e) Permitir a capacitação dos cidadllos no
xercício do direito de expressa0 da fonna mais acessível
ossfvel. 11 - Respeitar e Atender ao, seguintes prlnclplos:
) Preferência nas finalidade~ educativas, artlsticas, culturais e
formativas em beneficio do desenvolvimento geral da

omunidade; b) Prornoçllo das atividades anlsticas e
rnallsticas na comunidade e da integraçll.o dos membros da

omunidade atendida; e) Respeito aos valores éticos e sociais
a pessoa e da familia, favorecendo a integração do, membros
a comunidade atendida; d) N:lo discriminação de raça,

I ligíõ1o, sexo, preferências sexuais, convicção polltico-
eológico-partidário e condição social nas relaçOes

omunitál'ias. I'arâgl'llfo Primeiro - E vedado o proselitismo
e qualquer natureza, assim como qualquer discriminação
olítica, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de
ualquer natureza na admissão dos associados. Parágrafo
egundo - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão,
e forma simultllnea em matérias polêmicas, na programaçll:o
pinaliva e infonnativa, divulgando sempre as diferentes •.

. lterpretações .relativas aos fatos noticiosos. Pllrl!graro

N.' DE
ORDEM

021/l

DIA E
Mts

o.í/I

/

(

)
continua na próxima folha



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO lUO GRANDE DO SUL ~", I,'

MUNICÍPIO DE INUACORÁ - CEP:98.765-000 ~
RUA FERNANDES GOMES, 121, CENTRO

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

continuação da folha anterior, Registro nO21

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIARIO
COMARCA DE SANTO AUGUSTO. RS

MUNIClplO DE INHACORA _ RS
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TC'rcclro - Qualquer cidadllo da comunidade beneficiada ter
O direito a emitir opiniõcs sobre quaisquer assunto
abordados na programação da Emissora, bem com
manifestar idl!:ias, propostas, sugestões, redamaçOes o
reivindicações, devendo lIpenas observar o momcnt
adequado da programaçll.o para feze-Io, mediamo pedid
encaminhada à direçll.o responsável pela Rádio Comunltária
Artigo J.". Os dirigentes e associados nllo respondcrllo, ne
mesmo subsidiariamente pelas obrigaçl'les contraldas pel
Entidade, ressalvados os casos em que os dirigente
responderão por comprovada culpa no desempenho de su
funções. II - DOS ASSOÇJADOS. Artigo 4," '. Serll.
admitidos como associados as pessoas flsicas e jurldicas qu
tenham preenchido fonnulário próprio e admitidas e
Assemblêia Geral, com resid~neja ou sede neste municlpio
desde que se comprometam a respeitar e cumprir
disposições deste Estatuto, Artigo S." - A Associllçll
ACAEI, será' composta pelas seguinles categorias d
Associados: I - Fundadores: Fonnada por todos aqueles qu
ossinaram a Ata de Fundação; 11 - Contribuintes o
Efetivos: Todos os Associados admitidos na foem
E:itatUlário e que tenham sido aprovados em AssembJéi
Geral, sendo cidadão pessoa flsica ou jurldica, domiciliado
na área da execuç.!lo do serviço; IH - Honorários: Pesso
flsicas ou jurldicas de notório valor e relevante atunç!l.o e
prol da Associaçllo, que forem aceitos como tois pel
Assembl~ia Geral, Artigo 6,. • As contribuições do
Associados serllo reguladas em Assembléia Geral. Artigo 7,
- Silo Direitos e Deveres dos Associados: nl- O Assoclnd
tem Direito a: I. voto e COncorrer as eleições, podendo se
vOlados para cargos diretivos, desde que atendam ao dispost
do Parágrafo See:uodo do Artigo 11.°; II- Participar d
Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos qu
nela se tratarem; DI- Demitir-se da Associaçllo: IV
Encaminhar para a Diretoria, proposta de admissllo de novo
Associados, b). S1Io Deveres do Associado: I. PartlcIpar da
Assembll!:ias, sempre que convocadas Ordinâria
Extraordinariamente; Il. Cumprir as disposições da Lei, d
E:ilatuto, bem como respeitar as deliberações da Assembléia
UI- Zelar pejo patrimõnio moral e material da Associação
IV- Colocar a Diretoria a par de situações que coloquem en
risco a autonomia ou o bem estar da Entidade; V. Colaborar
mllnter em dia, com a contribuiçllo mensal estipulada pel
Assembléia Geral. ArtIgo 8.° • S1!.opasslveis de puniçã
temporária ou de execuçlto definitiva do quadro social
havendo justa causa, os Associados que infringirem est
Estatuto. desde que sua transgressllo seja indicada mediant
requerimento 'rigido a Diretoria que, fre e a procedência d
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olicitaçllo. deven! submete-Ia à Assembléia Geral, convocada
specilllmcnte para esse fim, para delíbcf1l.çao fundamentada,
ssegunmdo o amplo direito de defesa do Associado em
ucslllo. 111 DOS ÓRGÃOS E DE SEU

• I NAMENTO. Artigo 9••• São Org1l:05 da Associação
CA£I: I - Assembléia Geral; TI - Diretoria: TIl _ Conselho
omunltário. Artigo 10 •• - A Assembléia Geral, órgJl.o máximo
e deliberllçAo da AssociaçllO, sera composta por seus
ssociados, e ocorrerá Ordinariamente a cada ano, no dia 02 de
utubro, para nvaliaçll.o e presfaçllo de contas da Diretoria,
iscussllo e aprovaçllo de planos, projetos e assuntos gerais.
everá Ordinariamente ocorrer a eada 04 (quatro) anos para
lelçllo da Diretoria e do Conselho Comunitário e
xtraordinar-iamente poderá ser convocada para destituiçll.o dos
irigentes e Alteraçll.o Estatutária, respeitando-se o disposlo no
arávaro Primeiro deste Artigo. Parágrafo Primeiro _ A.
ssembléia Geral poderá ser convocada Extraordinariamente
ela maioria dà Diretoria, por um terço dos Associados,
undadores ou, no mínimo, um quinto dos Assodados
colaboradores ou efetivos), para discussão c decis.'lo relativa II

sumos de interesse geCllI;Quando a deliberação se relacionar
destituiç:lo de dirigentes, Al!cClIção Estntulâria ou dissoluç!lo

II Associaçlio, será exigido o VOloconcorde de dois terços dos
resentes 11 Assembléia especialmente convocada para esse
Im. nlio podendo ela deliberar, em primcira convocaçllo, scm a
aioria absoluta dos Associados, ou com pejo mcnos de um
rço nas convocações seguintcs; Parágrafo Segundo _ A

onvocaçlio deverá ser fcita com antecedência rnlnima de oito
ias a!l'lIvés de Edital ou comunicado afixado na Sede da
ssociaçllO e Estúdio, bem tomo na Sedc das Entidades que

ompõem o Conselho Comunitário e com divulgaç:lo através
e pelo menos qU8lro chamadas diárias durante a programllç!lo
a Emissora, devendo conter data, hora, locul e pauta da
unillo. l'llnlgrafo Terceiro - A Assembléia Geral deliberará

m primeira convocaç30 somente com melade mais um dos
ssociados aplOs a votar e, em Segunda eonvocaç:lo, trinta
inulOs após com qualquer nUmero de Associados aptos a

olar, respeitadas as disposições constantes do Parágrafo
rimc:iro deste Artigo. Parágrafo Quarto _ A Assembléia
eraI convocada para fins eleitorais, alienações de bens
Óveis ou móveis ou extinçllo da Entidade, deverá ser

onvocada com trinta dias de antecedência c, deliberará
onfonnc este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia
om suas obrigações sociais, filiados 11 pelo menos seis meses,

J speitadas as disposições dispostas no Paráwafo Primeiro
este Artigo. Artlf:O lI." - A Diretoria da Associaçllo ACAEJ,
rgllo executivo e administrativo, será composta por um
iretor Geral um Vice Dirctor Geral, um Diretor

continua na próxima folha
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administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Vi<;
Diretor Gerei, um Diretor Administrativo e um Diretor d
OperaçOes, eleitos em Assembléill..Geral para. um mandato d
04 (quatro) anos, pennitida a reeleiç!o. Parligraro Prlmeir
- A Diretoria da Associaçll"o. poderá ser substitufda, par
finaiizaç!o de mandato, no todo ou' em parte, mediant
decisllo em Assembléia Geral. respeitadas as disposiçOe
constantes no Pllrágrafo Primeiro do Artigo 10.
Parágrdo Segundo - Apenas farllo parte da Diretori
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos
maiores de 18 (dezoito). anos ou emancipados, euj
residCneias sejam situadas na área da comunidade atendida
Parágrafo Terceiro - Os dirigentes nllo poderio estar n
exercleio de mandato eletivo que lhes assegure imunidad
parlamentar ou funçll.o na qual decorra foro especial Artlg
n," - São II.tribuiçOcs: I - Da Diretoria: a). Administrar
superintender os trabalhos e o património da Entidade; b)
Convocar as reuniOes e Assembléias Gerais; c)- Representa
li Associaçllo em Atos Públicos ou internos; e). Real"
todos atos necessários ao desenvolvimento da Assoc:iaçll:o;e
Apresentar relatÓrio anual a A.G do balanço patrimonial
relatório de atividades Q- Prestar as contas ao tinal de ca
exercIdo fmanceiro; g)_ Desenvolver e promover
Intercâmbio com a comunidade c entidades afIns; h). Criar
instalar serviços e depanamentos para a realizaçllo
desenvolvimentos das finalidades da Entidade; i). Alienar
decidir sobre aquisiç!lo e constituir Onus sobre bens mÓveis
imóveis mediante autorizaç!lo da Assembléia Geral. 11 _ D
cada Dirigente: ar Ao Diretor Geral (Presidente)
f;'Ompete: Representar a Associaçll:o, passiva e ativa, judicial
e extrajudieialmente, coordenar e prcsidir as reuniOes da
Diretoria, assinar Contralos. ajustes ou convênios de interesse
da Associaçllo, movimentllt conta bandeia conjunlD. da
Entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de
desempate nas deliberaçOes da Diretoria e em Assembléia
Geral; Praticar todos os atos necessários à administraçll:o da
Entidade, organizar seus serviços e Departamentos; Praticar e
presidir as reuniOes do Conselho Comunitário; b)_ Ao Vice
Diretor Geral (Vice Presidente) compete: Representar li
.Associaçll:o juntamente com o Diretor Geral (Presidente) e na
ausc'!ncia ou impedimento desle, assumir como Diretor Geral
(Presidente), se responsabilizando em todos os atos, perante a
Associação, conronne estilo descrito na retra a) das
atribuiçoes designadas ao Diretor Geral (Presidente) er Ao
Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades
administrativas e financeiras da Entidade, dirigir e
supervisionar todos os serviços de escritório da Associaçll:o,
assinar conta njunta com os demais res sâveis e assinar
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om o Diretor Geral (presidente) todos os documentos
oncementes a vida financeira da Associação, secretariar as
euniOcs da Diretoria, lavror as Atas, tcr sob SUl!guarda os
hTQS. Alas e pareceres da Entidade, bem como todos os
ocumcntos relativos II Tesouraria e Se<;retaria, dirigir e
upervislonar os serviços da Tesouraria e Secretaria, organizar
manter 11 esçritur/lçllo do movimento econOmico financeiro da
ntidndc; d). Ao Diretor de Operações Compete:

mplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a
xecuçlto do Serviço de Radiodifusa:o Comunitária.,
elativamente 80S seUs aspectos legais, técnico! e qualitativos,
erir e captar os recursos advindos de palroc!nios sob fonna de
paio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda

orlo patrimônio considerado no âmbito das operaçôes relativas
o Serviço de Radiodifusao; Promover a integraç~o da
~omunidade com o serviço prestado. Arti~o 13.° _ O Conselho
omunitario eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao
a Diretoria, será composto por, no mínimo cineo pessoas
epresentl1Iltes de Entidades da Comunidade local, tais como
ssocinções de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de
oradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de

companhar a programaçllo da emissora, com vista ao
tendiruento do interesse exclusivo da Comunidade, 1'Ilnlgrllro
nleo - O Conselho Comunitário deverá organizar_se através
e seu regimento interno c cumprirá. as atribuições dermidns
ela legislaçlto vigente sobre o Serviço de Rndiodifusll.o
omW'litária, devendo periodicamente elaborar relatório

esumido contendo a descriçllo da grade de programação, bem
orno sua avaliaçllo, IV DAS ELEIÇõES, Artigo 14,0_ As
hapas para a Diretoria estaril.o aptas, se entregues até 03 (três)
ias antes da Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a
onliss:lo Eleitoral, acompanhada de nommata completa e pelo
evido expresso eonselltimenlo de seus membros, bem como
o referendum de, no mínimo, um décimo de Associndos aptos
votar. Parágrllfo Primeiro _ E vedada a partieipaç:l.o de

ssociados em mais de uma chapa, bem como o voto
umullltivo ou por procuraçllo; Pnr:lgrllfo Segundo _ A
iretoria será formada pela chapll que alcançar a maioria dos

otos ou de acordo com a proporcionalidade dos v'otos obtidos
or cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento
os votos válidos, totalizados no Proccsso Eleitoral. A escolha
o critério para contagem será decidida no inicio da
ssembléia Geral. V DA PROGRAMAÇÃO, Artigo 15,-.

Programaç:l.o da Emissora, deverâ respeitar todos os
rinc!pios e normas dispostas na legislaçllo vigente no
errit6rio Nacional sobre Radiodifusilo Comunitária.
llnlgrafo ÚnIco - Será vedada a transferência da Outorga e 11

nnaçll.o d redes, excetuadas as sit ções de guerra,

continua na próxima folha
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calamidade pl1blica, epidemias e as transmissões obrigatória
dos Poaeres Executivos, Judiciário e Legislativo, definid
em Leis. TII.Dlb6m será vedada a cessão ou lUTendamento d
Emissora do Serviço de Radiodifusllo Comunitária ou d
horãriosde sua programaçllo. V _ D RE EITA E D
PATRIMÓNIO Ar'tll::o 160" - O Patrimõnio e Receita d
Asaoelaçllo ACAE1, sera composta pelas oontribuiçOe
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doaçlles
lluxllios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pela
rendas e juros de depósitos bancários e aplicaçõe
flllllnceirll.S, pelos saldos de exerclcios financeiro
!ra.nsferidos para a conta patrimonial, por valores advindos d
suas atividades comuni!árias, como por aqueles decorrente
do plltroc1nio sob forma de apoio cultural. Parágrnfo Ún[c
- Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pel
Diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo scr
remunerado. Arllgo 17,. - A Receita da Associação ACAEI

,será utilizada única e exclusivamente para a Consecuçllo d
suas finalidades institucionais e nllo scra admitida
remuneraç!lo de seus dirigentes pelo e:\erc[cio de su
funçOes, bem como a distribuiça:o de lucros (sobra.s)
dividendos, vantagens ou bonificaçOes a qualquer dos seu
associados ou dirigentes. VII - D REF RMA D
ESTATUTO E DA DlSSOLlICÃo ArUgo 18." _ Eu
Estatuto poderâ ser reformado, no todo ou em pane, po
deliberaçao da Assembl6ia Geral E:\traordinária
especialmente convocada paro essc fim, sendo exigido o vot
concorde de dois terços dos presentes à Assembl6ia: na:
podendo ela delibera.r, em primeira. convocação, sem
maioria absoluta dos Assodados, ou com pelo menos de u
terço nas convocações seguintes. Artigo 19.•• A dissoluçA
da Associaçllo ACAEI, ocorrerá segundo decisa:o d
Assembléia Geral, respeitando as disposiçOes constantes n
Parágrafo Prlmdro do Artigo 10."; E o remanescente d
seu Patrimônio Liquido, será destinado a Entidade de fins nA
e,conômicos cong~nere, definida na Assembléia. Parágraf
Unico- A Associaçlto poderá ser extinta, por deliberação d
maioria dos Associados, em qualquer tempo, desde que sej
Convocada uma Assembl6ia Geral Extraordinária para tal fim
VIII - DISPOSICOES FINAIS. Artigo 20.• _ Os caso

. omissos neste Estatuto scrlto resolvidos pela Diretoria, co
recursos a Assemb16ia G~ra.1, pelo Associado que se acha
prejudicado. Arligo 21.. - O prcsente Estatuto foi aprovad
na Assembléia Geral de 02 de Outubro de 2013, e entra
vigor na data de sua inscriçllo no Registro de Pessoa Jurldica
averbando_se a este Registro todas as alterações por qu
passar. Inhacorá-RS, 02 de Outubro de 2013. Relaçllo do
sócios co tam no processo arquiv o neste Oficio
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ssinaturas; (Joll.o Carlos Gomes de Oliveira-Presidente e
'stevo zakszeskj.Advogado-OABIPR nO 280948). Relaçll.o
a Diretoria: Jolio Carlos Gomes de Oliveira-Presidente, Roni
tlM Daronco de Moura-Vice-Presidente, Débora Lurdes da
ruz..Secretiria e Vanderson Eli1.eu Furtado de Almeida-
esoureiro. Referido documento foi apresentado por Joll.o
arlos Gomes de Oliveira (Presidente). Era o que continha
m dito Estat to. Uma via fica arquivada neste Oficio. Dou
t. r laco -RS, 04 de Outubro de 2013 .
•u (Del. Eliana Beatriz Die1 Pias) Registradora
esign da, o avrei, dou ft c assino. Protocolo nO 840, Livro
-I, fls. 148. Emo!; RS40,10 Selo TJIRS nO
572.04.07000 I 00 33. R: 9359 T:
48

o referido é verdade. Dou fé.
Inhacorá, 27 de setembro de 2019.

eatr z Diel Pias - Registradora Designada
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, PARA FUNDAÇÃO, APR~ÇÃO DO
ESTATUTO SOÇIAL E ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS
DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA
E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI.

No dia 02 de Outubro de 2013, às 19,30 horas, reuniram-se na Rua Fernandes Gomes, n.o 121,
Bairro Centro, CEP .98. 765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, em Assembléia
Geral Ordinária, os membros fundadores, Associados, Convidados e Autoridades, conforme edital de
convocação 001/2013; Para aprovar a fundação de uma Associação, com o objetivo de desenvolver e
Executar Serviços de Radiodifusão Comunitária, bem como: I)-Beneficiar a comunidade com vistas a:
a)-Dar oportunidade a difusão de idéias,elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade; b)-Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social; c)-Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de
defesa civil, sempre que necessário; d)-Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e)-Permitir
a capacitação dos cidadãos no exercício de direito de expressão da forma mais acessível possível.
Iniciando os trabalhos, foi escolhido por aclamação o Senhor João Carlos Gomes de Oliveira, para
presidir a seção, convidando a mim: Débora Lurdes da Cruz, para secretariar a seção. O Presidente
da seção expôs aos presentes sobre todo o objetivo da Associação, assim como, após a aprovação e
Constituição da Fundação, a escolha de uma denominação para a mesma. Foi aberto um espaço para
discussões e debates, em seguida colocado em votação, foi aprovado por unanimidade a sua Fundação,
ficando com a seguinte denominação: Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá -
ACAEI, com duração por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a partir da data do Registro
de seu Estatuto e a escolha de uma Diretoria Executiva e Membros para o Conselho Comunitário,
tendo sua Sede na Rua Fernandes Gomes n.o 121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, Inhacorá, estado do
Rio Grande do Sul. Em seguida, após o Estatuto devidamente elaborado e digitado, e com a presença
de todos, foi colocado em debate e aprovação os seguintes itens: 1)- Aprovação Estatutária do Estatuto
Social; 1I)- Eleição e Posse da Diretoria Executiva, e III)- Eleição e Posse dos membros do Conselho
Comunitário. Dando prosseguimento foi aprovado por unanimidade o Estatuto Social, contendo 08
(oito) Capitulos e 21 (vinte e um) Artigos. Em seguida havendo uma só chapa inscrita, deu-se inicio a
Eleição e Posse da Diretoria Executiva, que por unanimidade foram eleitos 04 membros sendo os
seguintes: Diretor Geral (Presidente): João Carlos Gomes de Oliveira, brasileiro, casado, portador da
CIRG. n.o 5081065731/SSP/RS e do CPF. n.o 718.529.130-53, residente na Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em InhacoráIRS; Vice Diretor Geral (Vice Presidente): Roni
Cezar Daronco de Moura, brasileiro, solteiro, maior, portador da CIRG. n.o 7105966274/SJSIRS,
residente na Rua celeste Rolim de Moura, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em InhacorálRS;
Diretora Administrativo (Secretária): Débora Lurdes da Cruz, brasileira, solteira, maior, portadora da
CIRG. n.o 1013106123/SSPIRS e do CPF. n.o 687.987.840-72, residente na Rua Napoleão Moreira
Bueno, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em InhacoráIRS; Diretor de Operações (Tesoureiro):
Vanderson Elizeu Furtado de Almeida, brasileiro, casado, portador da CIRG. n.o
1094624416/SSPIRS e do CPF. n.o 018.373.220-07, residente na Rua Avelino Lemos, s/n, Bairro
Centro, CEP.98.765-000, em InhacoráIRS; Após a Diretoria Executiva eleita, iniciou-se a Eleição dos
05 (cinco) Membros do Conselho Comunitário, em cumprimento ao que determina o Estatuto Social,
ficando o Conselho Comunitário, eleito e composto pelos seguintes membros, 1)- Lorena Kruel
Rolim, brasileira, casada, Presidente do Conselho (C.P .M) da Escola de Ensino Fundamental,
portadora da CIRG. n.o 1050035714/SSPIRS e do CPF. n.o 001.651.560-90, residente na Rua Celeste
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Rolim de Moura, n.o 525, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacorá/RS; 2)- Edi eia Copetti
Antunes, brasileira, solteira, maior, 2.' Secretária do Conselho Pró Segurança Pública de Inhacorá/RS,
portadora da CIRG. n.O 4082303795/SJSIRS e do CPF. n.o 817.633.950-49, residente na Rua Ruy
Pires, n.O27, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacorá/RS; 3)- Gislaine Ferraz Kalb, brasileira,
casada, Membro do Conselho Fiscal do (C.P .M) da Escola Municipal de Educação Infantil, portadora
da CIRG. n.O 10881 95977/SJSIRS e do CPF. n.o 003.444.290-16, residente na Rua EIsa Florinda S. da
Rosa, s/n, Bairro' Centro, CEP .98.765-000, em Inhacorá/RS; 4)- Dulci Poersch Lopes, brasileira,
viúva, Suplente do Conselho Fiscal da Associação Casa Nova, portadora da CIRG. n.O
100581 1491/SSP/RS e do CPF. n.o 256.050.380-87, residente na Rua Ana Albrech, n.O396, Bairro
Centro, CEP.98.765-000, em Inhacorá/RS; e 5)- José Ala ires de Almeida, brasileiro, casado,
Presidente da Associação de Moradores do Bairro Aliança 2 portador da CIRG. n.o
6055593278/SJSIRS e do CPF. n.o 408.665.480-68, residente na Rua Ibanes Rolim, n.O 149, Bairro
Centro, CEP.98.765-000, em Inhacorá/RS. Todos os membros integrantes acima qualificados são
maiores, responsáveis e residentes em Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, Após divulgado os
eleitos para a Primeira Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário da Entidade, por um
período de 04 (quatro) anos, o Diretor Geral (Presidente) eleito, Sr. João Carlos Gomes de Oliveira,
fez uso da palavra, agradecendo a todos pela confiança depositada em sua pessoa, em seguida deixou
livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata posse para suas
funções e atribuições que se iniciou nesta data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de
descontração e humildade. Os trabalhos da seção foram suspensos por um tempo necessário para que
fosse feita a lavratura desta Ata, o que eu Débora Lurdes da Cruz, fiz como Secretária da Seção e
Diretora Administrativo (Secretária) eleita, e após reaberta a Seção a referida Ata foi lida e aprovada
por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo Diretor Geral (Presidente),
Vice Diretor Geral (Vice-Presidente) e pelo Diretor de Operações (Tesoureiro)' eleitos da Primeira
D etoria Executiva da Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ) I)

MUNICÍPIO DE INHACORÁ - CEP:98.765-0ÓO
RUA FERNANDES GOMES, 121, CENTRO

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-2 de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas desta cidade de InhacoráfRS, à folha 24V, encontra-se a Averbação 1 do registro
n': 21,_do Livro A-I, Fls 82/F em data de 26 de julho de 2019, encontra-se averbado a ALTERAÇÃO DE
DIRETORIA, cujo teor é o =-se_.g~u_i_n_te_: ~

ATA DE ASSEMOLÉIA GERAL ORDINÁRIA, PARA ELEIÇÃO E POSSE DA
NOVA DIRETORJA EXECUTIVA E MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO
DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJA, ARTisTICA E EDUCA TIV A DE INHACORÁ
- ACAEI.

No dia 02 de Outubro de 2017, às 19:30 horas, reuniram-se na Rua Fernandes Gomes, nO
121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do
Sul, em Assembléia Geral Ordinária, os membros fundadores, Associados, Convidados e
Autoridades, conforme edital de convocação 00112017. Iniciando os trabalhos, fo~
escolhido por aclamação o Senhor João Carlos Gomes de Oliveira para presidir a seção,
convidando a mim: Ioel Queiroz Machado para secretariar a seção. O Presidente da seção
usou da palavra para agradecer a presença de todos nesta Assembléia Geral para Eleição
e Posse da Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário. Foi solicitado a
apresentação das Chapas Inscritas, o qual s6 havia uma Chapa. Em seguida havendo uma
s6 chapa inscrita, deu-se inicio a Eleiçüo e Posse da Diretoria Executiva, que por
unanimidade foram eleitos os 04 membros scndo os seguintes: Diretor Geral (Presidente):
João Carlos Gumes de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, portador da CIRG nO
5081065731/SSPIRS e do CPF nO718.529.130-53, residente na Rua Fernandes Gomes,
nO 121, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacorá/RS; Vice Diretor Geral (Vice
Presidente): José Volmir Lima dos Santos, brasileiro, casado, agricultor, portador da
CIRO nO 5036720521/SSPIRS e do CPF nO 463.841.110-04, residente na Rua Vitor
Rolim, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorMRS; Diretor Administrativo
(Secretário): Joel Queiro:r. Machado, brasileiro, casado, escrevente autorizado, portador
da CIRO nO 5101418399/SSPIRS e do CPF n° 036.683.050-30, residente na Rua
Napoleão Moreira Bueno, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacorá/RS; Diretor de
Operações (Tesoureiro): Vandcrson Elizeu Furtado de Almeida, brasileiro, casado,
vigilante, portador da CIRO nO 1094624416/SSP/I<S e do CPF n° 018.373.220-07,
residente na Rua Avelino Lemos, Bairro Centro, CEP 98765-000, em lnhacorâlRS; Após
a Diretoria Executiva eleita, iniciou. se a Eleição dos 05 (cinco) Mt:mbros do Conselho
Comunitário, em cumprimento ao quc determina o Estatuto Social, ficando o Conselho
Comunitário, reeleito e composto pelos seguintes membros, 1)- Lorcna Kruel Rolim,
brasileira, casada, Presidente do Conselho (C.P.M) da Escola de Ensino Fundamental,
portadora da Cffi.G n° 1050035714/SSP/RS e do CPF n° 001.651.560-90, residente na
Rua Celeste Rolim de Moura, nO525, Bairro Centro, CEP 98765.000, em Inhacorá/RS;
2)- Edinein Copctli Antunes, brasileira, solteira, maior, 2a Secretária do Conselho Pr6
Segurança Pública de InhacoráIRS, portadora da CIRG nO4082303795/SJSIRS e do CPF
n° 817.633.950-49, residente na Rua Ruy Pires, n° 27, Bairro Centro, CEP 98765-000, em
Inhacorá/RS; 3)- Gislaine Ferrllz Kalb, brasileira, casada, Membro do Conselho Fiscal
do (C.P.M) da Escola Municipal de Educação Infantil, portadora da CIRO n°
I088195977/SJSIRS c do CPF nO003.444.290-16, residente na Rua Eisa Florinda S. da
Rosa, s/n, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS; 4)- Dulci Pocrsch Lopes,
brasileira, viúva, Suplente do Conselho Fiscal da Associação Casa Nova, portadora da
CIRO n° 1005811491/SSPIRS e do CPF n° 256.050.380-87, residente na Rua Ana
Albrech, nO396, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacoráIRS; c 5)- José Ala ires de
Almeida, brasileiro, casado, Presidente da Associação de Moradores do Bairro Aliança
2 portador da CIRO nO 6055593278/SJSIRS c do CPF n" 408.665.480-68, residente na
Rua Ibancs Rolim, n° 149, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacoráIRS. Todos os
membros integrantes acima qualificados são maiores, responsáveis e residentes em
Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul. Após divulgado os eleitos para a esta nova
Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário da Entidade, por um período

continua na próxima folha
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continuação da folha anterior, Registro n° 21

de 04 (qúatro) anos, o Diretor Geral (Pre~idente) reeleito, Sr. João Cu rios Gomes de
Oliveir:., fez uso da palavra. agradecendo n todos pela confiança depositada em sua
pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos
presentes, foi dada imediata posse para suas [unçOes e atribuições que se iniciou nesta
data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontraçl'1o e humildade. Os
trabalhos da seç!io forron suspensos por um tClnpa necessário para que fosse f'eita a
lavratura desta Ata, o que eu .'oel QUeiroz Machado, fiz como Secretário da Seção e
Diretor Adtninistrativo (Secretário) eleito, e ap6s reaberta a Seção a referida Ata foi lida
e aprovada por unanimidade em todo o .seu teor, a qual segue a..••sinada por mim: pelo
Diretor Geral (Presidente), Vice Diretor Geral (Vice-Presidente) e pelo Diretor de
Operações (Tesoureiro) eleitos da nova Diretoria Executiva da Associação Comunitária,
Artística c Educativa de Inhaco.ni - ACAEI.

Inhacorá/RS. 02 de Outubro de 2017.

tZf,rhrh
DiT. ~I1istrativo (Secretário)

JocJ Queiroz Machado
CPF nO 036.683.050-30
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,rlos~~n1'ies de Oliveira
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. Vice Dir. ã~ral (Vice-Presidente)

José Vohnir Lima dos Santos
CPF nO 463.841.110-04

C;Z::,:t, d= ,
Di •. de Operações (Tesoureiro)

V~lnderlion E. Furtado de Ahneida
CPF nO 018.373.220_07
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, PARA ELEIÇÃO E POSllIB4b
NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁ~
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORA
- ACAEI.

No dia 02 de Outubro de 2017, às 19:30 horas, reuniram-se na Rua Fernandes Gomes, n°
121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do
Sul, em Assembléia Geral Ordinária, os membros fundadores, Associados, Convidados e
Autoridades, conforme edital de convocação 00 I/20 17. Iniciando os trabalhos, foi
escolhido por aclamação o Senhor .João Carlos Gomes de Oliveira para presidir a seção,
convidando a mim: Joel Queiroz Machado para secretariar a seção. O Presidente da seção
usou da palavra para agradecer a presença de todos nesta Assembléia Geral para Eleição
e Posse da Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário. Foi solicitado a
apresentação das Chapas In~critas, o qual só havia uma Chapa. Em seguida havendo uma
só chapa inscrita, deu-se início a Eleição e Posse da Diretoria Executiva, que por
unanimidade foram eleitos os 04 membros sendo os seguintes: Diretor Geral (Presidente):
.João Carlos Gomes de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, portador da CIRG n°
5081065731/SSP/RS e do CPF n° 718.529.130-53, residente na Rua Fernandes Gomes,
nO 121, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS; Vice Diretor Geral (Vice
Presidente): .José Volmir Lima dos Santos, brasileiro, casado, agricultor, portador da
CIRG n° 5036720521/SSP/RS e do CPF nO463.841.110-04, residente na Rua Vitor
Rolim, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS; Diretor Administrativo
(Secretário): .Joel Queiroz Machado, brasileiro, casado, escrevente autorizado, portador
da ClRG n° 510 1418399/SSP/RS e do CPF n° 036.683.050-30, residt:nte na Rua
Napoleão Moreira Bueno, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS; Diretor de
Operações (Tesoureiro): Vanderson Elizeu Furtado de Almeida, brasileiro, casado,
vigilante, portador da CIRG nO 1094624416/SSP/RS e do CPF nO 018.373.220-07,
residente na Rua Avelino Lemos, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS; Após
a Diretoria Executiva eleita, iniciou-se a Eleição dos 05 (cinco) Membros do Conselho
Comunitário, em cumprimento ao que determina o Estatuto Social, ficando o Conselho
Comunitário, reeleito e composto pelos seguintes membros, 1)- Lorena Kruel Rolim,
brasileira, casada, Presidente do Conselho (C.P.M) da Escola de Ensino Fundamental,
portadora da ClRG nO 1050035714/SSP/RS e do CPF nO001.651.560-90, residente na
Rua Celeste Rolim de Moura, n° 525, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS;
2)- Edincia Copctti Antunes, brasileira, solteira, maior, 2" Secretária do Conselho Pró
Segurança Pública de InhacorálRS, portadora da CIRG n° 4082303795/S.JS/RS e do CPF
n° 817.633.950-49, residente na Rua Ruy Pires, n° 27, Bairro Centro, CEP 98765-000, em
InhacorálRS; 3)- Gislainc Fcrraz Kalb, brasileira, casada, Membro do Conselho Fiscal
do (C.P.M) da Escola Municipal de Educação Infantil, portadora da ClRG n°
1088 I95977/S.JS/RS e do CPF nO003.444.290-16, residente na Rua EIsa Florinda S. da
Rosa, s/n, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS; 4)- Dulci Poersch Lopes,
brasileira, viúva, Suplente do Conselho Fiscal da Associação Casa Nova, portadora da
CIRG n° 1005811491/SSP/RS e do CPF nO 256.050.380-87, residente na Rua Ana
Albrech, nO396, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS; e 5)- .José AlaÍres de
Almcida, brasileiro, casado, Presidente da Associação de Moradores do Bairro Aliança
2 portador da CIRG n° 6055593278/SJS/RS e do CPF nO408.665.480-68, residente na
Rua Ibanes Rolim, nO 149, Bairro Centro, CEP 98765-000, em In.JJacorálRS. Todos os
membros integrantes acima qualificados são maiores, responsáveis e residentes em
Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, Após divulgado os eleitos para a esta nova
Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário da Entidade, por um periodo
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de 04 (quatro) anos, o Diretor Geral (Presidente) reeleito, Sr. João Carlos Gollil!i dk~
Oliveira, fez uso da palavra, agradecendo a todos pela confiança depositada em suD
pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos
presentes, foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciou nesta
data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontração e humildade. Os
trabalhos da seção foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feita a
lavratura desta Ata, o que eu Joel Queiroz Machado, fiz como Secretário da Seção e
Diretor Administrativo (Secretário) eleito, e após reaberta a Seção a referida Ata foi lida
e aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo
Diretor Geral (Presidente), Vice Diretor Geral (Vice-Presidente) e pelo Diretor de
Operações (Tesoureiro) eleitos da nova Diretoria Executiva da Associação Comunitária,
Artistica e Educativa de Inhacorá - ACAEI.

--D-il- ..-A-~~eci.e'~áriO)
.Ioel Queiroz Machado
CPF nO 036.683.050-30

InhacorálRS, 02 de Outubro de 2017.

~id'f~~J,. ' J ~A)c;...7,c6V(jJ ~ ~ ~ 12~?!A
. Vice Dir. Geral (Vice-Presidente)

.José Volmir Lima dos Santos
CPF n° 463.841.110-04

A:l:~i:~~~iro)
Vanderson E. Furtado de Almeida

CPF n° 018.373.220-07
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
OFI"cIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

COMARCA OE IJUi
MUNiCíPIO DE AJURICABA

CERTIDAo DE CASAMENTO

C
A
S
A
M
E
N
T
O

CERTIFICO que se acha registrado neste Ofício. no livro de Registro de Casamentos de

número ª:::£L ....•...........~: ~....... folha..º.!.~.* ~ ~.......... sob número ..~.:..?L.l..t?. : ~ ............•....

o assento do matrimônio do c1dadão.,!.ºl!-º Ç.f.\.EJ.&~ º.m:lf,.5 ....ºf,...-º.L.IY..F,:.I.R.A., ªg.Qº.t.~.ç.!.1J..ç.Q ,

c.'J.rn. !~~.!~i:~~....~.:?T..~.B....P..f\...º.~.~!.~.!.....~..':.~.~dA!,..!: .é'., '3.... .'}l:'.i3} .. ,...~ Til... .Y.~..r:.~.IJ.c:J '" .. .c1.'J. c:. i3.0';':'.'11.~.0-

tg., 9.ª;:;.~-º-lL ?._.s.~.~j.!.1.ªr.::::s.f)..:._Qf:.l!kl.b ..I~:r..f,.!L,.!?f,._.Q].:.!YJ;;.l.R.6 ..:.::: .* .* .* : .
ELE, nascido no dia ..y..LQ.t.!7.....(L..t.r.!i.ê.....c£.:?.2 .....çjg....j.\!.~,!}º JQfÜ £!.'~ !!ü.1 ~ D9.

~£..f!.!l~,-'?~.,::..._êg_t..~.(,.\:!:, ....~ ....O}.!.~.t!.:g..~..~..~.:.~ln ..f.'.s.t.e....rn.'!!.1J.g..t.!2.~.Q<J."....6.,J.!-!.g.~.ç.!:_.!.?~.::-..R.-'?,
residente e dom i c .t.lJ.ª.9.2.__.Q~ J.:~~.ª....E~s.1.~:~....!\.f.º_~_~2..J!.2T.r~.:2..t •••_0..~_;?.tª....~.tE~.~.~r~.,...__:: . .•
sendo fiIho de ~.!.~T.-º.!',i.r..º....0-º.!:~~.s.-ºI': ...-º.rc.r.Y..~J.R.!.'_...~ ....(!.".....L.IJJ~ I\.....[).E....-º .l~.r..y.I'..I..f1I\.!..n..i1.!:l:'.':.I' ..i s

Ç].~.~.t.~..J;;.ê..t.e.º.Q.,ªJ}.º.ê.g ..Q.t.ªQ2.5 ..2 ••••• t:~.~.l.s!.!~.n.t~~..~ EJ.Q.~J-º.J.J.J.~.9.~.ê!}.? _r.l!.f! .P..~~!.r.e

.~~r<;?n.:29Ç.2EE~£.L..~!..!~.!L~~~.~.~;~.~.~.~.:~.~..:.:: ~- ~ ~ :~ ;.~ .

ELA. nasci da no dia.d~L?:g.ª.~g ..L~.....(J..~.2.çj.~ .r.~.\f.ê..r:..,.~.r-º..J.º.?J. <l.<3 I11.~.L." ~

y..~.Ç.~D.t.º.ê-t,L..ê.g..t.~.r...t~~ê ELLt.Q ..c..1..9..?.ªJ, em ..~:.º.~.º~~J.~.1_'ª.Lç.!~ç.Q.I.r.!.~.ê.!..?g;.~.~.f.t.~~_º..t ..~ *
residente e dornici 1 i.:ldR nesta cidrHJe ". .'<. !' .••. ~ ? ','" .;'.............••..-........................................•............................ , .
sendo filha deM,rREDT PADILHA DA CRUZ ministro evafl"é] ico e ele THAr;E1-1,\..................................................................... -- ~ --.-- .............••...•.-- , .

D.t.\....G.B.!Jz;..l..G.º.~.thU.:~~J.r.z.,..Q.~..t~}l.r.~j..ê 0..Q.~..t~~.~.t.f:l:~!.º..! ..~.~.~j.º.~.f.l..t.~.êD.~.~.~.~9.J.Qª.º.~..:-
O casamento realizou-se a ?.5 de I1!."..~.Q de 19.~..~ pelo

regime da E: .Q !.~!~!D 0. ~ Q..__ E._.€~ ~ s: ~ ~ } ~~ :~ __ ~ ~~. ..~: de bens.

OBSERVAÇOES: IJ.~.Q ~.'J..rl." ..t..él.I11 él.T~9..t:.él,Ç.9..e.." ~ n.-'!•..t:!;,.e..rTl (j.9. ...<l.':."e.E'.!:'J. ..•..::...
r. ~, .••. !~----_ _ _ •...._. __ .

,

C
E
R
T
I
D
A
O

•

O referido é verdade e dou fé.

•

Vtbora l!.uracd dti LI'j1,l

E.SCRE VENTE
Ctl' 98750_000 - A)UIUCAUA _ RS

r;~:;:::-::-=:-::-=-=-~__ A..:j_Ur_ic_ab_a....:..(R_S::);•......?? de n.~~.!,.:: _ de 19 ?'? : .
OFICIO DOS REGISTROS POBLlCOS ,_-~

'l:Jd. CfIUI,1 S"'I~" S"J ..... /) ~

(. f' 'f";...--r_c.&:
ElirdO' l-~(h .•...)

13d. f!.ucaJ e5ol(za do,! 0mrto,
"FIOU\!,

PJ-477
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~ ~.l/,~L"t.C<------_.~ ..

DELMA ESTER DE OLIVEIRA
SUBSTITUTA DA REGISTRADORA

CERTIDÃO DE CASAMENTO
NOMES

JOSÉ VOLMIR LIMA DOS SANTOS
ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS DE LIMA

MATRICULA
10200401 552014200003058000038788

,. NOMESCOMPLETOS DE SOLTEIRO. DATAS E LOCAIS DE NASC., NACIONALIDADEE FILIAÇÕES DOS C(lNJUGES ,
I JOSÉ VOLMIR LIMA DOS SANTOS, agricultor, nascido em dezessete (17) de mai() de i
' mil novecentos e sessenta e seis (1966), em Inhacorá, RS, brasileiro, filho de João I

Cristiano Taborda dos Santos, já falecido e de Anadir dos Santos Lima, agricultora I
aposentada. I
ELIANE RODRIGUES DOS SANTOS DE LIMA, agricultora, nascida em treze (13) de abril I

I de mil novecentos e oitenta e quatro (1984), p.m Ci1iapetta, RS, brasileira, filha de I
I Camponor de Oliveira Lima, funcionário público e de Sirlei Ivete Rodrigues dos Santos I

I im:> rio IM - .
[DATA DE REGISTRO DO CASAM.E.NTO (POR E.XTENSO).------.--~-~--- - DIA -.1 r MÊS 1 [AN0-:l

Quatorze de fevE!~~ro de d?is !!1il_e_qt,J~torz..e~ ~ __ 11_1~_J l_QU 201il
, REGIME DE BENS DO CASAMENTO I
I Comunhão Parcial de Bens_ . .

r
NOME QUE CADA UM DOS CÕNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO}-----~---l
ELIANE RODRIGUES LIMA DOS SANTOS.

r

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES ---~---.---.-- ------~-----------
Não constam anotações e averbações no registro.

I
I
I
I

L.- .. . 1

Serviços Notariais e de Registro O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé_
Eliana Beatriz Diel Pias - Registradora Designada Inhacorá, 14 de fevereiro de 2014.
Comarca de Santo Augusto/RS ,
Inhacorá/RS - Rua Fernandes Gomes, 121
Contato: (55)3785-1185

Ernolumentos:Certidão: R$ 19,60 (0572.03.1000001.01985 = R$ 0,55)
Processamento eletrônico: R$ 3,40 (0572.01.1000001.01372 = R$ 0,30)
Total: R$ 23,85



4.



I

IEL PIAS
SIGN,II,DA'

DIA MÊS ANO

~~12016I,

(

SERViÇOS NOTARIAl:; t O~ ,
DE INHACORÁ • R:

Ru~F.rnandes GOrtlU, rt°12~
Fone: 155)3785.1165 • CEP ~",'

BeL ElIana Beatriz Olel Pias R(jglsl~(I'.,; •

QUANDO HOUVER ALTERA Ao

o conteúdo da certidão é verdadeiro, Dou fé,
Inhacorá, 29 de ve bro de 2016,

/

"

" ,

,i.
.. "

A validade dos selos-digitais poderá ser consultada no sile do Tribunal de Justiça: www.ljrs.jus.br
..-., .

.! 4., -,'

SABRINA HERMES-MACHADO

, REGIME DE BENS DO CASAMENTO

,I Comunhão Parcial'de Bens
.~. . (

NOME QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU A UTILIZAR

,
,DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO POR EXTENSO

/ ".- -""; .
Dezenove de feveréiro de dois mil e dezesseis

Emolumentos: nihil
(0572,03,100000103210).

-' . - -
'ServiçósNotariais e 'de Registro
~CNS: 10,200.4 ,

" 'Eliana Beatriz Diel Pias :,Registradora Designada
Inhacorá/RS- Rua Fernandes Gomes, 121 '
Contato' (55)3785-11.85

/

~', i" RErÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
ij7';CREG1STRP CIV1L DAS PESSOASINATURAIS

I, ',,',,' I" / ,~ ~, ,
t. í . . \ ":l

, r (7CERTIDÃO DE CASAMENTO
." J' ) ~ , ' "

,c-":"- -t (/ ~_,. -/ NOME \ ,I I

/;/ /.1 r,' j (,i, JOEL QUEIROZ MACHADO' , ,
" L/j)'j'~,'h,ff ,SABRINAMOREIRA HERMES I .1

'\ ,.{{ i(/' \ ' MATRICULA, .i'" ,.v <"',";.102004 01 55 2016 2 00003 071 ooo~~oo5~I " • ( ,

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASC, NACIONALIDADE E FILIA OES DOS CONJUGES

JOEL QUEIROZ MACHADO, nascido em ,vinte (20) de agosto' de; m,il novecentos,'e
'.. noventa e 'quatr() (1994), em Chiapetta, RS, brasileiro, I pedreiro, filho de Ireno Ferreira

Machadá, pedreiro El deEli,sabete Quei[oz Machado, do lar, ambos bras!leiros, I '
; SABRINA MOREIRA HERMES, nascida em três (03) de abril de 'mil novecentos e noventa

e' oito (1998), em:Chiapetta, RS, brasileira, db lar, filha de' Alfredo Moacir de Moura
;' Hermes, pedreiro e de Maristela Moreira Hermes, artesã, ambos' brasileiros, .

I

http://www.ljrs.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE CIDAPETTA

OFICIO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS DE CHlAPETTA
BEL.ELlANA BEATRIZ mEL PIAS

RUA SETE DE SETEMBRO. 868 - CEP: 98.760-000

CERTIDÃO DE CASAMENTO

CERTIFICO que se acha registrado no Registro Civil de Chiapetta, no Livro de Registro de

Casamento B-4, folha 149, sob número 905, o assento de casamento de VANDERSON

ELISEU FURTADO DE ALMEIDA, de nacionalidade brasileira, solteiro, operaria, portador

da CIRG 1094624416, inscrito no CIC 01837322007, nascido em Santo Augusto-RS, no dia 14

de janeiro de 1988, residente e domiciliado na rua Alex Bago, Chiapetta-RS, filho de Antonio

Vanderlei de Almeida e dona Marta Berenice Furtado de Almeida, em virtude do casamento

continuará a usar seu nome de solteiro, e LUCINÉIA DA SILVA DOS SANTOS, de

nacionalidade brasileira, solteira, vendedora, portadora da CIRG 1077064465, inscrita no CIC

01533812055, nascida em Chiapetta-RS, no dia II de dezembro de 1982, residente e domiciliada

na rua Alex Bago, Chiapetta-RS, filha de Darci Cardinal dos Santos e dona Clair Silva da Silva

dos Santos, em virtude do casamento adotará o nome de LUCINÉIA DOS SANTOS DE

ALMEIDA, realizado. em d~ta de quatorze de novembro de dois mil e oito (14-11-2008), às

h:min, as 16:30, perante Sr. Sandra Regina de Moraes, Juiza de Paz, comigo SAMUEL

CLAUDINO BERMANN, SUBSTITUTO DA REGISTRADORA e as testemunhas constantes

do respectivo termo, contraindo matrimônio pelo regime COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,

por livre e espontânea vontade. Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo

1.525, incisos I, 111,IV do Código Civil Brasileiro. Registro feito em 14 de novembro de 2008.

Emolumentos: R$ 21,10, selo digital: 5700.03.0800053.00275, valor do selo R$ 0,40.

Processamento eletrônico: R$ 2,30, selo digital: 0570.01.0700044.00342, valor do selo R$ 0,20.

O referido é verdade e dou fé.

Chiapetta-RS, 14 de novembro de 2008.
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Gerado a oartir de ~~aov.brlGftlJ NOVOSfTElg .•.....•..e _M~ Código de RecoIhimenlo 18822<4

Número de ReIerêncIa
SECRETARIA DO"TES()t-'«> NACIONAL

Competência
Guia de R.eaAiuiJdi'" da l.Jnião - GRU

Ver K:imec do

Nome do COntribuinte 1Ree:oIhedor:
CNPJ ou CPF do Contribuinte 19.044.87710001-60Anodaçio Comun. ArtIst. • Educatlva • ACAB

Nome da Unidade Favorecida:
UG/Geslão 240101/00001COORDENACAll-GERAL DE RECURSOS LOGISTJCOS

(=) Valor do PmcIpaI 100,00
Instruc;lles: "" informaçOes inseridas nessa guia são de exduslva (-) llescontoIAbalImento
responsabifldade do conlrl>uinte, que -. em caso de

(-) Outras deduçOesdúvidas, ccnsuItar a Unidade F8VOnlCidados recursos.

(+) Mora 1MuIla

(+) Juros 1Encargos
GRUSIMPLES

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA (+) Outros Aaéscimos
[STNC97DE079FEDA92607E982EC05538526

(=) Valor Total 100,00

fl~11111111111111111111111111111111111111
---------""--------

J

l .
26/09/2019 - BAt1Cll DO BRASIL - 14:01:00
879518433 0193

.,.: ~,. ','.'

COMPROVANTEDE PAGAMENTOSCOMcoa ,BARRA

:=====================:.=========================

=

Convenio GRU-GUIARECOLHIH,~IAO
Codigo de Barras 85830000001-7 00000254188-2

22042122190-6 . 44677000150-9
Data do pagamento 26/09/2019
Valor em Dinheiro 100.00
Valor em Cheque 0.00rorTotal 100.00
= _===================================z~======

AUTENTICACAO E.AA6,AOO.D7fi,052,CAE



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

,'

PESSOA FÍSICA

Nome Completo:
OO/JIR M I/-CI E.l.

/

IIJ (-j fico R 4-

Endereço:

Município:

RG:

«Ufl-" C£LESTE. {?O)..lrt Df rtOLJlí'fi I 332

I UF: I CEP:
f\5 9NbS-OOO

Iórgão Emissor:! CPF:I -
56?/f?:, b530FOJ-t)o-04

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.O
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda. que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

{);A!Jr &Jt
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, 3 O de 5H E fi 6'R O

,-:_jV'--
- -

- -- -

de 2019



---------------------------------------
OATA [MJS500

11/04/2016

LILr NELSI FALI'<

,_..{f"fJ'-'
~ DOe: IOfJmDolDE I ~ EMISSOR I uF

105304403B2,SSP/PC ll.S 31
~O'f Gll'lTA I<ASClHENfO

~S3.080. 420-041:8/04/197~

"""'"ERICe FAL~

17661604571____ ---':,-;;;='='="- RS179876635

Média
Mensal

4

Vt.lOK

Convênio
Q SAN

Dias de
Consumo

29

------~ .._---~--------_ .._------- ------

582840

Hidrômetro

Fatura efl3'~~I~- fígLftl'l!i/ou Esgoto
N0 Mês/Ano

Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S':""2 _IIIHA(O.Á

RUA NAPOLEÃO HOREIRA BUENO, HH
OUvidos ou i.nform:lções sobre u fatunl:

0/100 646 f>444

SUSTOTA! DE SERVIÇOS Pj{ESTAOOS
FA '.lul to de 1.10"'1 061Z019
FA - JW'O$ de 1.1ar'o 0612019

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS
Descrição dos Itens Faturados

MêslAno
Consumo

:.ERVIÇO

Localização Código Débito em Conta

3/2160 00025328401
Histórico de Consumos ém Metros Cúbicos (m3

)

GS/Z\)19J (T5!?~i; 1 B~/20l; I n'21~1~ ~
Dados do Consumo do Mês

Leitura Consumo
Atual (m')

23 4
Composição dos Serviços

~UúCo.J4l.LECO~~~!O----J,:OlGOO-.StMCO%Lm IJALO~-_~~R~
EB O :~, ?;,~~ t'! :'2./"~ F;: (\,O~j

Cigoomve

Y13AA0635433

Usuário
ODAIR t.IAUEl FALK

". <,'.'

L túU e I:lInti.da ell1;
18/07/2019 09:05:22

Pagamento ap6s o vencimenlo Incidirá muita de 2%, Juros de 1% a.m.l mais correção monetária.
Após 10 dias, por exigência da Lei 11.445/2007, art, 40, ~ 2~, haverá emissM de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

ORSAN INFORI.IA: CONFORt.IE RESOlUÇÃO D£CISORIA DA AGERG5 1'1"
19/2019 DE 31/0S/2019APLlC~DO ~EAJUSTE DE 7,69% NAS FATURAS
tUTJDAS A PARTIR DA C01.\PET£tKIA JUlHO/19

Parâmetros
T'.I! t-ic~t
1\'1
\!~';:9Li'J(~}e5i,.iI;:1
loll:F}nr~':.' 1')\;'::.
E5Ch~d.:hiac'J!;

Fadrão de Qualidade
(1,0 ,1 ~,~ iJf
(! ~ l~ l'H
~,~~;.5,~~~d
hj:~nt~llI!' m1r:t
A;J;~t.tlÕ' '?I" 18~t-;,1.

Média
[I,~lrr
~ UH
0,6~IT,d
hU;~'I\~
fi'J:.'e'l'2

OPCAO O£B CONTA PELO CODlGO 00025823401 CONVENIO CORSAN



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

--

Z}-f ---

PESSOA FÍSICA

Nome Completo:
oiador

fiOIR P.ER I 0/1- 5/LlJ fl
Endereço:

INHitCORÁ
Município:

RG:

-
RUA-' NFtPOl..E AO fiOREl/lA BUEIlJO, J3b

I UF: I CBP:
(? 5 9 :?-f b5' - 000

Iórgão Emissor: I CPF:! . '
5SPI RS .;253,4-16 -000 - ~O

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.61211998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.O
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
paro prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, J b de 5 E- T f r-1I7 I{'O de 2019



NIETA NEVES DA SILVA

1llfí!@IiIfí1I1':=lS'!II1RIOGRANDEDOSULIllIle. a:7l1l1!i1 ~

-~
h

lIAUVIIS<Jo !~
J[ lO/12/2õllJ _

402040151485
RS214038289

r:- ooc. IDEtrnDAOf I ORG. EMISSOR /1Jf ~

I :048886988 s5P/pc as ~.~

r::CPF r:1IA1A~N'T0:l"'~
L~S3_416. OOO-loIL21/04/19S~.~

m"""GERSI GARCIA DA SILVA

10C/0l ,lJlaa<AT\IRA00 P'OKT.<ooIt

[ TRES DE MAIO, RS

=-=( J
h •••.•• ':::::.~.::::.ov_



Rio Grande ~ :a~rf~A::aBom.1902

. Energia S.A CEP95012-ss0-Call"lasdoSul RS -
• CNPJ.02016.4391OOJ1-38'

•.•••••_l;f'fL tnoov'o Inscrição Estaduat 0290487447

ADIR PERI DA SILVA
R NAPOLEAO M BUENO, 236
CENTRO
98765-000 INHACORAfRS

Lote
108

Roteiro de Leitura
INHBU001-00000475

N°. Medidor
2773376

PN
800983213

Nota Fiscal
Conta de Energia Eletrica
NC 060767164 Sêrie U
Data de Emissão: 14/05'2018
Data de Apresentação: 13/0612018
Pág: 01 de 01
Conta Contraio N" 910006408537

Reservado ao Fisco
AFCO.3069. C 1F7.AOOE. 750C. C9E4.9132. BE 1A

.•••l' sua ronta não alill~iu o \'rllor ,It, l{S-IOem alé 3 lUeses,da ,"in'!sem \'alar para pag:llul'nto iS('lltoIk i'IlCargos, a par1k de junho/IS.

DADDS DA UNIDADE CONSUMIDORA . ;, .' •. h_;',,:,\ti.:c'
ADIR PERI DA SILVA
R r:APOLEAO M 8UE~~O, 231::
CENTRO
98765-000 -INHACORAlRS

CPF 253,416.000-10
Ci,.ASSIF1CAÇAo; 61 Rosidonciai _ BíFãs,co 220 1121 V----~-------

ATENDIMENTO PN SEUCODIGO CONTAM~S VENCIMENTO TOTAL A PAGA
0800.970 0900"

www:.rge:'rs..com.b
.. ~~~;

DISCRIMINA Ao DA OPERA Ao - RESERVADOAO FISCO ",'
Cod DHcnç~o da Operaç~o Més O~anl
l1S t'l'916100363392 Re! Faturada

etlOS Conwmo Uso S••lema IKWh}-TUSO MAIIlII 21::4,000
0501 COMumo Bande,ra Verde. TE MAI/l11 .04,000

0601 Ad,clonal de B.nde"a Amarei. MAI/18
TolalDis'ftouidora
DEBITOS DE OIJTROS SERViÇOS

C807 Conl"bwç~o Cu.lelo IP.CIP
CREDITaS / DEVOLUÇÕES

MAI/18

MAR/lll

Unl~ Tan!a cOm ValorTotal Ba.e C~lc~lo A1iq ICMS Ba.e Calculo '" COFINS Bande" •• Tanl."a,
Iled Tribulos Operaç~o ICMS ICMS'k PIS/COFINS 1.59% 7.34% lO, •• )

''''' 0,32803922 66.9. 66.9. 30,00 .0,08 66,9. 1.06 4,91 Verde

I<V"" 0,311220589 77,97 77,97 30,00 23.39 77.97 1.24 5,72 18 Dias
1.46 1,46 30,00 0,44 1,46 0,02 0.11 Amarei.

146,35 14 Di.,

11,44

0,85

'" " (""".-o I\ISIJ " "' Energia Le~"ra leitllra Falar Consumo Ta"" de Perda Lertura

'" " C",,~.-o,.'tI O,lOOJ'lOOOO.11J-WXlO 141C512D18 1210412018 Mullipl. IKWh] [%J Pro.imo Mes
m " 2773376 Ahva 71591 11388 1,00 '"' 1310612018

'" "'" "169 " «•• @g'fi[!.l. ii,@iB@9J,uIlM' 1@I!!.Jtlfl;l!tillj3fg••@i!I_0,]:',lj:.JjW«"MM,inflai:liaMe t

'" "'" " Energia 45,66 CAMPO NOVO Padrão Padrão Padrão Apurad" P.rio!lo Valor RS

'" " Transmissão 7,58 Me"s,,1 Trim"slr,,1 Anual M"ns,,! Ap"ração EUSO

'" " Dlstr,buiçâo 23,47 '" 5,91 11.82 23,64 4,28

'" " Perdas 6,45 '" 3,36 6,72 13,45 1,00 0312018 50,69

'" " Encargos 6.22 OMIC 3,46 4.28

'" " Tributos 56,97 OICRl 12,22 0,00

EQUIPAMENTOSDE MEDIÇAO I DATASDELEITURAS .' .;,TARIFAANEEL

.:~.
UMO kWhDi.s

'.T~~alCons~I.ldado>

• :1~il.];Jt(f]-111m.!
2::118 MAl

ASRl..1AR _

'""".011 DEZ
NOV o

0"'_
m'GQ •

M

"U"
/,',AI

COMid",a' qu,lada $e elelu~do deMo em conta corrente
C•••Onlio ecorr ••o d",b,le ulllize e<la co"lla para pa9.me~le

-=,:::
-18-- ,~"

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA .' ".' ,'?;>'i'

AVISO IMPORTANTE -' " " ';--;;

/f./L
------------------------~~--------------------------------------------~_.

Data de Vencimento
26/06/2018

Total a Pagar (R$)
156,94

~ _.
CôdOébAut.Banco
910006408537

OÉBITO AUTot.,ATlCO

BANCO 748 AG~NCIA 0060

Nota Fiscal

Conta de Energia

N' 060767164 Série U

Essa conta pode rã ser paga no credenciado mais perto de você, Confira a lista completa no site WVWJ.rge-rs,com.br

lOJAO SEGREDO RUA NAPOLEAO MOREIRA BUENO.Ol . CENTRO

SUPERMERCADO DONA ROSA R JOSE MOTTA,6l6 _OPERARIO

LOJA TAINA RUA THEODOMIRO DE SOUZA ,298. CENTRO

836300000012569400893008919611695090100064085374

IIIIIIIIIIIII!IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII11I1111111111111111111111111I111111111111111 I 11 Ii 1!1I11I 1I

A~te"l'caç"'o Mecânica



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificacão do ADoiador
Nome Completo:

tVO.LI NEVES DR 50...vq

Endereço:
f? UW IIJ A POLE A-O M Oli'E IRq BU.DJO,358

Município:
/ I UF: ICEP:I íll H ti C-O<R 11 i t?s 19Nb5 -CfX)

RG:
IÓrgãoEmissor:ICPF:1 .;211.940--1-19SOCS091().s,l I S5PIR5 I 1.(93

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstràr o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o

121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

(Assinatura do apoiador).

InhacoráIRS, Jb de 6fTI:MfJRD de 2019

.,:! YA//~. :



67061889003
RS215162625

NEVES DA

r"':"DOC. IDENllOo'DEIOR!;. EMI!oSORItlf~
I IW05094282 ssp/pC RS I
r.:~ [OArAtiASOME~::'t
I H3. 221. 940-491 13/03/1953J

"""'"GESSI GARCIA DA SILVA

NEVES DA SILVA

~~--.•••••••• 'E.•••• i.•~e••.••.,•..,-.
A"",",,,,,,",,OO..-sSOA

r'~I TRES DE MAIO, RS

Iltldil'll!lil1D1lI71l1Rl0GRANDE DO SUL l'iIilllIII!ll@:l1t

.~



ReselVado ao Fisco
2DBC.9619.AOAC.A41 F.11863FE1.21 72EDD2

Nota Fiscal
Conta de Energia Elélrica
W 043538300 Serie U
Dala de Emissão: 13/08/2019
Data de Apresentação: 11/09/2019
Pag: 01 de 01
Conta ContraIo N° 910006979585
Leitura Próximo Mês: 11/09/2019

EVOLl NEVES DA SILVA
R NAPOLEAO M BUENO, 358
CENTRO •
98165_000INHACORAlRS

~bn'~nh~ nU' ,,~,lo. ~Nllrr~ ~'II~Ul~,I!••, .~Igun< U~n. ,'~'~r1nln~m ~ '~rlra ~ Irthu,~~ão tlr .ua r~lUr" d~ ~n~rgla d~,r1ca. Sonei'(- 0\ <l',",'I~o~dl<ronh'~l. em no.~o .lll' com r~rh'n l'

'~l:Ufanç:l c r~.cr"l' I,,~I. 1~1l11'0"ar~ "O« ~1lI.~II ,lLa-"-"n", ;\lal< 'n(('r1l1a~lIu ~çt<.~ o ~nMrti0 qUl'cnn,'a no ur\o ,1~<li;"!conla,

CPF 193,';!:21,94049
CLASSifiCAÇÃO: Convencionai Bl Residencial. Trifásico 220 f 127 V

Cod. Descnç~O)da OPl'r.ç~o "" "" .. "" Tanja com ValorTClIal Bue Calc••••o ." ICMS Bau CilcUo '" COfiNS Ban~ira.

'" N"913251053939
ReI. f.lenda ",' Tributo. Operaç~o ICMS ICMS,,", f>1$JCOfIN5 1,07'''' 5,00% T.ri/anu

0605 Conwmo Uso Si5tema IKWh;. nJSD
AGO/19 2603,000 - 0,45402098 129.85 129,85 30,00 )8,96 \29.85 1,39 6,49 ""'ateia

0501 CQ(l5""""- TE
.••.G0119 288,000 '''''' O,~22342M 12Q,79 12Q,79 30,00 38,24 120,79 1,29 1:5.04 '90135

0601 A6eional de B,nd~lra """reia
AGOI,9

3.97 3,97 30.00 1,19 3,97 O.'" 0,20 VenTIl'!',aPl

0601 Adici~.1 de B,ndelra Vem'lelha
AGO/19 7.26 7,2G 30,00 2.18 7,26 0,08 0,36 1301'5

Tolal [)i5lnbudora
261,87

DtatTOS DE OUTROS SERVlÇOS
0807 COI'lnb Cu~leio 1f>.Clf>M•.•.•cip.1 AGO/\9 21,42

Iit' '1'}iH>'! Mi.m .,g.,~til!Mi'N*
-evoLtNeV1!S-OASl:"VA -

R NAPOLEAO M BUENO, 358
CENTRO
98165-000 .INHACORAlRS

• •

L.ilur'
Pro,imo Mos

111lJ912019

Teu de Perde
(%J

Consumo
(KWh]

'"
falor

Multipl.
l,OlJ

Le~UTa
12/1)112019
93521

Le~u,a
13llJ8I2019
93807Allva

EnergiaN'

1946519

1U1"[ij'Nili1,,*.)~i'I~lii!.M.]j.]jg"*!ij!M3:i'.j.]j3:!3i@4-
Para consulta dos indIcadores acesse nosso sUe www.rge-rs.com.br

K
0.21001001

WJ~1.lh\lg.]atnl'~
consumo médio superior 110250 kWhlmi" Saiba mais: www.r!lo-rllo.com.br

1~li'];Jót4(,];"1'):'iJUt'i'J;4

TARIFA ANEEl

"30

"""30

"""""""
Co-nsldera( ~Iada ~e efetuallO d~bilo em conla conef'lle
Cuo nJo OCorrBo d~bllo oJ;i~le••,Ia conta para p.g,mento

~ Informaçõoli dos dbbltos mais .ntlgoa;

é Venelmonto Velol

uma Imp •• sa CPFl En"'1l'"

Aull'nl,caçâo Meeânlca

http://www.rge-rs.com.br
http://www.r!lo-rllo.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:
oiador

MARCHO RUCtu5TO DA 5 I.LV fi
Endereço:

Município:

RG:

RUA.' NA POJ...,E AO KORf IR R I3Uf NO I !l5l.f

I UF: I CEP:
I !UH ACOR A RS 9S-f b5 _coo

1~oH3J.(t.jg g I~g:~:sor:1 CPF:I 02-1.689. 8lto _ /..Q

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPI. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.O
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, 2..6 de 5 Er f I"l 8RO de 2019
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r(lot,TAEMl'is.lo~

lB/Ol/20~ '"

55!H401529S _<7
RS188321119

ANA LUIZ-' DAS SILVA

AUGUSTO DA SILVA

r:-:llOC 1000HTlOolOE/ÓltG.EMISSOllI UF--,
I"H011JU99 SJS/DI R~ I
C~ J[OOTAIl.\SOMENTO] 1
l~21.689.840-42l06/12/1993Jt
rfltlAÇlo

ADIR PERI DA SILVA ~~
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ai%' ~RIO GRANDE DO SUL. &
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MARCELO AUGUSTO DA SILVA
R NAPOlEAO M BUENO, 254 PI casa 1 CA 01 EF ctg
CENTRO
98765-000 INHACORAlRS

,-'.,.':';'<:~ .
" .'~ ' ',.' Res"ervado ao Fisco . ,
'1222.2083.6646.2195.3346.5428. E625. EOC8

Lote
108

Roteiro de Leitura
INHBU001-00000478

W. Medidor
8162771

PN
712389159

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 043432086 Série U
Data de Emissão: 13/0812019
Data de Apresentação: 11/09/2019
Pág: 01 de 01
Conta ContraIo N° 910016421145
Leitura Próximo Mês: 11/09/2019

\.•
''i1\"

PREZADO(A) CLIENTE . •
i\bnf~nh.~ uu< ,lado' 'rllll'rr "1""Ut:nlo,, :1I2un, ltNH drlfTlntnam " l"rlr~ r 11'lhIl1aç~D,Ir 'u" falur" ,IF Fmrgla FU.trlC':\.SollcllF o' trnlço' ,lhl",nfHl< fln no«o ,l1r com rapllln r
'rl;uranç:l r rr<fT'l'r ma" lrllll'o 1':ll':lHKf rln 'FU ,11".".(11:1. M:lI, tnlnrlll:lç(in :lcr,n O)rn,lNrço 'lu. con<I.1no Hr'o Ilt .Ua cont".

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA ' ',o
MARCELO AUGUSTO DA SILVA----
R NAPOLEAO M BUENO, 254 PI casa 1 CA 01 EF ctg
CENTRO
98765-000.INHACORA./RS

• •

- - --cpr- C21.689.340-42~-- -~-- --~~ --
CLASSIFICAÇÃO: Convencionai B1 Resldenc!al- Monofásíco 220 V

Co' DHC'içào d~ Op~'açào M" Quafl! u., TaMa com Valo,Tol~1 8H~ CAlculo "O ICMS B~se Cài<:ukl '" COFINS 8."dei,u

'" t,JO 9O~4024n919 ,,' F~l••."d" M.~ TribulO1: Op.C"Ç~O ICMS ICMS'>!. PIS/COFINS t,07•••• 5,00' •• T~1l1.ria.

0(;05 Consumo Uso 51st."'. [KVVl11-ruso ,o.GOl19 261,000 "'''' 0.45398468 118.49 118,49 30.00 35,55 tlB.4g 1.27 5,92 Ama,.la

000' Consumo - TE AGOll9 21l1.DOO ".., 0.42233717 110.23 110,23 30,00 33,07 110,23 1.18 5,51 1901a.

0501 Adiclon.1 d. Bandeira Am"f~l" ,o.GOl19 3,63 J.tl3 30,00 1.09 3,63 0,04 0,18 V.rmd'. Pl

0'501 "'dicion.1 d. Bande;r. V.rmelha AGOl19 6.83 6.63 )0,00 1.99 6,63 0.07 0,33 13 Doas

Total Disl'ibu:dora 138.96
OEBITes DE OUTROS SERViÇOS

0607 CONrlb. Cu.leio IP.CIP MUn<cip.1 ,o.GO/19 19.55

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO I DATAS DE LEITURAS '

IW m,'ul.1;l f"]i3m.llm! !.Q.JitlS. i.!;U'#3 @3hUI.g'3~!âdb'i.
Para consulta dos Indicadores acesse nosso slte www.rge.rs.com.br

2019 AGO '" " "'.~ "" •-u, no " V:Y>"'"""'" """"" 0,11((\)000

-U" '" "MM" .. ---.____ .•••.•••.227 .. "'" - 155 ~ . 28("

,"' '" "." '" ""'" '" "2018 OEZ "" "NOV ,oa ""'" '" "m '" "'00 '" "

,.
8162771 Atl,,"

L.~I./f.
131081101~
8972

Le~,,'"
1210112019
8711

Faro,
Muhlpl.
1,00

Con~umo
I><WhJ

'"
Tua de Pe,dl

['~l
L.itu,.

P,o.imo Mis
11/0912019

-. INFORMAÇÓES SOBRE AFATURA • , , "". ' • .'. ~-;;:Sl:
Consid~'ar quil~da ~~ erelu~do d~bita em corna correnle
Ca~o n~o acorra a d~bilo u!ilize uta coma para pagame"T\"

AVISO IMPORTANTE . - '.. ';l~

D~BITO AUTOMÁTICO

BANCO 748 AG~NC1A0306

Nota Fiscal

Conta de Energ;a

N' 0<13432086 Série U

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no slte www.rge-rs.com.br

LOJAO SEGREDO RIJA NAPOLEAO MOREIRA BUENO 01 • CENTRO

LOJA TAINA RUA THEODOMIRO DE SOUZA 298 _CENTRO

http://www.rge.rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

--

3)
PESSOA FÍSICA

. ,

Qualificação do Aooiador
Nome Completo:

FERJUAflJOfl DOS 54 NTOS ,E5,0 P IL H I .4
Endereço:

RUA, ,'NA PO.L E R O ("\ORE IRrt ôUFfJ0, .154
Município:

/ I DF: I CBP:
111J!-{RcORA, I RS I 9 S'-!, bS-COO

RG:
511112 -I6.{1 IÓrgãoEmissor:ICPF:1

03
{ ,

I 5J'Si RS I I .0636CD-03

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°,VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrár O meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPI. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o

121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

InhacorálRS, ,2b de 6 ET I: f1{](.(D

P'
. ,. ,

, .

de 2019



J IIJRIO GRANDE DO SUL -lIlbilllmmlllila~;

61964248453
RS218092202

:I•

OATA£MIS!J.Q..Ii

J[07/02/2õllJ~

SANTOS ESTOPILHIA O I~
r:':ooc.ID£/ml),O,Dt:IÓllG.EMI5SOll.IOF~ .)=
I ~11212161l SJS/DI RS :'? r

r::CJ'f r.DJ,T~""..;aMf'fTO::l'
l031. 063. 600-o31e' /11/19931

C'=AI.DO ESTOPlt.HIA f.:

r'=TRES DE MAIO, RS

I~Rf(ilsno
06053587631

..•.Jr-
1~~

AaSlKAnJIU,OOO'OR'''-



.- . I0)
RGE S I O" t "b "d ~ A~","""Bo,,"801 ,U IS ri UI ora BairroFi!Zenda SãoBorJ<l

de Energia S.A. 2~n~~gl~2~õ~~&,L,~rldo-R5
UIna_CPI'L£_ InscnçãoEstadua1124/0305939

MARCELO AUGUSTO DA SILVA
R NAPOLEAO M BUENO, 254 PI casa 1 CA 01 EF ctg
CENTRO
98765~OOOINHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
N° 043432086 Sf.!lie U
Data de Emissão: 13/0812019
Data de Apresentação: 11109/2019
Pag: 01 de 01
Conla Contrato NO910016421145
Leitura Prõxhno Mas: 11/09/2019

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBU001-00000478

W. Medidor
8162771

PN
712389159

c, '~~~~ervadoao Fisco
1222.2083.6646.2195.3346.5428. E625. EOC8

PREZADO(A) CLIENTE
Mallh'nh.l '~11<da'"'' .~mr"~ atu"lI"uln<, aleu", UNH dd~rmlnam a larl!., r trlhulaçiio ,Ir 'ua f:llul"" ,Ir rnngla •.I,'h-Ir". Snlldlr n< <rnh;o. dl.ponh'r" ('In nnHo .11('COlllral,hl~" f

'q:ur~lIp r rr' •.•..H.m~hh'11I1'"l'~nl ,'oci- rUI~ru lH~-~-<II~.;,\I~l"Inlorl1l~çof< ~cr •• r O~mlrrrç" l]ur cond,l no "cr,1) <Ir"U~conl~.

l!!lDOS DA UNIDADE CONSUMIDORA ~~~
M..•RCELO AUGUSTO DA SILVA
R NAPOLEAO M BUENO, 254 PI casa 1 CA 01 EF clg
CENTRO
98165.()OO -INHACORAlRS

CPf' 021.689.840-42-
CLASSIFICAÇÁO: Convenclon,,1 81 Residencial- Monofásico 220 V

ATENDIMENTO PN SEU CODIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR .
0800 970'0900.~

" www.rge.;rs.~com:br;

DISCRIMINA Ao DA OPERAÇAo - RESERVADO AO FISCO

C" Desc"ç30 d3 Op~'3ç30 Mh Quan! ""' T3nl3 com V31o,Tolal B"s~ calculo M, ICMS B"s~ CalculO '" COFINS Band~;,"s
,.o ',f' 905402422929

R~r. F31lJ1ada M~d Trit»JIo:>s Opetaç~o rCMS ICMS"'" PI$lCOFINS 1,07% 5,00% Tanfarias

0005 Co"svmo Uso Sisl~ma [KWh).TlJSO AGO/1P 261.000 ."" 0,45398468 118.~P t 18.49 30,00 35,55 118,49 1,27 5,92 Am3'ela

0001 ConSl1mCl. TE .o.GO/19 261.000 ."" 0,42]33717 110.23 110.23 3000 33,07 110,23 1,18 5,51 HI[)jas

0601 Adicionai de B3ndei'a .o.""'fela .o.GO/19 3,63 3,63 30,00 '-'" 363 0,04 0.t8 Vetme"'a Pl

0601 Adtc'""al de Bandei,a Vermell13 AGO/19 6,63 6.63 30,00 '" 6.63 0,07 0.33 13 Dias

TolaIDisl.ibvid",a 238,98

DEBrTOS DE OUTROS SERViÇOS
0807 Conlrib, Cu~leio IP-CIP I,,1ufliclpal .o.GO/19 19.55

o
HISTORICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAo I DATAS DE LEITURAS •

,Wt](t',r'ljl+l')j('W'WV 11M .]:t.] jg'hWij@lnU.).MMiji@6M
Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

2019 AGO '" " "..•~ ~ IT

J" '" "
(",,,..., ~\0\1 ..""'""' 0,21001(100

,w '" "MM '" "'" - .o, ",~, '" "'" ". """ '" "2018 DEZ "" "NOV "" "ou, '" "SE' m "'00 '" "

"'
8162771

Le~UfIl le~Uf"
13/0812019 12/0112019
S972 8111

FlIlo,
Mukipl.
1,00

Consumo
[KWh]

'"
TII03de Pe,da L.itu'~

l%J Pto.imo Me$
11109/2019

. , , INFORMAÇOES SOBRE A FATURA, I". , , " \ , ,:~. ,,:.kJ<' ;;~~
C""s,der~' quil3da se e'elvado debito em Con!a COrTe"'"
Caso n~o oco",a o d~Mo ,,!oIo,ee,13 CCll'll3"a'3 p3~ame~lo

AVISO IMPORTANTE ' ,:,

DÉBITO AUTOMÁTICO

BANCO 1-49 AG~NClA 0306

Nola FisC31

Conl" de Energia

~I" 043432086 SE'f1€'U

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de voce, Confira a lista completa no 51tewww.rge.rs.com.br

LOJAO SEGREDO RUA NAPOlEAO MOREIRA BUENO 01 • CENTRO

LOJA TAINA RUA THEODOMIRO DF.SOUZA 298 - CENTRO

_l "__--_~- -------------------_.

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br


".

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

E Lf R,v ORO M1LA,u1 0,4 51LVA

Endereço: - MOREIRA (jUEjUO{ -'l9S-Q\OIt NA-PO.lk /+0

Município: / I UF: I CEP:
I i\)I-UKORA

I fi:; I 9N65 -000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:j
gO:f6:f1::, f bli 3 I 5J51RS I I &,J5"~3J"bCO-~S

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. g2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inbacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

u
Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, 615 de S£TE/1~8~R~Q de2019
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'-

ELEANDRO MllANE DA SILVA
R NAPOlEAO M BUENO, 198
CENTRO
98765-000 INHACORAlRS

I.,

,

Nota Fiscal
Conla rlc Enerqia Elct;ic8
N? 037537809 5eri~ U
Data de Emh;são: 12/06/2019
Oala de Aplesentação: 12107/2019
Pag: 01 dp. 01
Conla COlltm!o W 910021529439
Leitura Próximo Mês: 12107/2019

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor PN Reservado ao FiscoI 08 INHBUOOI-00000472 1158224 713679462 D4BD.2315.5A05.4783.3B2E.BF38.8A5463C4

'a;li£1tI.mmiI3~,
~1:",I~nh" wtl< ,b,IM '(''''I'H' "111"11,,,,1,,•• ,,1!!,,"<llrn. dflrn"lll"llI :l !"rlr" (' lrlhlll:lç~" ,I•• u" I,t",-.~ti ••• nrteb di'lrlc". S"lldt ••n•• <,nlç'" ,1l'I'0nin'l. <"nnono dl ••••n". r"I,lt1n ('

<.'Il,JI":l"ça ••rr'r1H'u",h Ir'''JI'' I'"'''' \'(l"~ ('111'('ti ,lh.".,II". :\1,,1,lnrnlll",di ••• ;Ir•.•••.<I••1,,1rr~ 'lU<' cnn,la 110,-••no li•• ,"" n,,,r:l.

Co; O"5CMe~O d~ Üll~r~,~", M~s ~..• ""' h"laco", V~lor T<"lal 8",1' Cilcule> ..•.iq ICIAS Base Cilculo '" COFINS Bandei';IS

", tI' 914000eOM51 '" F"h.u,M M~d Tnbulos ~r"çio ICMS ICIAS% PISICOFINS ,.,. ~,57"" T,ril",ias

0.;Q5 Custo o.'P Uso S ••'~m"lUSO JUlolI19 100.000 "'"" 041130000 41 13 41 13 3'),00 12,3~ ~1.I3 0~1 '" Amar~la

MOl D<,p Si,I~m".lE JUt1l1!:! 100,000 kWh 0,40740000 ~0,74 4074 30.00 12,22 40,74 0.41 I.M 17 Di"

(lf>o1 ""doCion"IOs.,t ll"nd ..•.n'"'~la JUl1I19 000 000 30,00 0.27 0.00 0,0\ 0,04 Verd••

0804 Juros dI' Mor" M~RI19 0,2$
12 Do"s

080$ Muh por A1,,,<o Pg10 M/lRII!:! 1,$7

0805 Alual'23,)" 1.-1.,~I.rt' M"RI19 0,23

101,,1C",lrib",dor"
8482

DEBITOS DE OUTROS SERViÇOS
0807 Cor>Inb,Cu'l.l,.'o IP.CIP •••~,."pal JUllIl!:! '"

mtiWM.IeJi1 f'.lj!m' mUJI.tNJ .lJg'hW FIIMMU.J.lJM'NrltM
Para consulta dos Indicadores acesse nosso sUe www.tge.ts.com.bt

T"u d. P.rda L.~ura
{"IloJ P,o.lmo M••,

1210112019

Consumo
[KWh]

"
F<'IIO'

Mu~lpl.
1,00

l.~o'"
1-1/05/201\1
111203

l.~Ufa
1110612019
612111Ali""

En.'\lI.

115822~

'.
TARIFA ANEEL;;-~,,*~'j'-'" m' ~!..
Cu,,, •• ,
(;<,., ••••••• 111,

"""

""

-~ .._- - --- - ------------_.--~

http://www.tge.ts.com.bt


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo: ~

61 CI-/k lAJ 6/{)-:TORO DEvA N/R

Endereço: /

f?uP' 11Df.L1 JlJO JOSE ;tAMD J A03

Município: / I UF: I CEP:/1Uf-tPrCOR{I I fX5 I gU66-o00

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I
bOl.J -I04.lj.2ü I 66P/R5 I 1425'.695.360-;)0

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

(10 ():n >. '/iéuu=6 1;/
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, J6 de SErEM f3RO de 2019
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lI3
CORSAN

Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S.:44/- INIiACORÁ

/tUA rlAPOLl AO t,IOH[l HA BUENO, 'lW~

Olhfitlu~ uu infl""KI'iões ~()br'e (I F(l1:ur"Cl:

0/iOO 64 6 6444

ALlH(;S 0ô~K) l)/y m1bli
Fatura de Serviços - Agua e/ou Esgoto
N° ~1tlt:1l1hJI'~)/~(:11êS0o.?~)'I9\1.:i Mês/Ano iJV2lH9

Usuârio
101\0 D[VJ.lIIl!< ~,H.lH:\\'~Kr

HlJ(l A[Jr: JIl!J 10"1 lAI.10, 4S Yo/b~; lJ(:ll:.1

Localização
1/1 lUl1

MêslAno
Consumo

Hidrômetro

Y1SAAl1lH: ..•4/,

Composição dos Serviços
~ .,Y;~,~',lL 1i',:;;,r:'J,;\;'w--'~'J~,~~~~i]l:'A';i!.~ ~

f3 17 R! 74,70

Convênio
COl\SAN

Média
Mensal

o

IJAU)R.Q'.1~~- \;'A!./;R~
f.'i 82.57 Ri 3,00

SURTOTAI OE SfllVTÇOS PRfsnoos N !!3,2'7

Descrição dos Itens Faturados

$tJBT01Ai lif. "LlNIÇG~, I'R[';TADO$
S( . R':(I"1:>,J cl.! Dt':'Jllttl

VALOR
H 11],27

RI 4,79

lid':l e hUltl(l(l .~m:
18/03.1!011) 10: )1:47

Pagamen!l>ap6s O __ 1__ d. 2%, f"'oo de 1% ""'" mais lXJITllQêOmone1ârIa
ApO~10 di.', por O)Ilgênd. d.lell1M5I2007,.rt. 40, ~ 2", n.v.rã .mlssão d•• ~,o d. dêbllo
'cOm prevlsao de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente. '

.WHlNHA Co ~}Hl CAOASTf{O ~H1P'U: ATUAlIZADO. COHPARcCA A UHA
UNIDADE l~:' AlINiJnl~tJJC COR,)AIl, PORTMIDO ur.J Documr~10 CO/.! FOTO E

ONf rRHf. '.HI~. DADOC ••

Parâmetros
Tl.lrbid.:>:
Cor
'~IÜfjil.h, ~ ~\.:j,J.(j1
lC,!ífvn.~, T.;'~b
E~~h~r'id".ia o'r.!i

Padrão de Qualidade
O.~ , 5.e UT
O j 15 UH
O,:~,~~,KI In~ L
.~<l~~I.i••~,.J~~,:
tI'l'M.j •• ~t,j[1&!

Média
!.3 \rI
~y~
~,Ol m~'l
;':':5"(1\.
A;"5~n\•••

hO"P"C";;A"O ,,"I t'TIlI"'C ú""N"l"A"Pt"I";-' ""C"OI"Jl"c,"'O'"""e,"'.>U'L"S"',T'j"'l ,",,""'7, O"',"N","",,"', O""'C"'O"""'';A'"''''----I

.........
U.S ...H2 .. ] I'JI1A('ORÁ

Tolal a Pagar
R$ 118,06

82600000001-6 18060793000.0 01000257513-0 0S2019030l10-4
i II li II

I
1
1

1'1 ! 111111111111 ii li Ili li: Ilii il!I.. :i ii :11
.1 i'll !I

I I I: 111" II1
.11

1
'I I li 1

1
1 'I: 1

111 I : I I', II : li 11 : 11: . j IIII II II II fi: i! li I i I 111 :
COMPROVANTE CORSAN --...~
_ ••• --- "_'" __ o" •• ~ •••.•• ~~ •• ._~ __ ~_ ',_ •••• ~ '~~ __ .'.' "~"'~~"" __ ' ""'_'_'_-..J ,



••

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

o L i tiS; /2;;)

J2v4 fr; fltJ1 1</1>£( Of/) lU ;./:0 / ) I

. , UF: I CEP:
/ jJ H/.j C,o fJ!;) I j2 S I i .16J-' QJo

IÓrgão Emissor:1 CPF:j
O~IOGS+]1 ISJr/~f I ItJy.S2J./Ja-5J

Endereço:

RG:

Municipio:

Nome Completo:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~do--apoiadOr).

Inhacorá/RS, A de SF11.fV' gI(A de 2019
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RGE Sul Distribuidora ~ ~~~~dF~a:~~~
d . 5 CEP 93032 525 São Leopoldo RSe Energia .A. CNPJ 02016440/0001 62

lJm>""'I>••..•",Çf'H e""'9"l lnscnçao Esladuill 124/0305939.
DELMA ESTER DE OLIVEIRA
R FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA, 119
CENTRO
98765-000 INHACORAlRS

Nota FIscal
Conta de Energia Elétrica
N° 040542511 Série U
Data de Emissão: 12107/2019
Data de Apresentação: 13/08/2019
Pág: 01 de 01
Conta Contrato N° 910015577000
Leitura Próximo Mês: 13/08/2019

Lote
108

Roteiro de Leitura
INH8U001-00000361

W. Medidor
6941593

PN
800645672

Reservado ao Fisco
512E. 7D17.AEF3.DOCA5B9ABEBO.B795.191 F

PREZADO(A) CLIENTE
o \'alor da ~ua ('Unta mudará li pllr1lr de 19106/2U19 conforlllt' R~uslf Tarlfarlo medlo 8,6J.I. homologado p"b Rei. 2.557/2019 A."'EEL.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

DISCRIMINA Ao DA OPERAÇAo - RESERVADOAO FISCO

___ ~C~P~E,'.u4,'~O~3°"'49'-_~='-'-'- --'"='-- __ '--=~~ _
CLASSIFICAÇÃO: Convencional 81 Residl!ncial. Monofãsico 220 V

M" "" .. "" Tarifa tom Valor To1al eue C.k: •••• ..., ICMS Bas, C.lt:\ao '" COFINS eaMIOiru
Ref. faMacia M.' Tnol.fos O!>eraçlo 'CM' ICMS% PISlCOFINS 1,04% 4.71% Tanf"~,,s

JUU19 210,000 ..., 0.44428572 93,30 93,30 30.00 21.99 93,30 0.97 4,45 Ve,de

JUU19 210,000 ..., 0.41833334 87.65 67.85 "'.00 28,36 87,$S 0.9\ 4,19 l$Dias

JULJ1B 1,86 1.96 "'.00 0,59 1,96 0.02 0,09 Amarela

ABRl19 0,62 12[);as

"'"" 0,16

A8R110 2,39
1M1I19 3,13
ABR/19 0,28
MAl/lO 0,61

190,90

COd Dutriçao da Op.raçl"

'" /lr'9l075\324104

0005 Co~sumo Uso Sts1ema [K'M1]-T\JSD

0601 Conl ••••o - TE
0601 Adoe"mlll de BalldeiF3 Amarela
0804 Jutal de MIm.
0804 Jurai de Mo,,"
080S Multa por AlellO Pgto
0605 Multa por AlellO P;to
080S Alualizaçla Manelaria
OB05 Alual!.zaçlo Monelarill

Tal,,1 [);llnouLdOfa
DEBfTOS DE Ol1rROS SERViÇOS

0801 Canino C""llOio If>..CIPM••• ej~al
CREDITaS / DEVOLUÇÕES

0999 e6nus /ta;"" L.i 100612002

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dia,

JULJ19

TARIFA ANEEL

15.04

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO I DATAS DE LEITURAS .

Para consulta dos Indicadores acesse nosso site www.rge.rs.com.br

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

2019 JUL ,,, " """- "" """ m " """~.. ..,.".., •.""""'
MA' '" "'" ". "MA' '" "FEV-_ " ""'" '" "2018 DEZ ,.. "NOV "" "ou;- '" "'"

,,, "'"'o '" "M '" "

N" En"'lIi" L"i1ur" Lllitura
12101120t9 12/0812019

6941593 Atiy.. 22262 22052

Conlumo

[""'I
'"

T" •••.d" P"rda L"itura
['4] Pro.im •• Mês

1310&12019

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA

http://www.rge.rs.com.br


- :

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo: - G)() ADROS TflGOR DR:roRO DE

Endereço:
RUR ELlJlRtl PIR£'5, Lt':f-

Município: I UF: I CEP:
liUHACORtI I R5 I 9?:l66 -000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I
~O~;l..(b08l?-l I 56P/Rt; I j4W.l.ttB.4bO-S-1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

InhacorálRS, .15 de 5 FT f /1 BR O de 2019



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SeGURANçA PÚBLICA

INSTITUTO-GERAL DE PERlclAS
OEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

--.,..--~~

r ~f&vLJJ.w
ASSINATURA OOTlTULAR

" CARTEIRA DE IDENTIDADE

..,,

• >•. :'!.

".1" • r-êr'-



Reservado ao Fisco
E5D971 BF, 1B31.8A2AE717AB9F,A1 EB.5788

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
Na 028707637 Série U
Data de Emissáo: 14/03/2019
Data de Apresentação: 11/0412019
Pág: 01 de 01
Conta Contrato Na 910021298054
leitura Próximo Mês: 11/0412019

PN
713614794

NIl
• Medidor

8024345

JOÃO DE QUADROS TABORDA
R ELVIRA PIRES, 47
ALIANCA
98765-000 INHACORAlRS

Roteiro de Leitura
INH8U001-00000281

Lote
08

Manl~nh3 seul d3dol ll'1nptC' alu:lItudol, alguns llt'ns determinam :a latira C' tribulação de lua r:Uura de ('nugia elitrll::'l. Solicite OI seneiÇ1l1 dl'poní'"C'11 <'lli nono slle eOlIl"
r3

I'illl.'l l.'
segurança. ruen"e mais lempo para voei t'm seu dl•. a-dla. :\hls lnrormaç(in aeu\e" enller~o que C'Ondano '"USO de lua eonl3..

---,

,O,

.. .: .
joio De Quadros Tabotda
R ELVIRA PiRES, 47 -
ALlANCA
98765-000 .INHACORAJRS

CPF 41 0.473.4&0-87
C!..ASS!FICAÇAo: COl'lver!c:!ol'lal 81 Residencial _ Monof.io:oic:c 221) V

0605 CII,lo OIsp UtO Sitterrno. TUSO
(leOl [);sp SitIem. BandV~d •• TE
0699 Conta do m!.,
0699 Corola do mh

Total C'.lnbllÕdora

CR!O:OJTOSI DEVOLlIÇOES
0999 Renarclmenlo FIC Menul

Co,

'"
Oescriçlo da Ope.açlo

N"914800783990
M" Ollarol. Uro'd Tarila com Valo. Total Base C;ilc,,",o "'. ICMS Sue C;ilclllo '" COFINS Bande"aa
R.I. Faturada M" Tliblllot Operaçl0 ICMS ICMS% P1StCOFINS 0,89% 4,14% Tanla,;atMAR/19 30,000 '"'" 0,31986667 9,511 9,59 12,00 1,15 9,59 0.09 0,40 V.rdeMARI19 30,000 '"'" 0,31600000 9,48 9,48 12,00 1,14 9,48 0,08 0,39 16 [);atJANl19 19,07

VerdeFEVf19
19,76

14 Diat57,90

JANl19 0,47

Grn'ij IN;!!1 tlmUQlUllt;1llwgtJ;WijM!#'(tJIJJ 3~3iJ.CjijM
Para consulta dos Indicadores acesse nosso site WWW.rge.rs.com.br

Tna de Perda leltu.a
C'llo] Prow;mo Mês

11/(14/2019

Consumo
/KWhJ

"
Fator

Multipl.
1.00

l.ilura
1210212019
802(1

le~lIr.
14/(13/2(119
8046

N' Energia

9024345 Atiya

." ,
._~~ 0.. _--, ".'- ..•~ .

x

~.

http://WWW.rge.rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

Qualifica ão do A oiador
Nome Completo:

PESSOA FÍSICA

Endereço:

Município:

RG:

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artistica e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

,( ;/: ~f ;/d~'.f e~C;;J ce..
(Assmatura do apOlador).

InhacorálRS, I{ de rffl/Vl9 /'---'J de 2019
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........ _-.~_._ ....
._anhia Riograndense de Saneamento

~I'!PJ~784/0001-90
U.S.: 442-INHACORA

RUA NAPOLI:AO I.IOREIRA BUENO, 103

Dúvidas ou inforlllCJções solH"e o faturo:
0800 r.46 6444

Fatura di~~'Kriço0~~oKgGJ'';;fouEsgoto
N° 0000100025762(>30201908 Mês/Ano 0&/2019

•.
~i,2úI9

•
Média
Mensal

6

Convênio
COR5AN

Dias de
Consumo

29

Leitura
Anterior

51

Hidrõmetro

Mês/Ano ~r
Consumo

Usuário
ALVARISTO H:RREIHA DOS SANTOS
Rua OSORIO R. DOS REIS, 39 - 98765-000

Código do Imóvel localização Código Débito em Conta
25762630 2/368(~ 0001.)7626313

Histórico de Consumos em Metros Cúb.icos (mJ)

~7-'2319 ~5/~~19 ~5.IZJI9! ~4<Jelg
4 6 7 6

Dados do Consumo do Mês
leitura Consumo
Atual (m')

58 7'f18AA0443494
Composição dos Serviços

~UW.AGtll-tw,E!J;<)JO .. Cm~'\ll) SlJIIICO IiASl,,", Vi'J.OH1V';Il\
,.o 1 ~ 7 ~1-26,5G R~ 39,;:7

. 'IAi.O.US;OlO--
2i J,32

SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS
Descrição dos Itens FaturadosSERVIÇO

SUBTOTAL DE SERVIÇOS P~êSTADOSse - Reaviso de Debito
FA MuIta de 1.lara06/2019
FA - Juros de r.101'Q 06/2019

VAliJH

Li.da e Emitida em:
16/08/2019 10:22:46

Pagamento ap6s OVenclmento IncidIrá multa de 2%. Juros de 1% a.m., mais correção monetária.
Após 10 dias. por exigência da lel11.44512007, art. 40, ~ 26

, haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e ClJstoprevisto na Tabela Tarifária vigente.

MANTENHA O SEU CADASTRO SEI.IPRE ATUALIZADO. CQ!.IPARECA A UI.IA
UNIDADE DE ATENDIMENTO CORSAtJ, PORTANDO UI.I DOCU1.IElffO eO!.l FOTO E
CONFIRME SFUS DADOS.

1'0000melro&
TIWbidtiz
Cor
Cloro liwe Re5iclJd]
Co! ifOl't:!i~Totais
E5ch~ridlÍa ccl i

Média
~,31rr
2 UH
g,7£ <o/L
Ail5~r.li
AU5en!e



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

I-li LA R 10 E CK ARTT

Endereço:
~UA' A NTO JI) (o ROOR I C1U£S O;; /'\lHOS, 033

Município:
/ I UF: I CEP:

INHACDRR I RS I gg-f65 -ooD
RG: IÓrgão Emissor: I CPF:I

-lOJ.H6J...f39~5 I 6::J Si RS I I :Lb:J.. 3Blt .010 -:20

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

íú'~Ut;O ~ck'OJ1 tf
'(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, 026 de 6ETEMfjRO de 2019



"'Companhia' Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S':442-1NHACORÀ

CORSAN RUA I1APOlE.ÃO t-lORElI{A BU[NO. i\::'!3
Dúvid{ls ou infonnm.,:õcs. sub,"c (J futtw(I:

11&00 646 6444

Fatura d~Gg~ivíçgss"~A"~u'iP~louEsgoto
N° OO(181lji::H:'.ll')llib~4{j{~1190';;l Mês/Ano WI/2019

g3/2Gi 3
6

5

Média
Mensal

Convênio
C.OR5AN

Dias de
Consumo

30

leitura
Anterior
46

Hidrômetro

Mês/Ano
Consumo

Y18AA0443422

Usuário
HILARIO ECKARTT
Rua AHTQtHO RODRIGLJE~ Dl t.l/lnOS, 633 - 98765-000

Código do Imóvel Localização Código Débito em Conta
257b6S46 <1/4720 00iE57M>S46

Histórico de Consumos em Metros Cúbicos (m3
)

ú:j'2eI9 ij7,2ül'; ~~.~'o:.~
6 3 466

Dad:ls do Consumo do Mês
Leitura Consumo
Atual (m')

S1 5

VALOR

Mêdia
[(,3 UI
2 UH
0,88 m;;';.
A'J5H,~~
~'.l5~e~

Composição dos Serviços

t:1~\\ f/'~~_.ECiJ-,sr.mO-ÇQlS\m-__~~t'O t4SIC~~ _ l';i!.0.~~~-

P,arâmatros
Turbidt>z
C"
Cloro Li,..r~ F.~~d:;~l
Col ii;wr,fo5 Tolil is
Esch~dchic co31 i

Descrição dos Itens Faturados

l ido e £tlli tida em:
18/09/2019 15:48:46

SERVIÇO

SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS

CAl!i>ORIR
?B

Pagamvrrtcl após o vencimento Incidirá muttl!lde 2%, JUrOsde 10/0lI.m., mais oorreçao monetârta.
Após 10 dias, por exigência da lei 11.445/2007, art, 40, ~ 2., haverá emIssão de aviso de débito
oom prevl&êo de suspensão do abasteclmento e C\,Isto previsto na Tabela Taritarla vigente.

),IANTENHA O SEU G,DA5TRO SEI.1PHE ATUI\LIZAOO. COl.IPARE(A A U),IA
IUNIOADE DE ATENOU1ElHO CORSt,~I, PORTANDO UI.1 DOCUf.1Er.rl'o COI.\ FOTO E
(ONfIRt.1E SEUS DADOS.

o.o.TAEMISs,i.o

21/01/2015

RENILDA ECKARTT

ooc. IDEOfTlOolOE I ÓRG. E/oIIS5OIlI UI'
1041543925 SJs/zr as ~

~(J'fGIlAT~NASQ"'EI(f(I .•

~62. 334. 010-20)519/07 /195~
fTuAÇol,Q •

FRIDHOLT ECKARTT

~.../4~:. $,.,.-..6...,.;. 43391542056j
••:=-:--==.::...":~::.':;,:~. 11.5164632085

~mWii~~:
~'~\~~);t~Vj~::r:::=!.t~.::::tí~~~~:.':_,l

P"""
. [TRES DE MAIO, RS

•~
"~
5•g•õ••

A O N ogr'O et:e n OfJ,~àopor' (e 1.to eUI t:onttl.

~"j1~_u_.S_44_2_-_1_Nt_'A_C_O_RA_' 1 C~<!k6bi;4;jvel

ESTA COI-:JA NO VALOR Df. 54,/.65 HEAlSél,,~~~
QUANDO EfETUADO O DEBITO tl.l CONTA J"'L.



•

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:

Endereço:

Municipio:

RG:

vI} (!/IJ r!J UI1~jtrl-Df/,f)/l4 (!JJ£;JO , S/ j.J

,J j / I UF:Z I CEP:
/ (/'"ti g Co /lA I J S I 91 jÓ'f>oo::>

IÓrgão Emissor:j CPF:I
J DIl/liJ)} I S{9 £{ I IOJ{£l?].Zlfo--]'J

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

.J.
Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, /i de çf!1lj'VI '3 I\..D- de 2019



:lIlJilllllIllTIIlRJO GRANDE DO SULllZlIiIlIIIlliOillll

841095658U
RS191451330

I
1
,

i».TAEMI!i5olor28/08/2õrr] '"

[-
,~ .B.~ "'-0<9-."""'--~-
[=S DEMAIO,RS

_/--A4 ~ ••:...&: ~
- "'==-~::'--'

=m~_..~L---= ---=~===
IJb:<._,__ ~~

~

r:-ooc. 1DfNTJI»OE/0R6. fKS!.OR1W~

I :lOUUl399 SSP/DI as ~,

r.:~ r"'''~'''''''':lL036. 683.050-30 20/08/1994,
,--flL..ll(;iO

lRENO nRRBlRA MACHADO

-



0800 &1f:i 64.1<1

Fatura cM'~~fviç~'s"'::J,:~u';f'lk/ouEsgoto
N° \:Xl0l.~-1~10I.1I'l/<"I')4-1"~llq~J'; Mês/Ano v.itl!...'L1l9

\. • lêJCORSAN

l"UlllpcUllllé:i•..••'ugranoense 08 ~aneamen[O
CNPJ 92.802.784/0001-90'
U.S.:4,,,. Ul"A(Ol<Á

RllA NAPOI ,-~o'.lolH IHA !:!lJlNO. l~U

()"vido,> 011 infllr'lklC.Ót~~ ~(Jbn~(I futunl:

Média
"'llmsal

9

Convênio
<.{jI\~AN

Dia!=: dI'!
Consumo

,8

Usuârio
JOrl QUl 11W:' I.\.ArtIAllO
RU~I t~APOlI,\O '.I(jfillI\A WJ!!'lO ll4 ~J;i/b'>-\.1OCl

Códigodo Imóvel Localizaçao CódigoDébItoemConta
ô/~~ú44 )JY-W tll:~L'J/~~~~,44

Histórico de COnsumos em Melros Cúbicos (m3)

Mês/Ano ll,Viil'i
Consumo

Hidrômetro leitura
Anterior

Y18AA044 ;4'.1 UH

Composição dos ServIçoS

:: :', .:
o.' ••• 1.

SURTOTA! OF SFRVTÇO,> PRF~~TArJOS

Descrição dos Itens FaturadosSERVIÇO

{j ':7,O~

VALOR
~UATOT'\1 IJf \H{Vlt.O~ pf{r~TADOS
FA '.Iul tu d~ r,h)!'c] ~8/l@19
FA - J\lI'o'. <l~ n'Jr'(1 08/2019

., I .' " ' •.

l ida e blli.l ido t':lu:
16/09/2019 16:45:18

Pagamento após c venclmento incidirá multa de 2%, Juros de 1% a.m., mais COITeção monetária.
Após 10 dias, por exigência da Lei 11.44512007, art. 40, 9 2", haverá emissao de aviso de débito
com previsão de suspens30 do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifllria vIgente .

.lANTfNHA O •..•lU CADAS I RO SHIPI{[ A ILJAtllADO. CQt.IPARE.(A A UI.IA
IUDADE Dl A1U40H1UIIO (ORSAr~, PORTAr~[)O UM Ooc.uI.lI:NlO (01.1 FOTO EONfIRMI: ~I:US DADOS,

Parnmelros
Tu{t.:,,\?:
CÔI'

,~1,1t:,li.", •. F.~:Jf,,!
'~tJ~il\JIr.",~ r"IO;':
f:d:.el"h'~;l~,.roi:

Média
9,J :rr2UH
~,BJ'1'9. ~
ttJSQnl~
1\l5~~I!(>

(f IA [O { 1(,0 00l1?~" '~J 4..1 (ONV r

'$T",ª',M'agar

8264l1000G~-4 79030798000-9 01000257555-2 44201909000-4

~1I 1 I 1'11li! 11i 1111/11"11!1~!III!lllli /I [ii/lill[11 '"1111/11111111 IIl1i 11111
COMPROVANTE CORSAN



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo: ,

J05E: AJ-DIlI R 'f.i fi tU T R fi} fi OE t10UR Çl

Endereço:
RUA' JjAJTOAJiO Roa R I [tu~ 5 O.E 1'1lHOS I b4/f

Município:
!ÁJHACORÁ

I UF: I CEP:
I RS I 9N6S-(X)O

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I 1 t104:f2~C032 I 5SPIRSI 1313.38. (XHO

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

vb;Ê ILS.DC Jv1r94~.
(Assinatura do apoiador).

InhacorálRS, [l5 de 6Hfl1li'RQ de 2019





Reservado ao Fisco
COF1.8EEC. 7182.25E8.C004. OFE7. OC08. FA5B

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei nO 10 438. de
26/0412002.

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
N° 0437539DO Série U
Data de Emissão: 14/08/2019
Data de Apresentação: 11/09/2019
Pâg: 01 de 01
Conla Contrato N° 910005458832
Leitura PróxImo Mês: 11/09/2019

PN
800767924

N°. Medidor
6827636

JOSE ALDAIR SANTANA DE MOURA
R ANTONIO R DE M:zrrO ,611
CENTRO ,
9876S-000 INHAC RS

Roteiro de Leitura
INHBU001-0000oo49

Lote
108

r\l~nl~nha ~~u~ cb.ro~ ~rllll'r~ aluallvulos, alfllno 1I••n. drlrrrlllnam a l~rll~ ~ lrlhlll.lpo cl•• sua f,llUta rir rnrrgb rlrlrlrn. SoUdlr oS o,,"'lço •. dr~pooll'f" rlll "o.~.o ollr roro rapJdu ~
srll:unnça ~ rr~rn'~ m,,!. Irmp" p,lra "~~"IU 'ru dl,l_a-'dla. Mal~ loformaçiin al;l'ur O~nrlrrf'Ço lJU" comIa 110nno rir sua conla,

;.

Mh Tarifa eOm Valor Total Ba,~ C~lcUo '" 'CMS Base C3bJ1o 'OS COFINS BandoirasRftf. Tnbutos Op"raç~o ICMS ICMS"" PIS/COFINS 1,07% ''''''' TaliraliasAGO/19 30,000 """ 0.01l53333~ 2.86 2.86 12.00 0.34 2.66 0.03 0.1~ AmarelaAGO{19 19.000 """ 0,16368422 3,11 3.11 12,00 0,37 3,11 0,03 0.16 19[)jnAGO/19 30.000 '''' 0,11500-JQO 3.~5 3.45 12.00 0.41 3,~5 00< 0,17 V~rme",a PlAGOll9 19.000 '''' 0.19736843 3,75 3,75 12.00 0,45 3.75 0.04 0.19 1301uAGOI19 0.23 0.23 12.00 0,03 0.23 0.01AGO"9 0.~2 0.~2 12.00 0,05 0.42 0,02AGOl19 14.24 14,24 0.15 0.7128.06
13.38-

AGOl19 0,19

~.crição da ~taç~o
N"9006526170~8

Co<
'"
0605 Cons"""",,TlJSD 000 a 030-6500%
0605 Consumo TlJSD 031 a 100-~0,OO%
0001 ConsOOOa030.TE_6500%
0601 Cons031 a 100.TE-~000%
0601 Adicionai8, Ama,ola 8~ Ro"<la
0601 Adjeionat B. Vermotla B. R"nda
0699 Subv••l1'Ç~oTarif~lia

Tolal [)jstribu;don

09~~C'odilo de Subvel1'Ç~oTaril;tna
0l':BIT9S DE OUTROSSERViÇOS

0807 Cotllrib, Cllsl~io IP-CIP Munleipal

'.m'I';' .ti"UI!. 14.]li 'UM '1411•Itl;4
-- JOSE l\l.DAIR-.SANL\NA..DEMOURA

R ANTONIO R DE MATTOS, 61 f
CENTRO
98765.000 • INHACORAJRS

I

TARIFA ANEEL
Gm••..,u"',
OrO.lQl;Io'o
ll!o 31 • lro UI,

"'"O.OllMOC(l
0.11ol6.lOOO

m"@'r.liJifj"i(,):iii:IQI.fJ')j'Jjg"m!ij@#iu',lj3:i3ítft'Y.
Para consulta dos Indicadores acesse nosso slte www.rge-rs.com •.br

http://www.rge-rs.com


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:

~
t)UIz. G

Endereço: Ruc\ ~~U itOlf

Município:

RG:

I UF: I CEP:
I f{s I ~16S-<OOO

IÓrgão Emissor: I CPF:I

I '5Sf Rs 11' I .s4o-00

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

\
Inhacorá/RS, ~ C; de ~ blÚ de 2019



Co



I ,

ROSALDO ROLIM
R CELESTE ROLlM, 704
CENTRO
98765.000INHACORAlRS

Nota Fiscal I RE - Ato Declaratório nO 2017/064
Conta de Energia Elctrica
N° 028784898 Série U
Data de Emissão: 1410312019
Data de Apresentação: 11/0412019
Pâg: 01 de 01
Conla Conlrato N° 910012232763
Leitura Prôximo Mês: 1110412019

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBU001-00000223

N°. Medidor
5591542

PN
800769930

Reservado ao Fisco
BC1A 9A82. E386. 7ED9.B84 7.5C49.5CD6.2657

"'\;Inlmll •• SMlS d;"I05 srn'llrr :llualll~ldln, ;ll:::uns lIi'flS .l1'lrrmi",,", :lol:lrib (' Irlhul"~lo til" 'li" f:11l1ra de rnrr:::i;a (.Irlrl •..••.Sollrllr os u'rviçus disponiuh rn, no,>" .11••Wm r"l'i"""
••••1(<1••'" ••.•P i"r'''"'(' m ••h "''''1'0 1'''''' '-oc-P rir' 'cu dl:o-•••dtl. i\bi.lnfo'rl""çõ'" :I"'(,~'"''rniluí'Ço 'IU(' wnt1a nO \"rUO dI" 'U;} ('nnta.

257,9926/04/2019

CPF 499.117.160-15
CLASSIFICACÃO: COlw('"cilJnal 801 ResidE'r'lt:i"!l. rA'Jr'I"fá~ico 221) V

MAR/20193085202439800769930
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br

ROSALOO ROUM
R CELESTE ROLIM, 104
CENTRO
98765-000 • INHACORAlRS

eM Oes<;nçb d••Opera~"'o •••• 0..,. "" Tania com Valo. TcUl Bas~ Ctolcllo '" 'CM' B.aso:C"letJo '" COFINS Bilo/'Idel•••s

'" ,.,. 900702414S81 R" Fah••.a<b ,.. Tntulos Op~.aç1o ICMS ICMS~ PIS/COFINS 089% 4.14% Tilliranu

G605 Co••.•.•••••o Usa Silol••m3IKWh~ TUSO MARli!! 301.000 ,,~0.4Cl784Q';4 122.16 122,16 30.00 3683 122.16 1.09 5.08 Vetd~

0601 ~ 8•••.1<1•••". V•.••d<>.T£ MARlI!! JlII.000 '''''' 0,40411!Hi1 12164 121.64 30.00 36.49 121.64 ..'" '''' 16 (l,u

T•••31o.stntuid...a 244 40 V~~

DEBITOS DE OUTROS SERViÇOS
14 DIas

01:101Conlnb Cusl~ •• IP-CIP •••••.•"' ••••1 ""'"" 20.32

CREDITOS I DEVOluçÕES
0999 RessarcornenlO Fie Memal JAN/19 613

Total Consolidado

2019 MAR _

"">W
2018 DEZ

NOV _

"'" ----,.. -----"""'------...
•... ------
~ ------AS' _
MAR _

301 30
411 29
429 li
29:3 :u
250 29
281 32
259 31

"" "29:1 29

"" '"3$3 32

m "
311 30

257.99 244,40 13,32 244.40 2,11 10,12

r

••• Enmgia leilu." llll'itUl"a falO' Consumo Ta.a ••••Pe.da l ••"ura
1410lf:2019 12111212019 "'u~ipL [KWh]

""
P.o.imo Mes

55915-'2 Aliva 44486 44185 1,00 '" 1110412019

~~-~~---~
Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

-----~y~--~---'----~------==="~'~'~'=~~-~~----~-------~
Cons,der.ll' qud:ada "" eleNado d<:bo!o•.••••canta corret1l~
Caso"ao oc ••••.a ••dcbrl" Wllle ••...c •• eonla para pa'Jamenl"

'I • lj

Em 01n1l12019 •• Tarila Branca pall"oLl a vigorar também para clienles com

consumo medi" superior a 2:t0 kV/hIrm,s. Saiba mais: www.rge.rli.com.br

---- -- - - - - --- ---- - --- -- _.- - -- -- - - _.- - -- - - - - -- - -- - - - -- -- - -- - --- --- -- - -- --- - - -- - --_.- - -- - --- ----- - --- ---- --- --
Nota Fiscal

Conta de Energia

N" 028784898 serle U

DEBITO AUTOMATICO

BANCO 148 AGltNC1A 0306

CédDêbAut.Banco
910012232763

Total a Pagar (RS)
257,99

Data de Vencimento
26/04/2019

Essa conta poderâ ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site www.rge-rs.com.br

lOJAO SEGREDO RUA NAPOlEAO MOREIRA BUENO 01 - CENTRO

SUPERMERCAOO DONA ROSA R JOSE MOTIA 676 - O?ERARIO

QUERO QUERO LJ 80 - CA.TUIPE R CORONEl., BICACO 491 • CENTRO
Aulenhc.açAo MecânICa

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rli.com.br
http://www.rge-rs.com.br


"

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Qualifica ão do A oiador

WJ;J~ILSDtC! {UtfU (JíCf/?OtJ 1)[ f)LjVlI/pl}

lÁ liiJ? UJ1'1°S 5 jvJ
, , 1 UF: 2 I CEP:

fí/IJfi Co fVt l/f 1. r;') - '00 :;,

IÓrgão Emissor:1 CPF:I
jO)'--162.lfl.f 161 S~p IL) I 10I]J.-15.no-D}

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°, ~2°, VI da Lei na
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda. que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~~ ~~tz;--------
<-----~ssinatura do apoiador).

InhacorálRS, 2c::, de Gt ~ de 2019
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I •.• , BalmiFazend.1 Sâ~ 8orj<t - - ,. dE. S A CEP 93032-525 - $a.aleopok!o RS. energia.. CNPJ 02016440/0001 62
u...a_CPfLE~ lnscnçãoEstilduil1124/0305939

VANDERSON ElISEU FURTADO DE ALMEIDA
R AVELlNO LEMOS, 242
CENTRO
98765-000 INHACORAfRS

Nota FIscal
Conlo de Energin Elétrica
N° 043432643 Sélie U
Data de Emissão: 13foa12019
Data de Apresentação: 11/0912019
Pilg:Ol deOl
Conta ContraIo N"910001837G18
Leitura PróxImo Mês: 11109/2019

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBU001.00000155

N°. Medidor
6455081

PN
800594076

Reservado ao Fisco
F74S.6EDA.53SG.06D4.2677.C570.1 C73.0CCO

PREZAOO(A) CLIENTE
~I~"t~"h" •••u. ,la.l". '~l1lllr" ",,,,,11>,,,,1,,., "I~un. 11",,0 dr'nlllln~111 11 l"rlf" " lrlh\ll~"lo li ••• 11:>f.1tllU d•.•. nrn:la drITk~.S"lIdl •.n•••. nlço. dl.I'''''''.~''r1l111""" <11('•.n", ral,hl~1 •.
'rll"r:>Il'i"" ' •••• n •. ",,,I. trl1llHl 11"'" ,.oc(' em 'NI dl:l-:<.,Il~. M~I,I"rorm:lçõc. :>rc.~e o rmlcrcço'luc ('fIn'.:> no nr'o oi ••• U:l cnnl:>.

. bAOOS DA UNIDAOE CONSUMIOORA
VANOERSON F.lISEU FURTADO DE ALMEIDA
R AVEUNO LEMOS, 242
CENTRO
98785-000 ~ INHACORAJRS

CPF 018,373.220-07
CLASSIFICAÇÃO: Convencionai B1 ResidenCial. Monofáslco 220 V

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
- 0800 97.0 .Ó9ÓÕ':I

.www.rge~rs~qotT!.br

DISCRIMINA Ao OA OPERAÇAO. RESERVAOO AO FISCO

c'"' D••scnçta da Operaç~a M~s O,,,, un' TanIa cam VftIO'Tatal Bu'! Catculo '" ICMS B,,~••Calcula '" COFINS 8and ••i,n

'" "'''9IH501198862 ". Fllt"'''dll M ••d Tnbllas Op"'''CSa ICMS ICMS% PISlCOFINS 1,07",4 ''''''' hfif.nu

OOOSCon.umo U.a $i.l ••ma IKWI1)- ruSD AGOJ19 95.000 ."" 0,~5~OOOOO 43.13 43.13 JQOO 12.P4 43,13 0.4~ 2.16 """"".Ia

0601 COIl"lumQ- TE "GOII9 ll5.ooo ."" 0,42142106 40,13 4D.13 30.00 12.04 40,13 0,43 2,01 19 Dias

01;01 Mela".1 d•• B.ndei,,, "ma,,,I,, M~O/Ill 1,31 1,31 30.00 0.3\1 1.31 001 0,01 V••,m••lh" Pl

050\ "doei"" ••1de B"nd••" ••V....".,••J1a AGQ{19 " 2.41 2,41 JQOO 0.71 2,41 0.03 0,12 130iu

0804 J•• os de MOfa JlftUI9 0.21

080$ ""uh por Al,.,o Pglo Jl)Ull1 1.31

0805 Alu"~,,,çSo MonO!lil'ia JUl-JI19 0,011
TOlolOi,trlbUldNa 88,60

DEBITOS DE OUTROS SERVIÇOS
0807 Conl'ib C•••lei" IP.CIP M..nicip••1 AGOl\9 3,53

.Total Consolldad,o
,

92 ).

HISTÓRICO OE CONSUMO kWh Dias TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEOIÇAO I DATAS OE LEITURAS

1I~lt][£"N;I*"l!«.mm!ilit1Jt~,']"'hm#iIMUu'I'"*'3iMij •
Para consufla dos Indicadores acesse nosso 51tt' www.rge-rs.com.br

201\1 AGO " " em""", ,.• ,.
'"' " JQ r"", •.• \." """"" 0.hOO1'«l

".. " ",~, ,. "'" " ""M " JO
'''' '"' "''" - ''" "2018 DIõZ '00 "NOV " "ou;- '"' "'" " "AGO '"' "

&45~081 AlIVll

lelllJf"
13108/2019
8126

Lelh,,"
12/0112019
8031

fftlOI
Mulllpt

1,00

Ca"~umo
[KWh]

"
L••tturB

f"a~lm<l M~.
11/09/2019

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA

AVISO IMPORTANTE

Data de Vencimento
26109/2019

Aulenlit:l'Içlla Mec>'l"lca

Total a Pagar (R$)
92,13

CódO~bAut~Bllnco

910001837618
Nol" Fiscal

Conta de Energia

N° 0431132643 Sf!o,ie U

Essa conta poderâ ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no si!" www.rge-rs.com.br

LOJAO SEGREDO RUA NA.POlEAO MOREIRA BUENO 01 - CENTRO

lOJA TAINA RUA THEOOOMIRO DE SOUZA 298. CENTRO

SVPERMERCADO DONA ROSA R JOSE MOTTA f37fj - OPERARIO

836500000002921300863146833672002098100018376184

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

Qualifica ão do A oiador

[J) I ;JI iA (o Pf/I? / IJ;J vlJ

/?J4 fLJ" P1'17J[ rJ. 2 -l. C]. d IvrjLc

/!J i/A Co /2;;;1 II UFj2J- IIC 2,+£fOoo
IÓrgão Emissor:1 CPF:I

L/O~23o]~S"j ISfrjl2S I 1~)}6JJ9rJ"''f

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n,o
19.044,677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

j, .5Lt~~~4.À~
(Assinatura do apoiadór).

lnhacorálRS, 20 de .s;r;~''''''3 f'=, de 2019





EDINEIA COPETTI ANTUNES
R RUI PIRES, 33
CENTRO
96765-000lNHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
N° 022949894 Série U
Data de Emissão: 1410 112019
Data de Apresentação: 12/02/2019
Páq: OI de 01
COllta Contrato N° 910014673902
Leitura Próximo Mês: 12/0212019

Reservado ao Fisco
83BA 32A4. C94 7. 7FFC. 7F26. F6FO. 7275. 5C34

PN
800556588

W. Medidor
6236170

lote Roteiro de leitura
108 INHBU001-00000546

",""",,, "" ••."',, """'" ,""11,_",,,•. "'"'' li•••• "<I"""".", • 'mil, , "li,,,,,.," <I,.", 'oi"" ,', '''''''''''''''''''''11,11, "••••• '•• "'11.",,,'•••••• ,, """"'11, •••,,' ",'''''' ,'f'l/urallp • rr'rn. 11,.,1.lr"'I'°l'ara '.<>ri rlll ,.u "I:I.a.,Ua. "Ial. Inforll1aç;;n :11"'1'''.o rmlrrrçn 'I"r rfllnla IIn, rr,n dr 'lIa ("'t"
l
".

CPF 817.633.950-49
Cl.a.SS!FJCAÇÁO:-Conv'!'lIc1on31 81 R~Sld~ncjlll. Monof:islco 220 V

eM One"e~o d" Op~r"ç~o Mo, "",. "" hl1r"eO<ll V".". Tol,,1 a"'e C~1cu!o '"' ICMS Sale Calculo "" COFINS 8a>'d<lI,,,,

'" 11'9137508503!H .,' Fat!""d •• Med Tr1t>u1os üp"'"çlo ICMS ICMS% PISlCOFINS ' 0.89"' ~.15"" T""r.rfas
0605 Con."""" Uso Si.!~ma IKV\Ihj- TUSO

JAtU19 3'5000 ''''' 0.40190471 128.41) 128.49 >O.., 38,55 128,~9 1,14 5,33 Verde

0(\')1 Con.1mO Bandeira Verde. TE
J~N/19 315,000 "'~ 0.40419048 127,32 127,32 30.00 38,20 127,32 1.13 5,28 11 Oiu

0804 J •••.,,' de MOf"
0UT118

2.62

V"'d"

0605 M''''a "'" -'I'no Pl;lIo
0UT/18

'.>0
1~ Oi",

Tolal Di'lri!>tJjdor"

262.13OÉ8rTOS OE OUTROSSERViÇOS
0899 ""oc. Ho.pliala, BomPa,tor

100,000807 COnlrlb Cu~te;" IP.CIP Municipal
JN'UI9

21,27

t ' I ti' •

EDrNEIA COPETTI ANTUNES
R P.UJ PIRES, ~~ _
CENTRO
98765-000.INHACORAIRS

L.~ur•••
Pro.imoMh

12/0212019'"[KWhI

'"
LeH ••••

U/(JIII019
18636

't.'. 'to t,

Para consulta dos Indicadores acesse nosso site WWW.rge-rs.coln.br

InlOtm"ç~e. do, di!Mo. mais antigos
Venei"""",o Valor
26"2/2018 RS 321,6P

Coofomo"M 172.S r da Rnol41~~10 da Ane"I. 5"" IMlal"clo
e""f~ "~,,;Ia,, 'us~e",Jo d~ ''''''teime".o ali! 00 (nove"'al diH
eomdo •. cOtJlaOO$d" dala do <!O<:lJtf\enlomais anlo\}O"''',<:IIk>"
,,~o P"90 ,uo"";"amente

"cobrança Ik>.erviço de leree;,o Inclulda"01 'ua falUtal'od~ '.r
eancefada. a ~!quer len\pO."01noUo, eanai. de "Ten<flm.",o

; CONSTA OIÕBJTO: t DOCTO/S)

2281121111 R! 321,69

~ REGULARIZE ATÉ 2710212019, PARA EVITAR A SUSPEN$A,O DO FORNECIMENTO.~
APÓS A SUSPENSAo COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E PODERA OCORRER A RES_

clsAo 00 CONTRATO APÓS 2 MESES.ART 99 E 70.RESOl414110, OOCTO{SI VENCI.

DOS PODEM SER INDICADOS AOS ÓRGÃOS DE PROT, CRÉDITO. CASO PO~SSUA COBRAN.

-- Ç~~~E TERCE~A.~':T~É!OS~'V~~~~~EM O R~R!.,??:VALOR,

http://WWW.rge-rs.coln.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

(f
PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

EVfRnLDO 6U1iVO (fOLIM

Endereço: iRLlIt CEHSTE ROU 11 OE tiOORf:1, 545

Município: / ! UF: I CEP:\ NHI+CORIJ
! R5 ! 98:1 b5 -ocfJ

RG:
~OSi-l.{605Jd IÓrgão Emissor:! CPF:! b b 'iJ -OCI 5'5PIRS I I 4 . 8'0.9;)0-

Eu, acíma qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1 998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artistica e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

. or).

Inhacorá/RS, J5 de 5ET.fM 6RO de 2019



•
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r:llOC.lOO'I'TlOADf I ORe. H11SSOIlIUF~
I !OS74S0S41 S$p/pC RS ~J
r:-O'f r.tlATAItA5Cl/OlfNTO;)

I ~46. 980. 920-ooIL25/04/197~~..- ""
JURANDIR P:IRES ROLIM e

?TEREZINHA BUENO ROLIM



EVERALDO BUENO ROLIM
R CELESTE ROLIM, 515CENTRO
98765.000 INHACORAlRS

Reservado ao Fisco
2021.4C35.4EF4283B.57 4C.A8C2.9998. 75F1

Lote
108

Roteiro de Leitura
INHBU001-00000210

ND.Medidor
2364935

PN
800945177

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
ND 040537000 Série U
Data de Emissão: 12/07/2019
Data de Apresentação: 13/08/2019
Pâg: 01 de 01
Conta Contrato N° 910013773105
Leitura Próximo Mês: 13108/2019

C;~2t:W
lUvU. r2'b/db

PREZADO(A) CLIENTE . , ; 1 " ~ , c'
o nlw da ou:!.(onta mudara a partir d••19f061l019 ronrorme R"~ud ••Tarlr:i.rlomédlo 8,6J% homologado pela Ru. 2.5571201' ANf.EL.

OADOSDAUNIDADECONSUMIDORA ' . , 1, ' .'", ~ •• ~, .,' ,. ~,~: •• ::.:;

EV=RALDO BUENO ROLlM
R CELESTE ROLIM, 515
CENTRO
98765-000 -INHACORAlRS

CPF G46.9BO.920-00 _
CLASSIFICAÇÃO: Convencional 83 Comercial Atacadista I Varejista. Trifásico 220
121V

ATENDIMENTO PN SEU CODlGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR . .
, 0800 970 0900 -,'

.www.rge-:Js.com.br",.. .

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO ' I .
.- ,.. Dltunçlo ". Oplt",çlo MO. Oya~ "" Tania com ValorTolal BUIt Cilculo A1i~ ICMS Bult Cilclllo '" COFINS Band,irum N"901202565H8 R.I. Falurada Med TnlllJlos Op••••çlo ICMS ICMS% PI$JCOFINS 1,0~% ~.77% Tanl3rias

0605 Consumo U.o Si.lema [K\I'JhrTUSO JUU19 691,000 '"'" 0,~~~26365 301.00 301.00 30,00 92.10 307,00 3.19 14,84 V.,de
0601 Con.urno - TE JUU19 691.000 '"'" 0,4la33515 289.01 289.01 30,00 86,12 289,01 3.01 13,19 180,as
0801 Ad,c'onal tle 5and'". Amarela JUU19 6,46 6,46 30.00 1.94 8,46 0,01 0.31 Amarela
0804 Jurei d. Mora MA.R/19 18,12 12D,as
0905 Mul:aP'" Alra.e Pgto MAR/19 18,30
0905 Alualizaçlo MonRlitia MAR/19 8,92

TolalOislnOulde••• 6~8,~1
O"BITOS DE OUTROSSERViÇOS

0801 Con1rlb Cuslo:<oIp.CIP Municipal JUU19 46.50

OI Co so dado.

HISTORICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFA ANEEL _
.' .

EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO f DATAS DE LEITURAS " ' : .~:<:.-J;':"';

" . INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA " ! . ' , . < • iA

AVISO IMPORTANTE '-',' .,.,',-~
~ CONSTA O£BITO: 1 00el0(S)

ê 2&/06119 RS 910,08

;:: REGULARIZE AT~ 28/08/2019, PARA EVITAR A SUSPENSAo DO FORNECIMENTO.

J

Ta"", d" Pard.. L••~•.•,••
- /%1 Pre.imo Mois

13/0811019

Cons •••mo
jKWhJ

'"
Falor

Mullipl.
1,00

L"~ura l ••itura
12/01/2019 12/06/2016
11033 10341

N. Energia

2364935 Ali"a

27/0511019 RS 830,93
26/0612019 RS 910,08

1!~I.J@.I.J:l'j.]Ii.U,jjmJl.t1tl'.]J(.l;IW(ij@aÜ(.j ."3m ilfl6W
Para consulta dos Indicadores acesse nosso slte www.rge.rs.com.br

APOS A SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E POOERÁ OCORRER A RES-

CISÃO 00 CONTRATO APOS 2 MESES-ART 99 E 70-RESOL414/10. DOCTO(5) VENCI.

DOS PODEM SER IND!CADOS AOS ORGÃOS DE PROT, CRÉDITO. CASO POSSUACOBRAN_

ÇA DE TERCEIROS NA CONTA É PDSSIVEl. REFATURAR SeM o REFERIDO VALOR,

""" rrC,1"lblO9XI o.~
661 30
669 29
92~ 33
853 28

1181 30
1110 26
1739 31
1416 3\
1145 29
1028 32
804 31
158 32
655 29

Conform. M. 112,~ 20óa R'JOI ~H12010 óa Aneel, •••a In,"llçlo
ularj '''Iltila ••s"'pendo de fem••cirnenlQ11190 (n<>ventajliia.
comae., Conlades da dala do documento mais antigo "Incide ••
"lo page ••.•c••• ivamenl••
Inlormaç6es des d~ltilo. maia Inti90S'
VencirnerdoValor

2019JUL _

"'"-MA'
ABR_~-----"" --------''''2018 DEZ •,O, _
ou;- _

""-AGO_
JUL _

---_._----------------- .._-------------------._------------------------------------------------------------
Data de Vencimento

26/08/2019
Total a Pagar CR$)

697,97
CédDébAl.lt-Banco

910013773105'

Nota Fiscal

Conta de Energia

N° 040537000 Série U

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site www.rge.rs.com.br
LOJAO SEGREDO RUA NAPOLEAO MOREIRA BUENO 01 • CENTRO
SUPERMERCADO DONA ROSA R JOSE MOTTA 676. OPERARIO

QUERO QUERO LJ 80 • CATUIPE R CORONEL BICACO 491 • CENTRO

=
=

-
=

A •.•lentOC"<;ilo Mecll",ca

http://.www.rge-:Js.com.br
http://www.rge.rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

n i!A f1/J f1 ,A LI] f}f ( ti jJ..o] ')C - Cf t~7:'b-

. /L I UFfl' I CEP:'j/ )-I fJ COWJ I) I Y.16'f.'00-0
IÓrgão Emissor:1 CPF:j

/DOnl/'1'J1 I ssr llJ I 12M O.r).J)i61-~J

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

cJ L c/

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1 998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, 2) de ';Rfl /VI IJ f'C/ de 2019
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RGE Sul Distribuidora R(jE ~:d:.=da:~~~~~
d E . S A CEP93032-525 SãoLeopoldo- RSenergia . . CNPJ 02016440/0001-62

Um.>_CPfl.Envrvoa InstrlÇ<1O E5t<1dl,lal 124/0305939

DULCI POERSCH LOPES
R ANA ALBRECHT, 3BB
CENTRO
98765-000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elélrica
NO043476644 Série U
Data de Emissão: 13/08/2019
Data de Apresentação: 11109/2019
Pág: 01 de 01
Conla Contrato NO910009438585
Leitura Próximo Mês: 11/0912019

Lote
loa

Roteiro de Leitura
INHBU001-00000018

Na. Medidor
6331498

PN
800470233

Reservado ao Fisco
90FB.C431.90AE.9F7 A 267 A OBCB.2FBB. 5AC3

PREZADO(A)CLIENTE _ , <
:'Ilanlf"h~ <ru' 1I.1<1n<u'l1ll'n "lu"II,,,,'o<, "ll:un~ Itr". ,lrlrt",lnam " laTir" t lrlhulação rll' 'Ua r"tuu ,lI' rnrrl:l.1 dilrka. Sollcllr o•.• rl"\-l~o.dl'p"nin'h rm no"o .111'com r"I,i<lN
"'I!.ur:ln~a (' t('<('ru' mal. lrrnpo para "'I<'i rln <(,li ,Il'l--a-dla. :\1.11~Jnronllaçõ('~ ~cn'f ONuJrr<"Ço 'Iu(' ('onola 110nr",lIr ou~ rool~.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 1 - .,' , .. ,' • ,:,',-,<,"";;
DULCI POERSCH LOPES
R ANA ALBRECHT, 388
CENTRO
98765-000 .1NHACORAlRS

CPF 256.050.3BO-a7_ _ _ _ __ _ __
CLASSIFICAÇÃO: Convencional B1 Residencial. Monofáslco 220 V

ATENDIMENTO PN SEUCÓDIGO CONTAM£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
,0800 970 mioo

www.rge-rs.com.br,. ."'. ".,"

DlSCRIMINAÇAO DA OPERA Ao - RESERVADOAO FISCO
COO DescroçAod~ Oper~çAo Mh Ouanl " .. Ta,ila com ValorTol~1 8a.e CillcuIo A~q ICMS 8as," Clllo"'" '" COFINS 8arnleiras

'" 1.('90255251!4500 R., Fal••.ada '"' Tributos Ope'aç~o ICMS ICMS% PIS/COFiNS 1.07% 5.00% T~rililriO$

0'505 COIlSUmoUso Sist"m. IKWhI-TUSO •••.GOlll1 117.000 W~ 0,45410257 53,13 5313 30,00 15.94 53.13 0.57 2,66 Am~r"la
0001 COllSumO.TE AGOl19 117.000 W"" 0,42230770 49.41 49,41 30,00 14,82 49.41 0,53 2,47 19 Q;as
0001 AdiolOllalde Bandeira Amarela AGO/19 I.B3 1,63 30.00 0.19 1.63 0.02 o,oa Verme"'a P1
0001 Adicional de Bandeira Verme"'. AGOl19 2,117 2,97 30,00 0,89 2.97 0.03 0,15 1301••

Tot~1Distribuidora 107.14
Dl:8ITOS DE OUTROS SERViÇOS

0807 Conlnb, Custeio Ip.CIP M¥oiclp.1 AGO!Hl M"

EQUIPAMENTOSDE MEDlÇAo I DATASDELEITURAS '. ,- _,_-<: ;
Total Consolidado

HiSTóRICO DECONSUMO kWh Di.s TARIFAANEEL
~:. . .11511.

l!mJ@.I'l;li"]iR"Um1iJ!.(;j.]"]ji'hWUIMâH('JI]'Ü'â#16_
Para consulta dos Indicadores acesse nosso site www.rge.rs.com.br

2019AGO _
JUL _

Jl.tJ_

~V\j_

ABR_
r.,Vl.R_

"" --------""20180EZ _

NOV_
OU' _

5"_
AGO_

111 32
139 30
123 29
160 33
121 28
165 30
34i1 29

216 31
131 31
130 29
150 32
127 31
123 32

IIISll lT
O.no;>t.Oll() 0.7/oo1M

NO Energia

6331498 Ali"a

Lellura Leilu.a
13/0812019 1210712019
134110 13363

Falo,
Mulripl.
1,0(1

Consumo
[KWh]

'"
Te~a de Perda Le~ura

l%] P,oximo Mes
1110912019

,.
j

,~,:, . - , -, , , INFORMAÇÕES SOBRE 1\ FATURA j - , , ,,_. ,,,tê;; ",~é';"
Consid~far quila<lase M~luado d"'bilo em cOl'll••correnle
Ca~o nAoOCOft~Odébilo Ltil,e esla COnl••p.r, p'gamenlo

AVISO IMPORTANTE ' - ;' ~',
õ
2

_l_ - - - - - - -- - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -- - -- - - - - - - - - - - - - - - -- - - - -- - - - - - - - - - - - -ll!:: --------------

~

Nola Fiscal DeBITO AUTOMÁTICO •
. --------- CódDebAut.Banco Total a Pagar (R$) Data de Vencimento

Conla de E,v"lgla BANCO 148 AG~NCIA 0306 910009438585 115,74 26/09/2019
N° 043476644 Série U

Essa conta poderâ ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no slte www.rge-ts.com.br

LOJAO SEGREDO RUA NAPOLEAO 1.•.IOREIRA BUENO 01 -CENTRO

QUERO QUERO LJ 80 - CATIJIPE R CORONEL BICACO 491 _CENTRO

LOJA TAl NA RUA THEODOMIRO DE SOUZA :;>98_CENTRO

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br
http://www.rge-ts.com.br


••

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

A)./1.E 10A C10RGE M'J"O I C E OE
Endereço:

~U{j. fJfJTOflJlO C1KlfO <PIRES, 00
Município: 1 DF: I CEP:.-

I J\JH ACOR A
1 fi.5 198-165-000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I
508-4J...l1~B99

1 6ljPIR5 I 1839.613.500-91

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, 25 de 6ETEM6RO de 2019





OuvlI::lona ANEEL - 167
Quvicloria AGERGS. 0600 727 0167

FONE/FAX: (55) 33319100

CERILUZ - 0800 513130

1k:
NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA EL~TRICA
MODELO 6 - SERIE ÚNICA

N'.: 764402
CFOP DUPLICATA 12241BOO

PRIMEIRA VIA5.253

COOP. REG. DE ENERGIA E DESENV.lJuí LTDA
Rua Reinaldo Schindler, 100 - Bairro das (
CNPJ: 87.656.989/0001-74
INSC. EST.: 065/0021908
98700-000 - Iju; - RIO GRANDE DO SUL

~

CERILUZ
RAFAEL GORGEN

455.'3
5,&9

Valor RSTrib. RS 1

144,9!
1,81

310,95
3.88

Llq. RS

UNIDADE CONSUMIDORA

17185

Código para Débito em Conta

0,45461
0,01500

Tema RS

'"'"

Old ••.Oncrlçilo
CONSUMO DE ENERGIA
Cor,sumo de Energia AI1V3

Adi"onal 6andei'. Amelela

'"
ToUI

1,000

COMI. Mult.

~8114,OOO47430,000

Le~. Anterior

1310812019

12J0512019à1110712019 29din

643752ENERGIA ATIVA

Petlodo de Consumo

RUA ANTONIO eLEITO PIRES, 120 - Santo Expedito
Inhacorá • RS
CEP: 98765.000
CPF/CNPJ: 821.593.860.49

INSCRIÇAo ESTADUAL: 3074710025

Reservado ao Fisco

lR$ 461,6205/08/2019

Atraso de pagamento seri!. cobrado multa de 2%, mais correçJo monetlirla pelo IGP.M (pro rata die)
adicionadO de Juros de mora de 1% mês {pro rata dle}, a serem cobrados em conta posterior

sujeito li suspensJo do fornecimento de energia após 15 dias do vencimento,

357 A.4F1B.1A45.D2FC.OBDE.ACB2.04B5.39D2

Tribulos Ilo•• ~s ." V~l"I

ICMS '.'.81 .. '),l,'•

PISIPASEP "',~1-'.l208 ••• ,"
COFINS '.',.1 1,".' .•. U.

ENERGIA 0.00

DISTRIBUiÇÃO 0.00

TRANSMISsAo 0,00

ENCARGOS SETORIAIS 0,00

TRIBUTOS 138,~8

-, -" TRIBUTOS -::•
071201~

3010712019
311C71201S

'8236
16168

23,59

'U
"",

COMERCIAL

COMERCIAL

ConvenCIOnal

"

MhlAno Faturamento
Dal. da Em...,;80
O.la da Ap'esenlaç30
Códi\lo do Consumido'

Matricula

M~di. <leconsumo dillrio (kWh)

Mlld, de Cons. Úlbmos 12 Mes..s (KWh)

'Ti~ de F.tu •• menIO

Class<l de Consumo
Subcla •• e de Consumo

Cont.al0
Gru~ T."I;!ioo

.' ..

•_ FATURAS PENDENTES ~ " "'-~

M" Oln Oco. Pagto, Valor Con5umo KWh Mês/ano VALOR R$ Mês/ano VALOR R$ Mês/ano VALOR R$
Lelt. 06/2019 479,89 OS/2019 710,43

0712019 29 Lido Aberto 461.62 684
06/2019 29 Lido Aberto 479,89 659
0512019 33 lido Aberto 710,43 009
0412019 30 Lido 17/06/19 576,37 1000 Viemos por esta notificar a existência de faturas pendentes nos meses e valores representados

0312019 29 Lido 26/04119 957,24 955 acima, O nao pagamento desla(s) faturaIs) Incorrerá na subsequenle efellvaçi!io do desligamento
do fornecimento de energia elelrlca. Favor desconsiderar esta notlflcaçao caso a(5) faturaIs)

02/2019 27 Lida 26104119 860,24 1237 estiver(em) paga(s).

0112019 33 Liao 27/03119 892,45 27'
1212018 29 Lido 27/02/19 612,89 987
W2018 33 Lido 31/01119 906.40 1212

1012018 28 Lido 02101lHl 422.68 51'
0912018 33 lido 03112/18 625,85 787
0812018 30 Lido 05111/18 522,72 50'
0712018 30 Lido 04/10118 439,56



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificacão do Anoiador
Nome Completo:

FBE-IT/JSILHAR/fUI! Lf/1f5 DE
Endereço:

"forU!f Jl} I Õ J.t 2-RUA' PELI CIO

Município: , I UF: I CEP:liUHA-cORA
I R5 I 9N-65-000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I .c2~054S' 6:r9=/ 16;JGJRS I 101.2.8ód.030-f3

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

14<V' tvJ/n& kMJn J !~(?
(Assinatura do apoiador).

InhacoráIRS, ;).5 de 5E T£MfilW de 2019
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RGE5 I 0° t"b "d ~ A~","'5.1oBo",,2801U 15 ri UI ora BalrJO FazenclaSdo BorJd , "'.

d E "5 A CEP93032-525 Sdoleopoldo-RS •. "energia . . CNPJ 0201644010001-62 : ":;1/
Umo__ CPFl~_ InscrrçâoEstadual124/0305939 ,

ILMARINA LEMES OE FREITAS
R FElICIO ZORZAN, 542
CENTRO ;
96765-000 INHACORAlRS

;,.

Lote
108

Roteiro de Leitura
INHBU001-00000359

NO.Medidor
2686035

PN
800417676

Tanfa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei nO 10 438, de
26/04f2002

Nota Fiscal ,
Conla de Energia Elétrica
N° 043439040 Série U
Data de Emissão: 13/08/2019

. Data de Apresentação: 11f09/2019
Pag: 01 de 01
Conta Contrato N° 910001645099
Leitura Próximo Mês: 11/09/2019

Reservado ao Fisco
3BA 1.A623.2B1AD2FA.53E4.8CF7.1 BA7.B733

,'bnltllh:l .tll' ,b,lo. <PIllllrt :lln"II""lo., ~I~un< 111'11.,lrlrrtnln:llll :l brlr:l •• Irlhlll:o~;'1n ,I•• <li:! r"tur:l ,I•• rnrrj!l:l ••l"lrtca. SoUdl.- o•• ~f\'lço. (U'I,onj, .•.I''-1ll no•• o .11.-com ral,j,ln
ugurallça r I'r'('n •.mal. Irl1lllOpal'a H'Cf'-lII ,ru III:1-a_,lIa.;\lal. Inlorlllaçõ •.• an •••.•• <,1lO1~r.-ç••'lu" con"a n" "n'" IIr 'lia <,onla.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA ' . . ';

ILMARINA LEr.~=S DE FREITf\.S
R FElICIO ZORZAN. 542
CENTRO
96765-000 -INHACORAlRS

CPF 012.853,030-83
CLASSIFICAÇAo: Con •••.enc!onal 81 Residencial. Baixa Renda - Monoráslco 220 V

ATENDIMENTO PN SEUCÓDIGO CONTAM£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
~ .0800 97'0 0900' .
'~.rg~-rs.co~.br.

DISCRIMINAÇÃO DA OPERA ÃO - RESERVADOAO FISCO

Co, Oe,erl,,~o da Opera,,~o M~s Quanl Uo' TanIa com ValorTOla' ea,~ CalelJlo A~q 10,'<5 ea,~ Cafeulo '" COFINS Band~rrl\

'" Ir 902252586509 'o, Faturada Med Tnbulos Ope""~o ICMS ICMS% PIS/COFinS 1.07% 5.00"-'" Tanfana,

0505 Consumo ruso 000 a 03()-65QO'l1, ,1,00119 30,000 ,"'" 0,lZn3334 3.67 3,67 30,00 1.10 3.67 0,04 _ ~O18 --Amarei.

0605 COM""'O ruso 031 a 100-40.00'.4 AGO/19 33,000 '''''' 0,21050507 6.~5 6,95 30,00 2,09 6,95 0.07 0.35 190;35

0501 CMs 000. 030 -TE-65 00% AGO/19 30,000 '''''' O,t 4756567 '" ~.H 30.00 1,33 4.43 0,05 0.22 Verme". P1

0601 Cons 031. l00-TE-40 00'", AGOIHI 33.000 "" 0.25333334 8.36 8.36 30.00 2,51 8,35 0.09 0.42 13 OI.,

0501 Adicionai B Am.rela BKRenda AGOrt9 0,40 0,40 30,00 0.12 0.40 0.02

0601 Adicionai B. Vermelha Bx Renda AGOlt9 0.77 0,71 30,00 0.23 0.71 0.01 0,04

0699 Subven,,~o Ta,il~ria AGOlt9 17.19 17,19 0.18 0,86

TOIaIOislribuldo" 41,71

0999 Cred,Tode SlJbven,,'o T.rif~na te.15-
DEBITaS DE OUTROS SERViÇOS

0807 Conl"b. Cu.telo IP-CIP Municipal AGO/I" 0,44

o/i ~, ,.'. '" .• .' ., ~'2 'g . :'".a o '. .26 De " " " "" "-044

ISTÓRICODECONSUMO kWh Dias TARIFAANEEL , EQUIPAMENTOSDE MEprçÃO I DATASDE LEITURAS , ' ':

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA I ,', ';.. ,,:".;

AVISO IMPORTANTE
,

Tu. d" P.rd" leitura
['4J Pro~imoM~s

11/09/20111

Consumo

[K'M'J

"
Feror

MuhipL
1.00

l~iru'"
12107/2019
19060

leiture
1310812019
111123AtiYlI2686035

• Imj(tN'!;!iitli •• }hi@.!itQtlitlii'l;WMRMhnltlj*'3iJij"
Para consulta dos indicadores acesse nosso slte www.rge.rs.com.br
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•

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

oiador

.!1}a JJR ( f/f;) () M t3-) Lj) - Ci 1--'/.'/9

I /) ~ I UF:n I ~P:/' li//} Co IUJ I /t S I '/1}6J. OOJ

IÓrgão Emissor:1 CPF:I
(orfS)J2J'1j.fSr las I- 1'/0'.(óJ:WO'ti'

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1 998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

1/ li 4!u~-~,.
(Assinatura do apoiador).

InhacorálRS, I 'K de, \rkff!f'/l.?] tr-= de 2019
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m/2UiS
o

Mêdia
Mensal

11

Convênio
CORSAN

Dias de
Consumo

28
Leitura
Anterior

77

149 98/65-000
Locali~ção Código Débito em Conta
4/4570 ~'t002576S7S2

Histórico de Consumos em Metros Cúbicos (m3
)

(l~1<'IH ~
11 9 12

Dados do Consumo do Mês
Leitura Consumo
Atual (m3

)

87 10

.-.~
Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S.:44?-INHACORÃ

RUA HAPOLEÃO t.10R1:IRA BUENO, 103
Dúvid{IS ou infor111ações sobr'e (I faluT"(l:

egoo b46 6444

Fatura d~G~éivlçg~~Â(lU~0~~OUEsgoto
N° 00<"'"""'7'76075220"907 Mês/Ano 0712019

Hidrômetro

Mês/Ano
Consumo

Y18AA043l893

(

[ê]
CORSAN

.-,
./ ...,'

CA"Er.CR1A~E~~z..li.l-E'~O,~~O;~
?.B ~

Composição dos Serviços

'.\l!t;'f"J- .. SEFNlCO.~SKQ
!~ H 2~.tf

1J.4l.OP.A'~!.'t\.--.---VJlL'\~ ESC.o:fO
2:. :6.i& Ri: 2,~0

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS
Descrição dos Itens Faturados

SERVIÇO
SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS

F:: 82, 7~

VALOR

__ ' "","'1'.... . ,",,-",-r.,., ~,' -r"" c,. , r,_ '~.' ,

-L;da~Ém"idae"" -.-. _~.d ... , .'
18/07/2019 10:16:47 ,

04/08/20;19- - R 82,70,
Pagamento ap6s o vendmento Inddirá muita de 2%. Juros de 1% a.m., mais correção monetária.
Após 10 dias, por exigência da lei 11.44512007, art, 40, ~ 2", haverá emissêo de aviso de débito
com previsao de suspensao do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

ORSAN INFORI.tA: CONFORI~E RESOLU~ÃO DEClSORIA DA AGERGS N°
519/2019 DE 31/05/2019APlIC~DO EAJUSTE DE 7,69% NAS FATURAS

IHTIDAS A PARTIR lJA (or.1PETENCIA JULHO/19

Parâmetros Padrão de Qualidade Média
Turbidez e.fia s,e l~ e.4 l~
COl' e a i5 UH 2 UH
Clo~-o Liife ??5idl.l~] (I,~O~ 5,@~~;1. fi,Se"I
Co!lfov!l",es To;~i5 fl<lS.'W ~ 10M :lrm!"!l",
E5r.h~dchJ(o col i i1'J5~ntee~110C'rr,L A'Jsentl:'

OPCAO DEB CONlA PELO lODlGO 1l.;002576575~ CONVE.IHO CORSAN



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

CRI5T1AiVk MACHADO Olt 61LU R

Endereço:
PIRes, 2S:L(fUft- AT4/0E 5

Município: , I UF: I CEP:
I MI-iACORCl I RS I 9g.t65 -000

RG:
IÓrgão Emissor:1 CPF: I 0;2:2 _ )-14 _ 3':{ _ o~~D606 13b1j I 6:J6iRCJ I I o o 3

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

InhacorálRS, ;),6 de '.5F T12 fi 6R O de 2019



~

---e::::~ ~",..--~~. -~ -,i-------"-."=-~-----.....-~tt".~~~-.--- .. :tp~ .•."t,t

1

,- .~, ~. REPUBUCA FEDERATIVA DOtlRA$ll 'f-
•..•. ~::idl!'" i RIO GRANDE. DO SULi'~1 SECRETARIA ~A JUSTiÇA E DA SEGURAr~ÇA

t
.~ ""11':4 INSTITUTO GERAL DE PERíCIAS

• "..... DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

~

"



Ir P:fej~;~~=~~Dd;S;",';""t,;~'
U.S.: .

, . • 441-INHACORA
CORSAN RUA NAPOLEÃO MOREIRA BUENO, 103

DÍNidas ou infor1llUções sobre a fatura:

0800 646 6444

Fatura cM~'ê'tvlÇijge.1\ªtffl~/ouEsgoto
N0 Mês/Ano

Usuãrio
ANTONIO VIl~ON RODRIGUES

ConvênioCódigo Débito em ContaLocalização

Histórico de Consumos em Metros Cúbicos (m3
)

Código do Imóvel,. ",- ','
'. ,~ v- .•

Mês/Ano
Consumo_

Hidrômetro

Da os do Consumo do Mês
Leitura Leitura Consumo Diasde
Anterior Atual (mJ

) Consumo
Média
Mensal

Composição dos Serviços

Cti!ICil~IAEO"~~_~_SW.'ICO_EllS1Co. __ ....l!M.OR ~
RB I B 1I RI 26.6B RI 61.11

\!llLnp fS';f\TO
RI B,8g

SUBTOTAl DE SERVIÇ9S_PRES~ADOS
Descrição dos Itens Faturados

SERVIÇO

SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS
FA - COI1~ensacao de cl'edito

VALOR

RI 88.31
RI .43,43

\,~I I.'u~.'_';.n.•••. d .l.,

Lida e Eltritida em:
17/09/2019 16:38:26

Pagamento após o vencimento IncidIrá multa de 2%, juros de 1% a.m., mais correçao monetérf8.
Após 10 dIas, por exlgênda da Lei 11.44512007, art. 40, ~ 2", haverá emissão de avisa de débno
com prevlsllo de suspensllo do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarnária vigente

MANTENHA O SEU CADASTRO SEMPRE ATUALIZADO, CQt.1PAREÇAA UMA
NIDAOE DE ATENDIMENTO CORSAN, PORTANDO UI.' DOCUMENtO COM FOTO E
ONFIRME SEUS DADOS.

Parâmetros
Turbiaez
Cor
Clol'o Li~ve P.~sidIj31
Col ifovMes Totais
Escr:edchi3 col i

Padrão de Qualidade
8.8al,811l
8 a II UH
8.28, 1.0BMil
AusQnte <'m Ia~l
AIJsenle ~ 13£V1.

Média
8.3 III
2 UH
~,83 m:liL
Ausen\e
Ausente

OP(AO DES CONTA PELO (CDlGO 00025757539 CONVENlO (ORSAN

UIU.S44I_INHACORÀ

C6digo de Arrecadação
0000100025757539201909

Vencimento Total a Pagar
03/10/2019 R$ 44,88

&2670000000-144&&0798000-901000257575-039201909000-1

1111\1 \\111111111111\1 \1111111111111111\ \ 11111\1111
C:OMPROVANTE C:ORSAN '-------- - - - -~-



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:
"Juctf.L( Ylf?fMER DE OLlU,E/RA OR S/L!!/}

Endereço:

Municfpio:

RG:

RUft. Nf1POlEAO MOREIRA BUENO I ~98

UF: I CEP:
R5 %'/65 -COO

IÓrgão Emissor:1 CPF:I " J

3SPIRS 01'-Jj{'" (,1.0-028

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstni.r o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, J,b de SET;: MIiRO

o apoiador).

de 2019



c~ Il.IfA IlASCIM(1fTOeJ. 311. 670-2~ 11/06/1991
nLl"ÇAo

ELIZEU PACHECO DE
OLIVEIRA
SILVANI KREMEa DE
OLIVEIRA

[••.""""=JE"';C~.'J .
J V.•••.IIloOOf I" WolIJtITI,(,Jo

------_~'L 30/12/2020IL28/04/20111

1 o.o,lAf"I<;Mo
04/01/2016

44413133888
"""""------ RS1762!õ1S755



ELEANDRO MILANE DA SILVA
R NAPOLEAO M BUENO, 198
CENTRO
98765.000 INHACORAlRS

I~

-'
......,.

Nota Fiscal
C{)nta de Energia Elêt.ica
N° 037532809 Série U
[)aia de Emissão: 12J06/2019
Data de Apresentação: 12107/2019
Pág: 01 de 01
Conta Contrato NO91 002 1529439
Leitura Próximo Mês: 12/07/2019

Reservado ao Fisco
D48D.23155A05.4 783.382E. 8F38.8A5463C4

PN
713679462

W. Medidor
1158224

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBU001.00000472

M~nl~nha '''li' l!alh•• SNIlI"c,,'~1I1~1l1.1,lo,.~ll!un. ll~n~ 1'•.IHn\ln~m a ladfa r lrlbnl~ç5<1 ,~ n,~ r~IU,.a d~ •.nrrl:l:1 •.1~lrlC:l.:'iolldlr <lSsrnlços 11l'r"ni~ •.I, ('~\'~~s;'.i .'11. ("AU'r~l,hlf,'1 r

,rll.uranÇ:lr rr, •.nr mal- trmrA para ,'nN rm ,tU IIla.a.IUa. :'>1:11. Inrlll'1UaçÕf"arn~r o rrll'rr~ q-uor ("ou,l" no "("r'o dr .•"a tonl".

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA • " •
CPF 825.132.600.15
CLAS 51FICA<;A'O:'CónvendõnarBT.ResldêríCrar:lfifáSlCó22U7127 ~

JUf.v19

M~5 Ouant. U"' T""'8 com ValorTohl Base C~lc~o '"'. 'CMS BneCélculo ",S COFINS Bar>delrn

'" Fahnd" Med TnbUlos ~rac50 ICMS ICMS% PI$1COFINS \.= ~.51% Tlrilaria<

JUNJ19 100,000 ''''' O,~1130000 ~1.13 ~I,U 30.00 12.3~ ~I,U 0.~1 \." Amarel8

JUNlt9 100.000 ''''' O,~0140000 ~O,H ~0,14 30.00 1'2.'2'2 ~O.1~ 0.41 'M 11 Dia5

JUN/tll ,." '" 30.00 0,'21 0,\'10 0,0\ 0.04 Verde

M"R119 0.25
12 (Ms

M"Rfl9 1.51

MARI19 0.23...,

Onc~cao d" Ope'''cao

fr91~90080865t

0605 C",to Oisp Uso Sisteml TU5D
0601 o;sp Sistem8.1E
0501 ~clid(ln31 O SiS! Band Amatela

080~ Juro. de Mora
0805 Multa PO<A!,a~o Pglo
0805 A!ul~laç)o Mone!~ria

ToIll Qislnõuidor"

01:61TOS DE OUTROS SERVIÇOS

0801 Conlt\~C~sleloIP.çIP/.mclp3I

__ ..ELEAllQRQ ..MU.•ANE .DA...SJ.LVA.--...--..-._
R NAPOLEAO M BUENO, 198
CENTRO
98765.()OO.INHACORAlRS

• •
~";:;' .,"

Im~!t~a[fli4~tI~.~1~3]*~ij~'~l~l~s~.~g~i~i~!~~i!na!Ett~4D'~1I!ltj~Jlii!']C;Djt~ij!331ih'~jl]3~IIu~'~J~']~JI!;:~I~mc'm:'~'-11II1
Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.rge.rs.com.br

~ .•
TUI d. Perdll Le~urll

[%1 f'roxlmo Mês
1210112019

Consumo
[K';Vhl

"
Falor

MuhlpL
1,00

Leilur8 "";'.'Leilur8
12106/20111 14rOS/2018
61216 61'l(lJ

.-.,'

Energl8

1158224

y-.

http://www.rge.rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

..

PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

AI\.lA .lUl1 fi Ofl SiLVA
Endereço: -fWq .. (VFtPOLkflO 110R.EIRfl BUf IVO I J.3(:,

Município:
/ I UF: ICEP:

IIJH ACOR A I RS I 9E-fb5-000
RG: IÓrgão Emissor:ICPF:j i' "301.j~SS'b99c2 I 55PIRS I i =13. 9Jjg. 3bO-53

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~ Lq) gj.
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, J, 5 de 6£ Tf: f1 6R O de 2019
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DA SILVA (:

r::DOCIDl'l'fTTll,O,!lf/ÓRG.£MIS5OR/UF~
I~O.89B6gg2 SSP/pC RS -,

r::O'F r.llATAN"SClM£NTO] ~

L'n3. 948. 360-531120/09/1965j ;

"'"""FRANCISCO ~TCZAK

THEREZA BALLIN WITCZAK .

f[)'o'U£M~~
30/03/20~'

96260337213
RS192341472



- ~~
Rio Grande o Rua Manode Bonl. 1902 ,.."

BaIrro FIor~ta •.Energia 5 A CEP95012-580-Ca.lasdoSuI RS <

• • CNPJ 02016.439/0001-38 ' -
Umo_CPFI.&ooovio In~Est<ldual 0290487441 -

ADIR PERI DA SILVA
R NAPOLEAO M BUENO, 236
CENTRO
98765.000 INHACORAlRS

Lote Roteiro de Leitura
I 08 INHBU001.00000475

N°. Medidor
2773376

PN
800983213

Nota Fiscal
Conla de Energia Elélrica
N° 060767164 Série U
Data de Emissão: 14/05/2018
Data de Apresentação: 13/06/2018
Pilg, 01 de 01
Conta Contrato N"910006408537

Reservado ao Fisco
AFCO 3069, C 1F7,AOOE, 750C, C9E4, 9132, BE 1A

~REZADO(A) CUENTE ' ". ".i '•."'>;1;
~l' sua coula mio atim.!,iu o \'alor ll(' RS-IOCIll ali' 3 IIII'SI'S, da "ini S(,1lI \'alor para paganH"lIto iSl'nlo .Ir cllcargos, a partir di' junho/18.

ADIR PER! DA SILVA
R t~APOLEAO~.lSUE~~O,nc
CENTRO
98765-000 - INHACORAlRS

CPF 253.416.000-10
CLASSIFICAÇAo; 81 R"i<idencial~Bifiisico 2201121 ~

ATENDIMENTO PN SEU CÓOIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGA

DISCRIMINAÇAo DA OPERAÇAO - RESERVADO AO FISCO
o," D~.c~çâcda Op~raçllc Mh Quant Unid T"i1a oc", Vale, Totar Bu. Cllloulo Aliq ICMS Base Clllculo '" COFINS a"'ndelr-/l$ hnla"3S

'" tr' 916 'OO3Ó3~!l2
,., F;i<lurada "" TnblAos Ope'.çllo ICMS ICMS% PIS/COFINS 1.59% 7,34% (Do •• 1

0605 Consumo Use Slslema IK\Nh,ruso MAl/la 204,000 '''''' 0.32603922 66,92 66,92 30,00 2D,Oa 6692 1,06 4,91 Ve'de

0601 Consumo aandelr' Verde - TE ~\A1118 204.000 '''''' 0,38220589 n97 17,97 30.00 23,39 17,97 1,24 5,72 18 Dias

O~Ol AdlcloMI ~eBandeira Amarela !'.\AI/la 1,46 1,46 30,00 0,44 1,46 0,02 0,11 Am"re'a

Tolal O'S!rlb~idcra 146.35 14 Dias

DEB!TOS DE OUTFlOS SERViÇOS
0807 Conlr ..btJJçAoCusteio !I'.CH' MAl/la 11,44

CREDITOS / OEVOLUÇOES
0999 Re•• arcimcn!c DMIC MAR/la 0,85

INFORMAÇÕESSOBREA FATURA' , ' - ;:'"';.";

AVISO IMPORTANTE ' '.' r'",

50,69

lertu,a
Pro.imo Mes

13/06/201a

0312018

Tua de Perdar',C"nsumo
!KWhJ

'"'
FalO,

tII"llIp!.
1,00

Leil",a
1210<112018
71388

Lertu,a
14/05/2018
11592

Ene,gia

'"'"DMIC

OICRI

2113376

11~1~~I~.)~[!!lJ~.I~.~jBjl]f~:iD.[):c1i3~.~U~i~i~!~~1~ij[I.~!~J~.IIjlI.]~"[##.~l~jl~IIIg~.!!~t~I!]I~~i~!~.]]!.]~"IJU~I]I~;t~.~t~;.II.1Il
CAMPO NOVO Pa!l,;;o Padr;;o P"d,;;o Apu, ••do Periodo Valor RS

Mens,,1 T,imCM,al Anuoll Mensal Apu,ação EUSD
5,91 11,82 23,64 4,28
3.36 6,12 13,45 1,00
3,46 4,28

12,22 0,00

TARIFA ANEEL
U
D.1]]'II000

'''l$iQ.}1!.,I.':'!;U'ii! ','âÚi.IIM'
Energia 45,66
Transmissão 7,58
Dlstr;bllição 23,47
Perdas 6,45
Encargos 6.22
Tnblltos 56,97

-
Considerar "",IMa se eretuado ~eb.to em conta corrente
Ca." n~o ocorra o deMo uh~ze esta conta para pagamenlo

'. ,Total Consolidildo

Data "de Vencimento
26/06/2018

,298 - CENTRO

Total a Pagar (R$) !

156,94
CódDebAlIt-Banco

910006408537

Essa conta poderâ ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no sUe www.rge.rs.com.br

LOJAO SEGREDO RUA NAPOLEAO MOREIRA BUENO,Ol • CENTRO

SUPERMERCADO DONA ROSA R JOSE MonA.616. OPERARIO

LOJA TAl NA RUA THEODOMIRO DE SOUZA

=

'õiiiõiii ,::

=:8-- "~.-~--------------------------------------------------~----------------------------------------------------_ .
..iiiiiiiiiõiii Nota Fiscal DÉBITO AUTOMATICO

~--.Il! Co,,:a de Energia BANCO 7411AGÉNCIA 0060ft~ N'05076715t.SeneU

r;o:====-,-,--===,-----,--;-=-,---,-----,---,-,--.,,-,----------------~

836300000012569400893008919611695090100064085374

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111IIIIIIIIII!I II11111111111111111111111111111111111111111111

A"lenlicaçâo Mecânica

j~

http://www.rge.rs.com.br
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

(WORIC'IlJESl"flURI C,Il..SOilJ

Endereço:
~U(f' AHfIO£5 PIR£5, lólJ

Município:
IN 1-/!teOR IÍ

I UF: I CEP:

I AS I gg.f6!3-000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I b 9'18 19 _~Ob15Lj 3'1-1lJ I 55PIRS I I Ifb . o 04

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

iV~' "__~6.
(Jfssinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, ,25 de 5HE/16'RO de 2019
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CARTEIRA DE IDENTIDADE



. ,

r"~"~~'=cc-=-"~=--::-"~"~",,,,."ti,.. . _... .~ .

lê!.Companhia Riograndense de SaneamentoE~:::. SNPJ 92802784/0001-90
..._~t:r $:5.i. '442-INHACORÀ

COi=l(;jAN RUA NAPOLEÃO MOREIRA BUENO. 103
Dúvidas ou informações sobr'e Cl fatura:

0800 6% 6444

Fatura d%P~g'ivjç~qf.?gu'lJ'~ouEsgoto
'l'lO 000<ililfl02S.ZS150Mll905 Mês/An0-flSL2

Usuário

t~AURI GILSON RODRIGUES
?

Localização CódigoDébitoem Conta Convênio

2/760 00025757504 CQR AN
Histórico de Consumos em Metros Cúbicos (m3)

Mês/Ano
Consumo

Hidrômetro

Y18AA0443387 51
Composiçêo dos Serviços

Dias de I MédiaConsumo Mensal

33 ! 5

CAlteai!' '"Ü AO'. ECO[£Cem CliS'''l _~~Ic()
RB I i 8 RI 24.78

\IAli\~ ~!IA,t 41.68
11":.QRa:01'l!

" 8,88

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS
Descr:ç.~o dos Itens Faturados

SERVIÇO
SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS
se - ReavlSo de Dehito (Diver

RI 6,,38

VALOR
RI 6,,38
.RI S,58

l ida e Emi.tida el1l:
20/05/2019 09 :£'17: 22

Pagamento ap6s o vencimento Incl'dl1'âmulfad€'2~ Juros de 1% ~rnn mais ~o TnOnetá-rf31f.pós 10 dias, por exigência da Le111A4512007,art, 40. ~ 2°, haverá emissão de avjso de débltq
com previsão de suspensao do abastecimento e custo previsto na Tabela TarifáriavIgente.

MANTENHA O SEU CADASTRO SEMPRE ATUALIZADO. COMPAREÇAA UMA
NIDADE DE ATENDHtENTO COR5AN, PORTANDO UI.l DOCUMENlO COI.l FOTO E
ONFIRME SEUS DADOS.

Parâmetros
TUl'bidflZ
Cor
Cloro Uwe Residual
Col ifont!~~Tohi5
Escf..?(ichia col i

~drão de Qualidade
8",5,,111
" 15 UH9,2, , 5,88"Il
Ausente em IOa:nl.
A1I5~nte ~ lR&n1.

Média

,,3 111
2 UH
Q.65 ltI~iL
Ausente
Ausente

OPCAO DEB CONTA PEL.O CODIGO 000257575134 CONVENIO CORSAN



'.

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

Já
PESSOA FÍSICA

Nome Completo:
-;}UUO C~'5/Hi' roL~ íTO

Endereço:
d?UI+' VI TOR Ro.Li f1 I 90

Município:

RG:

I t\Jrl ACOR rf

~OSH4 Obl5f

I UF: I CEP:
11'5 9g'f65 -000

IÓrgão Emissor: I CPF:II 66PI Ii'S 01+. 568. 9fO - 5J-

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, .2 {5 de 6 jTE M aR o de 2019





~.

Média
Mensal

1

Código Dêbito em Conta Convênio
CORSAN

Hidrômetro

Mês/Ano
Consumo

Y18AA0437876

r.~c.:==::=:.=::c.:::-:-:: _.-._- _- _-1I~ I Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U,S':442-INHA(ORÁ

CORSAN RUA NAPOLEAO r.lOREIRA BUtNO, 103
D0'idas ou informações sobr'e o fatura:

0&00 646 6444

,AGU!G' , 0800 ~79 0066
Fatura De <óervlços - Agua elou Esgoto
N° 000010002'763377201909 Mês/Ano 0'/2019

Composição dos Serviços
CQtEG~.olt. ECOPf..\)lL.~O .._~ ..Sf..WlCQ.BAS1CO __._ • ..l!A!.O~I$l.-__ \lClI.I1R f9:;1\!O

RB 1 e 3 R126.6i RI 16.B3 RI i.80

Kl 43.43
Ri 54,46

RI 43.43SUBTOTAl Df SERVIÇOS PRESTADOS
Descrição dos Itens Faturados

SERViÇO VALOR-----------~._-_._-_._---_._----
SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS
RL - Rel igacao da Suspens(lo

------------- - .._--------- -_._-------------

'"I••. 1,, __ ,,' r.'~rr,'

l ida e Em'Í.ti da em:
18/09/2019 09:49:06

Peg&lllólito após o venetmento lncldlrê multa de 2%.)ur06 de 1% lI.m., rmris lXlml'ÇIIo rnonetárts.
Após 10 dias, por exigência da lei 11.44512007. art, 40. ~ 2°, haveré emissão de aviso de débito
com previsão de suspen6llO do abastecimento e cuslo previsto na Tabela Tarttarlavigente.

.1ANTENHA O SEU CADASTRO SH1PRE ATUALIZADO. COMPAR~A A Ut,lA
NIDADE DE ATENDH1ENTO CORSAN, PORTANDO UI.l DOCUI.\E O COM fOTO E
ONFlRt.1E SEUS DADOS.

Parâmetros Padrão de Qualidade Média
Turbidez 0.0 , 5.0 UI 0,3 li!
Cor 8 d 15 UK 2 UH
Cloro Lhw~ F.~sidJãI ~,2Qa 5.~~ !113iL 8.83 ,,;l
Colifol1'fi;?s Tot.ais Ausente£.ftI letJnL AIj5~~,le
E5~r~d(hià (011 A\J:Enlt: 2ITII~&nl. MiJ5en\e

ueLAU UtO LU"!" e"u LUUH.UC",",,""O"U LU'''t"'".

h 11 U.S44Z_INHACORÁ

="~ ~---------------~-----



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo: ..- OOS SANTOS"005;= iROOR ICt lU; 5

Endereço:
DOS R,fl S, {l61d?oA 060RIO RODRIC1U;:S

Município:
I!JHf+CORt+

I UF: I CEP:

I «S I 9U65 -000

RG: IÓrgão Emissor: I CPF:I
S03\)09 ~3.;l:l- I S5PIf?S I ICiJ3.;303.1FfO-;)O

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

'ffr!z£ 'lido12 . ':sJJ ~
( ssinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, ~5 de 5EfEM8RO de 2019
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RGE Sul Distribuidora ~ :a~~~e:~~;a
d E "S A CEP93032 525 São Leopoldo RSenergia • • (NPJ 0201644010001-62

.,!"",_CPf'L~ In'KnçaoEsladual124/0305939

JOSE RODRIGUES DOS SANTOS
R OSORIO R DOS REIS, 261
CENTRO
98765.o00lNHACORAlRS

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 040499886 Série U
Data de Emissão: 12/07/2019"
Data de Apresentação: 13/08/2019
Pág: 01 de 01
Conla Contrato N° 910012510445
Leitura Próximo Mês: 13/08/2019

Lote Roteiro de Leitura
I 08 INHBU001-00000508

N°. Medidor
6477139

PN
800942203

Reservado ao Fisco
CB35, ECAE,C6E6. 7113. BOFE,EE64 79DA 55F2

PREZADO(A) CLIENTE " .'
o \""]l>r da lU ••wnlll mudará ;lipartir de UI06J10I' conforme R~urtl' Tarlrárlo medlo S.óJ.~ hOOlologado pela ReI. 2.55712019 A.•••EEL.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA ,'., ,'-'.
CPF 488.782.350-51
CLASS1FICACÃ"O: Convencionai a1 Reslll"enclal. Trlfâslco220 1127 V ~-- -

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

_ JOSE RODRIGUES aos _SANJOS __
R aSORIO R DOS REIS, 261
CENTRO
98765-000 • INHACORAlRS

,08009700900 "'.
.www.rge-rs:com.br ,.-.:800942203

'. ,-::' •. , oi" , -, ',' "'"

f.'~ ..
0828687.7 . JUU201

;

~~' ~,,n.'"6/08/201
, d

.<
237,1
"

DISCRIMINAÇÃO DA OPERA ÃO - RESERVADO AO FISCO
,.. D•• ~riçao ela oo"raÇao • h Ouant ".. Tanta ~om Valol'Tolal au. Ci.kulo ". ICMS aau C'I~u1o '" COFINS aanel.,,"

'" N" 909451606132 R_' Felunule ._' Tributol ODeraçao ICMS ICMS% PIS/COfiNS 1.04% 4,11% Tanfanu

0605 Con,,""o 1,.110S,.leml. [KWhJ-ruso JUU18 254.000 .- 0.44429134 112,65 112.85 30.00 33,86 112.65 1,11 5,36 Verele

0601 Consumo - TE JUU19 254.00lI .- 0,41634646 106.26 106,26 3C,OO 31.66 10ti,26 1,11 5.07 16 DI••

0601 Adi~lonal ele aancl!!1ra Ama,.la JUU19 2,36 2,36 3C.00 0,71 2,36 C,02 C.11 Amarela

TOlal Diltnbuielora 221,47 120. ••

D~B!TOS DE OUTROS SERViÇOS
c.s07 Con1rib. Cusl.iCllp.CIP M\lna~iDal JUU19 1a,19

CREDITOS I DEVOLUÇOES
0999 B6""1 biou Lei 10436f2002 2,41

SUMO kWh Dias EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO / DATAS DELEITURAS . • :r

.j~I.]@j.I.j;Jtj.].(.nií!ml!.t@l.]'g.ljlm3 IMnU')"In'ii@"
Para conliulta dos indicadores aceSlie nosso site www.rge.rs.com.br

'J-, • ,~

Leilun
',oximo Mlis

13/08/2019

Tua d. Pe,da

1'1

. :.

F.to,
Mulllpl.
t,OO

L.~ura
12106/2019
39152

Lo~ura
12/07f2019
39406

Ene,gia

Ativa
'"

6411139

'"" rrn.11l>XllOl n.~

TARIFA ANEEL
254 3-lJ

211 28
241 33
20\ 28
112 3C
259 29
311 31
262 31
208 29
207 32
254 31
275 32
261 29

Total CO' $Oildado ,!'

':M,.I;Bie ••iii.J:
2019 JUL

,~-----
"" -----"R _
MAR _m _,m _

20111 DEZ _
,OV _=-----W _
AGO _

'"' -------, INFORMAÇÕES S08RE A FATURA' ' , ",' f., ,}'-~i
26/06/2019 R$ 223,16

APOS A SUSPEN'SÃ~- COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E FODERA OCORRER ARES.

CISÃO DO CONTRATOAPOS2 MESES-ART 99 E 70-RESOl414/10, OOCTO(S) VENCI-

DOS PODEM SER INDICADOS AOS ORGÃOS DE PROT. CRÉDITO. CASO POSSUA COBRAN-"

ÇA DE TERCEIROS NA CONTA É POSS1VEL. REfATURAA SEM O REFERIDO VALOR.

AVISO IMPORTANTE '

Conforme M 172.~ 2" dI. Ruol 41412010 da MUI. lUa inll.l.çAo
.11 ••.• lui.,la a lU' pendo d. lom.cimento 11* 90 lnovlnt.) dlal
corridOI, ~ontadol de dala dO dO~\IffI.nlo mail anti90 vencido.
nAo P.90 luceui"am"nle
Informaç6eo dOI déb!lol mail antillol
Venc:imlnlo Valol'

~ CONSTA DÉBITO; 1 OOCTO(S)

ê 26/06/19 RS 223,78

;;.: REGUl.ARIZEATÉ 28/08/2019. PARA EVITAR ASUSPENSAo 00 FORNECIMENTO.

I----------------------------------------------------------------------~-------------------------------------
I

Data de Vencimento
26/08/2019

Total a Pagar (R$)
237,19

CódDebAut.Banco

910012510445
Nota Fiscal

Conla de Energia
N' 040499886 Série U

836500000028.371900863197233581322093100125104453
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você, Confira a lista completa no sife www.rge-rs.com.br
LOJAO SEGREDO RUA NAPOlEAO MOREIRA BUENO 01 • CENTRO

QUERO QUERO LJ 80 • CATUIPE R CORONEL BICACO 49\ • CENTRO

SUPERMERCADO DONA ROSA R JOSE MOTTA 676 - OPERARIO

http://.www.rge-rs:com.br
http://www.rge.rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


."

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:
.fLI1:fU NCHECO DE OLIUE I R fi

" /

( NHACORIl

g03596 693-1

Endereço:

Município:

RG:

RUlf FfllC10 =joR1AIIJ I O

I UF: I CEP:
fi5 98165-000

Iórgão Emissor: I CPF:I
65PI RS !.<b3. g36" 1so-o4

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

/~pú./ p, tÚ-C?Jv~
(AssiríatUra do apoiador).

Inhacorá/RS, J5 de SErEM BRO de 2019



Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S'';'l! ]t.JiitH.OHt.

Hut\ tlAPOllAO I.IORURA BUFNO. 103

DUvidus ou infofltKlções ~o'we (1 fall.wn:

11800 h4t> b444

I

pagarnen.to após o vencimento incidirá muita de 2%, Juros d.e 1% a.m., mais correção monetária.
I Após 10 dias, por exigência da Lei 11.~5/2007, art, 40, 9 2°, haverá emissã.o d.e a~iso de débito
, com previsão de suspensêo do abasteClnlentO! custo prevIsto na Tabela Tanlána vigente.

Média
Mensal
2'0

VALOR

Convênio
(Of\'JAt-J

~.
" '. i _'

---~---_.
"RVIÇO' I'''''TM ~ :->

DE SERVIÇOS PRESTADOS
Descrição dos It9ns Faturados

rt.êSfA.no
Consumo

~l~c:tc;. f<,H'~.!lI; '1,'"

Lidtl e Flllilui(l PIII:
ln/0a12(~19 1l:35:f)0

Fatura d~[S"~rViç&r-'A9â~b~/ouEsgoto
N° Qj'lQ('l1Q1.:IIV<' ~"Aqj91£l1q(llS Mês/Ano o' ".\

tUBTOTAL

Dados do Consumo do Mês
Leitura Leitura I Consumo Dias de
Anterior Atual (mJ) Consumo

YH:AA04436ü3 IlJ '191.1 l~'

I
Composiçào dos Serviços

,!~~-W,~(l!l).~'1O _Bll'I!~Ç(L_~__ VA:..O~Ji.J-,i:'----..1,,'r:;l tl >~"OJ!)
I ""1 '" I' r,. I' I' -'t ,',' 'VI ") , ,_.-1.\..1' • U ~ .,1 ... "t ~.•' '.'."c'. • ,J ... ;.J

;,n 1 li Q H 2£,tl! !:! ':,O,~y r'; ;J)ü

SERVIÇO

ISUBTmAL m

I I

HANTENHA O SEU CADASTRO SEI,IPRE ATUALIZADO. Cor.jPAREÇ,\ A UI.IA
UNIDADE DE ATENDHIENTO CORSAN, PORTANDO UI.! OOCU1.IENío Cm.l FOTO
Cor~FIRm SEUS OADO~.

ParãmelrOO
T(;.ti,j~:
Co,
Cb w Li'.'I-~ F:~::id:.I:.]
('~liioH::'~5r,:,tlj:
t:sch~I'ichi" (01 i

PadrEt/) do Ollalidí'Jde
0,0: 5,(1 ~fi'
G 5 i: IIH
O,2ú: 5,l\1 ~:9~
A~'::,~'lte ~f, ![!U:l[
A;.Is~r;\~'"' 1~[lJJ..

O,l I.'T
~- UH
li,7L~,~L
~lj38r,l~
~'J::u.:~

OPCAO DEB COHTA PELO (OOIGO 00025754939 CON'.fHHO CORSAN



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

IlJl-/ftCORÁ

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

JoÃo ROQuE f1.LV~5 DJ=- V A RC1AS

ROA' ATRII) f 5 PIR:ES 1105

I UF: I CEP:
I R5 9Nó5-o00

lórgãoEmissor:! CPF:I
5'5 Pi R6 398,4..{lj, 3CCH O

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

1-,(20& ~ /J J/P)- '}4C;
r (Assinatura do apOlador).

Inhacorá/RS, ,Q. õ de 5FTE M 6R O de 2019



. . ;. . _ ..._ .._~
30vaUN30130 'vlH31!::1.

:S-orp"yf?'lfln!lllo:h7!l ~ ,~~~j~' ~

:-----.~ ._- ----_._--- -_._-_._--_.~'.

lt. '.~i~:f(~o
NOM<.JOAO r~OGlUE

.'



. ,

;tI.

91/2a18
o

Média
Mensal
23

Convênio
CORSAN

, IA! OR t'C'!'./JTO
RI a,aa

Dia::. de
Consumo

28

IWOR AÇ''A-
F,1 \5.87

Co. ,;anhia Riograndense de Saneamento
CN:'J 92.C02.78410001-90
U,S':442-INHACORÃ

RUA NAPOLEÃO MOREIRA BUENO. 103
Dúvidas ou informações sobre a fatura:
0800 646 6444

AG[RG5 - 0800 ~79 0066
Fatura de serviços - Agua e/ou Esgoto
N° 0000100025757423201907 Mês/Ano 0712019

ComposiçãO dos Serviços
EraAGt14-£~_~~CO--E;lS~

a 17 f.158.2a

Mês/Ano
Consumo

C4iF't,oR1Q
R8

Hidrômetro

Y18AA0443380

'[êI
CORSAN

.'.
,,! _..••

-_.,-- -~._ .._-~._-_ ...__ ._---- - ------------SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS
f.t 148.57

Descrição dos Itens FaturadosSERVIÇO VALOR
SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS f.t 148,57

\J f", ~d,.-' C.. 1)•.•.:? ~ I '~'Il (•..'=' , ~Q /7 '1 e'~ "I' I' ~ ~

Lida e Emitida em:
17/07/2019 09:06:31 ~

Pagamento após o vencimento IncidIrá muita de 2%, Juros de 1% a.m., maIs correçao monetllrla.
Após 10 dias, por exigência da lei 11.44512007, 8rt, 40, ~ 2-, haverá ernissao de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

~~RSAN INFORNA: CONFOR~lE RESOlU~AO DECISORIA DA AGERGS W'
~~9/2019 DE 31105/2019APlIC~DO EAJUSTE DE 7,69% NAS FATURAS
EMITIDAS A PARTIR DA COMPETENCIA JULHO/19

Parâmetros Padrão de Qualidade MédiaTl,lYbid~z a,9a5,alll a,4 IIIC" e a 15 UH 2 UHClm"o li\W~ R~5id'Jj! e,2~ 3 5,ge m9/l 3,60 IIlg/'lColifcvm~s Tolilis A,mote em 13M AU5?rI!gE5~hedcria eCo! i A'.I~~ntl: tom lOl\nl AIJ5~nl.;.

vr cu "." M r d.U J~~uv ~vu~S/5/423CONVENro-rOK~AN



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificado do Apoiador
Nome Completo:

CLAuDIO R,OQ.uE CItMERA ItlftEIOR
Endereço:

RUA-' CfL!=5r E t?01.../M DE MO()Rf1, .-fb6
Município: I UF: I CEP:

IJlJH A COR J.Í
I R5 I 98:f6ó-ooO

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I O _
bO:fM.b ¥'o39 I S"J5/Ri? I I 89g,~b ,310-1b

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS,:Jh de ,7ETfttljRo de 2019



~RI PUBlH .\ I (IHIV\ll" \ IHJ Hh:,\"'1l
''' •••••' •••1' NI! I /) \ ••••t lll'!"'"

IHl'\RI \'\II-'dO ""f 111•••.\1 IH )"""'''.'(1
-" "'Rllll.:''''\IH''''". l\f Il\UH",( '11", .

ROQUE C»m.RA ALMEIDA

""""VUONIL DA SILVA
AUf!:IDA

ALZlRA CAMl!:RA

..."
02205386151

M: I.OCAI. !In I!NMtmTt'X'!
LO [ TRES DE MAIO. RS

"'"
~ :-/~...2:{::~;.~.:,"~..,.,
00 ...•••••.MlAlID_,....,.,...•

•



"

'",..~ ..""
.;.. R CELESTE ROllM, 165 CA 1

CENTRO
96765-000INHACORA!HS

»ot3 Fiscal
Con'" dI": l:nergia EM\Tr.fl
N"0379708f8 Selin U
Dala dp. (nlh~fio:14/0(':J7019
Data de Apresentação: 12/07/2019
Pàq. OI 0001
O •..••R COflIfllffl Uo 9tOO1~)3.•U!)"18
leitura Próximo Mês: 1210112019

Reser..'ado ao Fisco
2745.7 46E.BE6B.0927. B6CB. 75E9.2BDB. CCADPN

800580178
W. Medidor
30893587
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REGULARIZE o MOTIVO DA SUSPENSÃO ATI! 13108/2019, CASO
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CONFORME ART. 10 ,'.010. RESOLUÇÃO ANEEL 414r.!010.
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

;0)

PESSOA FÍSICA

Nome Completo:
oiador

MIlRLI5.f flCH /(0 r: r:
Endereço:

~UR" ASTERIO TA80RDR t 43;).

Município:

RG:

/

lNHIl-COR~

~099ljl.jÕ 661

I UF: I CEP:
R5 98:f65-0DO

IÓrgão Emissor: I CPF:I 013.918' S'10-4f
635/R6

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.l)". ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

'\cK.bJ)09 C 1~
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, ;2 b de ôFT.E M fiR O de 2019

"~



..•.•-~-- --""---- ----
VALlOA EM TODO o TERRITORIO NACIONAL

;'R£GIStRú. 709944~6,)7 OÀ.tAbE :.,
GFR"t. <..~. r ' '.. EM:PEOlÇÁO

No.;MARtISE: EICHKOFF~' l, ,



__ ... k'

••• '. "-• ~. , REPUBlICA FEDERATIVA DO BRASIL "~>..•~dih~ RIO GRANDE DO SUL I,

'" I 1 SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA

~ .!. !t~ INSTITUTO GERAL DE PERiclAS ,~
"-'" DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇÃO

\lJ I

"
~•

1 9
8, ~
º•" "o ",

i ~~~~
,

I
-, •• __ o ._. ____ • - __

1\$$lNAfURAOOTI LAR .'

> . CARTEIRA DE IDENTIDADE ~-_ ...- .•.""
••• ./



.; r I

TARIFA SOCIAL DE ENERGIA Ell:TRICA - TSEE, foi criada pela Lei nO 10.438 de 26 de abril de 2002.

Ouvidona ANEEL - 167
OuvidofÍaAGERGS - 0800 727 0167

FONE/FAX: (55) 3331 9100

CERILUZ. 0800 51 3130 PRIMEIRA VIA5.258

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA EL~TRICA
MODELO 6 - SÊRIE ÚNICA

N°' 751862
CFOP DUPLICATA 12227472

COa? REG. DE ENERGIA E DESENV.lJui LTDA
Rua Reincido Schindler, 100. Bairro das (
r~J: 87.656.989/0001.74
Ii.~ . ST.: 065/0021908
98700. O. Ijul • RIO GRANDE 00 SUL

~

CE'RI11IZ
MARLI SE EICHKOFF.

6,95
26,51
a,H

'I810r RSTrib. RS I

2U!
9,30:
0,1$;

I

I

UNIDADE CONSUMIDORA

18583
Código para Débito em Conta

0,1(381
0,24682

0,00508

'"""

O•• crlçjo
CONSUMO DE ENERGIA

Consumo d •• En"'lli" AIMl
Consumo de En~'lli •• Ativa

AdICloM! 8 ••nd""" Am ••'uI8

D790. 78C7 .8A4F. D 14B.F60E.6D3F.0068.206D

Reservado ao Fisco

Atraso de pag ••mento seri cobrado multa de 2%, mais correçlo moneUria pelo IGP-M (pro rata dle)
adicionado de Juros de mora de 1% mês (pro rata di e), a serem cobrados em conta posterior

sujeito à suspenslo do fornecimento de energia após 15 dias do vencimento.

DaOO4ti4!,ti4JJit q F
___ 2_2_/O_71_2_0_19__ ~ L R_$_3_3_,9_6 _

""
TOl;1,t

1,000

Consl, Mult,

301e,oOO

leit,Alual

Trlbulos Ilt•• a$ .'. V~L R$

ICMS n.,," ~ 'o,.a
pl$/PASEP 'UNI o,.pgg'll; ,.
COFINS n,lI8 2,:1070 'li; 1."

ENERGIA 0,00

DISTR1BUIÇÂO 0,00

TRANSMISSÃO 0,00

ENCARGOS SETORIAIS ".00
TRIBUTOS 10,18

"

2918,000

leit, Anlerior

•
0612019

2110612019

2810612019

19989

19818

3,45

01

,-",
RESIDENCIAL

e •••• Renela
Convencionai

1110712019

N" Meelldor

'<4IllSI2019'121Ue12019 29diuP~tlodo d~ Cc~e.umo

0018 Pre~te de PrOldme le~u,e

.' ..

Tipo ele Mecllçlo

ENERGlAATNA

Grupo Talllllrio

RUAASTERIO TABORDA, 132. Santo Expedito 2
Inhacora - RS

CEP: 98765-000
CPF/CNPJ: 013.928.810-48
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 7099445657

MblAno F••tu'emenlo
0•.t8 de Em/:l.sllo

081 •• dê Ap.ruenteçllo

Código do Consumidor
M8trleul8

Média de consumo d,'rio (kWll)

Méd. ele Cons ÚI~mos 12 Meses (KWh)
TIpode F••turamento

Cla""e de Con8umo
Subdene de Consumo
Conl'eto

MO. Dias Oco. Paglo, Valor Consumo KWh Mês/ano VALOR R$ Mês/ano VALOR R$ Mês/ano VALOR R$Lei!.
OS/2019 46,05

0612019 29 lk:lo Aberto 33,96 i 100
0512019 33 lido Aberto 46,05 123
0412019 28 lidO 07105119 28,10 97
0312019 3D lido 16104119 20,73 " Viemos por esta notlncar a existênCia de faturas pendentes nos meses e valores representados
0212019 " lido 18103119 35,04 84 acIma. O nlio pagamento desta(s) fatura(.) Incorrerá na subsequenle efetlv ••çlo do desligamento

do fornecImento de energIa elétrica. Favor desconsldarar esta notlflcaçao caso aIs) faturaIs)0112019 JJ lido 06102/19 36,71 •• estJyer(em) paga(s),
1212018 " lido 17/01119 31,78 80
1112018 JJ lido 06/12/18 23,13 71
1012018 28 lido 07111/18 24,21 71
0912018 JJ Udo 04110/18 21.31 64
0812018 lido 06109f18 26,62 80
0112018 lido 13108f18 20,77 67
0612018 05107/18 21,16

.~elOP8ga"",nI0



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:
oiador

MRRG~R.FT£ üE fflTI Mil OJ? AL/1E IOR

/

INI-I ACOji'A

&0996:2~061

Endereço:

Municfpio:

RG:

~OAe DARIO elHISTA, J,O

I DF: I CEP:
R.5 88-165-000

lórgão Emissor:1 CPF:I 1{
G.5PIR6 g:){. 64::(. o 0- S'+

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. 92°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, de de 2019--- ---------





i-":.-::o~~==o==o==:=:o==o=:~=:~o::-:::=:: ..o=o:o::o::oo--- -00-I~ I Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S.:44'- [N"ACORÁ

CORSAN RUA tlAP()l~íío l.lDRI:.IIU. IJU~NO. 103

DUvid'l~ ou infof1l1oções sobre a ralurfl:

(.180064b b444

ACif.RGS + G300 ';/9 006()
Fatura de Serviços. Agua elou Esgoto
N° ~.loó'J001l'X*lZ57S3ó51/jjl908 Mês/Ano 0312019

Usuário
ROQlIl: VII '.IAli. '-OPI.~ DE .tU.IEIOA
RUtl [)AHIG-.f-;Arl~lA, 20 - !JS7ür,-ú0i-J

CÓ Igo olm vai Localização Código Débito em Conta Convênio
2:57~]t81 1/4~G0 00025/53h57 (ORSAN, .

Mês/Ano a2!2019
Consumo' 0

Hidrômetro leitura Dias de MédiaAnterior Consumo MensalY18AA04.1:::t>43 131 33 14

i-~-C:",,~~:.<:I liC~,EÜ)TO
F.B ! J

Composição dos Serviços
CC!~ :;Ek'u'!C{~~£IC".) --VA~CR~~ I$.!..OPr-WrO-

l~ F."i2b,~ij H 95.37 Ri e.J3

SlJBTOTAl DF ')FRVIÇ05 PP..FSTAOOS E~ 12!.97

SERVIÇO--_o
Descrição dos Itens Faturados

VALOR
SUBlOTAI Df ~,E:j{VJ(jO'_,PR( ~,TAD05
se - Rt-'llvl~u de DelJi tu (Ol\'~"

f'agamento após o vencimento Incidirá muita de 2%. Juros de 1% a.m., mais correçao monetária.
Após 10 dias, por exigência da Lel11.445f2007. art, 40, ~ 2°, haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensao do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifaria vigente.

I lI'~ A A~H ~HIIJRl:ATUAL1ZAOO. COHPARECA A UI.IA
~HDADE Df A1HlDJI.!nnO CCRS4H, POf\TAHDO UI.1 OOCUf.IEI-rfo rOr.' FOTO E

tlF IRHE ~W:, DADOS.

1E~.~~Jretros
ror
rJ(JI"ü l.i~I.eh~H.:,jl
elo! jf(orr:~s 1"',,i:
E~cLel.idli~'::1) I

.H..>;' ..>,

Médja
ij,~til
2 il~
[',75 md
~cI':-~~I\~
~:.Js~nt~

1

I' 11 U,S,'2 -ItIHACORÁ
CCR&A,N . ••••• ••••• --'

U' ~. "" ' 79800 .5 01t~00257536-257201908000-9

l/i i Ili lii 111111 ] 1I1ili I illi/lli I illl illl il!Ili li !I1 illllllllll! 111/111111111
,o

COMPROVANTE CORSAN
.1



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

j I )

PESSOA FÍSICA

Nome Completo:
LU/i: ADIR RO/lJl{ C/iIlAl-1

Endereço:
ROA ARJ.. lJ1JtJO 6ULIf\14.N l :H

Município:

RG:
60410.2 .2333

I UF: I CEP:
RS 98-165-000

lórgão Emissor: I CPF:j
8SiPI R S 8S:l. 11{1. 3lfo -53

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá!RS, Joio de 5~TEn8RO de 2019
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Média
Mensal

7

Dias de
Consumo

31
Leitura
Anterior

30

Mês/Ano
Consumo

Hidrõmetro

Y18AA063S708

Código Débito em Conta ConvênioCORSAN _.

I ~_.~-------~.,-:=-::::~::-.-:::c..:--.---.--. -------.--..0,

lê1-'.Companhia Riograndense de Saneamentot= CNPJ 92.802.784/0001-90
-- - I U,S':442-INHACORÀ

,CQRSA...l\I RUA NAPOLEÃO t.lOREIRA BUENO, 103
Oúvid~$ ~ in~fonmações sobre'Q fatura:
0800 646 6444

AGERGS - 13800 Â79 0066
Fatura de Serviços. gua e/ou Esgoto
N° 0000100025893521201908 Mês/Ano 08/2019

!'AT-t~ÇRIA
RJ

Composição dos Serviços
tçJ) t,;l)LEÇO_íMlO-ÇIjIIDl)__~IÇ~ 1í'\."!W---III\I.IUI~_..-.~íMlO-

1 B B RI 26.6B RI 4Ua RI B.BB

----_._----------- -~_ ..~._--~---------_.~----

SERVIÇO

5UBTOTAL OE SERVIÇOS PRESTAOOS
DescriÇào dos Itens faturados

r.1 71 .48

VALOR----------- ------ ------~--~._~._-------
SUBTOTAL OE SERVIÇOS PRESTADOS
se - Reaviso de Debito
FA t.lulta de r.lara 06/2019
FA - Jur'O$ de Mura 136121319

RI 71.48
RI 5.16
RI I. 33
~ 8.64

. I
Lida e Emitida em:
19/08/201909:18:40

Pagamento após o Vencimento Incldirá multa de 2%, Juros de 1% a.m., maIs correçao monetária.
Após 10 dias, por exIgêncIa da Lei 11.445n007, art, 40, ~ 2-, haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensao do abasteclmento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

'otAN NHA O SUA S HPR A UAL DO. J.I E.ÇA UI.IA
NIDADE DE ATENDINENTO CORSAN. PORTANDO UI.l DO(UI.1ENta COt.l FOTO E

(ONFIRI,IE SEUS DADOS.

I "rarámelrOS
ufbldezCor

Cloro Liwe R~5 d'H!
Col iform~5 Tolõ 5
Eschedchia cel

~1~~~O""lidlld.
O, 15 UH
g,2e õ 5,Oe ~,g/L
Aij5int~ t-lI1 l~~l
A:.i~e~li~ lel\r.L

~~'tf
2 UH
B.76wl
Ause~ile
Aus~r,le

.~
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:
CA6?/IIJA Gt/6El.f

oiador

DOS S A NTOe,

Endereço:
ROA- :J:J.,v/RA PIRE5.A-1D

Município:

RG:

INHA CORÁ

.A~069b 6;136

I UF: I CEP:
R8 984 65-000

IÓrgão Emissor:1 CPF:I J _

5351 RS 0:11 b bJ{, ~ ro -1-1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.~. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n,o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~~~ ~oJJ clu4
(Assin~tura do apoiador).

Inhacorá/RS, .;lb de 6ETEM 6Ra de 2019

.. ~
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G1!2G19
o

Média
Mensal

9

Convênjo
COR5AN

Dias de
Consumo

Zê

Leitura
Anterior

70

Hidrômetro

Y1SAA04371S76

- Mês/Ano
Consumo

F(,.~. ' í=: COUUEflhia Riograndense de Saneamento,
~ tNPJ£l2.802.784/0001-90

U.S.: 4c12-INH~CORA

CORSAN rUJA NAPOLEÃO r.IOREI HA HUI:JJO, l{-H

DlNiddS ou infonl1ações subt"e a faturo:

<1800 b4h 6444

AGLRG' ,- 0800 1'79 0060
Fatura de ::;ervlços - Agua e/ou Esgoto
N° 00001000L~774042201907 Mês/Ano 07/2019

'.

Composição dos Serviços
~Lrç~.~. E~'Q,a;iJTQ OJIC!j(l S5N!ÇI) EAS!CO

r.B 2 lB r,1 2S,£,f
~to-

Fj ~,~Íl

.~.;:.-SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS
Descrição dos Itens Faturados

SERVIÇO VALOR

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS
se - Reavtsú de Debito
f A Multa de I.Ior"o 134/2019
FA - Juros de "'ClrQ 04/2019

.-0- ._. __

l ida e El111 tida em;
18/07/2019 09:55:4~

Pagamento após o vencimento Incidirá multa de 2%. Juros de 1% a.m., mais correção monetária.
Após 10 dias, por exIgência da LeI 11.44SI2007, art, 40, ~ 2°, haverá emissao de aviso de débito
com previsão de suspensao do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

CORSAN INFORMA: CONFORt,IE RESOlUCÃO DECISORIA DA AGERGS N°
519/2019 DE 31105/2019APLIC~DO ~EAJUSTE DE 7,69% NAS FATURAS
Et.HTIDAS A PARTIR DA COJ.lPETHlCIA JULHO/19

Parâmetros
T\Jfbid~r
Co,
C19~.oLiw~ Rf'sidudl
C01ifOl~~5 Tú~ái.;
E5ChH ichi~ c~l i

A



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

().LIV£ IRflIVO PftCHECO DE
Endereço:

fWIi 1.-U1:;t Sf/nA I .iH
Município: I DF: I CEP:

I tVl1ACORR
I R5 I 98165-CXJO

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I
l040'f9 39 3G 16SP/f?5 I ,53-4.602.601-.,26

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

ç :
~

(Assinatura-dô=apmadór).

InhacorálRS, :26 de SETEMBRD de 2019
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IVO PACHECO OLIVEIRA
R LUIZ SALLA, 137
CENTRO
98765.000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
Na 040541505 Série U
Data de Emissão: 1210712019
Data de Apresentação: 13108/2019
Pâg' 01 de 01
Conta Contrato ND 910013308500
leitura Próximo Mês: 1310812019

Lote Roteiro de Leitura
I 08 INH8U001-00000449

•• 7. '

Na, Medidor

1905480
PN

800323331
Reservado ao Fisco

6C52. FC84. 9E72. 64E3. CA2D. CFF8. 01 F6. CB 1D

o vaJor da auacontamud:ui iI p;n1I:r M t,IO&nOI' c;anronne RnJu"~;rarltirlO~o 1,6J% bomoIopdo pela Rn. L557nOI' ANEEL

E'
PlS COO' ••• -..

1,04% 4.11% Tarifariu

•••• '.03 ""'"'," 2." 18 Dia_

0,01 D." •••••••
12 OI••

53.53

50."
1.32

19,116
11.M

••••
3O,llO
30.00
3O,llO

Cod. De_cri~o daOpeno~o ••• ."... . ...••. ''''''- _T••••....e-u, ,.,.9091514l!14O
R.l F_~ ..... ,- """ ... 0CM5

060S e-..noUloSi __ (KWh}-1USD .•• .no 143.000 "'" 0.«426514 53.53 53.53

0601 e-..no - TE JUlJ" 143.000 "'" O,41t1t182 51,&0 58.80

0601 Aí:ldOf\llláaanden~ .•.• .no 1,32 1.32

0&04 .knt á MonI ""n' ••••
0805 ••.•• por Nra- Pglo ""'lO •••
0305 Atuailaçlo MoNIarI. ""'"

...,
T<ltal OiWillúdora 121,56

OE:BrTOS D£ OUTROS SERVIÇOS
0801 ConIrib. eu.t~ IP-ClPM!.rieip&l JUlJ" '""

CRE:orrosloEVO~eS
0899 ~ lI,.;pu Lel104Ja12OO2 T."

I!t&I,tmmll.tj,]u.m39611,It)i'
_ IVOPACHECO-Ol.JVEIRA---------- .. , -SF'~iQO_2! o -'

R LUIZSALlA, 137 CLASS1FICACAO:ConvenC1onaI8"Resldenclif':""Monotisic0'22(rV---- -- -----

CENTRO
98765-000 .INHACORAlRSfJiân']I&I!~n._R~_'âa('N@,"'.jIltM*_'9âU3M13~1,.~I)ID';'~*tff~1j-

,', 0800 970 0900 .,. , '"'. '. ,.,'~.;;'.cc"',.,' .;,,, : . . ",iH?,,.,'-';1; .,.... .
';www.rge-rs.com.br. 800323331,~ 308?925859 ,;'\;-'.;'JUU201,9, c,Ri;;':'}1010912019.' 135,76

• :.:;"'; .~~ •••• "'.CC' •• Ji2\A~l*';~~<.t:.;, -"'fi'mM!*tt4J'lttS')44iUM'ldM3i"41tr"d'U;i(' ' •••• ,' '
Alq. ICUS BaR ~

ICMS% P1S1COflNS

T......... LM.•..
t'l'1 PrD•••• o Mi_

13J(1812Qt9

F.~

•••••••
1,"

. ,

••• Energia LalNn lailwa
'2IlI1I20" 1Z1llõ121l1•

11OS41Q Ativa 4Q2S3 4D11Q

1I~!.Je'JlWjgMJIWJ!tfJt]ifWdUü'll$MlU4!@tjiD
Par.a consulta dos Indicadores acesse nosso s!te www.rge-rs.com.br

-----H3 30

n' "
169 33

_ lISa... _2'
212 30
311 29
313 31

". "184 29
188 32
140 31
ns 32
124 251

201'JUL _•...-....-
ABR._•••• o

FEV ~:::::?_2018:: ;
""'-OVT _

SEr_
"""-.....-

. ~ , • . AVISO IMPORTANTE . '.. , .

~:
'--------- .•...__ . ---:-~-.-------,.--,- - -------- ------------

http://';www.rge-rs.com.br.
http://www.rge-rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

)24
PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

ORI DE S TA 60R Ofl

Endereço:
MO NTE:1 RO IRUA' vERC11l10 15'3

Município:
/ I UF: I CEP:INHitcORA

I R5 198465- 000

RG: IÓrgão Emissor: I CPF:I
~0195339.(3./ I 55PIR5 I 13:J6. {--fJ. 38'O-bS'

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunítária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~7Q~
. (Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, J5 de 6ETEM6RO de 2019



/20

Média
Mens81

Cc;wênic
COR~AN

Méol9
~.4 UI
Z UH
0, 75 ~g:.
~.'J5?:'\,'
~:"::?',,e

Dias de
Consumo

------,---_.- -----

PgSf,3C r!e OU2k!ad2,
l1,Ü ;i :.,í! :,8'
(I .j l5 U~:
U~r,~~5~~,13j~~;l
i\,,~~~\of'r.\~~"l

Leitura
A,nlerior

Sb

Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802,78410001-90
U.S':4'1Z-IIIIIAUil{Í,'

HUA NWDltÃO t.l0RURA BUENO, UH

f)Uvidas uu infmllKlções 50bre (J falunJ:

Hidrõmelro

SERVIÇO
5UBTOIAL DL SERVIÇOS PRESTADOS

SURTOTAl Df SERVIÇO~ PRESTADOS

MêSlAno
Consumo

,(HIAA0tI3/SJl

Parâmet'o,':;.
I TlI,tU~r

Úli
(lovél li'..'I'~ ;::~:.1Jtl5!
I~ill:htt~5 T!,;1J.l5
bh~l'i~hi~r:ol \

Composição dos Serviços

['ATI:-~r~!O, EC{' liI'Lt:J EJJ.t~~0_~C01~-----SaJ-IG-~:.jÇ(l.~l~~ ..4---.------!'H'.~R Eco/tW--
EB 1 C a :~,70 H ~:,89 ~'!~,~:C'

Pagamento após o vencimento Incidirá muita de 2%. Juros de 1% a.m., maIs correçao monetária.

I

, Após 10 dias, por exigência da Lei 11.44512007, art, 40, 32°, haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e cuslo previsto na Tabela Tarifária vigente. '

~.• REGULARIZE SUA5~DÍVIDAS OIRETAJ.\ENTF NAS UNlDAOf,S DA CORSAN
IUTILIZANOO O CARTADDE CREDITO. 1.IAIORES WFORr.IAçOES PELO
rB00. 646.1'.444 ...

----------------------------------

\!lgOO h4ú h444

I:

L""..". ,_1. .. ' I,CHI I.!:
Lid(l e 1:1lIllidn elll:
1.3/06/201914:19:13

AtIU\(," ; \:H\~\l'9/9 m'tll.)
F;;lura de Serviços. f-\,guae ou Esgoto
~1Ç' 00l:>t0100t1LS763lBZf!1906 M.?;s/f.,no (jb/~0l'J

I, U':;lJer:c ~

IOR!fll~ lABOHOA
Ruo VERGILIO 1,lotHElRO, lS3 - 93765--000

go o m ve Localização GtJdigoDéb:to em Conta
25763113 2/1b0 01.:)025763113

Hi5.lóriw de Consum.es '}m Metros Cúbiccs (m3
)

~S~[i~l ~J'20H l:2'Jal~

Dados do Consumo do !vlês
L€itura Consumo
Atual (m))

9S '.J

~I

•"-.3 i"'m.~ .
~I ,

Pueg ••r O:reit"

••o
~ ~
< Qz '"Q N
U
<
Z ~o
ã' "'"'->o °25<..:~

~~ã'
<r
"'~
O
Oo
O~~
"'<
O .,.::; ~« '"> M

M

"''"NO~

1:_,1
I
"L-.:...

PELO (OOIGO 00025763113 CONVENtO (ORSAN~ OPCAO DEB (OnTA
:11

I~--------------------------------'



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

Vil 1-DO f\J£ ~ 60U;}; A

Endereço:
l'\ONfEIRO, {).o:{RUA-. VfRC't/L1 O

Município:
/ I UF: I CEP:

I NH A COR 11 I R6 I 98+66-000
RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I O3JJl.Jr1f59~ 15SPIRS I IOf3.oY-I.~gO-O

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inbacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inbacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

InhacorálRS, J 6 de 5E TE /16R O de 2019



Im<----------I • r-':--

["
1./1

M
I o

J

Companhia Riograndense de Saneamento
CNP I 92.802.784/0001-90
U.S.:442-INHACORA

RUA NAPOLEÃO 1.IOREIRA BUENO, 103

OUvidos ou informações sobre (1 futura:

(1800 M6 6444

AG~RG5 - 0800 979 0066
Fatura de ::ierviços - Agua e/ou Esgoto
N° 000010002576318102":)1907 Mês/Ano f.l/!2019

Usuário
ElISAI.1ARA f RANC[lF WAllliER TABORlJA

Rua VERCJILIO 1.1otlTEIRU, 207 - 98765-('00

190 O !11 ve Localização Côdigo Débito em Conta
25763180 21?.60 00132:5763180

Hj5~órico de Consumo,,; em rv~jb,v.:.s \!;~

;;;~~
M

~
:I
N

8o~
~~

~
~~

Si õ

~ :QB
~g

~~ 5
1:1< a
g~~
~~~

MêsfAno
Consumo

Hiórômetro

Y18AA04".7&36

~---ECl).4('JJi ];ÇO,lt.;L~0TO
RB I O

Dias de
Consumo

23

Composição dos Serviços
\;Y$l~~ S£,'W.1COP.4!M? 11';;'01:AGl.lA

8 F-12U,e Ri- 44.88

Convênío
CORSAN

Mêdía
Mensal

12

,H;! ')0 ESG')TO
RS 0.00

---~---_._-- --_._~---------
SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS

Descrição dos [tens FatLirados

H 7i,4a

VALOR

ú

fª
w
Q
<:
Q

>=
'-.ll e z

8 w
Q

< wfI Q

<:e;
w~
<r
<:

~ u

I , i
I,

--- -_._------~_._----------
SUBTOTA!. ')E S[RVl(OS PRESTADOS
se - Re(]viso de nébito

\1-' "- ..-.0 r-' rt:e:t't'!: -;. jl

Lido e Ernitido em:
17/07/2&19 03:S9:0l

Pagamento após o vencimento Incidirá multa de 2%, Juros de 1% s.m., mais correção monetárla.
Após 10 dias, por exigência da Lei 11.445/2007, art, 40, 9 2°, haverá emissrJo de aviso de débito
com prevlsrJo de suspensrJo do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

tORSAN INFORI.IA: CONFOR1.IE RESOLUÇAO DECISORIA DA AGERGS N°
519/2019 DE 31/05/2019APLIC~DO ~EAJUSTE DE 7,69% NAS FA1URAS

lHTIDAS A PARTIR DA COr.IPHENCIA JULHO/19

Parâmetros
Turbidez
Cor
C1Df"')L:vr~ p.e:\d'.i3[
Cal iror~e5 Tot~:5
E5chef'\c~L~~ol i

¥édip~.4u,
2 UH
~,5G ",,:L
11';~ent~
.cb5e~I!_~

OPtA0 DEU COmA PElO (ODrCO (\00257631&0 COIWENIO COR~AN I
---



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo: Of ALK~ IDA~ ARTA BERENICE FURTllOO

Endereço:
AVE.LI.NO LI: MOS I jJ8RU Çl

Município:
/ I UF: ! CEP:

INHItCORA I RS I 98-t65-c:x:D
RG: !Órgão Emissor:! CPF:!

llD6t~8854.1 I fN61 R S ! I OJ3. 415 . 0-10 - 08

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

fho;tio. ~ ..~Lodg~~
(Assinatura do apoiador).

InhacorálRS, ,25 de SEr EM ôRO de 2019
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MARTA BERENICE FURTADO DE ALMEIDA
R AVElINO LEMOS, 236
CENTRO
98765.000INHACORAlRS

Nota Fiscal
Cont<'l de Enelgia Elétrica
N° 043549104 Serie U
Data de Emissão: 1310812019
Data de Apresentação: 11/0912019
Pâg: 02 de 02
Conta Conhalo N° 910003528990
Leitura Próximo Mas: 11/09/2019

Lote Roteiro de Leitura
108 INH8U001.00000153

W. Medidor
6455142

PN
801054020'

Reservado ao Fisco
2612.A4 78.0300. 87 A7.ACA3. D818. 379A. 7384

PREZADO{A)ClIENTE..- -.-- . '~-'''l •• ','...;.' I" :.' ",. , " ", _"'.' ": •••••• ;....••

'1""1 •."10,, ",ti. ,1;"ln. "''''t,r •. ~'\l"lI""'f". "'s:."'l' 'I<,n' ,1<'I<'I'm'n:,," ~ I"d'" •. Irlll"I:,ç:io d•. '11" ':olur:l " •.•. n"I'l~la rl",rI •.". Solldlr o' '''I'''ço, dl'llonh ri, rlll nO"O di •. (0111 r:'I,h'n
"'1:\1'-;\IIÇ" <'I f\rl'\r ",,,I. 11'111"0 1':'<''' \OÇ;' rln '('11 ,lI,l-:H'b, '1,,1, 1"lonll;lçilr' "<"<'''f o fllllfrl'(o qu<,("011'1" no Hr'" ,Ir '"" <:nnI.1.

MARTA CEI1:::r::CE r:.mr:.oo Or: ALMEIDA
R AVELINO lEMOS, 238
CENTRO

(:PF C23.71~070.CB
CLASSIFICACÃO: Convencionai BI Residencial. Baixa Renda. Monofáslco 220 V

0800 970 0900
W'lINI.rge-rs.com.br 801054020 3082712839 AGO/2019 26/09/2019 58.89

DISCRIMINA Ao DA OPERA AO - RESERVADOAO FISCO. '.. .~ . • ,,', "

Co'

'"
o.e.cnrAod8~'~r3a

Ir9Q70023S1140

Dt::BlTOS DE OUTROS SERViÇOS

0807 C"",,,b Cu~leia IP-CIP Mun;çipal

I.1h,.,
/1,00/19

""OM., T8nla cem
Tnbules

Valor Tr>l81
Op"'8ç30

""

Ba~ •• C<lleuIo
IC,,"1S

",
ICMS%

'CMS Bn •• C<l1euIo
PIS/COFINS '"1,07"-'

COFINS
5,00",1,

Band""a~
hMfarin

Ama,el8

190in
VefTl'le"'8 Pl

13 [)in

lilSTORICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFAANEEL, ' EQUIPAMENTOSDEMEDIÇAO/DATASDELEITURAS:" c. J , ': "

'@!t][t"Itldij.]*.jtljl~!iII'1.i1'~"LJi'w~I3i]Mâ~í,'I']'3~19ittlfIM
Para consulta dos Indicadores aceS'jie nosso site www.rge.rs.com.br

" ('n ••••• kIo'I, ,m " "' Ene'gl8 LeHu'8 l.e;II"" FalO' Con5umo T8U de Pe.d" lertUT8

" 1)0>O. )fi tllh O,nlrr""'-(1 0.1""",1'((1 13108/2019 1210712019 Mul,ipl. IMWhJ
""

P,oximo M,;s

"
(\.>.11 • li'" tllh 0.1"" •.•.•.•• 0.\'.;>(11«'0'1 64!>5142 AlIvlI 9799 9684 1,00 '" 1110912019

"
fio> 101 ,210 tllh O.i'Ol"I'<<l 010'1<'«1

""102 30
110 2Q

121 3'
10e 3'
99 29

108 32
I I I 31

104 32

.os
'""'"...

'" -------MA' _

'" -------m,2018 DEZ _

"'" -------OU' _

W
'GO

2019 AGO _

JU'
J~' _

I,"" ~ _

"",<:..'.",,,,,; ',"' I', ..-. " •.':". INFORMAÇÕESSOBREAFATURA",.' ~,~'l,,,,"".1...•• : O," ;"; ..•

http://www.rge.rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

IJ)
PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

IRINfU A-U8Uóro ROJ...l M 61 QJ.JEI Rf}

Endereço:
d?Q)..1 MtRuf} CEJ-f'51X IQo--1

Município: / I UF: I CEP:
I!UH RCOR 11 I f?S I 9N65 -000

RG:
b036b-1 g1i9 IÓrgão Emissor:1 CPF:I

I 5 56>I fi. t:J I 1499.~.20.l1O-15

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Q~ A,Ri' ;'4.
g (ASSinatura*TadOr).

Inhacorá/RS, 026 de 8fTf/1 BR O de 2019



594746116400
~210255196 .
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60356111179 SSP/pc RS 'I

O'Fr.IMTA~m;.:l!t;@•.120 .1l0-1.:Jt!2/12/1'~.~
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IRINEU AUGUSTO ROllM SIQUEIRA
R CELESTE ROllM, 901
CENTRO
98765.0001NHACORAlR5

Nota Fiscal
Conta de Enelgía Eletrica
N° 043526698 Selie U
Data de Emissão: 13108/2019
Data de Apresentação: 1110912019
Pag: 01 de 01
Conta Conlr<JtoW O 10012?36254
leitura Próximo Mês: 1110912019

IJJ

\!:tnl"nlu ,rIU ,b,l". "''''1" r .,I,,,,1l1,,d,,.,~ll:ll'" ilrn' <iel"l'lllil"llll :r 1,lrll;, •. l,iloul"I<;-:'",tr .u., I.,tur" ,lo-r"n~l.' drtrka. S"iklrr li' 'fi' I~o<""I',minl, rm "' ••••' .itr {"11lr"I,l<irr
'r~'Jr""(';1 r "",,'n •.lll~h 'rml'" i'''1 ~ '''ri- •.", ,,'11 ,]LI .1 ,11:,.\1.,1> 10,1"""'''''1\'' ;l,.".",- o "",iflNO 'lu" (0".1;, 11"Hl''' <I•. 'U.1 ,''" L•.

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBU001.00000242

N°. t.t1edidor
8115150

PN
800775620

Reservado ao Fisco
8F73.4067.00A8221 B.6AB1 28863969.F2F9

CPF 499.120 110-15 _ - ----
ClASSIFIC4ÇÃO: ConvenCional 81 Residencial- Trif;isico 220 /127 V

800775620 3082081991 AGO/2019 26/09/2019 .•

Co' De<wdo da Operaç)., r.\~$ 0"3", 00" h,,!~ e= V~"" Tol~1 B~.~ C~le,*, M, ICMS B~s••CII,:"'o '" COFINS 8and~,,,,s

'" rr 908t>:'>1800:W8 e_' F~I",a~~ P~d T,,~u'{" 0p~ra.;30 10.\S ICMS"'" PISlCOFIIJS 1,07"k $,00"4 h"rana$

0605 Con.""lO Uso S<SI~m.IKV"'I. TVS( AGOIH' "".::'0':- ,,:1'> O lS'Q:;~70 19796 t",7\1'3 30,00 59.3t> 19796 ~12 t>,90 Amar.,la

"''' C~.TE .,]OI1\, 4J6000 >v;1\ 0_=:3:;945 IM.H 12.14 30.00 55.2~ 12Ul 1.97 '" ,t> DIas

"''' Adte'ooal~ Band.,,,. Ama'••,. .'30;tt> 6,00 60'3 '000 t.82 r, 06 O'" 0,)0 V~rmell'laPl

~,••..d,e'onal d••Band~"a V~""e'" OSOi19 1\07 1107 '000 '" tt 07 '" 055 13o.u

Tol~1o.$lnbudora 3,'9 n
DEBITOSDEOUTROSSERVIÇC'$

0807 Cor'Ilnb.Cusl",O IP.CIP r.m«p' AGOIl •• '32.66

I

Taxa de Perda Le~ure
l%l Pfo.imo M,;s

1110912019

Consumo
[KWhl

'"
FalO'

Mulrip!
1.00

Leitura
1210112019
19776

L~'l"'~
13'08120111
202128'15150

.EQUIPM1ENlQS DE MEDIÇAOJ DATASDElEITURAS

.: .

1'[!:~I~.]ni3?~,,~,~:'~lDi!]:t~i~.[l~4~(~.~U~i~i~H~I~ij[jt~t~,,~.]tJE'l~J['~.~i~;l~I!!g~3~!~&~!3!1~lii!~.IIll']]J[I~I~I!13;tl~~'~'li•
Para consulta dos Indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

••

}H }Q f.,,~.'~""
:;:<; :f.
'<o H

'" "m 'O

'" "60\' "• :t "n4 :9
321 "274 "'" " ,.

C"""der'f quot.~. se ~'~!lJaclOM~,lo ••m conta corr~nt~
C~$On30 ocorra O<ieIl<IOut,i.l~ HI~ eC""lapa,a pa9an,••nlo

. : ~AVIS0IMPj)RJANTE.,
~ Em 0110112019 a Tarifa Branc.l"s~ou a ~igorar lamb ••,,, PIa cli ••nt ••5 eoO'

~ consumo médio s\lpOlior" 250 ~Whl,n,;~ S.liln m~i5: www r<:".,~,r.um.hr

--- - - - - - - - --- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _. - - - - - - - - - - - - - - - - - - ¥ - - - - - - ¥ - -- - - - - -- - - - - - -- - --- - - - - ~--- - - - - - -- --- - -- - --- - --

Essa conta pod€rà s€r paua no credenciado mais perto de você, Confira a lista completa no sUe www.rge-rs.com.br

I Iara F,scal

Conta dE' Enl.'fgi"

r l' 0,13526698 Sl''If' LI

D~BITOAUTor,lAnco

BANCO 748 AGENCIA 0306

códoêbAut~Banco
910012236254

Total a Pagar (R$)
431,89

Data de Vencimento
26109/2019

RUA NAPOlEAO MOREIRA BUENO O, - CENTRO

R~A THEODOt.1iRO DE SOUZA 2S'fI - CENTRO

R CORONEL SICACO ':9t - CENTRO

lCJ1~,-) SEGREDO
lOJh T:.INA

':.lIJERO r)'JERO LJ ao - (;;. T'JIPE

836200000047318900863040933682456092100122362542

li II\II!I \ I 1\1 1II

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo: /

MflCHADOr? 0111 (l1f DE f/lTlf'\A OfJHHEIOA

Endereço:
~U{l llJl i 8RH4, ..H5

Município:
/ I UF: I CEP:\ (\)HACORR

I R5 I 8N65- 000
RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I .

W.j~3J..j ~6~-1 I 55PIR5 I I o~g'4o:].MO-51

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

S?OLc.1 £.1....< I-!aC~do
(Assinatura do apoiador).

InhacorálRS, j J.j de 6£ T F M 6RO de2019
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ROSANE DE FATIMA DE ALMEIDA MACHADO
R LUIZ SALLA, 115

.CENTRO
98765-000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elótrica
N° 043535427 Série U
Data de Emissão: 13/08/2019 :I,

Data de Apresentação: 11109/2019
Pág: 01 de 01
Conla Conlralo N° 910002740197
Leitura Próximo Mês: 11/09/2019

IJ{
Lote Roteiro de leitura

I 08 INHBU001-00000447

PREZADO(A)CLIENTE

N°. Medidor
1056435

PN
800751093

Reservado ao Fisco
B23E.3110.1 B46. 71 EB.OA15.6B2F.914A.66C5

:\bnlfl1h~ ~••u, 01:,,1••, '1"mllt •. alu.1U".,oI"._ al,tun. Irro. " •.' ••tml"a") " latir" •• ftlhubpn ri•. '11.' faluta oi•. rnrt,tb •.rflrlca. SollrU •.M 'f'nl.,..,. ,1hl,nnh- ••I•••m nnno .11•.com rapt,I"1 •.
'r:::urançõ'l" ""'('f'-r Il1nh '''In!,'' para "~ •.m .('u !Ih-a. dia. M"h lnform;'çnn a«u ••fi ••m'rr<'to lJur ""II.la 00 ,('no ,1(''lIa conta.

DADOSDA UNIDADECONSUMIDORA
ROSA-~=-o5FATlM". DE ALMEIDA MACH.I:o.OO-_
R LUIZ SALLA. 11:;
CENTRO
98765.()OQ .INHACORAlRS

---C~F019.403,370-52 - __ ':.- ., '--,

CLASSIFICAÇÃO: Convencionai B1 Resldenclal- Monofáslco 220 V

ATENDIMENTO PN SEUCÓDIGO CONTAM£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

Coei De5criç~o da Op~'IÇ~O
115 N"90330257.S81

0005 COO\'-""OUso Si51~ml [K'Ml\- TUSO
000 I COM\>'110- TE
0601 Adicional de B~~cll!iraAmarela
0601 Adicional d••8a~cll!ita V~"""lha
080. Juros cll!Mor.
080. Juros d~ MOfa
0805 Mvb por "'lrno Pglo
ca05 Muh;mr I\!raso Pglo
ca05 Atuaiuçlo ~l~rill
caos Atuainçlo ~Uria

Tola! [)slribUdora

~')' DEaJTOS DE OVTROS SERVIÇOS
0807 Corolnb.CU5Ie,oIP-CIP Mur>lapal

"" au.nl. "" TariTacom • ValotToIal 8a5" C~1c<JIo ". ICMS Bn~ C~lcUo '" COFINS Bancll!ltõlsReI. Fal"..ada "" T,HxJos Ope'aç30 ICMS ICMS% PISlCOFIN$ 1,07% '-"".• Tarifarlas

AGOII9 179,000 """ 0 .• 53960;.9 81.26 81.26 ».00 24.36 91.26 0.97 •.'" Amar••la
AGOil9 179.000 "W» 0.4223.637 75,60 75.80 30.00 22.88 75.60 0.81 3,78 190;a5
AGOII9 2,49 2.49 30,00 0,75 2,49 ".00 0,12 V~rmelhll P1
AGOi19 4,54 4.54 30.00 1,36 4,54 0.05 0.23 13 Dias
MAJIlB 1.41
JUNl19 0,24
MAIIl9 '"JUNlI9 2.49
MA1I19 UI
JUNlI9 ""172.40

AGOil9 13,41

HISTÓRICODECONSUMO kWh Dias TARIFAANEEL "EQUIPAMENTOSDEMEDIÇAOI DATASDELEITURAS
20111AGO •

M

"'"~,~------'" ------
"" ------"V _
m, _

'OEZ _

'''N _
O<n _

SET'00 _

17E1 32
177 30
151 29

--'186 33_
163 26
1"9 30
184 29
184 31

165 31
163 29
221 32
214 31
22. 32

~.- nm n '" Energia L••~u"" Lekuta F"lor Consumo Tua de P.,d" '," ',:t;e~UI"em.. •..• klfl O.2"O?6Q(J') O.71rl}10C(l
1311J812019 1211J7n019 MulllpL [KWhJ 1%1 . Prow;mo Mês

1056435 AUv" .0600 .0421 1,00 '" 11109/2019----

1I~!tj[ij.Njl*'.]j(.mmiij I'M,a la1'l;WG@Ui(.j,'jUlâi@6&
Pata consult3 dos Indicadores acesse nosso slle www.rge-rs.com.br

. INFORMAÇÕES SOBREA FATURA

AVISO IMPORTANTE

----------------------------------------------------------------------~------------------------------------_ ..
Nola Fiscal

Conta de Energ;a

NO043535427 Série U

CódDébAut-Banco

91000274019;1
Total a Pagar (R$)

185,81
Data de VencImento

26109/2019
Uma ""'pena C:PFl f",,'V'o

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de vocé. Confira a lista completa no slte www.rge-rs.com.br
LOJAO SEGREDO RUA NAPOLEAO MOREIRA BUENO 01 • CENTRO
SU~ERMERCADO DONA ROSA R JOSE MOTTA '376. OPERARia

LOJA TA/NA RUA THEODOMIRO DE SOUZA 298. CENTRO

Aulenlt<:"çl"lo M"çl"l'Hca

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


•

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificacão do ADoiador
Nome Completo:

IRltUfLJ FHREI Rfl M A Cf-ltlDO

Endereço:
flUA LUl1 5 f\L).. () , ~~5

Município: / I UF: I CEP:INHACORA
I 1?5 I 98-ib5- aJO

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:151.j~. Olj~. OCO-..(Q
b09195 8~.H I 5J61 RS I I

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.61211998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.O
12I, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~ ~Jk~lo
(Assinatura do apoiador).

InhacorálRS, ,24 de 6 E Tf f'\ BR O de2019
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ROSANE DE FATIMA DE ALMEIDA MACHADO
R LUIZ SALLA, 115

.CENTRO
98765.000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
N° 043535427 Série U
Data de Emissão: 13fOBf2019 .~
Data de Apresentação: 11f09f2019
Pâg: 01 de 01
Conta Conlrato N° 910002740197
Leitura PróxImo Mas; 11/09/2019

/ ))

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBU001-00000447

N°. Medidor
1056435

PN
800751093

Reservado ao Fisco
823E.3110.1 846. 71E8.0A 15.682F.914A.66C5

PREZADO(A)CLIENTE

,\I~ntfllh~ ~~u~ d~,1f•• '~lIIf1'"I' ,,11l~lI':lIlno. al/:lln. lI~n~ d~l~n"l"arn a larlr:, f' Ir.hlll~çãn df ou" 1"llIr:l ,Ir f'n~rl!la {'lflrle". S"lIc1l, '" unlçof ,Ilofl,,"inl. {'li!no..o dlf' wm ral'ldn
'f'llur:mç:l. rf"H"f' ",,,lo I{'mllllI'" •.•••od- fm '(,li dl;l_,,_,II~.:\1"lolnrorlllaçii{'1 :lrf'Hf'Of'n,lft"to qUf Wl1ol""o,'noo df '1,:1tOIlI:l.

EQUIPAMENTOSDE MEDIÇAO I DATASDE LEITURAS .

mmM'N;jifJ.]*.]~iilnIJI.M.]j.]'j.]jl~I«iIM~~i(.).Jjâ~lâ;JfitiM
Para consulta dos Indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

-- t;PF018.4t'3,370.!i2 .-____ _., __ __ _ _

CLASSIFICAÇAo; Convencionai 81 Residencial_ Monofáslco 220 V

"".~ '" • ." En••rgl•• L••ilura L••ilura F••ror Consumo Tu •• .1••P•• do ,.-';:l ••lruraem ••., kl/h ..,..".". 0.11001000
1310812019 12/0712G19 MtJI'lpl. (KWhJ 1" Plo"moMb

1056435 AllvIl .0600 .0421 1,00 no 11109/2Gf9--- -

TARIFAANEEL

M" Oua~l. "'" Tarifa com • V.k>rTolal Base C'leuIn '" rCMS Bne C'lcúo '" COFrNS 8a'!de"a$'" Far•••.•da M., Tril>úOI Op"'aç~o rCMS rCMS% prSICOFINS 1,07% 5"" larilarlas
AGOI19 179.000 .", 0 .• 5396649 61.26 81.26 ">00 24.38 81.26 0.67 '.00 """"f'laAGOlt9 179.000 ."" 0 .• 2234837 75,60 75.60 30,00 22,68 75,60 0,6t 3.78 190<u
Aool19 2,.9 2,49 30,00 0.75 2.• 9 0.03 0,12 'Ia"""",, 1"1AGOlt9 .,5. 4,5. 30,00 '-'" '.S< 0,05 0,23 13 Din
MAl/t9 UI
JUol/19 0,2~
MAl/ta 3,17
JUW19 2,.9
MAI/19 1.11
JUNll9 0.00

172,~0

AGOI19 13.• 1

4 '- .. ,

"'""n _

."30

"""""""

no

'"'"_ .186

'"'"'"'"
'"'"'"'"'"

Iidoido

D"scrlç~o da Op",,,çlo
N" 9033025H681

'"w., •
"V •
''''DEZ""V _

"'"w _

''''' -------

HISTÓRICODE CONSUMO kWh Dias

Co<
'"

2019 AGO _
M _

'''''__ M.o.l .•. _

0605 COOlumoUso Silt"m" [K"vVh]-TUSO
0601 CO"'õlnlo-TE
()I;(Il Adicionai de 8a~d"lr" Ama'era

0001 A"'cion~r d" 8ancle". V..mIf:•.••
080. Juros de 'Aor1I
060. Juros de MOIa

06D5 Mulla por "'1'350 Pglo
0805 M.Jllapor AI,uo Pglo
OS05 A!u.'zaç30 Monel>lria
0805 A1uaizaç30 MoneUria

Tolal Dislril>ulclOla

, D£BITOS OE OUTROS SERVIÇOS
il-o0801 Conlnb. C~elo ''''-CIP Municipal

••1J'I'D.MiJ~!!'M'~U']Wméll'r.Jit.
ROS,llNE.DEFATIMI', DE ALMEIDA MACHADO--_
R lUIZSALLA, 115
CENTRO
9B765-o00 .INHACORAlRS, .

. INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA ,

AVISO IMPORTANTE

-~--------_._-----_._-----_._-----_._----_ ••• _--------------_._-----------._---------------------------- o

Essa conta poderá ser paga no credenciado maIs perto de vocé, Confira a lista completa no site www.rge-rs.com.br

Not" Fisc"l
Conta de Energ'"

N° 043535427 Série U

CódOêbAut-Banco
910002740197

Total a Pagar (RS)
185,81

Data de Vencimento
26/09/2019

LOJAO SEGREDO

SUPERMERCADO DONA ROSA

LOJA TAINA

RUA NAPOlEAO MOREIRA BUENO 01 _ CENTRO

R JOSE MOTTA '375 _ OPERARIO

RUA THEODOMIRO DE SOUZA 298. CENTRO
Autentrco~ao Mecânica

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


.-

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

;::rOCEM ARLUCAS (iODOI

Endereço:
8f1LLA I ~ ;L:fROJ1. LUI:l

Município: , ! UF: I CEP:llUH.JtCORfi
I R5 I 9H65 - 000

RG:
IÓrgão Emissor:! CPF:I Cf)i-. 5 gJ.j .1..( 90-:f O

~Og~O~S8fJ.1 I óJS!R5 I I
Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. 92°, VI da Lei n°

9.6 I2/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/000 I-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
12I, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

)
ura-dóãpoiador).

Inhacorá/RS, J4 de 6HfHBRO de 20 I 9



-
-..,.,=-_ •..•..•...-,- -

'ALtO .. E!v' 10DOO TERFllTOHIONACIONAL'

CARTEIRA DE IDENTIDADE
'~.'---'~~-



~'" ."",-".;;•..~••-l""~"'.' ",:,,1';_ • ,',<' • , •.•",", - .•••• ~., •• - ~ ,-., __•••.;, -" '.

DG"~"~"'O" t' "b "d ~ ~.. '_""""_280'Clt ~'lJI 15fi UI ora BalrroFazendas:ioBoI}il •

de Energl'a 5 A CEP93032-525 S3oLeopoldo-RS
• • CNPJ 02016440/0001-62

Un'IlI_CPFLE"",?" InSCrição Estadual 124/0305939

LUCAS JOCEMAR GODOI
R LUIZ SAllA, 127
CENTRO
98765.000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 043494491 Série U
Data de Emissão: 13/08/2019
Data de Apresentação: 11109/2019
Pég: 01 de 01
Conla Contrato N° 910004676623
Leitura Próximo Mês: 11/0912019

Lote
108

Roteiro de Leitura
INH8U001~00000448

N°. Medidor
8024235

PN
801000751

Reservado ao Fisco
8FEA.E6DE83D9~5455~7121~5BCF~377E~370F

PREZADO(A) CLIENTE
~'~"rr"h" '1"11<,10,,10<.r1ll11rl"~lllaIl1."I(l~,~'1l11l1~Ittn. tlrrrrU1tn~m~ l;lrlb r Il'lh\llaç~" d~ <U.1r:ltur~ ,k ~nrrl:b flrtrlc". Solldf{' '" ~{'~'I~< dl'l'oninl, {'lUn,,«o ,II{' tO"1T"I,hlel c
,e:::u.-.~nt" r f{',n". m"l. 1."'11n I,,,r,, ,'oer rm uu ,lb.".<!I" ..\"'1. Inform",,;,., "tn,e o endn •.••o 'lue ton\!" 110nT<O ,I. 'li" (,olll".

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA : ~
LUCAS JOCEMAI{ GODOI
R LUIZ SALLA,127
CENTRO
98765.QOO .INHACORA/RS

- C?F 007,:184490.;0
CLASSIFICAÇÃO: ConvencionaI 81 Residencial. Monofáslco 220 V

ATENOIMENTO PN SEUCÓDIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970'0900 ~ . ,;~

ww,v.rge-rs.com,br 0'" 8.0100075
n

8534768 '
.~.
AGO/2019
~:'f .

).
26/09/2019l.~. 219;90

( RIMINA ÃO OA OPERA ÃO - RESERVADOAO FISCO

OlôBI10S DE OVTROS SERViÇOS

0807 Cootob Cu.te,o IP.CIP M,,,",c'p,,1

0605 C""'UnlO U.o S..lema IKINh)-ruSD
0001 C"".umo.TE
0601 /ldlcl"",,1 de Banl!eora Amare'a
0<;01 AlI,CI""al de Bandeira Verme't>a
0604 JVto. de Mor~
0605 Mu~a POl"Alr•• o o!to
0805 Aluatolaclo MOMIIIMa

10la1 Dl.lrlb",dOl"a

co<,,, Oe.cnç!o da Ope,aç!o

Ir 1.'111$1267826

M~. Ouanl ",. ra"racom \1\<10'Total Ba.e Calcl"o A~ll ICMS Ba.e Calculo p" COFINS Bai'lde"a',,' ral"'ad •• Med Tnb,!lo. Ope'açlo ICMS ICMS"k PISlCOFINS 1,07% 5,00% T••,H••!!a.

AGO/IS 205.000 "'" 0.~5~OOOOO 113.07 9307 30,00 2792 93,07 ,~OO ~.65 Amarei••
"'130119 20$,000 """ 0.4n3~147 te.58 85,58 30,00 25.97 te,58 0.93 4,33 19 Di•••
AGO/19 2.85 2.85 30.00 0,86 2,85 0.03 0,14 Ve'mell1.a 01
AGO/19 5.21 $.21 30,00 1,5<; 5.21 ,~OO 0,26 13 DIa.
ABRIH.> 2,74

"'aR/lI.' 2,97

"'SRII9 2,12
195,54

..••.G0/19 15,3<;

~d ".61 1.•

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Oias TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS OE MEDiÇÃO 1 DATAS DE LEITURAS
2019 ..••.GO 20' " •..~

""" n ,. Energia Leitura Lei1Ule F••t", Consumo lHa d•• P",da Leltu,a
JU' '" " (m"...,tllh O.1"l(I2((KXI O.210011lll(l 13(08/20111 1210712019 Multlpl IKWhJ 1'1,1 P'o,imo M~$".•, '" " 602t235 Aflva 10420 10215 1,(10 '" 11/09/2019

"" m "'" '" 28
MAR '" "m '" "JA-Il '" "u '" " 'm m!4n.mi,.liemli@i!i.O'li'.lii,hW¥'@MiUj,I'M'3dW'ov '" "OU' '" " Para consulta dos indicadores acesse nosso site www,rge.rs.com.br
m '" "'GO '" " INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA ~ ; ..'

C""'"""e Ar! ln,~ 7'd~ R"$<>141412010 da An-e"I, .u. In<tal••ç~o
".Iara sUjeila a ,u$pe~.~o de fornecimento al~ 90 (noveola) <hs
comdo •. conlado. da d••la do documento ma,. anlig" veoc,do e
oall pago .uceHlv~meote
Inf"""ações do. oebito. mO'$ anhgll$
Ve""lmeolo Valor

2610612019 RS 196,00
2l\lOiI20111 R$ 176.79

, AVISO IMPORTANTE
; CONSTA D.£BITO: 1 DOCTO(S)

~ 26'071111R$ 176,79

;;; REGULARIZE AT.£ 29109/2019, PARA EVITAR A SUSoENSAo DO fORNECIMENTO

",
APÓS A SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E PODERÁ OCORRER ARES.

ClsAo DOCONTRATO APOS 2 MESES.ART 99 E 70.RESOL 414/10. DOCTO(SI VENCI.

DOS PODEM SER INDICADOS AOS ORGÃOS DE PROT, CRÊD1TO. CASO POSSUA COBRAN.

ÇA OE TERCEIROS NA CONTA.£ POSSIVEL REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR.

Nota F,!;cal

Co"ta de Energ,a
NO043.194491 Série U

CódDébAut.Banco

910004676623

Autentlc~ÇaOM~c~o'ca

Um. ~mp", •• CPR En.oW'
Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site www.rge-rs.com.br

lOJAO SEGREDO RIJA NAPOlEAO MOREIRA BUENO 01 • CENTRO

SUPERMERCADO DONA ROSA P.JOSE MOTlt>. 676. OPEP.ARIO

LOJA TAINA RUA THEODOMIRO DE SOUZA 295. CENTRO

836100000022 109000863182 633619738091~100046766232

http://www,rge.rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

IV)
PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

5flfUTOS til flLB C10l)O,CU1R ICE DOS

Endereço:
6~HA ( ..J:l ':/-q{UJl l..UJ1-

Município: / I UF: I CEP:\ i\JHitCORA
I f?5 I 88466-000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I
~O-{5509.;2-1-9 ISJSIR'l I I OH~;)-j.-HO ..bO

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/000 I-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~~9 f)B;) S. yoJ.Ot~
(Assinatura do apoiador).

InhacorálRS, ,2,!.J de SETE r-tBRO de 2019



VALIDA EM TODO_q TERRITÓRIO NACIONAL

~~~~TRO 80 15509279 €'x'iJ:D~"'O 24/05/2006
'~'CI_ARICE DOS SANTOS KALB GODOI

"

•
~:'

~
~

•~~ FIUA,çAOl ANTONIO CEZAR ROSAF<lO. KALB
I, LORENI DOS SANTOS KALB~ ~~ff J NATUR.•••lIDADE CAT..••DE N..••SCIIlAENTO

W,.,> CHIAPETTA RS 17/02/1986
~ DOCO"O'" C CAS 280 I NHACORA RS
.1' L V 82 FL 44 ,
f~\',.' C" 013121170/60 .-.'\..*****.*-*,***/*
~ PORTO ALEGRE. AS • .,....... ••

AS5INAruFl .•••~OIl!.E OF~jI'H~R'~" F l.<ll'l:'::S

~1..~_. LEI N~!'16 DE 29108183 :li~.:':~

CARTflRA Df 1DENT!DA~E

~:-.'~
~



l~EYsõTD'i~tiib~id~i~~. ' ," '"~ ",>,'~ .~, ',' ,- \ r Á~i&Sã;Bd,)3.28àT . r~~.~~., , :'
• ' , •• BillrroFazeooa SáoBorja

de Energl"a 5 A CEP93032 525- SáoLeopoldo- RS
• • CNPJ 0201644010001.62 •

• \Jma_t::PA.Ene'V'l' lnscnçãoEnadua1124/Ol05939 ~
," .

LUCAS JOCEMAR GODOI
R LUIZ SAL LA, 127
CENTRO
96765-000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
N° 043494491 Sé,ie U
Data de Emissão: 13/08/2019
Data de Apresentação: 11/09/2019
Póg: 01 de 01
Conta Contrato N" 910004676623
Leitura Próximo Mês: 11/09/2019

Lote Roteiro de Leitura
I 08 INHBUOOI-00000448

N°, Medidor
8024235

PN
801000751

Reservado ao Fisco
8FEA.E6DE83D9.5455.7121.5BCF.377E.370F

,PREZADO(A) CLIENTE '
;\1~Il'fllh~'ti" ,bdo. '~Illl'r~ ~1"all""I"., al~",,, ll~n' (lrl~t",ln.,m :t .atlla r Irlhul"ç:ioIl~ 'U" farur~,I~pn~fl:l~flitl'lc.~.SoHdl~'" ~~rolçn<11l'llonínl,rm n{l'~o<lIrco",r~ld,lr,
"."lIr~nç~ r rc,nu ",~I. h'm!,o p~r~ '0<Í' rUI ~cu ,1I:\-:l.,lIn. ~l:ol, Inlonnnçõr. arr"c n cntlcr~" flur co»\ln I") nr,n ,Ir '11:\Cl'tnl.l.

!lADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
LUCAS ,JOCEMAI-l GODOI-
R LUIZ SALLA. 127
CENTRO
98165-000.INHACORAIRS

- C?F 001.:184.490.,0
CLASSIFICAÇÃO: ConvenCionai B1 Residencial - Monofáslco 220 V

ATENDIMENTO PN SEUCODIGO CONTAMEs VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970 0900

'rNw;rge-rs.com.br
"".

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO. RESERVADOAO FISCO
CO< D~~~';çl0 da Op~,açl0 M~~ Quant ,,,.. Ta,if. ~oll'l \/'lolorTOIal B.~e C~l~"", ". ICMS ea~~ Calculo '" COFINS Band~ira~

'" Ir~111S1267826
,., Falu'ada Med T"buto. Operaçlo ICMS lCMS% PISlCOFI~lS 1,07% 5,00% Tarira,;a~

0605 Con'Um<lU.o Si~tema IKWhl-TUSD AGO/19 205,000 """ 0.45400000 93.07 93,07 30,00 27,92 93.07 '''' 4,65 """areia
0'501 COMCtn'lO- TE AGO/19 205.000 """ 0,42234141 86,58 M,S8 30,00 25.97 8~.5a 0,93 4.33 190<u
0501 Ad,~lon.1de Bande<ra"""areia AGOIHI 2,85 2,85 >O'" 0,86 2.85 0,03 0.14 Verme",,, Pl
0<;01 Ad,eion.1 d~ 8.nd~i,,, Vermelh" AGOI19 5,21 5,21 30.00 1.56 '" '00 0.25 t3 o;,,~

0804 JlJfO~de Mo'. A8RI);' 2.74

0805 M'-"l. po, .0.,1'"'0Pglo A8R/19 2.97
0805 Alua,,"<;10 Manel."" ,o.8R/19 2.12

TOTalo;,lriblJidota 195,54

DlÕ81TOSDE OLaROS SERViÇOS
0807 Comrib CU'!~IOIP_CIPMunlc'p.1 AGOIHI 15,36

olld do '1 771

:HISTORICODE CONSUMO kWh Dias TARIFAANEEL EQUIPAMENTOSDE MEDiÇÃO / DATASDE LEITURAS

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA .

1I~'.lt!J.N;jil.)i((.mumJ!.tNa'lj('BW ji@Ui(.).)aU'3i'rl6-
Para consulta dos IndIcadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

Tau da Parda LaillJra
[%J P,o.imo Mê,

111119121119

Con,umo
[KV'{h]

'"
Fator

Mulllpl
1.00

Lail",a Lait",a
\l{(J8I2019 12/07/l019
104211 1021!>

N' Ena.gi~

802423!> Ativa

205 n
19'3 311
187 29
202 33
181 28
188 30
'96 29
2\4 31

198 31
170 29
1'32 32
154 31
171 32

2018 DEZ •
N(W •

""'------'" ------'00 •

2019 AGO •

'"' -------'"N
""'"""-------" ------_.

CO"f"""a Art , 72.S 2" da Re,ol 414'2010 d~ Anael, 'u. iMlala<;~o
~".'" ~uje,t. " ~u.peMl0 da !o,,,a~ime,,to "'~ 90 (novenlal di•••
~on-id01,~onlad", da dala do do~u",enlo ",;oi, ."'Ig" ven~ido e
nl0 p.go ~uc:e"'''~m~n!a
Infotm'çee, do, di'hito, 11'1';,anligo,
Ven~;"'e"'o V.tor

26/0612019 RS 196,0'5
26/07f2019 RS 176,79

AVISO IMPORTANTE
5 CONSTA D~BITO: 1 DOCTO(S) APÓS A SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E PODERA OCORRER ARES,

~ 26101119RS 116.79 CISÃO DO CONTRATO APÓS 2 MESES.ART 99 E 70-RESOL414110. DOCTO(S) VENCI.

;;: REGULARIZE AT~ 2610912019,PARA EVITAR A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. DOS PODEM SER INDICADOS AOS 6RGÃOS DE PROl. CR~DlTO. CASO POSSUA COBRAN.

~ ÇA DE TERCEIROS NA CONTA I"::POSSIVEL REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR.

._----------------------------------------------------------------------------------------------------------_.
Total a Pagar (R$)

210,90 '
'CodOébAut-Banco

'910004676623
r~OI<lFi!'cal

Conla de Energ'a
N' O':3MM491 Série LI

Essa conla poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no site WW'N.rge-rs.com.br

LOJAO SEGREDO RUA NAPOLEAO MOREIRA BUENO 01 - CENTRO

SUPERMERCADO DONA ROS,I. R JOSE MOTTA 676, OPERARlO

LOJA TAl NA RIJA THEODOMIRO DE SOUZA 296 - CENTRO

836100000022109000863182633619738091.100046766232

http://www.rge-rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

)..,0FPl f~ MflRTlVIILIlIJU.f

Endereço:
cHf5 TE ROl.lM í)E 1-\00 R fi , -1.16RlJ4

Município: , I UF: I CEP:\1UH fi COR R
I R,5 I gg.:f65 - coa

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I Jr1J. 956. boo - 9i-
S'o3 b :jgoJ, J.j S' I 5J51R5 I I

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, J 4 de S.H E t\ 8 RO de 2019



../!.--J



ILAINE LOFFLER MARTINI
R CELESTE ROLlM DE MOURA, 125
ALFREDO PETERCEM
98765-000 INHACORA. RS

•vo N° da Conla: 0256322856
Mês de referência: 0812019
Per lodo: 2510112019 a 2410812019
Data de emissao: 01/09/2019

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamento
*8486 ou v.ww.vivo.com.br/faleconosco

Te~fonjca Brasi) SA.
Av. Josê Boniláckl, 245 i
CEP90041J.130.PortoAJegre.RS (( p
r.E.: 0962949477 "
CNPJ Matriz :02.558.15710001-62 • .
CNPJ Filial :02.558.15710017-20

Vencimento
10/09/2019

Total a Pagar. R$

46,99

Seus Números Vivo
55.99699.9125

Caso você lenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta.

Aproveite os beneficios do Vivo Valoriza no
App Meu Vivo.

o que está sendo cobrado

Serviços Contratados
vrvo CONTROLE 2,5GB -ILlM_

VIVO CONTROLE SERV DIGITAl I

Subtotal

TOTALA PAGAR

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ

Quantidade de
Plano/Pacote

Quantidade de
Numeras Vivo

VaforRS
Plano/Pacote

46,99
0,00

Incluso
Plano/Pacote

Utilizado
Minutos/Unidades

Valor Total
R$

46.99

46,99

46,99

o relatório detalhado está disponível em www.vfvo.com.br/meuvivoepode ser solicitado impresso, de forma permanente ou nào .
•App Meu VIVO. E o jeito mais pratico de acessar a sua conta detalhada, 2&via de conta, consumo de intemel e muito mais! Baixe a901'<1em vi'o'o.com.brfapp e navegue sem consumir seuparote de dados •

•Flque atento: o e-mail oficial utiQado pela Vivo para enviar a 1" via da sua conta é COnladigilatvivo@vivo.com.br . A vivo nunca envia e-mail de extensões como.@gmait'e' hotmail" •

Agradecemos pagamentos recebidos até a emlssào desta conla. Mantenha o pagamento em dia e eVite a suspensão patClaL'tolal dos serviÇOs e a IOdusão nos argilos de prateçao do
aé{1ilo. Para pagamentos após a vencimento serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conla futura.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
•VIVO

I Nome do Cliente

ILAINE LOFFLER MARTINI

Cód, Débi~ Automático 0258322856-5 N° da Conta 0258322856

J Vencimento Tolal a Pagar- R$

10/09/2019 46,99

Mês Referência 0812019

846400000002 II 469900790012 li 102583228568 I( 081931909105 Ii AutenlicaÇ<loMecinica

11111111111111111111 "11111///1111/111111// "

http://www.vivo.com.br/meuvivo
http://www.vfvo.com.br/meuvivoepode
mailto:COnladigilatvivo@vivo.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

A LflJU .FHICIO MilRTl{lJ1

Endereço:
iRUif CELESTk ROLI H DE t1CDf?t1 I ~26

Município: / I UF: I CEP:IIUHACORA
I ~S I 98.f65 -000

RG: IÓrgão Emissor: I CPF:I . cIJ
809bÕ'~ oS S3 I 6J5i RS I I sa~.J98'.<36o-

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, c2 ~ de ÓETE K f3RO de 2019
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ILAINE LOFFLER MARTINI
R CELESTE ROllM DE MOURA, 125
ALFREDO PETERCEM
98765-(100 INHACORA. RS _

•VIVO
N° da Conta: 0258322856
Mês de referência: 0812019
Perfodo: 2510712019 a 24/0812019
Dala de emissão: 01!09f2019

www.vivo.com.br/meuvivo
Fale conosco: Central de Relacionamer
.8486 ou 'N'NW.vivo,com.br/faleconosco

Telefonica Brasil SA.
Av. Jose Bonífâcio, 245
CEP 90040-130 • Porto Alegre. RS
tE,: 0962949477
CNPJ Matriz :02.558.15710001-62
CNPJ Filial :02,558.157/0017_20

Vencimento
10/09/2019

Total a Pagar. R$

46,99

Seus Números Vivo
55.99699.9125

Caso você lenha mais linhas, consulte o detalhamento da sua conta,

Aproveite os beneficios do Vivo Valoriza no
App Meu Vivo.

o que está sendo cobrado

Serviços Contratados
VNO CONTROLE 2.5GB - IUM_

VNO CONTROLE SERV DIGITAL I
Sublolal

TOTAL A PAGAR

MENSAGEM iMPORTANTE PARA VOC~

Quantidade de Quantidade de
Plano/Pacote Números Vivo

Valor R$
Plano/Pacote

46.99
0,00

Induso
Plano/Pacote

Utilizado
MinuloslUnidades

Valor Total
RI

46,99

46,99

46,99

o relatório detalhado está disponlvel em www.vlvo.com.br/meuvlvoe pode ser solicitado Impresso. de forma permanente ou não.
"App Meu VIVO. É o jeito mais prãtico de acessar a sua conla detalhada, 2" via de conta, consumo de internei e muito maisl Baixe agora em vivo,com.brlapp e navegue sem consumir seupacote de dados"

'Fique atento; o e-maij oficial utilizado pela VIVO para enviar a 10 via da sua conta é contadigitalvivo@vivo.com.br . A vivo nunca envia e-mail de extensões como'@gmail'e' holmail" • o

Agradecemos pagamentos recebidos até a emissão desta conta. Mantenha o pagamenlo em dia e eVite a suspensão parCIal/lotai dos serviços e a indusão nos orgãos de proteção do
crédito. Para pagamenlos após o vencimenlo serão cobrados encargos de 2% e juros de 1% ao mês em conta futura.

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
•VIVO

I Nome do Cliente

. ILAINE LOFFLER MARTINI

C6d, Débito Automático 0258322856-5 N' da Conla 0258322856

) Vencimento Total a Pagar. RS

10/09/2019 46.99

Mês Referência 08/2019
846400000002 li 469900790012 II 102583228568 )( 081931909105 JI A,'en'caçãoMeoanica

1IIIIIIIIII1IIlIIIII1ll11ll11II111lllIIIIIIIIIIl

http://www.vivo.com.br/meuvivo
http://www.vlvo.com.br/meuvlvoe
mailto:contadigitalvivo@vivo.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

R0660 N c/l MERA DE OLllNIRfI

Endereço:
RUA RUI PIR f 5; 3~O

Município:
/ I UF: I CEP:

\ NH tl CO/??l
I R5 I 9Ub5-000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I 4609b ~O66-1+ I 6:rs I RS I I 0--/ b . .2-/ O. o=fO-.-/

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. g2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

t$.I~tfmn t?r.e r:4'~
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, :1)1 de SErEM BrrO de 2019
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I'""I~3"'w.tm.." ~~'n~'?"IJ;J'.Q,!"I}'.I~Hxqrl\:.l.I;:l""~~:!E,~'C!:.~JI.l;::..i'!'..W~qltJ~.tr~~l'. .... 1~";:OCNPJ'92.802':'184fOOOf'90.,f1;';I\;r'1\',1' ..i...... !
: !L::'-N_:'; U,S':44Z_INHACORÀ f

C"" '""~:_;':\.r\! RUA NAPOL[ÃO !.10R[IRA I3UENO. l\::fS

[}üvi.dos ou infor1rIClçôes sobr'e o fatura:

~n;."..o~JA-~D).J:.I:!)À,_£C0,ESXlC-CD:€LM.~__ SE~JIC(JEkS1CO--_.-V~-~JA __ JJN ~'Rts';~
" I G i" R1 2LW RI lüU9 Ri 0,GO

•

'1';,

,

Convênio
CORSA

----Código Débito em CanIs

.
C>.lI:"';lHr,r)Lol;lS d('! Média

(m") ClJllSL:lll0 Mensal

19 .-,Z",9C--l..._.2L
COIl:rosiçJo dos S~ll'viço:>

i
L1.i!!!.TOTAL'p! - SERV-iÇosPRESTAoOS-~ ----- ._._~

Descriçâo dos Hens FêJ!lIfad()s

RI 133,l9

SERVIÇO VALOR
------_. .. -_._._.'-_. __ ._._ .._----------~---~---

..'

Ri i33.19
RliGB.Si

..--_ .._._'

'!iiO'3''i1'O'f''20', '~9;';Ij\:,~l;.2",4••2k1'~1;;":,. p . ,'o ,':n ,?!~~2~~~17l':t" "'l,J~,h'! Pagam.n!o .pó, o veocim.olo locidl'" ;;;;;;Iad. 2%. J"roõdã~~';:-;;;;'iS.:o""çAomo",,""".
Após 10 dias, por eXIgê.nCla da Lei 11.445f2007. M. 40. ~ 2", haverã emlssao de aviso da débito
com preVIMO de suspensão do abastoomenlo e custo previsto na Tabela Tanfárla vigente.

rIH~;~ENHA O SEU ~~-~~-~TR~-~/.1PREAT~;ALlZAOO~.'-(Ol.I;;;EÇf-Ã ~f.;A-~--
\,UIHDAOE DE ATLNOH1Etno CORSAN, PORTANDO UI.l Doc.Ut-lEr.Ho em! FOTO E
~CONFIR1.l[ SFlJS DADOS.
L--.----- ..-- ,_.... .._. .._. -l

n;;:.';;;;"."",,, -----. Pft~5J~õ.ill;(I.'~...Ti:~---'-l
~ U'.'i o LI~',~R~~ld'J.'l1 g,2~ti 5,9~1r9/L g,-c3 rr:~/L I

~ Col :fOY1r~5 T')'=.b Ausenll' l'm leM AI.15l'nl~ :
~I Esch~;'lü.lô ,.:o!! nJs~nl~ (.;li ial}r,L A~5"nt. '

I ~
' . - .~r OPCAO DEB CONTA -PELO (DDlGO 00025763830 CONVENIO CORSAN

L---------- .. . ---J

/
/

/

• I CÓ':'f'!"II!t'r .•..rrer;adação ~v'f;IIr.;rnr,l'It(' J Tntill;1 P~qar ,
. 000010(1025763830201909 03/10/2019 I, R$ 242 .1~1-------..- --..--..,----..-.-. .. ~J.. ..

82640000002-0 42100798000-4 01000257638-6 30201909000-0
I 1

I
I

I
li I 11I1 I! 1 I! II 1I

i I I I 1111.1 I I II

I ~iN~;A'l)'m\~.IBF~~ I

.,.



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

Yí);TfVII< Df MELl.OCLAUDIO

Endereço:
FELl CIO i.oR 1: A j(} ,--158RUA-

Município: / I UF: I CEP:IJ\JHJtCORA
I R5 I gff65 -000

RG: IÓrgão Emissor: I CPF:I -b~
6ot51G 91 b6 I SSPIRS I I ~H. SP..f. ../-10

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à inicíativa da: Associação Comunitária,
Artistica e Educativa de Inbacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inbacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

C~llcJ/é? ;/.:/z: ilt,ç/t
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, c2J; de SETE l\B R O de 2019
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$ .""""'''''"''',&" ••RGESul Distribuidora ~.i=S-..'::'~_RS
I de Energia S.A. om'02D ••••• QJOOO.-62

,. l/Ino_Cffi.~ InscrlcJofStidual: 124'())()s9J9

CLAUDIO KETIVIK DE MELLO
R FELlCIO ZORZAN 158 LJ 3
CENTRO
98765-000 INHACORA RS

Nota Fiscal I RE . Ato Declaratório n° 2011/064

Conta de En9rgla Eletrica
N', 040524573 sorlo U P~g. 1 d9 1

Data do EmIssão 1210712019

Data de AproS&ntação 1310812019

Conta Contrato No 910021389921

08 INHBU001.00000331 8192342 0800719506
PREZADO (A) CLIENTE
o valor da sua conta mudará ti panir de 19/061'2019 conforme Reajuste Tarifárto médio 8,63% homologado pela Res 255712019ANEEL

lote Roteiro de leitura Medidor Cliente Reservado ao fisco

5280.E973.AD79.43EA. 7833.6A31.5793.E 1BC

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CLAUDIO KEnYlK DE MELLO
R FElICIO ZORZAN, 158 LJ 3
CENTROINHACORA-RS

CPF:817.887,110-68
Classificaçao: Convencional B1 Residencial. Monofásico 220 V

ATENDIMENTO PN
08009700900 0800719506
www.rge-rs.com.br

DISCRIMINA ÃO DA OPERA ÃO. RESERVADO AO FISCO

SEU CÓDIGO
4002083099

CONTAJM~S
JUU2019

VENCIMENTO
26/08/2019

TOTAL A PAGII.R (R$)
206,61

CO<! Descnção da Operaç:lo MO. Quaot Umd Tanfa com Valor Total da Base Calculo Aliq ICMS Base Cálculo PIS COFINS Bandeiras
N° 906852334099 R,I Faturada M,' Tributos O ra :lo ICMS ICMS PIS/COFINS 1,04% 4.77% Tarifárias

" ConsumoUso SistemaIKWh).TUSO JUU19 220,000 'W' 0.44427273 97,74 9774 30,00 29,32 91,74 1,02 •••• ,,~
""''' COnsumo. TE JUL/19 220,000 ''''' (1.41831819 92.03 92.03 "'.00 21.6\ 92.03 O." 4.39 180"'$

"''' AdlClOt'lalde 8an<le~aAmarela JUU\9 '''' '.00 "'.00 0.62 '.00 0,02 0.10
Amarela
120,a,TOlalo.Stnbuodor8 191.83

O~BITOSDEOUTROSSERViÇOS

"" Conl'lb CustekJIP.CIP Munic'pal JUU19 15.76
CREDITOSI DEVOLUÇOES

"'" BOnusIla'P'JLellCl43ll!2002 O."

TOTAL CONSOLIDADO

kWh OJas
220 30
233 29

~'AI 298 33
AêR 273 "!".AR 316 30
n:v SI6 29
':A" 496 "O: a '" 398 "~IJV 363 29
ou'!' 2" 32
SE'!' 256 "AC-o 271 32
';UL 254 29

TARIFA ANEEL
eo.--no TlJSO

Coe....,..,."'" O.8l20800

200.61 191,83 !l7,55 191.83 '.00 IUS

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAOJ DATAS DE LEITURA
1•••de P"'d-In ,_o loilu •• ,.~ '00_ L."",.

O,:I68-576X1 ~ ''''''o 121Om019 lMlv.1019 ~.IkWll) 1'1 PrO'imo""""81923ol2 ATIVA ~" ~" '.00 = ll'O&i2019

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA
Para consulta dos indicadores acesse nosso sita www.rge.rs.com.br

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA

Cons'derar qUitada se e/etuado debito em conta corrente

Caso l'Ia,oocorra o debito utilile esta COl'lla para pagamento

AVISO IMPORTANTE

Em 01/01/2019 a Tarifa BranCél passou a vigorar também para c1ieoles com

consumo médio superior a 250 kWhlmés, SaIba mais www.rge.rscom.br

Data de Vencimento
26/08/2019

Total a Pagar (R$)
206,61

Autenticaçào Mecânica

CódDébAut-Banco
910021389921Agência 0306Banco 748

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
040524573 Série U

~'~"~OO~"*I'~~,~,'~,,~,~ii'~",Q:£"~.ii,,~"~o~.'~d~o:;m~'~I,;::E;~~,rt~o:;,~.c;,ii""~lC~,~"~"rn~'~I~i'~I'~'~","~~"~I'~"~O~'~"~.~-~~~,~~~'~'foo~m~b~';;;;;:===============~f OJAO SEGREDO RUA NAPOLEAO MOREIRA BUENO 01 . CENTRO
UERO QUERO LJ 80 - CATUIPE R CORONEL BICACO 491 _ CENTRO

SUPERMERCADO DONA ROSA R JOSE MOTTA 676 _OPERARIO

8366000UUU27 U6610086313~ 833626308096 IOU213899212

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br
http://www.rge.rscom.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

RflQ.m:::l eANOflRIt RODRICiúf S Of MfLlO

Endereço:
Ffll CIO ia R '1 fj tU ,-I 6SRUA

Município: / I UF: I CEP:
INHPCORR I RS I 98:165-000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I 5~9 9fO- N-~og.\'~9~bOb I SSPIRS I I t;35. .

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

/1;(// ~
(Assinatura do apoiador).

InhacorálRS, 1~ de SfTEM BRO de 2019
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CARTEIRA DE IDENTIDADE



RGES I D" 'b"d o .""""'""'801U 1St,. UI ora 8alnor~~tkllja
CEP 93032-525 • sao lt'opokfo. RSde Energia S.A. <N".02.16A4O/000I..,

o.n,,_a>R.~ Insc~loEs1adua~ 124103059]9

CLAUDIO KETTVIK DE MELLO
R FELlCIO ZORZAN 158 LJ 3
CENTRO
98765-000 INHACORA RS

Nota Fiscal I RE • Ato Oeclarlt6rlo nO 20171064

Conta da Energia Elétrica

N°, 040524573 "rle U P~g_ 1 da 1

Oala dlt Emissão 1210712019

Oala de Apresenlaçlo 13108/2019

Cor-la COnlralO No 910021389921

08 INHBU001.00000331 8192342 0800719506
PREZADO (A) CLIENTE ;I'
O valor da sua conta mudara a partir de 15/06/2019 cemlorme Reajuste Tarifário médio 8,63% homologado pela Res. 2.55712019 ANEEl

lote Roteiro de leitura Medidor Cliente Reservado ao fisco

5280.E973.AD79.43EA. 7833.6A31.5793.E18C

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA,.
CLAUDIO KETIVIK DE MEllO
R FELlCIO ZORZAN, 158 LJ 3
CENTRO INHACORA. RS

CPF:817,887.110.68
Classiflcaç:io: Convencional B1 Residencial. Monol<lsico 220 V

JUV19

PN SEU CODIGO •
080071"9'5~'0'.'6m"'~-4.002Õ83099

VE~GIMENTOmr~r;:~'TOTAL A PAG"'~lf!.$)
26/08/2019 206,61

CONTAlM~S
JULl2019

Tarila com Valor TOlal da Base CálCulO Allq. ICMS Base Cálculo PIS COFINS Bandeiras

TJibutos O era ao ICMS ICMS PIS/COFINS 1,04% 471% Tarifárias
0.44427273 97,74 97,14 3<>.00 29,J2 97,14 1,02 ." Ve'~
0,41831819 92,03 92,03 30,00 27,61 S2,03 0.% 4,39 '8 Dias

'.00 '.00 3<>.00 0,62 2.00 O." 0.10
Ama",la
12Din

191.113

15,76

0,98

QlIanl Unld

Fatllrada Med
210,000 k'M>

210,000 "Wh

JUU19

JUU19
JUU19

:ATENDI~ENTO
0800 970 0900
www.rge-rs.com.br

DISCRIMINA Ao DA OPERA Ao. RESERVADO AO ~ISCO

Coei DescríçAo da Operaç30
"5 N" 906852334099

,()5 Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD

0001 Conlumo, T~

0601 Ad<oonal de Bandeira Amirela

TOlal Distnt>uidora

D£BITOS DE OUTROS SERViÇOS

0801 Conirib CU5ill"lIP.CIP MunO;ipat

CRl';OtTOS IOEVOLlJCOES

0999 8&1"slia''''' lell00l3B12oo2

!NDICADORES DE CONTINUIDADE DE ~ORNECIMENTO DE ENERGIA

Para consulta dos Indicadores acesse nosso sita www.rge.rs.com.br

EOUiPAME,NTOSOêJ'.IEP:IÇAO;fQATbS:-OEtEIIURA' .~
Leitura lofry,. FalO< eon.""", T•.••••• Pons.

" En'"lll. 1210712019 !21W2Ot9 MuI~p1 {'<"''I11 1""1
8192342 ATIVA 1\014 ~5<l 1.00 no

TOTAL CONSOLIDADO

'010) JUL

,:'UN

~:Al

'":"..••"
'"';J.N

018 m:z
llOV

OU':'

S!:T
AGO

';UL

kWhl't>fãs"
220 30
233 29
298 33
273 28
316 30
518 29
496 31
398 31
363 29
264 32
256 31
271 32
254 29

200,61' ,

JARIFAANEE
e-..no 1\160
o;;ot><unIO...... O.2aS20~OO

lNFORMAÇOES SOBRE A FATURA +

9,15

Considerai quitada se efeluado débito em conta corrente

Caso nao ocorra o débito utilize esta conta para pagamento,

___ ••••lI: AVISOIMPop.TANl:e

Em 01101'2019 a Tarifa Branca passou a vigorar lambém para clientes com

consumo médio superior a 250 kWh!mês. Saiba mais: www.rge.rs.com.br

Autenlicação Mecânica

Agência 0306Banco 748

....bÉBIT6AütóMAtleóNota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
040524573 Série U

~,~,,~"'~o~,,~POd~"~"~"~'~.~.~"'2:E:,re~,,~c~o~"~d~o:!m~.~I,!:2!'~rt~o~d~'~'~O~"'~.1c~o~c~"rn~.~"~"~.~",~m~',~"~c~og,~It~,~_~~.~~~~~.~,,,~m~.~b'º~===~==~====:;:====1
~OJAO SEGREDO RUA NAPOlEAO MOREIRA BUENO 01 • CENTRO
O'liERO QUERO LJ 80. CATUlPE R CORONEL BICACO 491 _CENTRO
~UPERMERCAOO DONA ROSA R JOSE MOTTA 676 - OPERARIO

836600000027 066100863134 833626308096 100213899212

~ ...

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

?l)...T ti MIRO F F f? lU Pt NO;: t)

Endereço:
NftPOLfftO MOR}: IR,q BU.f lJo} ~O3RUA

Município:
I t1Jf-UI COR R I UF: I CEP:

I R6 I f]8.:t6S-roo
RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I

306 ":169 D.itfllo 155PIRS I 13iJb-'{6S-iJ'J.O-91

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

(Assinatura d

Inhacorá/RS, .25 de SE rE H.8R O de 2019
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo: ,

JOSE ROQUE BUENO L-t0111 C; A-l- li F 5

Endereço:
q(OA rELI CIO 1:0R iAN 1332

Município: , I UF: 1 CEP:llUHJtCORA
1 t1S 1 92-166 -000

RG: jÓrgão Emissor: 1 CPF:j 160HB3S9.Lt3 I 5 Slf/I R'5 I l-to .ljl{+. 530-1.( 9

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

rr~.~G~
(~sinatura do apoiador).

InhacorálRS, 15 de .5F T.f /1 6R O de 2019
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

f+OfMJ}R BUENO (-l0.1U ç lU lI.E S
Endereço:

!RUA- FEL! CIO 1:0R'i: p./IJ I 3d-~

Município:
/ I UF: I CEP:

INH4CORR I R.5 I 9U 65 _000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I ::f~ 61 b~O~38bgHlb I 6'ôPIR5 I I (JJ6. 3. 0- lj

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

!6, e~
(Assinatu~dor).

Inhacorá/RS, :1-5 de S£Tfh BRO de 2019
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I ., RGES 10' 'b 'd '. '",nlda"'''''''2''' -.. U Istr. UI ora BalnoFattndas:aGBorP
• CEP93032.S25. ~oLeopOldo' RS

de EnergIa S.A. CNPJ,02DI6A40IOCOJ.62-
""""_CPfI.~ - Insc.rtç30Estadual: 1241OlOS939

'EMAR BUENO GONCALVES
'ELlCIO ZORZAN 322
NTRO
765-000 INHACORA RS

Nota Fiscal

Conta de Energia Elétrica

N', 031116691 série U Pág 1 de 1

Data de Emiss;\o 11/0412019

Dala de Apresentação 14/0512019

Conta Contrato No 910001372186

• Roteiro de leitura Medidor Cliente Reservado ao fisco
lNHBU001.00000347 1993928 0800516851 CFA 1.007D.58F3.F 1D4.D2D3.F351.C745.EAB6

~EZAOO {A} CLIENTE :'I; .;.. _>i1<~
daraç:to de Quolaçao Anual de DéO'lOS As faturas emitidas dessa unidade cOrl$L!mldora sob sua responsabilidade referenle ao ano de 2018 e dos anos anteriores. foram Quitadas para comprovar o
flpnmento de suas oorigaçOes. e51a declaraç30 substitUI respectivos oomprovaroles de p"gamenlO

,DOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

DEMAR BUENO GONCALVES
FELlCIO ZORZAN, 322
ENTRO lNHACORA. RS

l,., :/

CPF :005, 713.61 0.64
Classilicaçao Convencionai B 1 ReSidenCial • Monol~sico 220 V

Descnç<lo da Operaç<lo M', Cuan! Unld Tania com Valor Total da

"
N' 900352455081 R.' Faturada Med TribulOS O era <lo

" Consuma Uso S'Slem3 iKwnl.TUSO ABR/19 111,000 ••WI> 041304094 70,63

" Consumo, TE A[lR119 171,00<' ,W. 0409291125 69,99

TOlalO,stllOuldor;l 14062

DEBITaS DE OUTROS SERVIÇOS

" Conl"t> CuSI~'O'P.CIP M"n,e,j)al ABRI\9 ""

PN
0800516851

:'t:' .".-'-~' ,-
Base Calculo Aliq ICMS Base CalCulO PIS COFINS Bandeiras

ICMS ICMS PISICOFINS 1,05% 4.80% Tarllanas

rC.63 3O.CC 21.19 70.63 C,74 3,39 Veroe

69,99 30.00 21,00 69.99 073 3,36 17Dias
Verde

l' Dias

~TENDIMENTO
0800 970 0900
www.rge-rs.com.br

:::••.•"'IMINA Ao DA OPERA Ao" RESERVADO AO Flscb •••.

SEU CÓDIGO CONTAfM~S
3082930647 ABR/2019

Segunda Via

VENCIMENTO
27/05/2019

TOTAL A PAGAR (R$)
152,16

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

Para consulta dos indicadores acesse nosso sile www.rge.rs.com.br

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO I DATAS DE lElTURA
L'~ur. Leltu," ~.'O' C""'$umoTa." a. p",~.

". En.",.. 11/04'2019 WO.J.i2019 MulIIO' [••Wnl 1%1
1993929 ATIVA 1)60 1199 1.00 111

TAL CONSOLIDADO

TORICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFAANEEL

• ;'.fJ~ '" 28 ~- lUSO "Coo......,.""~ ..- o ~6~~'lOOO
'1A? 21< 30
tE\i 382 29
:AII 278 ", r,E~ 200 "rl;)'I '" 29o", 200 32
,"<'T '90 ""2 32
_A. 157 29
;us '" 30
~~1,: 2'0 32

."'-'i' 205 29

152,15 140,62 140,e2

L.'tufO

Pro"moMês
1~I(l$l2019

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA

AVISO IMPORTANTE

•

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br


••

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificacão do ADoiador
Nome Completo: - fHHF10fl'JO{}O f!L..fN/R DA SI.L.'} fi

Endereço: - f3UfjIJO, :2$6~U4 NAPOl£ AO MRF IR {/

Município: , I UF: I CEP:IfJHACORR
I AS I 98.:(65 - 000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I _ _ 8:t-
~033a,-i l%õ' I SSPIR6 I I j09.2.+t.ó:{-O-

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. S2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/000 I-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, ,9,6 de 5£ r£/18RO de 2019
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JOAO ELENIR DA SILVA ALMEIDA
R NAPOLEAO M BUENO, 285
CENTRO
98765.000 INHACORAlRS

Nota FIscal
Conta de Energia Eletrica
N° 040523688 Série U
Data de Emissão: 12107/2019
Data de Apresentação: 1310812019
Pág: 01 de 01
Conta Contrato Na 910005486721
Leitura Próximo Mês: 13108/2019

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBU001,00000480

ND• Medidor
6702098

PN
600844603

Reservado ao Fisco
3CFD.B9E80267.1 E4F.AEB4.C48AD798.39B4

PREZADO(A) CLIENTE , , " " . :' .' ';""

o ulor da .ua conla mu,13r:i a partir d~ I!JI06l!019 ('(lnform~Rl';.ju~1f Tarllârlo mhl10 8,U% homol0l!ado pela Rn. 2.557/2019 ,,"'Ii~:EL.

.DADOSD!\Uf'lIDADECONSUMIDORA ',i,,' \, .,'", ".:' " í ,. ,.'.
CPF 309.277.!;10-81- -~_." --,---------
CLASSIFICAÇÃO: Convencional B1 Residencial. Monofaslco 220 V

TO TOTAL A PAGAR_J':an
<~

.26/08/2019
; ,.:~.:ti:-i

jUú2019

PN SEU CÓDIGO CONTA M£S VEN
,'I' ~-t~:,"':~f'~" "h,

80p'84~603,,'3D82D81875
. . . ~. .

DISCRIMINAÇÃO DA OPERA Ao - RESERVADO AO FISCO

JOAO ELENrR DA SILVA ALMEIDA
R NAPOLEAO M BUENO, 285
CENTRO
98765-000 _INHACORAlRS

L"HI.'@ah"
-; \i 0800 970 0900 '

;www.rge~r~.c~m.b6-;: ~ ~

Co, O.icnçb da Operaçlo M" Quel'l! "". Tarila com VelorTol.1 Bau Calcula '.. ICMS Bue Calculo '" COFINS Banoelral

'" NO800902569524 ,,' fa(<.nda •••• TnDvlol O?'n1çlo ICMS ICMS% PIS/COFINS 1.04"4 4,77% Tlrot.nu

0605 Consuma UI" SlilemilIKWh}-T\,JSD JUU19 72.000 '"'" 0,44416667 31.98 31,98 30,00 9.58 3l.98 0.33 1,53 Verde

0601 ConliJMo, TE JUU19 12,000 '"'" 0,4181\1445 30,11 30.11 3D,oa 903 30.11 0,31 1,44 IS0'as

0601 A<I<e,onalde B.nd.""lvnere'a JUU19 0,61 0,67 30,00 0,20 0,67 0,01 0,03 Amarela

Tola' Qlalnbuidora 62,76 12 o.u
OEBITOS DE OVTROS SERViÇOS

0907 COnlnb Cusl.,,, IP-CIl' MUfI<dp.! JUU19 2.55

CREDITOS I DEVOlUÇOES

0999 Bo)nullla'pu L.i 10438/2002 0,1$

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA 1 , . '" .'~~

lenura
ProXlmo Mes

13108120'9

h .•a de Perda
1%1

.~

Con~umo
[KWh]

"
le~ura

1210612019
'3489

le~ura
12107120111
13561

Energia

Ali"a

N°

6102088

EQUIPAMENTOS DE MEDlÇAo I DATAS DE LEITURAS " :.

1.~I~I~I.~I~('~,~,.~!I.]DiI'*~:tJ::.'~IE(~.I~IIh~I~ID(i[lIll.~&J'i:.,~a~l~i3aDª~.~l;~!~:I~<~.DI~~I!3~I~i~I::.J~.~l3a~ICI~1â<i~{~.~'J.li".
Para consulta dos indicadores acesse nosso site www.rge.rs.com.br

~~.
.' 1

~ rr
o,~ Q,lbll.ltiOO

TARIFA ANEEL
72 30
62 29
75 33
&6 28

75 30
86 29
97 31
83 31
82 29
96 32
76 31
75 32
66 29

2019 JUL

'UN~,
'"~,------"" -------""2018 DEZ _
NO' _O", _
m _
'00 _

M

AVISO IMPORTANTE "

http://www.rge.rs.com.br
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

DA- 5/L VAÇJILTOIJ FR ff I/JC/6CO

Endereço:
!RUi}- CARLO? Oflhf}R 5/tNTOR P/RES,1-1

Município:
/ 1 UF: I CEP:

INHACORil
1

R5 1 98+65-odJ
RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I ~1-20589 d- 1-993 I 60fJIRLJ I 1636. 4~3.l.j30-8

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

InhacorálRS, :15 de SErEM f3RO de 2019





RGE Sul Distribuidora ~ A~""'São""'J',2801
8<luro Fazenda 5;)0 Boi"Ja

de Energia S.A. ~~n~3Ji~2~ô~~~r'doRS
U'nI_CPFI. ~ lnscnçCioEstadual 12410305939

AILTON FRANCISCO DA SilVA
R CARLOS O S PIRES, 71
SANTA VITORIA
98765-000INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 043478247 Serie U
Data de Emissão: 13/08/2019
Data de Apresentação: 11/09/2019
Pãg: OI de 01
Conla Contrato N° 910013569796
Leitura Próximo Mês: 11/09/2019

Lote Roteiro de Leilura
108 INH8U001-00000170

NO.Medidor
6827642

PN
800945715

Reservado ao Fisco
C6EE. E08F.6FC8.6176.6E3A. 7018. CE45. 5B56

PREZADO(A) CLIENTE ' ':

:\Ianltnlla ,~U. ,b,lo, 'flUl,,-r ahl.llil"<l,,•. :1121"" UNI' drlrnutnarn a b,-If" r trlt>tllaç~" ,Ir \lI.l r"lllra Itr l'nrtl:b rlt'lrk.l. ~nlldlr lI< 'f'nlço, ,1l'I'0nini, t1l100"(> .tlr comT"IJl<lft ('
't2urança r n,rn'(' 111,,1. trmll'11l,1l'a H'{"f ~m ~~u ,11~.~-"I~..'I~I< Inf<'lrm~çõ•.s a •.t ••~(I •.mln{"("o 'lU" •.on<l~no \~r<o oi•.<u~ ("ont~.

D)!DOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 1, , ' _ :':j
AIL Tml FRANCISCO DA - SILVA-
R CARLOS O S PIRES, 71
SANTA VITORIA
98765000 INHACORAJRS

CPF 63;,413430.97 _
CLASSIFICAÇÃO: Convencional B1 Resldenclal- MonofiÍslco 220 V

ATENDIMENTO PN SEUCÓDIGO CONTAM£S VENCIMENTO TOTAL A PAGA

00' Dnc"ç;\o da Ope,aç~o IMs Ouanl "" Tarjra oom V~lo'Total Base calc~o AII~ ICMS Base Calcule> '" COFINS B~nde,,"s'" ~l'P00402616335 ReI Falutada Med, Tnl>ute>s Operaç;\e> ICMS ICMS'\(, PISICOFt!~S 1.07% 5,00% Tarilanas
0005 Ce>nsumoUse>Sistema IKVIIh~TlJSO AGO/19 105,000 ''''' 0,45390477 47,1)15 47.6'3 30.00 14.30 H,66 0.51 2.36 Amarela
0(101 Consumo. TE AG0I1P 105,000 ''''' 0,422380% 44,35 44,35 30,00 13.3l 44,35 O,H 2,22 190'3'0601 Adicl(>natde 8ande"a AMarela AGOl19 1.46 1,46 30,00 O.H 1,4", 0,02 0,07 Ve'Melha P1
0"'01 "'d1c,on~1de Bande,,~ Wmne!l1o AGOI111 2.66 2,66 ;>'0,00 0.80 :2M 0.03 0.13 13 Din

Tolal Dj,'rib<J,dOfa 9'3,13
DtSITOS DE OUTROS SERViÇOS

0807 Ce>nlrib,Cusleie>IP.CIP Munlclpol AGO/19 7,71

o ,',,'. "". -.,
"HISTÓRICODE CONSUMO kWh Dias

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA i ' _,

EQUIPAMENTOSDE MEDlÇAo I DATASDE LEITURAS '

.W.]@JtNd!oo.m.lm!i.1J",.li«,ljW«!MiU"II].n13itrl6W
Para consulta dos indicadores acesse nosso slte www.rge-rs.com.br

l ••ilurll
Prox;me> Mês

11/09/20111

Tau d. Perda
[%1

Consumo
IKWhI

'"
Faror

Mulllpl.
1.00

L~rlurll
12/0712019
20,102

l~rlurll
13/0812019
20507

Energla

Ali""

"
6827642

11"l1 11
0.2'X'MlO 0.2/[01«1(1

TARIFAANEEL
105 32
85 30

105 29
137 33

131 28
H~4 30
189 29
180 31
141 31
132 2P
153 32
137 31
173 32

2019 AGO o
JUL_JurJ O
MA' ~ _

.•.aR _

"" -------m _
;m _

2018 DEZ _

'"" ------OU' _

'" ------.00 _

ConlO1'Tl'leM 172,~ 2"da ResoI414/20'O da Aneel. sua IMtat"~aO
est~TiIsuieita a 5U5~e"do de fomec,m"nto ale PO(nO\lt'!nta)d'as
comdos contados da dala do doclJ",el"110m.••• antigo vencido e

nao pago SlJCe"'v'IImenle
Informa.~es dos debitos mais anligo.'
V,;..cimenlo Valo<

26106/2019 R$ 133.40
26/0712019 R$ 109.78

AVISO IMPORTANTE

AUll!nhc,,~~~n'Ca

/

,C6dDébAut.B;~cO

910013569796
!~otêlFiscal

Conla de Energ'a
N° 043478247 Sérre U

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no slte www.rge-ts.com.br

LOJAO SEGREDO RUA NAPOLEAO MOREIRA BUENO 01 _CENTRO

QIJERO QUERO LJ 80 - CATUIPE R CORONF:L BICACO ~gl • CENTRO

LOJA TAINA RUA THEODOMIRO DE SOUZA 298 _CENTRO

836500000010 038400863031 733701437093100135697967
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111

;; CONSTA OtBITO: 1 aOCTO(SI APÓS A SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO REG)STRADO E PDOERA OCORRER ARES.

~ 26107119 RI 109,78 CISÃO aOCONTRATO APOS 2 MESES_ART 99 E 70.RES01414110. DOCTO{S) VENCI-

~ REGULARIZE AT~ 2610912019, PARA EVITAR A SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO. DOS PODEM SER INDICADOS AOS ORGÃOS DE PROT. CRÉDITO, CASO POSSUA COBRAN_I ÇA DE TERCEIROS NA CONTA É POSSIVEL REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR.

~~-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-ts.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

-'I N l-/ fi- co R ÇJ

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

(?UH DARIO GATI5íA1.;0

I UF: I CEP:
R.5 (Js:t65-000

lórgão Emissor:1 CPF:I
S5PIR5 6M. JUJt.6&0-1 'ó

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artistica e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Iv?

Inhacorá/RS, ~b de 5E7£M6flO de 2019
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CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S.:44l-INHACORÁ

CORSAN RUA NAPOUAO lKlRlIRt, HUI:NO, 103

DUvideIs ou inrOrTlKlçÕes sobr'e u f(llurn:

"'8~X164h 6444

Fatura d~r'g~~i-çg~0~Â;U~0~?OUEsgoto
N° ~.lVX1\;H*'025753651201908' Mês/Ano 0812019

Média
Mensal

14

Convênio
(ORSAt~

Dias de
Consumo

33

Leitura
Anterior

131

Mês/Ano
Consumo

Hidrômetro
Y1ISAA04'1:H,43

Usuário :
ROQUl VlII.IAli lül't.~ D[ Al.m:WA

Ruo OAI\IO HAll~lA. 20 9.s7li~)-00i,1

190do m ve Localização.
2S7~3bSl 1/4~60,

.-.
",-' ..-'

Composição dos Serviços
-';cJ~.l) ~r.~ICC ~:'~~J.-VALOR~$I_. __ '$.:.o.~~'~4"t",.~t!í.-.~O,.c~~'.:l

F£ ! '",. F:t 95.37

SlJBTOTAI Df SFR.VIÇOS PP.FSTAOOS

Descrição dos Itens Faturados
VALOR

~UBroTAI Df- ~.I:I{VJ{IO',.PR[SrADO~
~C - Rt'ol' l~u d~ Deln to CD1\'~"

Lida e l'illitldo elll:
19/08/?m9 ~)8:')3:37

Pagamento após o vencimento Incidirá muita de 2%, Juros de 1% a.m., mais correçao monetária.
Após 10 dias, por exigência da Lei 11.445J2007 , art, 40, 9 2-. haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.

r t ::. ~ '.i t.1PRI: A fUAl.I lAUO. (Or.1IJARECA A UI.IA
IHDADE DE A1 UJDJl.lrr'H o (ORSAJ.I, PORTAr'IDO UI.l Docur.lnrfo rOr.' FOTO E

NFIRHE ::.lLl~; DADOS.

, . .11::>..-::>' U

Méqia~,:jli)
2 ~~
~,'j6Jl'~.L
ti.mllt'?
;1J%lIl~

l~R~JI U.S.1Z-ItlHACOHÁ

,.9' IJ -) 0W00257536-2 57201908000-9

i I:! r'i11iil1lii !I!i lir i
l

l! !' illl':1 I
I
I1

I
I II III

I

I! II
i li! II i. ,I' .i :,1 II ,'1 ;1 1\ ,; :1 I I
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

d?oóf} PADILI-I4 FURTADO TOLHO

Endereço:
ti' lJ ft' F,EjJ CIO tOR tAfIl, 39S'

Município:
/ I UF: I CEP:

1 Alt-11l COR 4 I AS I 98:{65-000

RG: !ÓrgãOEmissor:1 CPF:I9036360H3 I 56PI1?5 I I J.i56.31{-{. 650-9-/

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

({~IY~~ foÚo
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, J.6 de 6.f T£HBR O de 2019
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RGE S I O" t"b "d ~ A_"''''' 800' 2801U 15 ri UI ora 8atrroFa2endaSão BorJiI

d E • S A CEP93032525 Sâoleopoldo-RSe nerg.a . . (NPJ 0201644010001-62
Um.1"""'"," CJ'FLE",,~ Inswçâo E!>tadual 124/0305939

ROSA PAOILHA FURTADO TOLEDO
R FElICIO ZORZAN, 398
CENTRO
96765.000 INHACORAlRS

lote
108

Roteiro de Leitura
INHBU001-00000352

w. Medidor
6870947

PN
800925850

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 037633328 Serie U
oala de £: missão: 1210612019
Data de Apresentação: 12/07/2019
Pflg: 01 d.~01
Conta Cor.trato N° 910008621033
Loitura Próximo Mês: 12/07/2019

Reservado ao Fisco
4C83.86B4. OBE9.C2B7. 7583. 9364.6240.4563

PREZADO(A) CLIENTE
'l~lltrllh~ \('U<,"',I, •• "'llll'~" alu.lIf1.~,'n., all:ltu<Itr"' ,!t-lrnulnalUa bdr~ •• Irlhuhç~n .,~ , ••., f'.fura ,,~ ••n~q~b~Ililrka.SnlleU••o•••.rvlço. dl'poninl ••.111no<./I ~II~c"", r'~l'lrl~l p

'''I:ur~nç:ll' rl"rnl' lI1~hlI'IIIIU)I.~n' <xi-l'1II'l'U tlb.~.,lb .•'I~••lnh.rrn~fiin :lr('~,t" l'n,kr~o 'Iue eOI"I~ IIn\l'r~n,ll' \u~ rnnl'l. --

J1AILO< DAUNIDADECONSUMIDORA- .. ••
ROSA PADILHA FURTADO TOLEOO
R FELICl0 LÇ,RZAI~, 3sa
CENTRO
96765..QOO.lNHACORAlRS

CPF 456.341.650-91
CLASSii"iCAÇAo: Conll"'llcionll, a1 ",,,,,,i,,el[ci;ll • i'>'lonofdsl.:o220 V

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

DISCRIMINA Ao DA OPERAÇAo, RESERVADO AO FISCO ,
COO Descnç~o da Ol'e'3ç~O M~s OUMl u., Tanfa com Valor TOIal Base C~lcvlo M, ICMS ease C~IclAo '" COFIUS eandei'a~'" rl'90I~02525271!l ,,' FatlXado Med Tnbovl"s Ope'aç30 ICMS ICMS% PIS/COFINS >.»0% ~,57% TatlfaMas

0005 C""'Lrn<I Uso Sistema jKWhI-TUSD Ju-JlI9 105.000 """ 0.41/32075 43..;0 43.60 30,00 13.08 43,60 0.44 1.99 Amarei.
0601 Cons..."o. TE JUNl19 100.000 ."" 0,40745284 ~3.19 43,111 30,00 12,9~ 43,19 0,43 1.97 17 Dias
MO! "'d'C'onal d~ e"ndelta "'mareia JUtlllll 0,116 0,96 30.00 0.29 0.00 0,01 O,O~ Verde
0804 JlII'OSde Mo'a MAfVl9 1,09 12 Di.s
0805 Muh po, At,aso P1:o '.t.o.R/19 1,75
0805 ""ua~laç3o MonellMa tAAR/19 0.53

Tolo' Dist"l<uldora 9U2
Ol':BITOSDE OUTROS SERVIÇOS

0607 Conlnb, CUSlelo IP.CIP Mur,;clpaT JUtlll9 7,10

••• '98,22

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAo I DATAS DE LEITURAS

ml'](IJ'I'Mt"'(i,mWill!.hNj.]j"!;@*1I4I*0.,.]'*13itim.
Para consulla dos IndIcadores acesse nosso site www.rge.rs.com.br

Tua de Pa,d. LaUvta
l%J P,o,imo M.;s

12101/2019

Consumo
[KWhJ

'"
Feto,

MuhipL

'.00

Le~ute
1-ttOS/20111
11091

Le~UI'e
12/06/2019
11200Ativa6810947

lUSll rr
O.Xf.~ ll,~

(.•.•. ,,,•.,
c.:n~•.] \.,.,

100 ~9
14~ 33
123 26

113 30
152 29
2H 31
11~ 31
137 :9
113 32

00 "
104 32
97 29

109 3D

2Q19JUU _
1AA,1 _

ABR_

MAR_FEV' _

"" -------2016 OEl _

NO' o

0'"_
SET_
"'GO_
JUL _

"'"-
INfORMAÇÕES SOBRE A FATURA ' . c

ConrOl'tne.•.rt 172.~ ••.•da Re.oI41~12010 da Aneel. SU3lnstalaç'o
eslarl sUle<l. a suspensao de romecimen!o o'é 90 (nOVenla),h.
cO«ióos, contado. da dala do docum••r>lomai. anhgo vencldD li
n30 pago sucesslvamenle
InrmmaçOes dos débilo, I'nilisanl'gos
VenclmenlOValor

2610912016RS 52.13
27/0512019 RS 119,19

AVISO IMPORTANTE
; cONSTA DÉBITO: 1 00CTO(5)

~27/05119PS 119,19

~ REGULARIZE ATÉ 27/0712019, PARA EVITAR A SUSPENSAo DO FORNECI~ENTO .• ;:

~

APÓS A SU5PENSAO COBRAREMOS O CONSUMO REGlSTRADOE PODERÁ OCORRER A RES-

C'5ÁO DO CC:NTRATO APÓS 2 MESES-ART 99 E 71).RESOL ~14!10, DOCTO(S) VENCI.

DOS PODEM SER INDICADOS AOS ÓRGÃOS DE PROT. CRI:D1TO. CASO POSSUA COBRAN.

ÇA DE TE~CEIROS NA CONTA É POSSJVEL REFATURAR SEM'O REFE~ALOR.

. .L/ "- -- - - - - -- - ---- ---- --- - -- - - -- ---- --- - -- --- - -- .•----

http://www.rge.rs.com.br
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

liUHItCORfi

60619:(9),3 :;,

Nome Completo:

Endereço:

Município:

RG:

""JosÉ JúAURI cioruÇq).vF5 DF Q,UAOROS

~ UA ft V F LI NO .LH!OS, b J.t

I UF: I CEP:
R S 98't bó- 000

IÓrgão Emissor:1 CPF:I I.(I 5J6/R5 1{86. Mb. g10- O

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstni.r o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodüusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~r../~,u c..zJ?
(Assinatura do apoiador).

InhacorálRS, Jb de 6.H£M(jRO de 2019
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• • RGE Sul Distribuidora ~ A~",d,""Bo'~,2801Ba"ro fazenda São BorJa

d E
• S A CEP 93032 515 5.'io Leopoldo RSe ner9J..a • . (NPJ 02016440/0001 62
• , \,Io'r>Il"~ CPF\.E_ In~Cflçao Estadual 124/0305939

JOSE NAURI GONCALVES DE QUADROS
R AVELlNO LEMOS, 64
CENTRO
98765-000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elelrica
N° 034660806 Série U
Data do Emissão: 14f05/2019
Data de Apresentação: 12/06/2019
Pág: 01 de 01
Conla Contrato N° 910012745663
Leitura Próximo Mês: 12/06/2019

Lote Roteiro de leitura
108 INHBUOO1.00000139

PREZADO(A) ClIENTE

NO. Medidor
2386975

PN
801105932

Reservado ao Fisco
242AFB09,3398,2F77.4B 1B,5D64.5A 10.3032

M~n1<'lIh:l <ru' oa,I,,< uml'Tr "tU:l1l1.:u'fI~. a1llun< !lrn. drlrrn,ln:ltl1 ~ lartr.l r Irlllul:tç:lo Ilr _"I~ r:tIUr:l IIr rn('rj!.la drlTln. SoUo!r lU unlço< r1hponinil t'tll 1'10•• 0 .11(' com J31,hlu r
,rJ:Uf:t"ça r r<',,'nr mal. trm[lo l'ar" "~ rUI sru db.a-dl~. :\.Iah InrormaÇ'Õr' acr •• r o rntlrr~o qur conob no ur.o!lr .Ua conla.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
JOSE NAURI GONCAL VES DE QUADROS

- R AVELIND lEMOS, &4
CENTRO
987&5-000.INHACORAIRS

CPF 485.616.B10.04
CLASS1FICACAO: Convencionai B1 ReSidencial. Monolãslco 220 V - --

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGA
, .PllgO 9700900

~www.rge~rs.com;br.. . ' ~.. 2696636~.~: í/20)9
•
6/061 gZi32

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO

M" 0'''. •.•.., Tarila com Valor Tolal aase C~lculo '" '<>AS aas. C6tculo '" COFINS a,ndeiras

". Faturada M., Tnb\1os Op~'IÇ)O ICMS ICMS'll. PIS/COFINS \.35% 8.26% Tlri!arias

MA1I19 110,000 "'" 0,42472728 46.72 46,72 30.00 14.0:1 (6,72 0,63 2.92 Verde

MAI119 110,000 ."" 0,42081819 (6,29 (6,29 30.00 lJ,!19 (6.29 0.62 2.90 190;"

MAII19 0.74 0.7( "',00 0.22 0.74 0.0\ 0,05 Ama,ela

MAR/19 0.10 140;"

•••••••••R/19 1,72

•••••••••R/19 0<,
115,67

Cod D~sc"ç)o da Op~aç)o
115 ~,. 004102(33(19

0005 ConSUll'OUso Si.l~m, IKWh}-TUSO
060\ ConSlJlT\O'TE
0'",,01 Mcion.1 de au,del,a Amare'a

0804 JlJ"OSd~ Mora
0805 MlJh por Àlruo Pgto
01105 AlIJ.Lzaç)o Mon~hlna

Tolal [Mlnbuldor ••
DIôBITOS DE OUTROS SERVIÇOS

01107 Conlrib, ClIStelo !P.CIP MlJOÍcipal
CRlôolTOS I OEVOLvç6ES

09019 Ruu'c,,,,,,nlo FIC 'MMal
0999 Ress:llclmenlo FIC Tnm~sl,e

MAI/19

MARIHI
MAR/19

7.3(

D,es
0.01

la lado ,
HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDiÇÃO I DATAS DE LEITURAS

Para consulta dos Indicadores acesse nosso sUe www.rge-rs.com.br

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

20101 MAl _

ABR_

MAR_

"'"""2018 DEZNOV __ ~ __

OUT __ ~ __

SET_
'00_,,"--J'-" _
"" -----

110 33
98 28

111 30
140 29
226 31
206 31
145 29
H( 32
115 31
113 32
114 29

132 30
155 32

:13811975 Ali""

LIf~UI"'"

141115(2019
35(163

Leitu,a
11/0412019
341153

Consumo
IKWhJ

'"
Tll~••d••P"rda Leitura

(%J Pro.imo M,;s
121t111/2011l

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA

AVISO IMPORTANTE.
o
o

;.:' "';:.a:~. '~

.~

http://www.rge-rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

/i1
PESSOA FÍSICA

Qualificação do ADoiador
Nome Completo:

AR /VRJ-DO f'\.PrRIRtVO DE DL 11IE/R fi

Endereço:
RUA FI'J....IC1O 1:;OR 1.A 11) I 3-fJ

Município: , I UF: I CEP:
INHACORf.l I RS I gn6õ-ooo

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I~oljJ,31.Lt91'i: IS6PIR5 I 13:f6.4J.j9.830-bl?

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artistica e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~(/ch~
I (Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, .26 de 5£íE/-I8110 de 2019
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ARNALDO MARIANO DE OLIVEIRA
R FELlCIO ZORZAN. 312
CENTRO
98765-000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
N° 040479878 Série U •
Data de Emissão: 12/0712019
Data de Apresentação: 13/08/2019
Pâg: 01 de 01
Conta Contrato N° 910009725894
Leitura Próximo Mês: 13/08/2019

o ••...•Ior da 'Ui! conla Inudará a parllr Ilr 19/061201' confllrme Reajuste Tarifário m.,lto lt,U¥. homolog;tdo pPia Ru. 2.5571201' ANEEL.

Lote Roteiro de leitura
108 INHBU001-00000346

NIl
• Medidor

5591786
PN

801092166
Reservado ao Fisco

180B.F59D.F57E. 7A 13.1 FC6.52AD.19D06901

LWIJ.'t1mmtl;Na.J~WJM!~
ARNALDO MARIANO DE OLIVEIRA CPF 376.149.830-68
R fELlCJO ZORZAN, 312 CLASSIFICAÇAo: Convencionai B1 Residencial. Monofiisico 220 VCENTRO
98765.o00.INHACORAlRS

• •

Co, OuCl1çlo aa Op••• çlo M" o.". "'. T'ri!' COI'Tl V.lor Tolll 8uI C:'lculo '" ICMS a ••• C*lcula '" COFINS 8and.lru'" 1'1'911851177765 '" F.l ••••da M•• Tribulo. Operaçlo ICMS ICMs% PIS/COFINS 1,04% 4,77% Tari"'ri ••
0805 Conlumo U.o Si.lema IKWhJ-lUSO JUU19 134,000 ,w.. 0.44425374 59,53 59,53 30,00 17,88 59.53 Cl,62 2,64 Verde08Cll Con.umo - TE JUU19 134.000 -. 0.41628359 58,05 56.05 30,00 16,82 56.0S 0,58 2.67 la 0;••0601 Adictonal de Bandeira Amarei. JUU19 1.25 1,25 30.00 0.38 1,25 0,01 0,08 AmarelaTolal Ol'lnbuillora

116.83 12DiuDI:61TOs DE OVTROS SERViÇOS
0807 Conlrib CUll.io IP-CIP MuoUelpal JUU19 9.41

CRl::OITOS / OEVOLUÇOES
0999 6000' Ilaipu L~ 1043812002 1,41

Total Consolidado'
1$;(,)*5,1 "j5'l:;,I14I'.jMth1tfj

IIWJ[M'r";!¥''f'Jmn, liUW'1JC:rniU!liUl üRdMu" .14M'3i@ratIM
Para consulta dos IndIcadores acesse nosso sUe www.rge-fs.com.br

2019 JUL _

''" -----."A' _

"':::::::.MM
,." ------m, _

2018 OEZ •

~~:::::;m:AOO •

'" -----

134 3D
136 29
187 33
141 28
141 3D
160 29
185 31
112 3\
153 29
157 32
150 31
146 32
123 29

TARIFA ANEEL
MO rr
D.~ D.~ N° Enerllla Leitura L.itura

12/0712019 12/06/2019
5591198 AlIva 27492 27358

Falor
MuHlpl

1,00

Consumo
[KWhl"..

Ta•• ae P.rda L.nu,a
1%1 Proximo Moi.

13108/201S

:! _.:,k_' • INFORMAÇOEs SOBRE A FA11JRA j . , _ . ,. ,,--,.;>:1'

AVISO IMPORTANTE .

- - -- - -. -- ---- --- ------- --- --- --- - ---- - ---

http://www.rge-fs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

ffOIi'O PIR);?'S CORR12 fi

Endereço:
~UA CFJ..};; S7£ d?OJ-1 M I ~-I :J,

Município:
" I UF: I CEP:

lNHACORR I RS I 93-165-000
RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I~CO:H303S3 I 56PIRS I I~g.f.)36. 4.:1-0-63'

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

cfJd'Ú? {/.j ~ D fi, k-i"
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, J.6 de 6;çfOl(jf?O de 2019
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GESul Distribuidora ~ A~".,5.loBo",.280'8;lIITOFazenda São BofJ3

d
. S CEP 93032 525 Sâo Leopoldo RSe Energia .A. CNPJ 02016440/000162

l.I'n8~CPFtEne<V'" InsCllçaoEstadual124/0305939

PEDRO PIRES CORREA
R CELESTE ROLlM, 112
CENTRO
98765-000 'NHACORAlR5

Nota FIscal
Conta de Energia Elétrica
N° 043536449 Série U
Data de Emissão: 13108/2019
Data de Apresentação: 1110912019
Pâg:Ol de01
Conta Conlrato N° 910005485783
Leitura Próximo Mês: 11/09/2019

Lote Roteiro de Leitura
108 INH8U001-00000180

NO.Medidor
5344807

PN
800898789

Reservado ao Fisco
9640. 72D8. 8596. 571 D.9EE3. CCF 1.375F .A5EA

PREZADD(A) CLIENTE
:'Il:mtrnha '('lIt dado •• rlllllrr :>lualll'l,d"., alJl:unt ll('no rlrt('nnlnam a l:ulfll r trlhulaÇ'in ,Ir tUa fa.ura rir (,"(,Tllla rli'lrlra. SoUdlr Ot .rnlç •.••,1l'I'0ninl. rm no"o .11('com r""lItH
<f'lluranÇõl (' Ir<('I""," mal. 1rml'o 1,.1U wK:r rm o(,u lll~-a-dl:l.. :'lIa" lnrnrmaçnn arC'''C' o C'n,lC'Tt'ÇO'luo;ocnn~ta no \"fno ,10;0sua conta.,

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA
CPF 191.235.120-68.
CLASSIFICAÇÃO: Convencionai 81 Residencial - Monofaslco 220 V

PEDRO PIRES CORREA-
R CELESTE ROLIM, 112
CENTRO
98165..o00.INHACORAlRS

ATENDIMENTO PN SEU CÓDIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800' 970 0900

www.rge-rs.com.br
>, '< ' • •

DISCRIMINAÇAD DA OPERA Ao. RESERVADO AO FISCO

'''' Oescrlç~o da Operaç~o M~s ""'" "'" TanIa cDnl V~lo<Tolal Base C~lroo ". ICMS Base Clllcl$D '" COFINS Bandeiras

'" N" !lOO552612183
ReI. F.l,nd. M'" Trib<Jlos Op"faç~o ICMS ICMS"" PISJCOFIt~S 1.07% 500% Tafil.fias

01">05Const.rnO Uso Si~tema IKWhI-ruso A.GOI1B 101,000 '''''' 0.45396040 45.85 45,65 30.00 13.76 45,85 O.4B 2.29 A.ma'ela

0601 ConSl,lfTlQ'TE A.G0I19 101.000 "'.- 0,42237824 42,86 42.613 "'.00 12.80 42,66 0.46 2.13 19 Di.s

0501 A.didonal de Bandeir. Amarela A.00/19 1,39 1,39 "'.00 0,42 1.39 0.0\ 0.07 Venneltla Pl

0001 A.diclonal de Bandeira Vemlelhl A.G0119 2.51 2,57 30,00 O,H 2.57 0,03 0,13 :3 Din

Tolal OI~lfibvi(\Of1 92,(1

OEBITOS DE OUTROS SERVlÇOS
0801 Conlf1b. C..,;teio IP-CIP MunIcipal A.GO/19 7.42

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO I DATAS DE LEITURAS _'HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias TARIFA ANEEL
9241 ••

'@')('J'lf'j'tlfJDfUUldWfhNI"ICf'M'ijIAI*iifJ'JIUlijj@G_
Para consulta dos Indicadores acesse nosso sUe www.rge.rs.com.br

2019 AGO 10' " Ca, ••••
"" rr

M 'I' '" em ••..,..." O.2':Wf,(UJ 0.21001000

".•, '10 '""" '" "'" •• "M<' " ",.., '" """ '" "20\8 DEZ " "NOV " '"ou< 103 """ '" "'00 '" "

"
53448(11 Alivl

le~Ufa
131t18120111
24112

le~Ufa
12/\)7/2019
H011

FalOr
Multipl
'.00

COOllumo
[KWh]

10'

Tua de "ardI
I%J

la~ur.
Pro~;mo Mês

11/0912019

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA
Conslde,ar qullada n e!eluado óébilO em conta correnle
Ca,o n~o ocorra o M!lUo Uh~le e~ta ~onla par. pagamento

AVISO IMPORTANTE

Data de Venctmento
26/09/2019

CódDébAut-8anco

910005485783
D~BITO AUTOMA T1CO

BANCO 148 AG~NCIA 0306

Nola Fiscal

Conta de Energia

N" 043536449 Série U

Essa conta poderá ser paga no credencIado mais perto de você. Confira a lista completa no slte www.rge-rs.com.br
LOJAO SEGREDO RUA NAPOLEAO MOREIRA BUENO 01 - CENTRO

LOJA TAlNA RUA THEOOOMIRO DE SOUZA 298. CENTRO ~

QUERO QUERO LJ 80. CATUIPE R CORONEL BICACO 491 • CENTRO

836400000003998900863171033632305091 100054857832
111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 J 1111111111111111 J IIIIII

Aul"'llhClç~o Mec~nlca

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


..•

MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

/! J

PESSOA FÍSICA

Qualificacão do ADoiador
Nome Completo:

CAflW6 6FtROl1EU Oi} BI.lVA fOJ-E 00

Endereço:
iR () A- r f ).,1 C I o iOR j {I!U, 398

Municlpio:
I lU1-1A COR li I DF: I CEP:

I RS I 98.:f65-o00
RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I ~ 1-

8'036.1&2639 I 664JIRS I ,636..298'.600-

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°,VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~M~
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, Jb de SETE/1BRO de 2019
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GE5 I O" "b"d ~ A~"",.5.lo_ 2801R U Istn UI ora Billrro Fazenda São Borja

d • 5 CEP 93032 525 - São Leopoldo R5e Energia .A. CNPJ 02016440/0001-62
Umoc"""•.•• CPF1..E"",,,", Inswçao Estadual 12410305939. . .

ROSA PAOILHA FURTADO TOlEDO
R FElICIO ZORZAN, 398
CENTRO
98765-000 INHACORAlRS

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBU001-00000352

N°. Medidor
6870947

PN
800925850

Nola Fiscal
Conta de Energia Elól,ico
N° 037633328 Série U
Data cie Emissão: 12f06/2019
Data de Apresentação: 12107.'2019
Pag: 01 de 01
Conla Contrato N° 910008621033
Leitura Próximo Mês: 12/0712019

Reservado ao Fisco
4C83.86B4. OBE9.C2B7. 75839364.6240. 4563

PREZAOO(A) CLIENTE
:\I~nl~nha ••.••••,b,!", '(,IIII't •.. '1111.1111.1""~."'1:1111' IIr". ,lrlfrl1lln.1Ul a 1,••11" •• Irlhulação ,Ir .ua '"Inra d<-f'llrfllb rl~tl'h::l. Snllrllr o, .rn'I"". ,U'I"lRi1'f'h rlll nono dI •..Cl'l11lral'hln
'rI:UI'~nç~ t rt"Hn lJl~h h'1I11'OI'~n H)<f. fln 'f'U 11l:l.~.dl,l. J'l~hInlnnll~çiif~ arfHt o Nl1lfT~O 'lUf for •• b nn nr'o Ik \U,1 f1Inl:o. .-

Jlj\ºº,~DA UNIDADE CONSUMIDORA
ROSA PAD\LHA FURTADO TOLEDO
R. FEUCl0 '<:OR.ZAN, 396
CENTRO
98165"()OO • INHACORA/RS

CPF 456.341.650-91
CLASSIi'iCAÇAO; Conv,,"ciond: 61 Ri:"l •••.mciill- j"CIllOfdSlco 22i.1 V

ATENDIMENTO PN SEUCÓDIGO CONTAMEs VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
. 0800,970 0900 ~
www.rge-rs.com.br,q

.r:.'
.800925859
'Si:'

.~
83041551',,". .

~. :r;
/07/2. ,. .~c 98

DISCRIMINA Ao DA OPERAÇAO' RESERVADOAO FISCO :
CO< Desc~çjlt> da Operaçao r,lês OU~nt

""
Tania Com V~klrT(lt~1 B'se CJllc<.Oo ,o..iq ICMS Base CIIlculo '" COFINS B3nd<'J""'" lI" 001402525276 ,., Faturada Med T"bu!o~ Ope,açJo ICMS ICM$% PIS/COFINS 1.00% 4,57% Tanrarias

0005 Con$lm(I Uso SI$lema IKWh]- TUSO JUN/19 106,000 - 0.41132076 43,60 43,60 30.00 13,08 43.60 0,44 1.99 Ama,ela
0001 Consumo. TE JUN119 100,000 "'" 0,40145284 43,19 43.\9 30.00 12.96 43.\9 0.43 Ul7 17 Oin
0'301 Ad"Jcl(lf1~1de B31\deira Amarela JUtJllll O." 0.96 30,00 0.29 0,96 0,01 0.04 Ve'de
OeD4 JvrM ~e Mora tMRI19 1,09 12 Oia~
0605 Mu~. por AI';}50 P~o MARIHI 1.75
0605 AI",.bzaçJo Monelllria MAR/19 0,53

Total Oisl"b •••dora 91,12
D~BITOS DE O\1rt<OS SERVIÇOS

0807 Contnb, CU~lelo IP.CIP Mun,cipal. JUNl19 7,10

HISTÓRICODE CONSUMO kWh Dias

l"ku, ••
Pro.imo M~~

12/0712019

Tu ••d••Perda
1%'

Consumo
[KWh)

'"
F••lor

Muhlpl.

'.~

"
Le~ut ••

141051201&
110\1,1

L.~ura
11/061]01&
11100

En~rg;a

Ali""

N'

EQUIPAMENTOSDE MEDiÇÃO / DATASDE LEITURAS

6870947

GN(ij.It)M"i-nli.W W!W.1J.g""I.J;W#'IMMU'1 ']13MiN".
Para consulla dos indIcadores acesse nosso slte www.rge.rs.com.br

TARIFAANEEL
10'3 29
1~2 33
123 28
11~ 30
152 29
244 31
174 31
137 29
113 32
90 31

104 32
97 19

109 30

Total'ConsoJi(jaçlo

:W19JUN _

MAl

ABR_

!.t~R_fEV- _

'''"':<'018 DEZN" o

ou-. _
m_
AGO_
JUL_

''''-
Conforme Ar! ln.~7' da Re,oI 41412010da Anee!' sua InslaiaçJo
e~la'3 ~uie4.a SU5p",n,Jo de !otnecim",nto ~t~ PC (n.,..-"nlal dla~
CO'fldo~. co,~ado, d~ dala do documento mal, antigo "~rocldo lO
t>ao pa90 suces.l"am",t>I"
In!ormações do, d~bjlos ma;, anllgos
Veroclmen1oValor

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA .. , _'
26109/2018 RS 5'2,13
27/0512019 RS 119,19

AVISO IMPORTANTE . .
; CONSTA D£BITO; , DOCTO(S)

ê27105/1SPS 119.19

~ REGULARIZE AT£ 2710712019, PARA EVITAR A SUSPENSAo DO FORNECIMENTO.
g . ,~
i

~APOSA SUSPENSÃO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRAOO E PODERÁ OCORRER ARES.

CISÃO 00 CONTRATO APÓS 2 MESES.ART 99 E 10.RES~~414/10. OOCTO(S) VENCI-

DOS PODEM SER INDICADOS AOS 6RGAOS DE PROT. CR£OITO. CASO POSSUA COBRAN.

ÇA DE TERCEIROS NA CONTA £ POSSIVEL REFAT~RAR SEM'O REF'JDO~ALOR. ,

, --------~---------------------.-J-~-- ..--------

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge.rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Nome Completo:

Endereço:

J.,OIU:t1J I Q,Ufjfi'.E6/1:A AN1UfIJ£S

Município:

RG:

~
I1lJH ff CO FI A

iO:t9b 9493-6

UF: I CEP:
RS 9H65-000

IÓrgão Emissor:1 CPF:I
6J6/RS O,j:f.. X23. 5tO- l.j 1

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

8 e~ 1J "AflIrfmo., A<it"N\$h
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, {16 de 6EUMBRO de 2019
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lORENI QUARESMA ANTUNES
R RUI PIRES, 157
CENTRO
96765-000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conla de Energia EII'llrica
N° 037505248 Série LJ
Dala de Emissão: 12/06/2019
Data de Apresentação: 12107/2019
Pãg: 02 de 02
Conta Contraio N° 910001057817
Leitura Próximo Mês: 12/0712019

ReselVado ao Fisco
3089.015E. E 13E.3E75. 3898. 8689. F887 .491 E

PN
800075772

N°. Medidor
6235445

lote Roteiro de Leitura
I 08 INHBUOO1-00000550

:\I~"lr"h" 'ri" d"rio. umllrr aluall1"rI"o. al!tum 11('". "<irTrnlnam :I I:lrlh , Irlhul:tçiin li•• ua talurll d•. I'nrq:1:l •.1~lrIOl. Solkllr n••• 'nIÇ(ls dl<l'0nnf'l. rUI nono .llf' tom "'1'1,ln r

<'Il.uranç:ll' rnl'nr ."al. Irll1110 I,ara.oci- 1'111<(,li dl,,""";t.dl:l.Mal.lnr"rruaçõn :lr(,HI' " rndnrço quI' tnnd:l no nu •••Ir .ua (onl.1.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA ..

0807 Cotolrib. Cuslelo IP-CIP Mo.ftclpal
"",,,,,,I,,
11 [)in

Ve,de

12 Dln

B"nw.lr"s
T"I1I"o1a5

COFINS
4,!>1%

,,.
'.00%

Bas"C~lcoJo
PISlCOFltl$

ICMSBas"C~Ic<.kl
ICMS

CPF 011.223.580-41 ,;. ~.
.- CLASSIHCA."ÇAO: Convencl6hiife1 ResldenCll'1l.aâ\lla Renaa .l\'Ionor;'l5ICO~~u y

6.52

Valor ToIal
Op"raçJo

TanIa com
TnbtJlo5

....,
"'"

J\..UI19

Oeserlçh da ()pefaç30

tl'9012!>2199870

. l,QRENtOUAR~lJNE5
- R RUI PIRirS, 157

CENTRO
98765.000 -INHACORAlRS

I

co<
'"

Tot~1Consolidado

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias

.'.

TARIFA ANEEL
2019 Jl.,t-.l '" " C<'n<Io...,I"" ,m rr Energia L.il"'" L.h •• ", F.~ Con••"no Tua d. P.rda l.IIUfa

MA' '" " fio! 11. )O I"" (l.(l1~17fOl (l."ll~J(OJ lZ106/2U19 14/OS12019 MultlpL IKWhl 1'••1 Pruimo Mês

'" '" " lle )1 • 100 lI'" !l.lllf;(OO'l 0.1~N>C«J 823S4 .• 5 Ali". 21119 21620 1.00 150 1110712019

_MAR '" '"
o.,lOl.m"', Q.J~I~«yO 0,2.16):'1«1

"" '" "
-- --~----_._--

Jm '" "2018 DEZ '" "NOV '" "OU' '" " '@']"4.I.);j'j.)*.j~iliNii!.tJ.]j'lJl')iWà114lâ~i(.j.]j*ltM@i1II
SE' '" "'GO '" " Para consulta dos Indicadores :lcesse nosso slte www.rge.rs.com.br
JU' '" "".o' ". " ••

AVISO IMPORTANTE
~ CONSTA O~BlTO: 1 DOCTO(S)

~ 21105119R$ 111,23

~ REGULARIZE ATÉ: 21101/2019, PARA EVITAR A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO.

~----..-_---, ~~. ------

APóS A SUSPÊNSÂO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E PODERÁ OCORRER A RES-
d •• I ~,

CISÃO 00 CONTRA.TO APÓS 2 MESES.ART 99 E 10.RESOL "14110. OOCTOIS} VENCI.

DOS !,OOEM ~ER INOICADO.S AOS ÓRGAos ~E PROr;.CR~DfT~. CASO POSSUA COBRAN-

ÇA DE TERCEIROS NA CONTA É:POSSlVEL REFATURAR SEM O REFERiDo VALOR.. .;;---~.------~-

http://www.rge.rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

6 li tVf06tlAf?\1t G1M IR D06
Endereço: ~

POllCENO J)E SOO 1:: ftROft .. -:raAO

Município: , I UF: I CEP:\NHACORA
I Ri}, 198'165-000

RG:
20906:2 09.:(9 IÓrgão Emissor:1 CPF:I

I 5J5/R5 I 1008.3-/-/.950- gO

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". S2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n,o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

,*vACoYÚtt-;/tdA ek ~~9
(Assina do' apoiador).

Inhacorá/RS, 20 de 6fTFMBRO de 2019
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. RGESul O' t'b 'd ~ A~""'''o_2801__ ~_~I UI ora BillHO FazeodaSão BorJ"

d . - CEP93032 525 São Leopoldo RS 'e Energia S.A. CNPJ'01016440/0001-(i2'-
lA'no__ Çf'Ft~ InSCIlçãoEstadua1124/0305939

Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE foi criada pela Lei na 10 438, de
2610412002

MARIA GLACIR DOS SANTOS
R JOAO POE SOUZA, 157 AP 1
CENTRO
98765-000INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 040517279 Série U
Data de Emissão: 1210712019
Data de Apresentação: 13/08/2019
Pág: 01 de 01
Conla Contrato N° 910000231805
Leitura Próximo Mês: 13/0812019

Lote
108

Roteiro de Leitura
INHBU001-00000429

N°. Medidor
8055840

PN
800457845

Reservado ao Fisco
3A45.4EC3.9D54.EA43.1019613F.228C.994B

PREZADO(A)CLIENTE ' ;

o valor da UI" çO'lla rnud;ui a I,artir d~ 19/0612019 C(Jnf(lrm~ Rl"aJu<lt' T arJfárlo mMlo 1l,63"1.,110mol0I:;I,do pda Rei. 2.55712019 A.'liEEL.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA . '" , .;
_M.A.R1A ~LACIR DOS SANTOS _

R JOAO POE SOUZA, 157 AP 1
CENTRO
!l87G5-o00 .INHACORIVRS

CPF 005.311 950-90
CLASSIFICAÇÃO: Convencional 81 Residenclal- Baixa Renda. Monofâsico 220 V

ATENDIMENTO PN SEUCÓDIGO CONTAM£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

DlSCRIMINAÇAo DA OPERA Ao - RESERVADOAO FISCO ' '

r.". dG PGrd. LGilUra
[%1 Proximo Me~

13/08/2019

Consumo
[KWhI

"
F.tor

MuhipL
1,00

1210712019 1210612019
5505 54388oSSMO Ali••••

EQUIPAMENTOSDE MEDlÇAO I DATASDE LEITURAS • v

IIDII~!~.~](~I{~JD'~IE.]~jlD*~'['~l~I~(~.~iI~IDiDI~M~iJ~IIIJ~,Dl'~l]a~C~jll#~IDh~U~I]gi.,~;~r,!Dl~li,~(.~I~I~1'iDl~IDI3Di~m!mtj3-1.9
Para consulta dos Indicadores acesse nosso site www.rge.rs.com.br

rr
O.ll'I}'l8XXl
D.l~l1lll(l

~
D,DlllllloOO
D,lll02400

ea,•••.• 1;',.t,
DeD .lll~
DeJl.lOO~

TARIFAANEEL

'""n
"'""""29

""""

"""""••••
""""""

NSUMD kWh Dias

Co< Inoc,;çlo <I. Ol'~r.çlo M" Cua'" Uni<l TanIa co", Valor Tolal San Cllcllio '" ICMS 8ua Cllculo '" COFINS Sano~"1I

'" N"9122S1127103 R~f. Faluraoa M.' Tnblltoo Op~raçlo ICMS ICMS"", PIS/COFINS 1.04% 4,77"" Tanlanu

0605 COna<II'r>ClUSO 000 a 030-65 00% JUU19 30,OCO "'"' 0,12166667 3,65 3.85 30,00 1,10 3,65 0,04 0,11 Ve,<I~
0605 Cono,,",o lUSO 031.100-4000"4 JUU11l 37,OM "'"' 0,20837838 7,71 7.71 30.00 2.31 7,71 0,08 0,37 1801.a
0601 Cano 000 a 030 .TE.aS 00% JUU18 30,000 .~0,14800000 4,38 4.38 30.00 t.31 4,38 0.05 0,21 Am., ••I.
0801 Cana 031.100 -TE.40 00% JUU11l 37,000 "'"' 0,25081082 9,28 8,28 30.00 2.78 9,28 0.10 0,44 12~ ••
0601 Ad,c,onalll. Ama'ela 11. Renda JUU19 0,211 0,29 "'.00 0.09 0,29 0,01
0699 S••bvançlo Ta,;I ••,;. JUUHl 17,119 17,89 0,111 0.86

rlltaJ O.otnb",cIlra 43,20
0996 C,••d,tll da Sulovançâo Tanla,;a 16.85-

01:81TOS OE OUTROS SERVIÇOS
0807 Conlrib. Cusla,o IP-CIP Municipal JUU19 0,46

CRI:OITOS / OEVOLUÇOES
Ollllll Bbrlus IlllPU Lai 1043812002 0,84

"-, "}; ." , - .. --:~ . '.' ."'.C' H;~.'-'Ei~ '.- .. !',,' ,..-
'59 1:"'- ,.

INFORMAÇÕES SOBRE A FATURA ' ,

AVISO IMPORTANTE

http://www.rge.rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificacão do Aooiador
Nome Completo:

flI5AMP.RA FRANC ELJ~ wA-LTl-iGt1 TA60RDft

Endereço:
IWit. V£RC11LIO MONTEIRO, )0:(..

Município: I UF: I CEP:/

INl-t4cORA I R5 I gNb6-oo0
RG: IÓrgão Emissor: I CPF:j -1S'~O~bO~J b1 I SJ5/RS I IClt .bb1{.1{20-g0

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei na
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Pok\9:-ecÜ'O 1Q\~
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, .16 de 6'H£MBRO de 2019
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Composição dos Serviços
C9~$I.!'i~ SUW;O Pt-S~I>J

8 H 2U~

Descrição dos !tens Faturados

Companhia Riograndense de Saneamento
CNP J 92.802,784/0001-90
U .S.:442 -INHA(ORÁ

RUA NAPO~fÃO !-lOREIRA BUENO, UH
Dúvidas ou informações sobr'e a f(Jtura:

0800 M6 6444

AGERG~ - ~800 979 0066
Fatura de Serviços - Agua e/ou Esgoto
N° 00001000LS7631802i11901 Mês/Ano 0//2019

OI.B corJ 1A PEl O eOOl CO 000ZS76TI80 COflVENIO eOR5AfI

Parâmetros
Tu~bld~:
Ccv
ClOfQ l:~nP.~:idl';'':!
Cc! if~H"~5TQ\~\5
fschflt'ich~ '~Qii
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se - R~av tSO d~ OélJl to

SUBTOTAl OE SERViÇOS PRESTADOS

Mês/Ano
Consumo

J)rol),IA..W;,«l;il ,(0.",-::110
,:3 I Ú

Lida e Ellri tida em:
17/07/2019 0S:59:0L

Pagamento após o vencimento 1ncldirá muita de 2%, Juros de 1% a.m., mais correçao monetária.
Após 10 dias, por exigência da lei 11.445/2007, art, 40, S 2", haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e C\Jstoprevisto na Tabela Tarifária vigente.

Hidrômetro Leitura
Anterior

Y18AA04~7836 110

Usuário
ELISAMARA I RANULF \\'Al. rHER TABORDA
Ruo VERc.ILlO r.lotlTEIRO. 207 - 98765-000

190 o m ve Localização Côdigo Débito em Conta
25763180 2/Z60 130025763180

ORSAN INFORI.1A: CONFORI.tE RESOLUCAO DECISORIA DA AGERGS W
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

HAR.LE IJE D£ FRTlfVtA l)A RolUco O£ OLIIIF-IR{{

Endereço:
ROA' lU l;t- Sfl:U4, H¥

Município: I UF: I CEP:
IIJHACORÁ

I AS I gS-f65-ooD
RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I

Jio1Hi::> 4b61 16JSIR5 I l+og.96.2.3Jo-34

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, j,b de 6'EíEI-t8AO de 2019
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IVO PACHECO OLIVEIRA
R LUIZ SALLA, 137
CENTRO
98765-000 INHACORAlRS

Nota Flsçal
Conta de Energia Bétrica
N. 040547505 Série U
Data de Emissão: 1210712019
Data de Apresenta9ão: 13108/2019
Pãg' 01 de 01
Conta Contrato N° 910013308500
Leitura Próximo Mês: 13108/2019

Lote
108

Roteiro de Leitura
INHBUOO1-0Q000449

N'. Medidor
19Q548D

PN
BOO323331

Reservado ao Fisco
6C52.FC84. 9E72.64E3. CA2D. CFF8. 01 F6. CB 1D

135,76

. __ ~F 53!:-692:.Gg0-25 _. . :cLASsIFlCÃC;AO: Convenclona. 81 Resldenel.r: Monotãslccf220 v

3082925859

- _.- - o _

4-"ãiI!"j]~.jlltiJ ••!I*-
-- . ,,->"" .. :- .

JUU2019 .C 10/09/2019
>,'800323331

1."

IO.O!>

- •••••• ••••••
T__

YalarTot" •..."""'" "- ICMS aa •.• caJr.wk> P<' COf"" --
•••• F._ •••• T•••• " --... >CUS 0CU5" PISlCOfINS 1,04% 4.77'1lo Tardaria.

JW1' , ••3.000 "'"'
0.44426514 n.S3 13-" •••••• 1'.06 13." O." '.113 -...,,, 143.000 "'"'
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JW1'
1,32 1,22 30.'" O." 1.22 0.01 0.00 ---
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0ll0S~.o1Dr ••Ullia

Tdlll 0; ••••••••
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Para consulta dos Indlcadorl!s acesse nosSOsita www.rg~com.br
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

--

PESSOA FÍSICA

..

Qualificacão do Apoiador
Nome Completo:

(i/A iIJ 11 Tlil5 04 F?06fl T£/lLEIRfJ

Endereço:
RUA' RRLIIUOO 6ULI l1,q tV ) D.lf

Município: , I DF: I CEP:
IIIJHA-COR fi I R5 / 9ff6S-000

RG: lórgão Emissor:ICPF:1
1098J-5 ljb03 I 5JSIRS/ I

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.O
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

-ij:' 'Q?W--í0rÚI42
(Assinatura do apoiador).

Inhacorá/RS, l:f de 5Er E /1l1lw

,'''.'

de 2019



- --
>'

~~'-~-~:.-------~-----_._-~~------~•..•.... ---------

"

.-'

y;'.-



MARGARETE DA SILVA SALES
R ARLINDO SULlMAN, 124
ALlANCA
98765.000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elêtrica
Na 040520929 Serie U
Data de Emissão: 12/0712019
Data de Apresentação: 13108/2019
Pág: 02 de 02
Conta Contrato Na 910001698219
Leitura Proximo Mês: 13108/2019

Reservado ao Fisco
F801.00F96F6DD9CE.9546154D.9C4EEiiDi

PN
800155464

Na. Medidor
6870945

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBU001-00000066

o ,""lor 11:1~ua conl" mudará a llanlr OI' 191116/2019 conforllle Rt':IJul1e Tarlf:;,rlo nltidlo 8,6J% homolog:ado pela R('~.1.5571Z01? AJ"'[EL.

v,,'tle
18Diu
Amarela

12D.u

Bandeir •.1
Tarifa,",'

COFINS
4,77'10

Bue CAie,",
PISICOFINS

ICMS'"lCMS%
Bu. Cileukl

ICMS

1,96

3.11

cn O~6.206.9~O.:ll .. _
CLASSlrICACAO: ConvencIonal 61 Residencial ~ BaIxa H.encla. MQnolaslco 720 v

Vllo,Tolal
Operaçh

T.ri!. tom
TrilMos

Uojd

M"Qua!'ll
falunlda

M",.,
JULI\9

PN . SEU C

'.

Dueriçio di Open.çb

/01' 908201858424

OS01 Contril> CUileio IP-CIP MYnie'pal
CREDITDS I DEVOLUçÕeS

0999 BO""I Ilaipu Lei 10438/2002

C"
'"

0800 970 0900
www.rge.:.rs.com.b.r

'. lliIi: . .', .... - ,. .-'.j~i.;jlMj~tU!.I"J.i4ªi!de.Ojl!i!iV4i.ItiJ.li~i( ••

MARGARETE DA SILVA SALES
R ARL.INDO SULlMAN,124
ALlANCA
98765-000 • INHACORAJRS

1J13~1"@Mu'

Tende Perde Le~",r••
["I Pro.imoMi"

13/08/2019

Cun""'mo
(KWhI

'"
Felor

Mu~lpl.
1,00

le~U'1 l.~u'l
12/0112019 12/06r2019
10liS9 105111

Ene'gie

6810945

mjt1['4.I.ljlij']:Ci.aJi!~lill'JJA.'h' g.);l:@@I3~,i.I'I(m!:ijl~
Para consulta dos Indicadores acesse nosso slte www.rge.rs.com.br

TARIFA ANEEL • . .

2019 JUL ,., " C<r1"_",,, "'" rr

'UN '" " ~O. :lll"", 0.0181&>00 0.0919f900

""" '" " Do: li • 100 ~"' 0.1}l0?~00 0.161118XI

'"
n, "

Do:10l.mlloll O.1GlOotlXtl 0.24161400

""
,., ""V '" ",~ '" "2018 DEZ no "«ov '" "OU'
,,, "SEr no "'00
,,, "

'"' m "

~ CONSTA DI':BITO: 1 oOCTO(SI

• 26106119RS 92.11
REGULARIZE ATI': 28/0812019, PARA EVITAR A SUSPENSAo 00 FORNECIMENTO.

APÓS A SUSPENSAo COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E POOERA OCORRER ARES.

ClsAo 00 CONTRATO APÓS 2 MESES.ART 99 E 70.RESOL 414110. DOCTO{S) VENCI •

DOS PODEM SER INDICADOS AOS ÓRGAos DE PROT. CREDITO. CASO POSSUA COBRAN.

CA nl': TF:RCEIROS NA CONTA I': POSSIVEL REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR.

http://www.rge.:.rs.com.b.r
http://www.rge.rs.com.br


MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

2~
PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

VERANICE '5AJ1JT06 !ROL/H

Endereço:
RU4' cELESTE rfOL/f1, {lb:;

Município:
/ I UF: ! CEP:

INHflcORA I RS ! 93{65 -000
RG: IÓrgão Emissor:! CPF:!

JO{-/BBH-S-1 ! S'SP/ RS I I 61th 9il.fS30 - H

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. ~2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

Inhacorá/RS, :H de SEr EM fJ BD

oiador).

de 2019



~.

;~.



2/'0

ANTONIO LEMOS ROLlM
R CELESTE ROLlM. 1262
CENTRO
98765.000 INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétrica
Na 040565158 Série U
Data de Emissão: 1210712019
Data de Apresentação: 13108/2019
Pág: 01 de 01
Conta Contrato N° 910012981390
Leitura Próximo Mas: 13/08/2019

o nlor dólliU;o ronla muduã li partir de 191{J(jIlU19 ronforme Reajuste Tarifário mMlo 8./iJ% homologado pela Reli. 2.5571211151,"'••••F.:EL.

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBU001-00000259

N°. Medidor
8086549

PN
800797066

Reservado ao Fisco
A5A6.6CEO. C53B4005. 9A15.2C7 43F6741 E4

CPF 478.531.230-00
--- CCÃSSiFltAÇÃO: ConvencionaI efResidenciaf .-Tr;fãslco 220 1127 V

C'" Ducriçlo d~ O,,"'.çlo M" Ollanl Unid TanIa Com ValorT"tal Sua C!k:u1o "'. ICMS Bue C!lculo '" COFINS 8andel'llS'" NO913001(155772 Ref. Fal••••.ada M•• Tribute, Op"rIIçlo ICMS ICMS% PISJCOFINS 1,04% 4,71% Tanfllliu0605 Consumo Uso Sistema [K'NPlJ- ruso JUU19 531.000 "'" 0,4H29379 235,92 235,92 30,00 70,78 235,92 2.45 11,25 Verde0601 Cen,urno - TE JUU19 531,000 'Wh 0,41832392 222,13 222.13 30,00 6l1,lI4 222,13 2.31 10,60 180.310601 Adocionalde 8ande,'ll Amar"a JUU19 4,98 4.96 30,00 1.49 4,96 O,OS 0,24 AmarelaOS04 Juros de MO'll ABRl19 2,17
120.as0805 Mullapor A1'llSOPglo ABRl19 7,750805 A1uaiz.açle MeneUlia ABR/lll 0,117Total DiSlribuide'll

H3.90OÉBITOS DE Ol1l'ROS SERViÇOS
0807 Contrib CU'le,o IP-CIP MU"cipal JUUl9 38,04

IW.I.fj.t'ij~il.rn']U']~tiil~I!.N;4
ANTONIO LEMOS ROllM

~~"CELES r E ROUM,-1 ili2 --
CENTRO
S8765-o00 .INHACORAlRS

t;1'ü1.lI?M:n.

Conlenne M. 172.fi ZOda FInei ~1~12010 da An•• I,S••••Instaiaçle
estara IUJe~a.a su.pende de lernecimenta _" 90 (noventa) d,u
corridos, contado. da dale de documento ma.., antigo vencide I
n1a paga suca"'va.mente
Informaçõ•• dOI debllO' ma.s ant'gos
Venclmente Valor

SUMO kWh Dias

ml']OO1'I.j;!'i.J:Ci.mi!~liJ!'1J.j"]'#'];l~!&iM!,n('I']'3~!3arlAM
Para consulta dos Indicadores acesse nosso site www.rge-rs.com.br

~'S1e.i~ .J~.'o',::_,o " '138'.; . "4 '1'\;'48' , 09: j .,

IliliIIM&! #i";i ']IMi,,[M.h ,MUi.)4!i iiiJ;hPjEii4£2jij
NO Energia loitura lMure Falor Consumo Tua de Parda lailura

12107/2019 1210612019 Mu~lpL IKWhj [%1 Proximo Miis
808&549 Aliva 31&34 31103 1,00 531 13108/2018

.. iZ

TARIFA ANEEL
30

"""30

""""""""

'"'"'"'"'"'"."
'<5

'"'"'"<5'
'"

Total Consolidado

"M t.ld[;']"i('U
2018 JUL"em _

"''' ----_.
AO' :====_~_M""":====.""2018 OEZ _
NOV _

~====:AGO o

M

Data de Vencimento
26/08/2019

.r,g -rs,com.br

Total a Pagar (R$)
511,94

CódDêbAut.Banco

910012981390

APÓS A SUl,'"ENsAO COBRAREMOS O CONSUMO REGISTRADO E PODEM, OCORRER A RES_

CIMO DO CONTRATO APOS 2 MESES-ART 89 E 10-RESOL 414/10, OOCTO(S) VENCI_

DOS POOEM SER INDICADOS AOS ORGAOS DE PROT. CRÉDITO. CASO POSSUA COBRAN.

ÇA DE TE~EJROS NA CONTA É POSslVEl REFATURAR SEM O REFERIDO VALOR,

Nota Fiscal

Conta de Energia

N' 040565158 Série U

Essa conta poderá ser paga no credenciado maIs perto de você. Confira a lista completa no site

LOJAO SEGREDO RUA NAPOLEAO MOREIRA BUENO 01 • CENTRO
SUPERMERCADO DONA ROSA R JOSE MonA 676. OPERARID

QUERO QUERO LJ 80 - CATUIPE R CORONEL 81CACO 491 _CENTRO

~ CONSTA DÉBITO: 1 00CTO(5)

ê 26/06/19 RS 531,3'

;;: REGULARlZEATÉ 21/0'12011, PARA EVITAR A SUSPENSAO DO FORNECIMENTO.

I
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------

C"&:11 n"V""""'''It:t: ~ ~ #"\ ~""" ••••••• "" ••••••••••••••••••••• _, _ • _

http://www.rge-rs.com.br
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

G IL501lJ FIi'IHVCISC.O C 1-1A v,.çS CRU}
Endereço:

~()A- (1RLJIlJDO ólJLI!1 f}N I 36

Município: , I UF: I CEP:
II\JH fi co R It I RS I 98fb5 -000

RG: IÓrgão Emissor:1 CPF:I
~09gBLt G5:rf I 6J51RS I I016ó)-{.430-9~

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9°. g2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~
(Assinatura do apoiador).

InhacoráIRS, il+ de 5ET£I'IIlRO de 2019



..~.- .-...~:. -. 2-1L
Companhie. Riogr:mdense de Sanee.menc)
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S.:442- !"HAlORÁ

RUA NAPOL [AO nOf.:U){A BUI:f'JO. Ul3

DUvldus ou infor'lKlções sobr"e (I fulur'u:

"'800 b46 6444
ALtR('S - ~)(;Id(19/9 ~066

Fatura de Serviços - Agua elou Esgoto
N° 00\')01(:)0025l6b244Z01~09 Mês/Ano 0')/2(11~

Usuário

in 2[!13
11

Média
Ms-nsêl
10

Convênio
(ORSAI~

::,:UJ

VALOR

I
.'-"!"';;~-E:'ri:"1": l

[I'; )'1;

9

Dias de I
::::::n::;uiTlo

)11

CmnpoJsiç.ão dos Ser1iços
~'(iI~:I.~s.:E¥'~!~'O.~t~.~

PRE:~TADO<;

lj7.~'[i:~ i'(f2iJi~ li li:,~'~ii
Dados do Consumo do Mês

Leitura 1 Consumo f
tlual • (m') "

98 8

Leitura
Anterior

9~)

9

li.c1a e Ellritid() elll:
13/09/2011,) 1';: 1.7: lOS

SUBTOTAl DE ~ERVTÇOS PRFSTADOS'

Hidrômetro

Mês/Ano I
Consumo

M~A LIA mllO llAtJ~.TA (HUZ
Rua ARLllJlJO ~,lILHIM,J> 35 - tJS765-(,)LJ0

Código do Imóvel Localização Código Débito em Conta
25766244 41320\1 ")0l~ô766244

Histórico de Consumos em Metros Cúbicos (m3)

Pagamento após o venctmento Inddlrá mu~e de 2%. Juro6 de 1% a.m .. mais oorreçêo monetMa
Após 10 dias, por exigênCia da lei 11.445f2007. art. 40, S 2~, haverá emissão de aviso (le débito
com prevlsêo Qe suspens30 do abastecimento e custo previsto na Tabela Tar/féria vigente

'1,IANTENHA O SEU CADASTHO SEl.1PRE A IUAlIZADO. (Ol.IPARE(A A UI.IA
UNIDADE DE ATUJDlmrJTO tORSAN, PORTAI~I)O UI,\ Docur.1ENto COI,\ FOTO E

[otJFIRt'IE SIW, DAI)OS.

SUBTOTAL Df ~ERVJÇOS

,I,,,, ',,,',,' ,~ " '

LEODIR CHAVES-CRUZ.

CRUZ
r:-:OOCIDENTlllADt:/ÓllG.EM1SSOllllJF~
I~09a346518 SJS/DI 'Mo 3 I
r::CPF r.DIlf~NosaME>m}

L~16.521. 430-921(1 7/10/198~

"""" ------~-,
DOMINGOS, MACHADO CRUZ

•. ,'.

:J_l_~_J IU.S442 1I'JHA(OaÁ ',o: Ct~ig.-i6::4.í'/e! ~

ÇORSA.".,l ------ .. •

!0iyZ019

'I ".



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL

ir)

PESSOA FÍSICA

..
Qualificacão do Aooiador

Nome Completo:
I'í A l8.f- R'Ctfj~RI£llt G IftCOMELL/

Endereço:
DE fíOUf7/1, 85Rur+.' C£LFsr E IfOJ.. 1/'1

Município: , I UF: I CEP:, NJ..f4 co/?A
I (?S 18N6S-000

RG:
61181 b 9o:r6 Iórgão Emissor: I CPF: I 'I 5!iP1R51 1°)5,:;162.:t-.:fO-l{O

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei na
9.612/1998, demonstràr O meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artistica e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n,o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodüusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

~t4Jq Jw--ºtn
êAssinatura do apoiador).

InhacorálRS, (2f de 6.ET.ff16RO de 2019



~ ~--_..---_._- -------1-1 <j- ---

~

. .. . . Companhia Riograndense de Saneamenio
_ . CNPJ 92.802.784/0001-90

,. = .. U.S.: 442-INHACORÁ-----CORSAN RUA NAPOLEÃO I.(QRElRA BUEtm. 103

Dúvidas ou infol1110çÕeS sobr"e a fatura:

0800 646 ú444

Fatura de~~çog89'A.g(Ja'1lrl\uEsgoto
N° 7 Mês/Ano

-------_._--~--_._-----'------_._-----

5ERVIÇO

SUBTOTAI. DE SERV!ÇOS PRESTADO::;

Oescrição dos lIens Faturados
VALOR

F.t IEU7

Média
Mensal

18

';A! ~R ES:'J)TO
~!G.~~
,,1 g,@

Convênio
CORSAN

Dias de
Consumo

29

16
Dados do Consumo do Mês

Leitura Leitura Consumo
Anterior Atual (rnJ)

182 197 15
Cornposiçâo dos Serviç.os

l'A1't:'r'~RlA t:'i:'I\:';;~L;ç;Q~_ ['0'1{:[J'f:--..~lco.-.oolCtJ-~.AÇ!_14
CI I ~ 8 H 47,~f H 5l.~4
R9 I G 7 Ri 25,6e r.: 39,27

Hidrômetro

Yl&AA0443541

Mês/Ano
Consumo

Usuário
FAHIANa JO')f KAIBER

El ROLm DE 1.IOURA 85 - 98765-000
Código do Imóvel LocalizaçãO Código Débito em Conta

5763369 3/165 00025763369
Hislôrico de Consumos em Melros Cúbicos (mJ

)

•
"/iIJI3 i I

iQ
~ o~'-' 'f •~ o "< "- "i8~ "- "~~ N o~~ '"~::;N.,;
Z < "Nu:l ~O

~w
~
"~w>:o~ u

w ~~ '-'~~
.w z~ G iQ~~wQ!i > ~~o~ ~ '-'<~ ~0< i5<~ <

SUBTOTAl DE SERVIÇOS PRESTADOS
FA - DesLuntu Soc101 - Agua - C1
FA Descunto Social - Servo B'lSl.CO - C1
FA t.lll1ta de 1.lor'o 0812019
FA JlJI'U:' de 1,lor'O 08/2019

;~ 164.37
RI -S,16

H -2P.%
Ri 2,d7
H ~,29

',~~:_e i V:7+ H ~"
l. i do e EIlIl.hdcl em:
18/09/2019 09: 27: 20 '

OPCAO DEB CONTA PELO CODIGO 00025763369 CONVENIO COR5AN

HANTEblHA O SEU CADÂSTRO SEt.1PRE ATUALIZADO. COI.1PARECA A UHA
UNIDADE DE ATENDHlEI-nO CORSAN I PORTANDO UH DOCUt.IEtrto cor.! FOTO E
CONFIRME ')l-LJS DADOS.

Pagamento após o vencimanto Incidira multa de 2%. juros de 1% a.m., mais oorreção monetária.
Após 10 dias, por exigência da Lei 11.44512007, art. 40, 9 2". haverá emissão de aviso de débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente. '

Média
g,3 UI
2 UH
~,B:1ln.•fL
AU5~nt~
Au~en\;

Padrão de Qualidade
~,g .; "g UI
2 3 15 L'H
2,20:1 5,03 1t.,L
A'JSent~ ~ ~ú~mL
hU5enie .", 12&riL

Parâmetros
TUll id~z
Cc'!'
Clüi'~ Li"l~ Kói+lÕl
GL11:fome5 Tc.~ji5
E5d,~l'ithíc ((o] i

w
,0.~
o

"zw
Q
w
o
<i
Oi
~
<3

Polegar Direito

I! .11 V,S. 442. WHACORÁ

,CO<l.a~

82660000001-0 40510798000-6 01000257633-7 69201909000-4
I I11 ,li! II i~
I '!,II il' I' 11li! I i I

wT:,r:-:-U;fõft -- o



MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL
..'

..

PESSOA FÍSICA

..
Qualificação do Áooiador l

Nome Completo:
ÁJfl 'FilFL- LoC-t::íJbEN jl-f:;()llbl(

Endereço:
;?U;:J {/bL.--E5i <=:- /d:Ju íI7 J;rc /lA£v,ç:1l

Município: /' I UF:I CEP:-
-LrJH-iCO.l?A I ras ICff.l05 - (XX)

RG:
lórgãoEmissor:ICPF:1 (;71 tro ~60yLjLjjO 5-iJ- I I 10Zi. . -

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.l)". g2°, VI da Lei n°
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.°
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

apoiador).

Inhacorá/RS,.J de f)(j[Z)31J7 de 2019
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NEUZA FANI LORENZEN
R CELESTE ROllM, 1020
CENTRO
98765-000INHACORAlRS

Nota Fiscal
Conta de Energia Elelrica
NO043536139 Serie U
Data de Emissão: 13/08(2019
Data de Apresentação: 11/09/2019
Pag: 01 de 01
Conla Contrato N° 910009123304
Leitura Próximo Mês: 11/09/2019

Lote Roteiro de Leitura
108 INHBUOO1-00000251

NO.Medidor
2105064

PN
801013588

Reservado ao Fisco
4F4E. BE01. 13CE. BEOA.46E8.C8E4. BB2B.820E

.",onll'"h~ II'UI 01:,,1•.•• '1'1ll1,rl' ~Iuall,:", •.•••al~utn lrl'hO 11I'II't",ln,1111a I~tlr~ I' Irlhul:II,:10 dI' .u~ r~IUta .11' rlll'tgl.1 rlrltk:t, S•.•lIdlr o•••••".IçM oI"IIO"lnl. 1'111li•.••••.•0111'('0111tal,I,II'I.
'q::ur,onç:l I' tr'~nr mal. 1~"'1'0 I"'ta "OC••~'" ,~u ,1Ia-:t'llb. Mah l"rofO"açnf< :'U"'l' o ('mlu,,"o 'lu~ I'on.la n•.•'.~h •.•01••,ua flml:!.

-----_.- . --'_. -._--_.
e . e. .'
- tlEUZAFAU'tC~Et:Z:::U----------------------cf"f-~~6;.7GG..4~(H3 - -

R CELESTE ROllM. 1020 CLASSIFICACÃO: Convencional B1 Residencial- Bifásico 220 /127 V
CENTRO
967G5-o00 -INHACORAlRS

ATENDIMENiO'~.:.-'.~ "."'""-'PN-'-SEUCOOIGO"'''- - CONTAM~-""'-'P VENCIMENTO' • TOTAL A PAGAR ,.~
~800 970 0900

Y.rge-rs.com.br

"-,O"-GOI19

801013588 3083195342 AGOl2019 26109/2019 115,74

, lO ' . •
"" o"••, "',. Tarila Com Valor ToIal eue Calculo -", ICMS aaSO!cak;l;o '" COFINS BaO(\l!ira"
ReI. Fal •• ada ..,,, Tribulos Op" •• çJo 'CM' ICMS'V. PISlCOF1NS 1.07"4 5.00% Tarilarias

AGOI19 117.000 ."" 0,45410251 53.13 53.13 "'.00 15,94 53,13 0.57 2.00 Amarela
AGOI19 117,000 "'" 0.42230170 49.41 49.41 "'.00 14.82 49.41 0,53 2.41 19 DI",
AGOII9 1,63 1.63 30.00 0,49 '-" 0.Q2 O," V"m>l!""PI
AGOII9 2.97 2.97 "'.00 0,89 2.97 0.Q3 0.15 13 Dias

107.14

, ••. e' '. . e

ne"criçJo da Ope-raçJo

U" 902902572709

coo
'"
0605 COfl"umo U"a $jsl~ma IKWhl'ruSD
0601 Conwmo-TE

060 I Adlc••.•""l de Ban""ira ""'ar~la
0601 AdleI"",,1 de Bandeira V"nn"lha

ToIal Dislribuidora

DÉBITOS DE OUTROS SER\IlÇOS
0207 C•••••rib. CliS-I",o IP-C1P Municipal

Total Consolidado
HISTORICODECONSUMO kWh Dias TARIFAANEELeli;'9,F~';;" •• • •

Taxade Pefda le~lllll
1%) Pfox;mo Mê"

_ 11fO{l12019

Consumo

IKWhJ

'"
Falor

MllIl;pl.
1,00

leln,," leiluIll
13108/7019 1210112019
85751 85634

..

A.iva

N'

2105064

IGI']M1.:e~aJ1e]'i.mj~lijI.m.]•• ]tiehl ~ID MIMi[el')' MiaiMij
Para consulta dos Indicadores acesse nosso slte www.rge-rs.com.bt

•0.11ro11V(l"'""
'"'"'"
146 28
174 3D
242 29
226 31
176 31
163 29
161 32
141 31
144 32

2019AOO_
JUlJUN o

__ 'J.AJ ===. ~.~~ .__
"R O

"::::::::::::::.-
2018 DEZ ------NO' •

0V1 •
'" o

AGO

~ " <•~~ ai
o

"
.~

i;I ~'~o

~i'i ~u

~
~~~

tSi ~ ~ N ~i'S
'5

~ .-~ !li ~-~ o o~~
~Zoa:> ~q" u !:' f2~d ~ 8 ~ i'S.,p ~z i'S ?<l~:3 ~m~ ~3 ~-~ "1J~ -- "~NO
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~ ~
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MANIFESTAÇÃO de APOIO INDIVIDUAL PESSOA FÍSICA

Qualificação do Apoiador
Nome Completo:

0.1.-11/£ IR fiDEL'" J+ E srE R DE
Endereço:

RUA' ffR rJRflJOE 5 0011 E ') I "H 9

Municfpio: I UF: I CEP:
I (iJt-J4coRIÍ I <fi 5 I 98::f6fr 000

RG: lórgão Emissor:1 CPF:I _ '3
~D6ljJj1094 I SSPIR5 I 19613~Io.oao J.{

Eu, acima qualificado(a), venho, nos termos do art.9". ~2°, VI da Lei nO
9.612/1998, demonstrar o meu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária,
Artistica e Educativa de Inbacorá - ACAEI, Inscrita com o CNPJ. n.o
19.044.677/0001-50, localizada com endereço para correspondência e local para
instalação do sistema irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o
121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inbacorá, Estado do Rio Grande
do Sul; Que tem interesse em receber autorização do Ministério das Comunicações,
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que tenho domicilio na área pretendida para a prestação
do serviço.

. .
~

(Assinatura do apoiador).

lnhacorá/RS, J.5 de 5.H I: 116RO de 2019



2f}...;,

Média
Mensal

18

VALOR

RI 138.83

i\'~13a,8~
RI 5.16
RI 2.57
Ri 1,44

'.'~ o,

s

R$ToW~~í'gar

Médi
3.3 uf
2 UH
0,7£ tli9iL
AL5?f)I~
AiIS~I"II~

Dias de
Consumo

32

~.1.

VAl.~-A'.;~ JJAt.O~
Rl112.n 11 ,.~8

¥~rGmfu

J /ll':'Lj.t.:

119 - 98765-000

Código Débito em Conta I Convênio
(ORSAN

Padrão dQ.Qualidade
H,~.:I~,UIH
~ a l5 IJH
~.N~ :"eo ml'!.
Alt5er,t~ <?m13~.
A'.Js~I'I\~ i:.f:I IG[H.

n

Companhia Riograndense de Saneamento
CNPJ 92.802.784/0001-90
U.S.:44Z - I1~HA(ORÂ

RUA NAPOLEÃo MOREIRA BUENO, 103

Dúvidas ou inforTU(lçÕeS sobr'C a fnturu:

Composição dos Serviços
E('O.f.$OTO._(:OISJ~ SWJIÇ1;' PA)ICO

e 23 R! 2S,EB

0800 646 6444

AGlRGS - 0800 ~79 0066
Fatura de ::;erviços - Agua elou Esgoto
N° 00001000257b3423201908 Mês/Ano 08/2019

06<4~Qg@,OJ1ff~'~~~~~0'

P2

t==

'oi" ~':':":l--;:-::.(" ''o I' c.t.,\ ('~t:1>.(' t., '-) .~,~I~ ;~.
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Descrição dos Itens Faturados

SlJBTOTA.L D[ ,)E.RVI~OS PRESTADOS.
se - Re(lv lSO de Oebl to
FA t.Illl lo de '.lul'u 0612019
FA - Jllt'v~ de I.lonl 06/l019

ÇA"'~';~\XIA_.£~\l,;.(;'..\4

Hidrômetro I Leitura
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Pagamento após o vencimento Incidirá multa de 2%, Juros de 1% a,m., mais correção monetária.
Após 10 dias, por exigência da Lei 11.445f2007, art, 40, ~ 2&,haverá emissão da avisada débito
com previsão de suspensão do abastecimento e custo previsto na Tabela Tarifária vigente.
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: (lS50C I f.1.ç ÃO
~

c-(RUPO UNI f/-O 008 100805 0;;- INH A-

CNPJ.no: . g. rs%ro{-rt-
Endere o: Utl ANTONIO CJ.flrO PIR-6
Bairro: C lU rRO
Cidade: I JUHltCoR li
Nome do Representante Legal:

N°: '5i(l)

UF: ., CEP: 98 65 -000

AR O 006

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de lnhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

b~~ Fl-drD S~
I ssinatura do Itepresentante Legal.

Inhacorá/RS, 16 de 5ErEM 6RD de 2019.



II~s

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL
13/04/2017

I COMPLEMENTO
PAVLH GINASIO

I NUMEROSN
I MUNrclPID

INHACORA

I TELEFONE
(55) 3785.1158

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OA'AOEABER'URA
CADASTRAL 13/04/2017

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
27.985.380/0001.17
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 • Atividades assocIativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

\ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL
********

r'''IT''U'''LO''''OO=ES'''"AB'''E''l'''EC'''M''E'''N''''''O"(N''O"M''''''O'''E''FA''N"'''AS'''A'')-------------------------,

informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte.

nfiraos dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
iB a sua atualização cadastral.

rN"'O"M"E..,E'"M"PR"'E"S'AR'"IA"'l'------------------------------------,
ASSOCIACAO GRUPO UNIAO aos IDOSOS OE INHACORA

provante de Inscrição e de Situação Cadastral

"'C"O"'G"O=E"OE"'S"C"R""Ç"'AO""OA'N"A"'''U'"RE''ZA''"JU"'R'"O'''C"'A,--------------------------------,
399-9 • Associação Privada

I LOGRADOURO
R ANTONIO CLEITO PIRES

I CEP I BAIRROIDISTRITO
98.765-1100 ~C_E_N_T_R_O _

I ENDEREÇO ELETRONICO

I ;!:~;FEDERATIVO RESPONSÁVEL jEFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

. ATIVA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/06/2019 às 12:26:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

í .Çqnsulta aSA/Capital Social I yoltar I

Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade c uso, clique aqui.
Atualize sua pJÍgina .
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Aos doze dias do mês de junho do ano de 2019, reuniram se a Associação do Grupo União dos

Idosos de Inhacorá no local Ginásio de Esportes para tratar diversos assuntos, entre eles a,
escolha da nova diretoria para os próximos anos, ficou assim decidido a nova diretoria.

Presidente Sr. Argemiro Amaro dos Santos, brasileiro, casado, agricultor inscrito sob o CPF n°

287.547.270-49 portador do RG n° 7032274081, residente e domiciliado em Rincão das

Bandeiras, s/n na Cidade de Inhacorá - RS; Vice Presidente Martin Rodrigues Bueno,

brasileiro, casado, agricultor, inscrito sob o CPF n° 336.230.070-72 portador do RG n°

7032996006, residente e domiciliado na Rua João Batista Pires, n° 152 na Cidade de Inhacorá

-RS; Primeiro Secretario (a) Sra. Sirlei Cleci Rolim, brasileira, casada, agricultora inscrita sob o

CPF n° 915.308.140-49 portadora do RG n° 205501067, residente de domiciliada na Rua

Felicio Zorzan, n° 200 na Cidade de Inhacorá - RS; Segundo Secretario (a) Sra. Macia de

Oliveira Cavalini, brasileira, solteira, agricultora, inscrita sob o CPF n° 611.207.230-00

portadora do RG n° 5083568815, residente e domiciliada na Rua Felício Zorzan, n° 280 na

Cid,ade de Inhacorá -RS; Primeiro Tesoureiro (a) Sra. Edite Percoski dos Santos, brasileira,

casada, agricultora, inscrita sob o CPF n0773.585.460-91 portadora do RG n° 2090866647,

residente e domiciliada em Rincão das Bandeiras, s/n na Cidade de Inhacorá - RS ;Segundo

Tesoureiro Sr. Egmar Lourenço Lemos Rolim, brasileiro, casado, agricultor, inscrito sob o CPF

n° 199.582.770-34, portador do RG n° 1002730602, residente e domiciliado na Rua Felicio

Zorzan, n° 200, na Cidade de Inhacorá -RS, Conselho Fiscal Sr. Jaime Fisner, brasileiro,

solteiro, agricultor, inscrito sob o CPF n° 636.300.280-04, portador do RG n° 10622418924,

residente e domiciliado na Rua Lindones Rodrigues, n° 861 na Cidade de Inhacorá - RS; Sr.

Armindo Claudio Schons, brasileiro, casado, agricultor, inscrito sob o CPF n° 993.884.270-68

portador do RG n° 7029085144, residente e domiciliado na Rua Ana Albrech, n° 60 na Cidade

de Inhacorá - RS; Sr. Nelson Rodrigues Quaresma, brasileiro: viúvo, agricultor, inscrito sob o

CPF n° 278.295.960-34, portador do RG n° 8011346973, residente e domiciliado na Rua

Avelino Lemos, n° 115, na Cidade de Inhacorá -RS. Após a escolha foi feito a posse dos

mesmos. Ficou decidido que nos próximos quinze dias, será realizado uma reunião para



realizar um levantamento do patrimônio da Associação onde será registrado em ata para

melhor controle e organização. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião e eu

Secretaria lavrei a presente ata que será lida e assinada por todos os presentes. ,

í0-)~-j~~\.p f\--- dc'J s~t~ S~~ ~\,. ~.tv'

~~~~) ~~ ~~~~(k~
Ji€~~C10, R Q c;ett. lf~Cr.J*í r1M SéYYl~
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social:

CNPJ. nO:
Endereço:
Bairro:
Cidade:
Nome do Representante Legal: ~ A

-00 D

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artistica e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

,:otiú Aida~'rcia W'
Presídcnt s. to ~

Traba R, de Inhacorá-llS

As inatura do Representante Legal.

Inhacorá/RS, () 3 de ~J~ln~fl de 2019.



II ~S

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
.* .•*.•*.•.•

DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL
28/07/1998

I COMPLEMENTO
CASA

I NUMERO
151

I MUNICiPIO
INHACORA

I TELEFONE

Receita Federal do Brasil

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 30/1211993

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.20-1-00 • Atividades de organizações sindicais

T lULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NUMERO DE INSCRiÇÃO

94.449.972/0001-01
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

•

I LOGRADOURO
R DO COMERCIO

I CEP
98.765-000

rN"'D"M"E"E"'M"'PR"'E"S"'AR""""AL---------------------------------------,

SINDICATO DE TRABALHADORES RURAIS DE INHACORA

rC""'DW'G"'O"E"DNE"S"CR"""Ç'''O''D''A''N''AToTU''R;cEToZA'J"'UÕR'''D"''C.A------------------------------
313.1 • Entidade Sindical

I ENDEREÇOELETR6N'CO

1 ;!,:~;FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

I MOTIVODES'TUAÇÁQCADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIAL
* ••••.•••

03/10/2019

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/10/2019 às 11:46:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

WW\N .rece ita. faze nda .gov .br/Pessoa Jurid ica/CN P J/cnpjreva/C npj rev a_Sol icitacao .asp 1/1
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: e T8 HER K fte"tos ROll 1-1 _

CNPJ. nO:
Endereço:
Bairro: .
Cidade: -=r-;
No~ntante LegaS

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

Jlh7!HR ;!ÓSf{ dE&-(o{)k8
Assinatura do Representante Legal.

InhacorálRS, 03 de oUTuBRO de 2019.



Cpmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Página 1 dc I

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante ê a declarada pelo contribuinte.

NUMERO DE INSCR
89.931.257/0001.70
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE lNSCRlÇ O E DE SITUAÇÃO DATAoeABERlURA
CADASTRAL 1910611980

I NOME EMPRESARIAl
CTG HERMAGORAS ROUM

TITUlO 00 ESTABEl.fCIMEHTO (NOI.tE DE FANTASIAI
CTG HERMAGORAS ROUM

C E DESCR DAATMOADEECOH lCAPRJHCIPAl
93.12-3-00. Clubes sociais. esportivos e similares

IcõõiGõ E DESCRiÇXõ DAS ATIVIDADES êêõNõiAlCAS SECUNDARIAS
. Não Informada

ICôOIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍOfCA
399-9 • Associação Privada

IlOGRADO\JllO
R NAPOLEAO MOREIRA BUENO

ICOP I ISAlRROlDlSTRrTO
98.765-000 CENTRO~-----------
ENDEREÇO ElETRONICO
escritorioinhacora luanetlcom.brI~~FEOERATNO RESPONSAva (EFR)

ISITUAçAo CADASTRAl
. ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÁÕ CADASTRAL

I~o ESPECIAl

IPORTE
DEMAIS

I;~RO 1_~_c;:_.z._M_O_N1_0 _

I~~~~~RA I -,~-~--
I TELEFONE

(55) 3785-1133

I IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl
11/03/2009

I I~ SrruAÇÁÕ ESPECIAl

Aorovado Dela Instrução Normativa Rt-=8nU 1.H63. de 27 de dezembro de 2018.

-::mrtldo no rtl.303/1012019 SS 10:24:03 (data e ho,a ce l~rSS::;3i

I Consulta QSA I Capital Social I I Voltar I

Atualize sua página

fi Preparar PáginaU para Impressão
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: CQJ1J5£LHQ MUt1JtCIPIlJ. DE DESFORTO

OS
S/V

UF: Rs CEP:98165-oo0

CNPJ. nO:
Endere o:
Bairro:
Cidade: I lU H4CO
Nome do Representante Legal:

JÜUc> f.HIP.E HkRH;;S r1ATO~:'

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO.9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

~ÕRepresentante Legal.

Inhacorá/RS, :u de 5EfEH8RO de 2019.
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

" o '::>0,
N°: ~ '3-2
UF: R) I CEP:éi'L 1Gs .000

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: _h \ (\ Ao 0\ Ixv: l.~?""\ à u f--d UQ.f) (,o.;)

CNPJ. nO:
Endere o:
Bairro:
Cidade:
Nome do Representante Legal:

('

U
A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito prívado,

legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

~l~Assina'fadô Representante Legal.

Marisa T. de Moura
sec. Mun. de Educação e Cuttura
Prel. Mun. de Inhacorá • RS

de 2019.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

II ~S

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/06/2018

I IDATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
••••i"••••••••

I COMPLEMENTO
CASA SEDE

TELEFONE

(55) 3785-1110 / (55) 3785-1122

I NÚMERO
205

I MUNiCíPIO
INHACORA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA
CADASTRAL 13/06/2018

NUMERO DE INSCRiÇÃO

30.786.78110001.52
MATRIZ

ENDEREÇO ElETRÓNICQ

CONT ABI L@PMINHACORA,COM.8R

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FME INHACORA

LOGRADOURO

R ELSA FLORINDA STOLBERG DA ROSA

I I BAIRROIOISTRITO
CENTRO--------

r;;;NO;;;M:;iE"E"M7<p"'R"'E<sA"R""A"L---------------------------------------,
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO. FME

"'CÓ"O"'GrO""EnD"ES"'C"R;;;'Ç'"A"'O;-;O"A"N"A"'TU'"R><EZA'7.""";JU;;;R"iom,"CA;:---------------------------------,
120-1 - Fundo Público

r<;EN;cT"E-;F"'E"DE"'R;-;A:;T;;;'V;;O'R"'E~SP;;O;;N;;;sTAvv;E"L'ê(E"'F"'R"}---------------------------------,
MUNICiPIO DE (NHACORA

"'cnÓ"O';;;G7iO'E'êO"'E"SC"'R",rçA"O'D'"A'A"T""Vm'O"A"O"'E'E"cnON'"Ó"'M"""CA;;C;PR"'N'"C'"''''PA''L----------------------------
84.12.-4-00_Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

"'cnónO';;;G7iO'E'êO"'E"scr;R",çrA'"O"O'"A;;S"A"TiC,v;;;'O"AnO"'ESõE;c,C"O;;N"Ó~M;;;'C";A:<S:<S"ECr;U"N:;;O"ÁÕR~'A"S-------------------------'
Não informada

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I ~~:~..A••~~O ESPECIAL

•



MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

",

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: (O D),c \\IID }.!\.LI 0\'( \ E?Q\ O e EcL.J (Q"M

CNPJ. nO:
Endere o:
Bairro:
Cidade: (
Nome do Representante Legal:

~06 eLE 00 RosARIO DE

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito prívado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunítária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscríta no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondêncía e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

InhacorálRS, a25 de:,::>e ~ ..Q (VI \ovO de 2019.





3314/

~---- ------- -----------------------
_!

- -- -~--------------------------------

----- ---------------------------------

-------------------------------------

-----------------------------------
•--------------------------------------

-------------------------------------------------

- - -- --- -------------------------------

- -- ------------- -----------------------------pc
- --- ----- - ~_.. --------------



MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: COM TII cA

s

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema ltTadiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

~~ c5~SJ1v~
Assinatura do Representante Legal.

, sinatura
F'rele unlcipalde lnh.acOf"é

Inhacorá/RS, 03 de Q!)rUtlRO de 2019.
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: COI\JSEUfú (Y)UI\) IC I Pfll-- /){- f}5SÓTE! LA
"lOC IAL

CNPJ. nO: 31LlLJ. 6
Endere o: ufl E-LCj~)
Bairro: E:N n(O
Cidade: .If\.JItAW
Nome do Representante Legal:

5111Jt*: A 1)C.H?.. , N ç." S, I ~ i;E.. tl>"'<:- \ ç. x..,

A Entidade acima qualificada, Pessoa Juódica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço paro correspondência e local paro instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

Q'--.dv-..O,

Assinatura do epresentante Legal.

InhacorálRS, .25 de 2019.
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: coNSEl.HO IY)()NIC IPAL DE sAJlD~E _

N°:
UF:

L E.1TO z '\ST

c..
Nome do Representante LegaI:

CNPJ. nO:
Endere o: R L
Bairro: Cf N1RO
Cidade:

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

~
Assinatura do Representante Legal.

InhacorálRS, :2 b de M~ de 2019.
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MANIFESTAÇÃO em APOIO

2:r1
PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

CNPJ. nO:
Endere o:
Bairro:
Cidade:

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos tennos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, ArtÍStica e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

de 2019.
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Senhor' ContrJb~inte.

" Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie
junto à SRF a sua atualização cadastral.

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

0006006\

.' .REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ

ESTABElECIMENTO (tlOIH DE fHIlASU)

31/10/2003
VALIDADE DO CARTÃO

20/06/1984
DAIA DE unTURACARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA

PESSOA JURíDICA
INSCRiÇÃo

IRe. DE PAIS E MESTRES EE 1 GRAU VIse. CERRO ALEGRE

89.968,457/0001-06

CÓDIGO [ DESCRIÇio DA HIVIOIIH ECONÔMICA PRINCIPAl

91.99-5-00 - Outras atividades associativas ne
r,,~,~,7,~,,;-;,-.~,7,,~,~.~,7,Ti,;-;,~.""'",~,~,~.7,7,,:-,~,~.TI,~,~,~.--------------------------------------,

302-6 - AS$OC!ACAO

IlOGRAOOU~O

RUA CELESTE

I'"98765-000

ROlIM

IIUIUO/DISTR'l0

CENTRO

:=J IHÚMI:~O IICOMPtEM[tlIO

S/N ESCOLA~-----J ~tlICjPID

INHACORA

r.,7.7,~.•;-;.~,7,7"~'~1~,7.~,,~,~,~.~.7,,~,;-;.7,~,,~.~,7"7,~"~1~,~,7,~,,~,~,~,------------------------------------'
TEL: 55 7851030 {FAX: 55 -7851030

Cpf 00 R[SPOHSoivl:l

3~(j:'835;840-91
AP~OV&DO PI:U IH/SAi NO. 2/200 I

ValIDO (M 1000 1I:~~110AIO N&tION&l
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I CONTRATO I
I fel/SRF I
1 10549/2001 I
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?

. ',''''. .." .---r---
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.' •• 0-'

MINISTÉFÜO 'DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
COORDENAÇÃO GERAL DE ,ECNOLOGIA
E SISTEMAS DE INFORMAÇAO

RUA CELESTE ROLIM.S/N ESCOLA
CENTRO

000800&1

AR
CNPJ

C~DASTRD NACIONAl
DA PESSOA JURlolCA

8R

INHACORA,RS

3 2 160 496 3RL

\\\\\\\\\\\\\\\\\ \\\\n\\\ \\\\\\\\\\\\\\\ \1\\\ 1\11\\11\\\111\11\\11\111\\1

98765-000

CIRC. DE PAIS E MESTRES EE 1 GRAU VISC. CERRO ALEGRE

REMETENTESECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

.
_ ..,á....



ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL
VISCONDE DE CERRO ALEGRE

DECRETO DE CRIAÇÃO N° 155 DE 09/11/480.0.09/11/48 2'{)
PORTo DE AUT. E FUNC. 1° GRAU N° 9000 DE 04/08/75- 0.0. 04/05/75 J .

DECRETO DE MUNICIPALIZAÇÃO N° 999 DE 20/11/98 DO CEED
INHACORÁ- RIO GRANDE DO SUL

"Educando Para a Vida, Construindo Uma Identidade Transformadora"

ATA

ATA PARA COMPOSiÇÃO DOS MEMBROS A FAZEREM PARTE DA COMISSÃO DO GT (GRUPO DE
TRABALHO), DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL VISCONDE DE CERRO ALEGRE.
LOCALIZADA NA RUA CELESTE ROLlM DE MOURA, Nº 711 - CENTRO NO MUNICIPIO DE INHACORÁ-
RS.

Aos 26 (vinte seis) dias do mês de Novembro do ano de 2018, reuniram-se em assembléia
geral, toda a equipe escolar, da Escola citada acima, para escolher os membros os quais
formariam o Grupo de Trabalho da Escola denominado GT,' que tem como responsabilidade,
movimentar os recursos do PDE interativo, realizando ações benéficas à melhoria da
aprendizagem dos alunos. A reunião foi conduzida pelo Diretor da EMEF Visconde de Cerro
Alegre, o senhor Antônio Lemos Rolim o qual explicou aos demais presentes o objetivo da
reunião proposta, convocando em seguida a todos, a fazerem a escolha dos membros
apresentados, o qual ficou assim designado: Antônio Lemos Rolim (Diretor da EMEF
visconde de Cerro Alegre), Marinês Fátima de Oliveira Cavaline (coordenadora
pedagógica), Cleonice Conceição da Silva de Mattos (Presidente do CPM), Mônica Fátima
Schumacker (presidente do conselho escolar), Natalina Sirlei da Silva Hernandes (vice-
diretora), Elaide Teresinha Schons (professora), Inês Loreci de Miranda Schmidt
(Funcionária), Mauro Sergio Cardoso (secretario), Rosicle do Rosario de Vargas de Moura
(professora). Os membros foram escolhidos por aclamação e se comprometeram em agir
com responsabilidade nas atividades propostas pelo programa. Após a escolha dos
membros sem nada a mais acrescentar, eu, Mauro Sergio Cardoso, secretário da UNIDADE
ESCOLAR, lavrei a presente ata que após lida e aprovada segue assinada por mim e por
~fdO;os ~rese, :e~: '.'. O,,, JJ t., _ i ,. '
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Comitê Municipal PDE Escola Interativo- Inhacorá-RS.



~
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/06/1999

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO
ESCOLA

I NUMERO
S/N

I MUNIClplO
INHACORA

I TELEFONE
(55) 7851.030

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 20/06/1984

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I BAIRROIDISTRno
CENTRO

NÚMERO DE INSCRiÇÃO
89.968.457/0001.06
MATRIZ

•
rTiTITITU"LnononO"Esõ'T"A<;BE"L"EC'"'"ME"'N"TnO"(N"'O"'M"'EnO"E"FA"NITTA"'Sm'A"')------------------------,

r.;NO;;;M"E"E"M;;;P<;RE"'SUA"R';;-AL,----------------------------------------,
CIRC. DE PAIS E MESTRES EE 1 GRAU VISC. CERRO ALEGRE

""CÓ"'OW'G"'O"E"ONE"'S"'CR'"''''ÇA''o''O''A''AITTI"'V;;;'O'''AONE''E'''CnO''NÓ'"M""C"'A"P"R""N"'C""P"'AL,-----------------------------,
94.30-8.QO • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94,93-6.()O - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

I MOTNO DES'TUAÇÃOCADASTRAL

""CÓ'"OW'G"'O"E"ONE"'S"'C'"R'''ÇA''O''O''A''N''A'"TU''R'''E''"ZA'J"U"'Rr;;,O""C"'A-------------------------------,
399-9 - Associação Privada

I LOGRADOURO

R CELESTE ROLlM

I
CEP
98.765-lJ00

I ENDEREÇOELETRÓN'CO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
.*•••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/09/2019 às 11:41 :32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

A Entidade acima qualificada, Pessoa Juridica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

As .natura do Representante Legal.

Inhacorán{S, ~ de 2019.



II ~S

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

28/03/2003

I I?;:~.~~SITUAÇÃO ESPECIAL

I COMPLEMENTO
CASA

I NÚMERO
02

I MUNIClplO
INHACORA

I TELEFONE
~55) 3785.1122

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 28/03/2003

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

CONSELHO COMUNITARIO PRO-5EGURANCA PUBLICA DE INHACORA

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6..00. Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

05.671.423/0001.57
MATRIZ

•
ITiTI'"TU"LOO'O"O"Eõ'gci'iA"BE<;L"E'"C'"'M;;;ENmT'CO:;;(N'"O"M"'E'O"'E"FA;;;N"'T"'AS;C'A")-----------------------,

CONSEPRO

"'CO'"O';;'G;;;O'E""'"OE"S"'CõCR'''ÇA''O'O;;;A''A>TTru'V"''O''A;;;OE''E''C'''O'"N'"OM"""CA.P;;;R;;;'N'"C""P"'A'L---------------------------,
94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

"'CO'"O';;'G;;;O'E""'"OE"S"'Cõ'R'''ÇA''O'O;;;A''N"'A:TTU"'R''EZA'''J"U'''R'''ICO'''C"A-------------------------------,
399.9 • Associação Privada

I LOGRADOURO

R NAPOLEAO MOREIRA BUENO

I CEP I BAIRRO/DISTRITO
98.765-000 CENTRO-------------I ENDEREÇOELETRON'CO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
.****

I
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

I MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~l:~;::~OESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/10/2019 às 16:26:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: C Ol\! 5.El.JJ-D DE f}).l HEtJl fl ç 1+0 foCOL A R

FA E 1.

£),,5(1 HORllVOA 5 TOJ..8 J? RC aSA.
N°: 6 N
UF: RS CEP: 98-1b6 -000

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito prívado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, ~2°, VI da Lei nO.9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço paro correspondência e local paro instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

Inhacorá/RS, de OUTUBRQ de 2019.
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: C Pt1 D 11- ESCOJ..t1 lIJF~iU1IL C!\'lilruCg E.HI~

1 - 94
CL.é ITOtU

CNPJ. nO: 9.
Endere o: 1?ü Çf- .1/lUTO .11J I O
Bairro: C RO
Cidade: I!UH COR Á
Nome do Representante Legal:

R FREI.- C10RGtE JJ

PIf?J:'5
N°: O
UF: R5 I CEP: 9Ubó -000

A Entidade acima qualificada, Pessoa Juridica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos tennos do art. 9°, ~2°, VI da Lei n°. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

InhacorálRS, QI de QUTUf3RO de 2019.



01110/2019- ' Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATI\'IDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

~
~

DATA DE ABERTURA

22/10/2013

I COMPLEMENTO
ESCOLA

I NÚMERO
80

I MUNICIPIO
INHACORA

I TELEFONE
(55) 3785.1158

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

13AIRRQ:OJSTRITO

BAIRRO SANTA VITORIA

NÚMERO DE INSCRIÇAO

19.326.798/0001-94
MATRIZ

~

.)

TITULO DO ESTABELEClMENTO (NOME DE FANTASIA)

CPM DA ESCOLA INFANTIL CRIANCA FELIZ

NOME EMPRESARIAL

CPM DA ESCDLA MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL CRIANCA FELIZ

LOGRADOURO
R ANTONIO CLEITON PIRES

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECQN6MICA PRINCIPAL

94.30~8-00. Atividades de associações de dcfcsn de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiolCA

399-9 • Associação Privada

CEP
98.765.000

ENDEREÇO ELETRÓNICQ

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR.

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2013

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
**•.•.•.•.•.•.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/10/2019 as 10:56:30 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: assoei e-çfrO 005 fUiUCCDAlAIi'I06 fWJ1JICI eM£, CF

Re; Df! R054
N°: 6/tU
UF: RS CEP: 98 5-000

MRRel Çj SILVA

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, S2°, VI da Lei nO. 9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à iniciativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001 -50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

\G0\4qF:~kM M~
Assmatura do Representante Legal.

Inhacorá/RS, 03 de OUTúBRD de 2019.



_03/10/2Q19 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

II ~S

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29105/2009

I I ~::~~~~SITUAçAo ESPECIAL

I COMPLEMENTO
CASA

I NUMERO
SN

I MUNIClplO
INHACORA

I TELEFONE
(55) 3765.1156

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 23111/1994

cOorGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRiNCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AFUMI

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

NUMERO DE INSCRiÇÃO

95.267.05610001-74
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS MUNICIPAIS DE INHACORA

I SITUAÇÁO CADASTRAL
ATIVA

I ENDEREÇOELETRÚNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR)
*.*.*

I MOTNODESITUAÇÃOCADASTRAL

I ~~~~~~~OESPECIAL

"'C'"Dn;IG;;DÕ<E;;;DE"'S"'C"RI"'Ç"ÃO'D'"A"NWAITTU"'R"E"iZA'J"U"'R"D",C'i:A-----------------------------,
399-9 - Associação Privada

I LOGRADOURO

R ELSA FLORINDA DA ROSA

I CEP I BAIRROIDISTRITO
96.765-000 CENTRO-------------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/10/2019 à5 11 :47:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MANIFESTAÇÃO em APOIO PESSOA JURÍDICA.

Qualificação da Entidade apoiadora.

Razão social: 50.cIED4D.f E5PORTlIIA E RECREATIVA (iUf}RAIJI

CNP J. nO: .2810. 90;)., oro~ -.4~
Endere o: f?VI+ EM! ti FWRfflJí)
Bairro: CE (I.) T O
Cidade: \ NHA eoR '
Nome do Representante Legal:

ROSA

CEP: e8-fb6 -000

(J,UO 4TO,S

A Entidade acima qualificada, Pessoa Jurídica de direito privado,
legalmente constituída, vem nos termos do art. 9°, 92°, VI da Lei nO.9.612/1998,
demonstrar o seu apoio à inicíativa da: Associação Comunitária, Artística e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, inscrita no CNPJ. n.o 19.044.677/0001-50, com
endereço para correspondência e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e
Stuido), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEP. 98.765-000, na
cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul: Que tem interesse em receber
autorização do Ministério das Comunicações, para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicilio na área pretendida
para a prestação do serviço.

~presentante Legal.

Inhacorá/RS, de 5ETkMfJRO de2019.



DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

31/12/2008

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

I COMPLEMENTO........
I MUNIClplD

********

I TELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 23/09/1994

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I BAIRRO/DISTRITO.........

CÓOIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

T lULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

95.286.902/0001-42
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE RECREATIVA E ESPORTIVA GUARANI

rM"'O"'T"IV"'O"O"'E-,S",T"UA"Ç"A""O-,C"'AO"'A"'S"'TRA=L----------------------------------,

INAPTIDAO (LEI 11.941/2009 ART.54)

I CEP........
I LOGRADOURO........

I SITUAÇAO CADASTRAL
BAIXADA

""CÓ"'O"IG"'O"E"O"E"'srCR,",rçA"O"O"A"N"A"'TU"R"'E"ZA;-J""U"'R"'IO'"IC"'A------------------------------,

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I ENDEREÇOElETRONICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)....•..

AprovadD pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/09/2019 às 10:26:35 (data e hora de Brasllia). Página: 1/1
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Para. MCTIC. Ministério das Comunica ões .

Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Dpto Geral de Radiodifusão Comunitária - Processo de Habilitação.

Es lanada dos Ministérios - Bloco R - Anexo B - Sala 30

BRASILIA - DF

CEP.70.044-900
Assinatura

PM 56999975 8 BR

1111111111.1....111111111.11.' "
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26/01/2023 14:40 SEI/MCOM - 5402621 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2097363… 2/3

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.054024/2019-18.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO COMUNI
ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ, entidade interessada na execução do Serviço de Radiod
Comunitária na localidade de Inhacorá / RS, constatou-se que as coordenadas geográficas apresenta
Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 2
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterad
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.



26/01/2023 14:40 SEI/MCOM - 5402621 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2097363&infr… 3/3

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Analista, em 17/04/2020, às
15:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5402621 e o código CRC 883BA7EA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.
Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 5402621

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/13/20 11:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RS
53000.061219/2013

INHACORÁ 0 27S5257 ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI54W0105 RAQ

0.00 RS
01250.002458/2018

INHACORÁ 0 27S5257 ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI54W0105 RAQ

0.00 RS
01250.054024/2019

INHACORÁ 230 27S5257 ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI54W0105 EMA

0.63 RS
53000.021866/2012

INHACORÁ 45 27S5255 ASSOCIACAO RADCOM INHACORENSE54W0128
ARQDE

F

0.63 RS
53000.053339/2011

INHACORÁ 0 27S5255 ASSOCIACAO RADCOM INHACORENSE54W0128
ARQCD

I

0.66 RS
53000.025601/2003

INHACORÁ 19 27S5257 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE INHACORA (ACCI)54W0129
ARQDE

F

6.91 RS
53000.029963/2003

ALEGRIA 19 27S5000 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ALEGRIA54W0340
ARQDE

F

6.98 RS
53000.057305/2011

ALEGRIA 0 27S4958 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ALEGRIA/RS54W0341
ARQPO

S

6.98 RS
53000.030100/2003

ALEGRIA 19 27S4958 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ALEGRIA/RS54W0341 LDE

6.98 RS
01250.014251/2018

ALEGRIA 19 27S4958 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ALEGRIA/RS54W0341
ARQPO

S

8.69 RS
01250.058701/2017

CHIAPETTA 18 27S5516
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA (RADCON) RADIO LIDER FREQUENCIA
MODULADA FM

53W5628 REN

8.69 RS
53000.000038/2003

CHIAPETTA 18 27S5516
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA (RADCON) RADIO LIDER FREQUENCIA
MODULADA FM

53W5628 LDE

13.37 RS
53000.048102/2004

SÃO VALÉRIO DO SUL 20 27S4717 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIO DIFUSAO DE SAO VALERIO DO SUL53W5602 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/13/20 11:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.37 RS
01250.026028/2020

SÃO VALÉRIO DO SUL 20 27S4717 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIO DIFUSAO DE SAO VALERIO DO SUL53W5602 REN

13.43 RS
53000.049123/2005

SÃO VALÉRIO DO SUL 20 27S4714 ASSOCIAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SÃO VALÉRIO DO SUL53W5603
ARQDE

F

17.30 RS
53790.000022/1999

INDEPENDÊNCIA 5 27S5101 ASSOCIACAO MAE RAINHA54W1125 LDE

17.30 RS
53000.002300/2013

INDEPENDÊNCIA 5 27S5101 ASSOCIACAO MAE RAINHA54W1125
ARQPO

T

17.30 RS
53900.041642/2015

INDEPENDÊNCIA 5 27S5101 ASSOCIACAO MAE RAINHA54W1125 RAUT

17.30 RS
53000.004161/2013

INDEPENDÊNCIA 5 27S5101 ASSOCIACAO MAE RAINHA54W1125
ARQPO

S

19.86 RS
53000.027907/2009SÃO JOSÉ DO

INHACORÁ
28 27S4339 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DO INHACORA54W0706 DEC

19.86 RS
53000.008186/2008SÃO JOSÉ DO

INHACORÁ
25 27S4339 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAO JOSE DO INHACORA54W0706

ARQDE
F

19.92 PR
53000.018593/2004

ROLÂNDIA 19 27S4232
ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVO DE SAO MARTINHO

53W5805 LDE

19.92 PR
01250.025153/2019

ROLÂNDIA 19 27S4232
ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVO DE SAO MARTINHO

53W5805 REN

20.14 RS
53000.023580/2003

SANTA CRUZ DO SUL 0 27S4228
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E COMUNITÁRIO DE SÃO
MARTINHO

53W5751 RAQ

20.65 RS
53000.049213/2005

TRÊS DE MAIO 0 27S4812 ASSOCIAÇÃO ASAFE RADIO COMUNITÁRIA54W1228
ARQCD

I

22.64 RS
53000.048699/2004

SANTO AUGUSTO 0 27S5108
FUNDAÇÃO VALE DO RIO TURVO PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL -
FUNDATURVO/DS

53W4726 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/13/20 11:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.31 RS
53790.001425/1998

SANTO AUGUSTO 4 27S5121 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA PEROLA FM DE SANTO AUG53W4659 LDE

23.31 RS
53000.015830/2013

SANTO AUGUSTO 4 27S5121 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA PEROLA FM DE SANTO AUG53W4659
RENDE

F

24.67 RS
53100.000120/2004

TRÊS DE MAIO 19 27S4540 CLUBE DO LIVRO AMIGOS DA LEITURA54W1340 LDE

24.68 RS
53000.019183/2004

TRÊS DE MAIO 19 27S4701 Associação Cultural Amigos de Três de Maio54W1433
ARQDE

F

24.99 RS
53528.000197/2000

TRÊS DE MAIO 0 27S4646 CLUBE DO LIVRO AMIGOS DA LEITURA54W1437 PAN

25.15 RS
53100.000815/2004

TRÊS DE MAIO 19 27S4628 Associação Central de Rádio Comunitária54W1433
ARQDE

F

25.36 RS
53790.000872/2002BOA VISTA DO BURICÁ

16 27S4007 ASSOCIACAO CULTURAL DE BOA VISTA DO BURICA54W0625
ARQDE

F

25.44 RS
53790.000647/2002BOA VISTA DO BURICÁ

4 27S4009 ASSOCIACAO JOAO DEHON54W0639 LDE

25.44 RS
53900.046285/2016BOA VISTA DO BURICÁ

4 27S4009 ASSOCIACAO JOAO DEHON54W0639
EXIREN

25.73 RS
53000.056636/2013

TRÊS DE MAIO 19 27S4440 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CONSOLATA FM54W1340
ARQPO

S

25.73 RS
01250.046336/2019

TRÊS DE MAIO 19 27S4440 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CONSOLATA FM54W1340 REN

25.73 RS
53790.000493/1999

TRÊS DE MAIO 19 27S4440 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CONSOLATA FM54W1340 LDE

25.73 RS
53000.002515/2013

TRÊS DE MAIO 19 27S4440 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO CONSOLATA FM54W1340
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/13/20 11:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

27.10 RS
53790.001183/1998BOA VISTA DO BURICÁ

4 27S3900 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - ADC54W0600
ARQDE

F

28.39 RS
53000.017802/2003

SEDE NOVA 0 27S3808 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - ADECMU53W5644 RAQ

28.59 RS
53000.000028/2003

SEDE NOVA 18 27S3759 ASSOCIACAO COMUNITARIA SEDENOVENSE53W5655 LDE

28.59 RS
01250.058731/2017

SEDE NOVA 18 27S3759 ASSOCIACAO COMUNITARIA SEDENOVENSE53W5655 PER

29.65 RS
53000.013018/2004

TRÊS DE MAIO 19 27S4126 ASSOCIACAO LIVRE CULTURA DE RADIODIFUSAO DO VALE DO BURICA54W1337
ARQDE

F

30.94 RS
01250.012020/2020

CAMPO NOVO 19 27S4029 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO RENASCER DE CAMPO NOVO53W4833 POT

31.46 RS
01250.044183/2019

CAMPO NOVO 19 27S4027 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO RENASCER DE CAMPO NOVO53W4807 REN

31.46 RS
53900.012812/2014

CAMPO NOVO 19 27S4027 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO RENASCER DE CAMPO NOVO53W4807
ARQPO

T

31.46 RS
53000.029080/2003

CAMPO NOVO 19 27S4027 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO RENASCER DE CAMPO NOVO53W4807 LDE

31.83 RS
53000.003375/2007

NOVA CANDELÁRIA 25 27S3627
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE NOVA CANDELARIA -RADIO
MARILUZ FM DE NOVA CANDELARIA

54W0626
ARQDE

F

33.29 RS
53790.001314/2001

CORONEL BICACO 14 27S4515 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORONEL BICACO53W4245 LDD

33.29 RS
01250.016471/2020

CORONEL BICACO 14 27S4515 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CORONEL BICACO53W4245 REN

35.44 RS
53000.029078/2008

HUMAITÁ 33 27S3359 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE HUMAITA53W5826
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/13/20 11:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.48 RS
01250.002701/2017

HUMAITÁ 0 27S3359 RADIO COMUNITARIA DIVERSIDADE RCD53W5815 RAQ

35.69 RS
53000.025421/2003

HUMAITÁ 25 27S3352
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E EDUCATIVA DE RADIODIFUSAO
''DIVERSIDADE'' DE HUMAITA -RS.

53W5814
ARQDE

F

35.85 RS
53000.003787/2003

CORONEL BICACO 0 27S4313
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CORONEL
BICACO - RS

53W4212 RAQ

35.97 RS
53790.001241/2001

CORONEL BICACO 14 27S4302 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA RADIO DO POVO53W4214 LDE

35.97 RS
53900.029648/2014

CORONEL BICACO 14 27S4302 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA RADIO DO POVO53W4214 RAUT

35.97 RS
01250.050916/2017

CORONEL BICACO 14 27S4302 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA RADIO DO POVO53W4214
ARQPO

T

37.16 RS
01250.032663/2019

GIRUÁ 19 28S0149 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA54W2126 POS

37.16 RS
01250.054023/2019

GIRUÁ 19 28S0149 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA54W2126 REN

37.16 RS
53000.016583/2013

GIRUÁ 19 28S0149 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA54W2126
ARQPO

S

37.16 RS
53900.016477/2016

GIRUÁ 19 28S0149 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA54W2126
ARQPO

S

37.16 RS
53000.003204/2003

GIRUÁ 19 28S0149 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE GIRUA54W2126 LDE

37.58 RS
53000.009414/2004

NOVA RAMADA 20 28S0356 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA RAMADA53W4148 LDE

37.58 RS
53900.047073/2015

NOVA RAMADA 20 28S0356 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE NOVA RAMADA53W4148
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/13/20 11:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.20 RS
53900.032104/2015

CORONEL BICACO 0 27S4301 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA VITORIA - ACCV53W3959 RAQ

39.35 RS
53000.008696/2008

BOM PROGRESSO 25 27S3305 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO CULTURAL - ACOMAP-53W5199
ARQDE

F

39.81 RS
53000.008941/2008

BRAGA 25 27S3659 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA EXPRESSAO POPULAR53W4452
ARQDE

F

40.51 RS
53000.051987/2006

BOM PROGRESSO 25 27S3239 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOMPROGRESSENSE DE COMUNICACAO53W5158 LDE

40.51 RS
53900.018416/2014

BOM PROGRESSO 25 27S3239 ASSOCIACAO COMUNITARIA BOMPROGRESSENSE DE COMUNICACAO53W5158
ARQPO

T

40.52 RS
53790.000783/1999

HORIZONTINA 10 27S3751 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE HORIZONTINA54W1856
ARQDE

F

40.70 RS
53000.018247/2005

SANTA ROSA 21 27S5248
ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO LIVRE COMUNITARIA DE SANTA
ROSA RADIO LIVRE FM

54W2555
ARQDE

F

40.74 RS
53000.064854/2005

CATUÍPE 20 28S1455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LIBERDADE FM DE CATUIPE54W0027 LDE

40.74 RS
53900.066971/2015

CATUÍPE 20 28S1455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LIBERDADE FM DE CATUIPE54W0027
ARQPO

T

40.88 RS
53790.001105/2002

HORIZONTINA 21 27S3735
ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE HORIZONTINA

54W1857 LDD

41.04 RS
53000.055974/2006

CATUÍPE 21 28S1505 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LIBERDADE FM DE CATUIPE54W0048
ARQDE

F

41.04 RS
53000.009979/2014

CATUÍPE 20 28S1505 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LIBERDADE FM DE CATUIPE54W0048
ARQPO

S

41.17 RS
53000.018246/2005

CATUÍPE 20 28S1509
ASSOC. DO MOV. DE RADIODIF. CATUÍPE COMUNIT. DE CATUÍPE RÁDIO CATUÍPE FM

54W0044
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/13/20 11:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.61 RS
53000.036344/2003

SANTA ROSA 21 27S5132 ASSOCIACAO SANTAROSENSE DE CULTURA E RADIODIFUSAO COMUNITARIA.54W2625
ARQDE

F

41.78 RS
53000.006209/2004

HORIZONTINA 21 27S3820 ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA RADIO VERA CRUZ - AFRAVECRUZ54W2028
ARQDE

F

42.27 RS
53000.008325/2014

CATUÍPE 20 28S1545 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LIBERDADE FM DE CATUIPE54W0057
ARQPO

T

42.86 RS
53000.022615/2003

CRISSIUMAL 0 27S3016 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA RÁDIO FONTE NOVA DE CRISSIUMAL54W0607 RAQ

42.90 RS
53000.037407/2005

SANTA ROSA 21 27S5137 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO BAIRRO CENTRAL54W2713
ARQDE

F

43.14 RS
53000.020286/2003

CRISSIUMAL 19 27S3005 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CRISSIUMAL54W0557 LDE

43.14 RS
01250.058862/2019

CRISSIUMAL 19 27S3005 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CRISSIUMAL54W0557 REN

43.14 RS
01250.058862/2019

CRISSIUMAL 19 27S3005 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CRISSIUMAL54W0557 REN

43.55 RS
53000.017989/2005

CRISSIUMAL 19 27S2952 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CRISSIUMAL54W0600
ARQDE

F

44.34 RS
01250.057941/2019

SANTA ROSA 230 27S5322 INSTITUTO CULTURAL E BENEFICENTE 14 DE JULHO DE SANTA ROSA/RS54W2808 EMA

44.34 RS
01250.034060/2018

SANTA ROSA 0 27S5323 INSTITUTO CULTURAL E BENEFICENTE 14 DE JULHO DE SANTA ROSA/RS54W2808
ARQCD

I

44.34 RS
01250.032731/2018

SANTA ROSA 0 27S5322 INSTITUTO CULTURAL E BENEFICENTE 14 DE JULHO DE SANTA ROSA/RS54W2808
ARQCD

I

44.34 RS
01250.052483/2018

SANTA ROSA 0 27S5323 INSTITUTO CULTURAL E BENEFICENTE 14 DE JULHO DE SANTA ROSA/RS54W2808
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/13/20 11:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.36 RS
01250.061709/2018

SANTA ROSA 0 27S5353 INSTITUTO CULTURAL E BENEFICENTE 14 DE JULHO DE SANTA ROSA/RS54W2808 RAQ

44.41 RS
53900.041447/2015

REDENTORA 19 27S3938 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA VIDA NOVA53W3835
ARQPO

S

44.41 RS
53790.001160/2002

REDENTORA 19 27S3938 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA VIDA NOVA53W3835 LDD

45.06 RS
53790.000775/2002

SANTA ROSA 21 27S5152 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SANTA ROSA54W2833
ARQDE

F

45.30 RS
53000.057162/2004

SANTA ROSA 21 27S5158 CIDADE INTERATIVA54W2842
ARQDE

F

45.43 RS
53900.061484/2015

SANTA ROSA 0 27S5232
ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA HARMONIA DE SANTA
ROSA - RS

54W2848 RAQ

45.59 RS
53000.054649/2006

SANTA ROSA 21 27S5116
ASSOC. DE RADIODIF. COMUNIT. INTERBAIRROS DE SANTA ROSA RÁDIO ONDA
LIVRE

54W2850
ARQDE

F

45.64 RS
53000.065007/2005

SANTA ROSA 21 27S5205
ASSOC. DE RADIODIF.  E DESENV. COMUNIT. DO BAIRRO PLANALTO DE SANTA
ROSA

54W2855
ARQDE

F

45.70 RS
53000.033225/2005

SANTA ROSA 21 27S5516
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA INTERBAIRROS DE SANTA ROSA
RADIO ONDA LIVRE

54W2851
ARQDE

F

45.71 RS
53790.000382/1999

SANTA ROSA 21 27S5223 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL INTEGRADA SANTA ROSENSE.-54W2858
ARQDE

F

46.16 RS
01250.055454/2019

SANTO ÂNGELO 230 28S1527 ASSOCIACAO DE PARTICIPACAO SOCIAL E COMUNITARIA PIPPI54W1310 EMA

46.42 RS
53000.042070/2012

SANTO ÂNGELO 0 28S1541
ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DA COMUNIDADE DA GRANDE PIPPI -
ACEPIPPI

54W1258
ARQCD

I

46.54 RS
53000.017970/2013

SANTO ÂNGELO 0 28S1540 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL JIRE - AJIRE54W1311 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/13/20 11:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.05 RS
53900.004569/2014

TRÊS PASSOS 18 27S2806 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E ALTERNATIVA TRESPASSENSE53W5516
ARQPO

S

47.05 RS
01250.058736/2017

TRÊS PASSOS 18 27S2806 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E ALTERNATIVA TRESPASSENSE53W5516 RAUT

47.05 RS
53790.001013/2002

TRÊS PASSOS 18 27S2806 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E ALTERNATIVA TRESPASSENSE53W5516 LDE

47.16 RS
53000.055808/2011

SANTA ROSA 0 27S5217 ASSOCIACAO CULTURAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SULINA54W2951 RAQ

47.45 RS
53000.044374/2012

AJURICABA 4 28S1448 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE AJURICABA/RS53W4559
ADRRE

N

47.45 RS
53790.001148/1998

AJURICABA 4 28S1448 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE AJURICABA/RS53W4559 LDE

47.70 RS
53000.012729/2012

TUPARENDI 0 27S4534 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUPARENDI54W2857
ARQPO

S

47.70 RS
53000.011764/2004

TUPARENDI 20 27S4534 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUPARENDI54W2857 LDE

47.70 RS
01250.043790/2017

TUPARENDI 20 27S4534 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUPARENDI54W2857
ARQPO

S

47.70 RS
53900.055611/2016

TUPARENDI 20 27S4534 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUPARENDI54W2857
ARQPO

S

47.70 RS
01250.011105/2016

TUPARENDI 20 27S4534 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUPARENDI54W2857
ARQPO

S

47.70 RS
53900.029745/2014

TUPARENDI 20 27S4534 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUPARENDI54W2857
ARQPO

S

47.70 RS
53900.002945/2015

TUPARENDI 20 27S4534 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUPARENDI54W2857
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/13/20 11:00 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.70 RS
01250.023612/2020

TUPARENDI 20 27S4534 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUPARENDI54W2857 REN

47.70 RS
01250.042224/2018

TUPARENDI 20 27S4534 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUPARENDI54W2857
ARQPO

S

47.70 RS
01250.044951/2019

TUPARENDI 20 27S4534 ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUPARENDI54W2857 POS

47.96 RS
53900.009946/2015GUARANI DAS

MISSÕES
4 28S0853

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOM ZIGMUND FELINSKI PARA O DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, CULTURAL E ARTISTICO

54W2410
ARQPO

S

47.96 RS
53000.042278/2013GUARANI DAS

MISSÕES
4 28S0853

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOM ZIGMUND FELINSKI PARA O DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, CULTURAL E ARTISTICO

54W2410
RENDE

F

47.96 RS
53000.010759/2013GUARANI DAS

MISSÕES
4 28S0853

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOM ZIGMUND FELINSKI PARA O DESENVOLVIMENTO
SOCIAL, CULTURAL E ARTISTICO

54W2410
ARQPO

T

48.45 RS
53000.014555/2004

TRÊS PASSOS 0 27S2712
ASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TRES PASSOS
RS

53W5602 RAQ

49.81 RS
53000.034477/2003

TUCUNDUVA 19 27S3915 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUCUNDUVA54W2712 LDE

49.81 RS
01250.080698/2017

TUCUNDUVA 19 27S3915 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUCUNDUVA54W2712
EXIPOS

49.81 RS
01250.046277/2019

TUCUNDUVA 19 27S3915 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO ALTERNATIVA DE TUCUNDUVA54W2712 REN

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.044.677/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
04/10/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACAEI 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R FERNANDES GOMES 

NÚMERO 
121 

COMPLEMENTO 
SALA 3 

 
CEP 
98.765-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
INHACORA 

UF 
RS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
escritorioinhacora@luanett.com.br 

TELEFONE 
(55) 3785-1158 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/10/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2020 às 11:51:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.044.677/0001-50
Razão Social:ASSOC COMUN ART E EDUC DE INHACORA ACAEI
Endereço: RUA FERNANDES GOMES / CENTRO / INHACORA / RS / 98765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/07/2020 a 07/08/2020 

Certificação Número: 2020070909325739247841

Informação obtida em 13/07/2020 11:58:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI
CNPJ: 19.044.677/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:59:51 do dia 13/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/01/2021.
Código de controle da certidão: 538D.7998.19A6.F4E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA -
ACAEI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.044.677/0001-50
Certidão nº: 15942369/2020
Expedição: 13/07/2020, às 12:00:56
Validade: 08/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE
INHACORA - ACAEI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
19.044.677/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.054024/2019-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - RS.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da
4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Inhacorá / RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 13 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 13/07/2020, às
13:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5688071 e o código CRC 4E77F9B4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI-MC nº 5688071

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


        CNPJ:         19.044.677/0001-50

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 11:50:25 do dia 13/07/2020 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.054024/2019-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - RS.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.054024/2019-18, de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - RS,  na localidade de Inhacorá / RS, informo
que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade, registro
de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Brasília, 13 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 13/07/2020, às
13:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5688080 e o código CRC 6BE251C0.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI-MC nº 5688080

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 



 
ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 

                                  

 



CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 

 



Município/UF: INHACORA-RS          1º exg. instrução  

Processo nº:  01250.054024/2019-18                        CNPJ: 19.044.677/0001-50 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTISTIVA E EDUCATIVA DE INHACORÁ-
ACAEI  

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019  

Prazo de inscrição: 06/09/2019 a 04/11/2019 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 14/10/2019 – fl.291 (4765000) 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 2/4 (4765000) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. 2/4 (4765000) 

4. Estatuto Social: fl. 5/12 (4765000) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 13/16 (4765000) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 17/22 (4765000) para o período de 02/10/2017 a 02/10/2021. 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl. 23/37 (4765000) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Dir. Geral - Presidente: JOÃO 
CARLOS GOMES DE 
OLIVEIRA  

Não 064193040477 
23/06/1974 

718.529.130-53 Não 

Vice Dir. Geral - Vice 
Presidente: JOSÉ VOLMIR 
LIMA DOS SANTOS 

Não 027899420400 
17/05/1966 

463.841.110-04 Não 

Dir. Administrativo 
Secretário: JOEL QUEIROZ 
MACHADO 

Não 109029150418 
20/08/1994 

036.683.050-30 Não 

Dir. de Operações 
Tesoureiro: VANDERSON 
ELISEU FURTADO DE 
ALMEIDA 

Não 093021420493 
14/01/1988 

018.373.220-07 Não 

8. Manifestações em apoio: fl. 39/290 (4765000)     

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 38 (4765000) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar () ok 



12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN (), Certidão CNDT () 

OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, sem concorrentes. Fase instrução.  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º adequar “gratuito” 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º adequar 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º adequar 
e) Órgão administrativo e cargos: art.11º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.11º adequar  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4º c/c 8º 
c) Direitos e deveres dos associados: art.7º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.16º 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: art.14º 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.16º 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: art.8º 
i) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.10º 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10º §1º 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º § único 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5688050) 
2.2 Certidão FGTS: (5688051) 
2.3 Certidão PGFN: (5688065) 
2.4 Certidão CNDT: (5688067) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5688071) 
3. Pesquisa Anatel (5688079) e Radar (5688080) 
4.  Anexo 6/ART:  fl. () ausente  
OBSERVAÇÕES: Solicitar formulário anexo 6 e adequar o estatuto social. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a

suspensão de prazos processuais administrativos e do

atendimento ao público, em razão da pandemia do novo

coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das

atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em

razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,

resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam

suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em

trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de

diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo

remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e

interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.456, DE 29 DE MAIO DE 2020

Prorroga, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts.

1º e 2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de

2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, a suspensão de prazos processuais

administrativos e do atendimento ao público, em razão da

pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 30 de junho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da Portaria nº

1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão

do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a suspensão de prazos processuais

administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA

PORTARIA Nº 31, DE 25 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade
Executora.

Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou
a organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo
I.

Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº
08.306.5033.2798.0052 destinado ao Município de Doverlândia - GO por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.

Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação
das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.

Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação
registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. GO D OV E R L Â N D I A 19600001-2020 5207253 16 R$ 100.000,00 R$ 100.000,00

. 1

PORTARIA Nº 32, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Estabelece metas de execução e do limite financeiro a ser disponibilizado ao Município que aderiu ao
Programa de Aquisição de Alimentos, e propõe metas, limites financeiros e prazo para a implementação
da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea por meio de Emenda Parlamentar.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, inciso I e II, da Portaria
SESAN/MDS nº 50, de 30 de agosto de 2018, e Art. 5º, inciso III §1° inciso II, da Portaria MC nº 305, de 10 de março de 2020, e conforme Decreto nº 10.357, de 20 de maio de 2020
e

CONSIDERANDO a adesão dos municípios ao Programa de Aquisição de Alimentos, em conformidade com a Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, o Decreto nº 7.775, de
4 de julho de 2012, e suas atribuições, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, e a Resolução nº 45, de 13 de abril de 2012, do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos,
bem como a necessidade de subsidiar a elaboração dos planos operacionais, resolve:

Art. 1º Propor ao município que aderiu ao Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, relacionado no Anexo I, metas e limites financeiros para a implementação do Programa,
na modalidade Compra com Doação Simultânea, no prazo de 12 (doze) meses a partir de sua pactuação.

Parágrafo único. O prazo do plano operacional, por iniciativa da unidade gestora, poderá ser prorrogado por igual período em função do desempenho da Unidade Executora.
Art. 2º Para a efetivação da modalidade de execução Compra com Doação Simultânea, o Ministério da Cidadania - MC realizará pagamentos a beneficiários fornecedores ou a

organizações fornecedoras, observados os limites por Unidade Familiar e demais normas do programa, por Unidade da Federação, dentro dos limites financeiros indicados no Anexo I.
Parágrafo único. Os recursos destinados ao pagamento de que trata o caput serão alocados no orçamento do MC, UO 55.101, consignados no Programa de Trabalho nº

08.306.5033.2798.0214 destinado ao Município de Maués - AM por meio de Emenda Parlamentar para a Aquisição de Alimentos Provenientes da Agricultura Familiar.
Art. 3º O município elencado no Anexo I deve confirmar o interesse em executar a modalidade em até 30 (trinta) dias após a publicação desta portaria, por meio da aceitação

das metas apresentadas e do preenchimento de informações complementares para a elaboração e aprovação do plano operacional no Sistema de Informações do PAA - SISPAA.
Art. 4º O início da operação de aquisição de alimentos está condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Inclusão Social e Produtiva da proposta de participação

registrada pelo ente no SISPAA, conforme previsto no plano operacional, e à emissão dos cartões bancários de cada beneficiário fornecedor.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

ÊNIO ANTÔNIO MARQUES PEREIRA

ANEXO I

. Estado Município Número da Emenda
Parlamentar

Código do
IBGE

METAS DE EXECUÇÃO Valor total da Emenda
Parlamentar

Limite financeiro de
pagamentos a fornecedores
pelo Governo Federal (R$)

. Número Mínimo de
Beneficiários Fornecedores

. AM M AU ÉS 40680018 - 2020 1302900 77 R$ 500.000,00 R$ 500.000,00

. 1

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 47/2020

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal
- Concea, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794,
de 8 de outubro de 2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
parágrafo único do art. 6º da Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna
público que o Concea apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte pedido de
renovação de credenciamento:

Processo nº.: 01200.001215/2015-49 (423)
CNPJ: 04.952.095/0001-02 - MATRIZ
Razão Social: UNIÃO EDUCACIONAL META LTDA.
Nome da Instituição: CENTRO UNIVERSITÁRIO META
Endereço da Instituição: Estrada Alberto Torres, nº 947 - Paz, CEP. 69.919-230,

Rio Branco/AC
Modalidade de solicitação: renovação de credenciamento da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 02.0387.2020
O Concea, após análise do pedido de renovação de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
47/2020/CONCEA/MC TIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme disposto na Resolução
Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O Concea esclarece que este parecer não exime a requerente do cumprimento
das demais legislações vigentes no País e das normas estabelecidas pelo Concea, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

EKATERINA AKIMOVNA BOTOVCHENCO RIVERA

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.800, DE 30 DE JUNHO DE 2020

Prorroga, até 31.07.2020, os prazos previstos nos arts. 1º e
2º da Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28.04.2020,
alterada pela Portaria 2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020,
que estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão do
Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos
processuais administrativos e do atendimento ao público,
em razão da pandemia do novo coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal, e em razão da Lei nº 13.979, de 6
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos arts. 1º e 2º da
Portaria nº 1915/2020/SEI-MCTIC, de 28 de abril de 2020, alterada pela Portaria n°
2456/2020/SEI-MCTIC, de 29.05.2020, que estabelece, no âmbito da Secretaria de
Radiodifusão do Ministério das Comunicações, a suspensão de prazos processuais
administrativos e do atendimento ao público, em razão da pandemia do novo coronavírus
(Covid-19).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

alice
Realce
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 1233/2020/MC

Brasília, 13 de julho de 2020.

 

Ao Senhor
JOÃO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - RS.
Rua Fernandes Gomes, nº 121 - Centro
98765-000 / INHACORÁ - RS

 

 

Assunto: PROCESSO nº  01250.054024/2019-18. ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.   

 

Senhor Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E
EDUCATIVA DE INHACORÁ - RS,  para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
 Inhacorá / RS, em razão do Edital nº  230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de
(DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a
fase de seleção.

 

3.   No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se desnecessária a
publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não
será utilizado, ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase
de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes, como é o caso deste
Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da entidade
interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução. Por conseguinte, declara-se que a Entidade
indicada no item 1 desta Nota Técnica está habilitada.
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5. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de
acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

5.1.   A entidade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo
em anexo (5688088).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão
e do representante legal da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da
Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da
entidade interessada, deverá obedecer às características especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC e contar com as
declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma Portaria (art. 39, § 3º).

 

5.2. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que
determina o art. 40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

5.2.1. Portaria nº 4334/2015 e alterações:

a. O art. 4º do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez que não está
expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.

b. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias deliberativas,
em desacordo com o art. 40, inciso III da Portaria.     

c. Não estão expressamente previstos os direitos de os associados votarem e serem votados para os cargos
diretivos, em desacordo com o art. 40, inciso IV da Portaria.      

d. Não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez, conforme art.
40, inciso V, "b" da Portaria.

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do
direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida
uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins
de registro cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações
e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

6.   Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser deferidos
quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior
devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para
resposta.
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7.   Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes,  no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

8.    Nos termos das Portarias MCTIC nº 1.915, nº 2456 e nº 2800, publicadas no Diário Oficial da
União em  30/04/2020,  29/05/2020  e  01/07/2020  (5688180), os prazos para cumprimento de exigências estão
suspensos de 20/03/2020 até 31/07/2020, quando serão contados, pelo remanescente.

 

9.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o  número do respectivo
processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da
Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

10.    Informo  ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber
documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas em:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

11.   Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada
por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos: 

Formulário Dados Técnicos (5688088)

Portaria (5688180)

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 16/07/2020, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 5688197 e o código CRC 0234FD3D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 1233/2020/MC -  Processo nº 01250.054024/2019-18 - Nº SEI: 5688197

mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CHECKLIST

 

Município/UF: Inhacorá/RS – Indeferido por descumprimento de exigência.

Processo nº:    01250.054024/2019-18         CNPJ: 19.044.677/0001-50

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 14/10/2019 – fl.291 (4765000)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (4765000)
4. Estatuto Social: Fls. 5-12 (4765000)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 13-16 (4765000)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 17-22 (4765000) para o período de 02/10/2017 a 02/10/2021
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 23-37 (4765000)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Antônia da
Conceição Lima Mota PSD 007772020752

10/10/1952   538341603-00 Sim – até
05/11/2019

Vice-Presidente: Francisco
Valdi Lima PMB 007772940779

14/09/1946   171296993-53 Não

Primeira Secretária:
Sandra Rodrigues
Fernandes

Não 030697700701
31/07/1969   007326323-07 Não

Segunda Secretária: Maria
dos Reis Lima Não 007773550728

20/10/1953   926697193-68 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 39-290 (4765000)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl.38 (4765000)

11. Pesquisa Anatel (5688079) e Radar (5688080)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5688071)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5688050), Certidão FGTS (5688051), Certidão PGFN (5688065), Certidão
CNDT (5688067):

OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, sem concorrentes. Fase instrução.

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º adequar “gratuito”

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º adequar
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d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º adequar

e) Órgão administrativo e cargos: art.11º

f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art.11º adequar

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: art.1º

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4º c/c 8º

c) Direitos e deveres dos associados: art.7º

d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.16º

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: art.14º

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.16º

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: art.8º

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º § único

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (5688050)

2.2 Certidão FGTS:  (5688051)

2.3 Certidão PGFN : (5688065)

2.4 Certidão CNDT:  (5688067)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5688071)

3. Pesquisa Anatel (5688079) e Radar (5688080)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    () ausente

OBSERVAÇÕES:  Solicitar formulário anexo 6 e adequar o estatuto social.

A entidade foi notificada através do Ofício n° 1233/2020/MC (5688197), recebido em 18/09/2020 conforme AR postal
(6110344), para saneamento das exigências.

A entidade teria até 18/10/2020 para se manifestar, entretanto, até o momento, não houve manifestação por parte da
entidade.

O processo será indeferido.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 04/12/2020, às 13:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 6211253 e o código CRC 9D90768A.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 6211253

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


REQUERIMENTO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
BRASILIA - DF

A Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá -
ACAEI, Entidade sem fins lucrativos, devidamente constituída, registrada
com o CNPJ. sob. n.o 19.044.677/0001-50, com o Processo de Habilitação,
junto ao MC, sob. n.o 01250.054024/2019-18, localizada com endereço, cito à
Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, Inhacorá,
Estado do Rio Grande do Sul, com Endereço Eletrônico (e.mail):
associacaoacaei@hotmail.com ou sikiproducoes@hotmail.com telefone
(55)996015146; Vem "requerer" autorização para executar o serviço de
Radiodifusão Comunitária - IRadCom" ,Canal: 285, Freqüência: 104.9;
Apresentando, para tal fim, o (PROJETO TÉCNICO), com a documentação
anexa, para Estudos e Aprovação do mesmo.

Nestes Termos.
P. Deferimento.

Inhacorá/RS, Ii de Setembro de 2020.

Me/PROTOCOLO
DOCUMENTO ENTREGUE PElO COEmdJP.3 1~ .~ RRE10-_/~'>.s..d..£p-= h
ASSinatura: .•.&~ 3:11';:

mailto:associacaoacaei@hotmail.com
mailto:sikiproducoes@hotmail.com


SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS.

Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.
Dpto de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica.
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
BRASÍLIA - DF.

REF: Documentacão em atencão ao Oficio n.o 1233120201MC.

=Entidade ...: Associação Comunitária, Artistica c Educativa de Inhacorá - ACAEI.
=CNPJ. n.o 19.044.677/0001-18
=Processo junto ao MC, n.o 01250.054024/2019-18
=Localidade: INHACORÁ - RS

Em atenção ao Oficio que consta o numero acima, a: Associação Comunitária, Artistica e
Educativa de Inhacorá - ACAEI, devidamente constituída, com Sede e local para instalação do
Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n." 121, Bairro Centro,
CEP.98.765-000, Inhacorá, Estado do Ri Grande do Sul; Comunica que esta encaminhando os
anexos:

o 1)- Cópia (Xerox) autenticada da ATA pra Alteração Estatutária, juntamente com o EXTRA TO
contendo as Alterações e o Novo ESTATUTO SOCIAL devidamente alterado.

05)- PROJETO TÉCNICO completo, devidamente assinado pelo Engenheiro responsável e pelo
Diretor Geral-Presidente da Associação ACAEI

Cientes de que toda a documentação esteja correta e em conformidade com as Leis, Decretos,
Normas e a Portaria n.o 4334/2015 do Ministério das Comunicações.

Aguardamos o parecer favorável.

Inhacorá/RS, I I de Setembro de 2020.

Endereço para Correspondência:
Associação Comunitária, Aristica e Educativa de Inhacorá - ACAEI.
Att. João Carlos Gomes de Oliveira
Rua Fernandes Gomes, n.o 12I, Bairro Centro, CEPo 98.765-000 - Inhacorá - RS.
Contato Eletrônico (e.mail): associacaoacaei@hotmail.com ou sikiproducoes@hotmail.com
Telefone: (55) 996015146.

mailto:associacaoacaei@hotmail.com
mailto:sikiproducoes@hotmail.com


Dir í\dministrativo (Secretário).
Joel Queiroz Machado.
CPF. n.o 036.683.050-30

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, PARA APROVACÃO DA
ALTERACÃO ESTATUTÁRIA NO ESTATUTO SOCIAL da: ASSOCIACÃO
COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCA TIV A DE INHACORÁ - ACAEI.

No dia 09 (nove) do mês de Setembro de 2020 (dois mil e vinte), às 19,30 horas, reuniram-se na Rua
Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio
Grande do Sul, em Assembléia Geral Extraordinária, os Membros Fundadores, Dirigentes, Associados,
Convidados e Autoridades, conforme o Edital de Convocação n.o 001/2020, deu-se início a Assembléia
Geral Extraordinária. O Diretor Geral (Presidente) da Associação ACAEI, Sr. João Carlos Gomes de •
Oliveira, por aclamação foi eleito para assumir a mesa dos trabalhos, convidando a mim: Joel Queiroz
Machado, para secretariar a sessão, o qual aceitei. A pedido do Presidente da Seção, li a ordem do dia
para qual fora convocada esta Assembleia Geral, o qual tem o seguinte teor: Alteração Estatutária no
Estatuto Social, para que fique em conformidade com o que pede as Leis, Decretos, Normas e Portaria do
Ministério das Comunicações. Como só havia uma matéria para ser discutida e aprovada, foi colocado de
imediato em votação, o qual foi aprovado por unanimidade e aclamação. Sendo que depois de aprovado o
Novo Estatuto Social, ficou modificado e redigido com a inclusão dos seguintes textos: No Artigo 4" foi
modificado (trocado), o descrito no texto e incluso o Parágrafo Único; No Artigo 7." foi modificado
(trocado) o descrito no Item IV e Incluso o Item V da Letra a); No Artigo 11.", foi acrescido (incluído)
mais um Parágrafo, ou seja, o Parágrafo Quarto; Permanecem inalterados os demais Capítulos,
Artigos, Parágrafos, Incisos, Alíneas, Letras e Itens do Estatuto Social da Associação ACAEI. Após a
votação e aprovação, como não havia mais assuntos em pauta, o Presidente da Seção usou da palavra,
agradecendo a todos os presentes, explicando que esta Ata, será anexada junto ao Extrato com as
Alterações e ao Novo Estatuto Social, devidamente alterado, e serão encaminhados ao Cartório para
Registro. Deixou a palavra em aberto, como não houve manifesto por parte dos presentes, deu-se por
encerrada mais uma Assembléia, que transcorreu num verdadeiro clima de Paz e harmonia. Em seguida
foi pedido um tempo para que fosse feita a lavratura da Ata, o que eu Joel Queiroz Machado, fiz como
Secretario da Seção, a qual segue assinada por mim, pelo Diretor Geral (Presidente), pelo Vice Diretor
Geral (Vice-Presidente) e pelo Diretor de Operações (Tesoureiro), Membros da Diretoria Executiva da
Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI.

Inhacorá/RS, 09 de Setembro de 2020.

~~~-~"t~)~
José Volmir Lima dos Santos.

CPF. n.o 463.841.110-044,g~
Ir. de Operações (Tesoureiro).

Vanderson Elízeu F. de Almeira.
CPF. n.o 018.373.220-07

(A presente Ata confere com a Ata Original transcrita no Livro-Ata)
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EXTRATO da ALTERACÃO ESTATUTÁRIA no ESTATUTO
Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI.

Extrato com os itens alterados do Estatuto Social.

•

Artigo. 4.° - Foi modificado o descrito no Artigo 4." e neste mesmo Artigo, foi incluso o
Parágrafo Único, e que após a mudança, ficou descrito da seguinte forma:
Artigo. 4." - Serão admitidos como associados as pessoas Físicas e Jurídicas que tenham
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste
município. Artigo 4." - Parágrafo Único - Terá ingresso gratuito, como associado, de toda e
qualquer pessoa Física ou Jurídica, vedado o condicionamento de ingresso à aprovação pela
Diretoria ou à indicação por outro associado.
Artigo. 7.° Na letra a)-O Associado tem Direito a: Foi modificado o descrito no item IV e
acrescido mais um item, ou seja foi colocado também o item V, ficando depois composto da
seguinte forma: IV-Garantia às Pessoas Físicas do direito de votarem e serem votados para os
cargos de Direção, e às Pessoas Jurídicas, do direito de votarem para os cargos Diretivos; e, V-
Garantia de direito de voz e voto aos associados nas Instâncias Deliberativas.
Artigoll." - Foi acrescido mais um Parágrafo, ou seja, foi incluso também o Parágrafo
Quarto, ficando com a seguinte descrição: Parágrafo Quarto -Ao tempo de mandato dos
Membros eu compõem a Diretoria, limitado ao máximo de 04 (quatro) anos, sendo admitida uma
recondução, após a qual, será vedada a permanência dos mesmos Dirigentes, ainda que em
Cargos diversos. Permanecem inalterados os demais Capítulos, Artigos, Parágrafos, Incisos,
Alíneas, Letras e Itens do Estatuto Social da Associação Comunitária, Artistica e Educativa
de Inhacorá - ACAEI.

lnhacorá/RS, 09 de Setembro de 2020.

~,u,'I6~1Qk)~
Ice Dlr. Geral (Vice-PreSIdente).

José Volmir Lima dos Santos.
CPF. n.o 463.841.110-04

ç;j1;. ,4Z:; ?
Dlr. de Operações (Tesoureiro)

Vanderson Elizeu F. de Almeida.
CPF. n.o O 18.373.220-07

lIDas Juridlca
-----.-!e~t.. l,"rn

PROTOCOLO: li" 1120, li•• n •• 19M.fio IIno A-2.~!!! 1!-f1(),1010
A" - 2. 1't'ft'rt'ult'.1O I"t'gt"lro 11"21. às n••36 F. do Llno A2.
11Ihucora. 11 de selembro dr 2020,

:.. ~:II<l~ 'IZ Dirl Plll\ - Rt"glslnulonl Ue\lgllillia
rutal: RS 112,10 + RS 9.~t"RS 121.~U f'iI'."
E:UUlLI' dOflUIl8lI(U~: RS 41.-10 (O~-2.U-l.I~OOOO~.00090 ~ ~

., RS 3,lU) cr::
AVt'rlJlI.Ç1ioPJ: RS 63.l0 (1I~'2.0.U~OOOO!<.OOOIj9" RS 3,lO) r
Dlgllallzllçllo: RS 1,60 (O!<-2.0I.1~00005.0090-l = R$ 1,-10)
PI'Ott'UllJllt"lIltl I'lt"uônko: RS 5,00

.~ (0572.01.1500005,00905" RS 1,40)
SERViçOS NOTARIAIS E OE REGISTROS

DE INHACO:lÁ • RS
Rua Fernandes GO"'C5, nO121, Sala n° 01

Fone: (55) 3785.1185. CE? 98.765-ôOO
t(,'I, f1i~nJ 8e;,!JiI~~rPiESRegistraoora Desi9nold~

Dl to Geral (Eresid nte) da ACAEI.ri:;; earIo~ Gomes de Oliveira.
VCPF. n. 718.529.130-53

{kJ1Q&
Dir. dmlnlstratlvo (SecretárIo).

Joel Queiroz Machado.
CPF.. 6.683.050-30
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CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-I de Pessoa Jurídica -
Integral desta cidade de InhacorálRS, à folha 82F, sob nO21, em data de sexta-feira, 4 de outubro de
2013, encontra-se registrado o ESTATUTO SOCIAL, cujo teor é o seguinte:

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASil
ESTADO 00 RIO GRANDE 09 SUL

PODER JUDICIARIO
CQ',lARCA De SA!JTO AUGUSTO. RS

MUNIClplO DE. INHAGORÁ _ RS

,\ •••.•(1

,\Vl:IWA

Folha

J.' se R I c: .\.11

~ 'I .•• h'''istrll nU.21. dt. 04 de Outuh"u dt, 2013._
':STATtlTO 1),\ ASSOCI'\(,.~O
~()!\I(lN1TAHIA. AH.TISTICA E El>tlC'ATIV,\
)f: INIIACORA-ACAEI._ 1_ IM UENO.'llN,.\,C,\O
E H: f. F1,""'S. Arlilo:fJ ,.~ • A -""oc!:Iç/lo Cnrllullil:\rla,

\,lhl;":I'" 1:t1uc,lIhu ,k 11l!l;'l'IHI'. ,\CA1:I. c llIna Entidl\llc
~i\'il t.k dil'l.'ilu pr,.,.I<lo. sem fiu,> lucrativo". J.: dtlla~'l1o
lUl"r,-rtllinilJ...de l:llníler cultural c .,..,dal. ,k I:\.:~l.'"
nmllnil,íria, ,-nl1lr""!;1 por IlUllleH> iltnllUl<lo de d~.,,,,,,i;ld,)~ l:
"ll~llllliu,1 pel:l uni,l,} dl' llI"rad"re~ e reprnclrlitrlh:~ .I."
IltiJ:H.le~ .1,1 COrrtllllHla<l•.• ;;Il<.'ndid". da ddaJ,. lk Inhuct>Tl\.
-~,r;ldu J" Ri" c,nmclc d,) Sul. cum Sede I'" I(uo;l F••m'lII,k~
;orl11:'>, li .• !:? I. B'lifT<l C-"nrro. CU'. ')IL7óS.tlll0. Il\ha~onl.I\... •••
'ar;l~nlrU IJnk •• - A Assú;,:inça" Illrlil,rrn n'm" dC!lomin"çl\(>
" !'/lntbl;;: LlIIElU1AIlE F.\I CO.\IU!"ITÁ!UA, c r<:ger-s<':.

pdar. dhpO"rlllle5 Jeste Estatutu c P<"la~ l.ci~ 'igentes r\<1
'crn"~ri•• Naci,)IMI. Arfíltu 2." _ ,\ A,.\t>Cla~'.'" ACAEI. tem
OI "o.l"'tivo, F.lr"uh,r Ser. iço ti", U"dí"diru~!h.
'ullttmit;iri;, bem ;,:r",w- I - lh'llefidllr li ClIlnUnil!luh' cum
hh" li; li' D"r "punllnid"J •.•a JirllS~h} ,Ie idc;ils. ",1cml:ntus de
ul!lIr", Ir,IJiçõ",s c hábil"s suei"is da <::t)nllmi,l;;d•.•; 101 Ofelecl'l
l<'c'l!1islIloS ,\ fornJ;lç~" e illll:J,:nH,:l1o ,1,1 ClOllHlIli&_uk,
~lirl1\ll'lllJu " lall'r, ~ culllul'l ••.U c<'/lVf,i" .•..,,;:i,,l; c) I'r •.•~l;rr
l'.f"içus <I••. urilídJ'lc p'lolk", i"tCPilltJo-~<, "u" s,'nill"" .I••.
dcs" d\'il, "clIlpre 'l"l: n"c., ••"i'ri,,; dI COlllribuu l','f'l "
PCdC!~'("lIllelll" proli"sl,m,l! 'hH rirca.. .I.. ,Iluallll" Jus
'muli,lil" .' radj"lj~la~, .!e Ctllllor:nil!l'ú,' •."m " le~I,I'l<,:,1<'
rol1s\i'lIu,1 vigenw; ,"I I','lltlllif lt ç"ra':U;u;t\ll ,1"•• crd"di)o" 111'
M"rcld" ..lu direito 11" "\pre:..-<;.,10 •.li l'->nllil IllUl' "cc,.I\",1

) •••••i,c[ 11 - UC'pt'lt;H- ,. Atclnh'r õI'''' _\CJ.;Uilllcs prindp'''':
. , I'r",leri-IlCf,' na •• lini\lilJ",\c •• cUI,,;aU\lli\, 'Inl\llt;as, C.lll1urilj, "

,tt'nn,lli\,,~ ClU b<:ncl1ci" Ju d<:scnvoh'illlcnlo ~cr •.•1 J[j

onnlllr,lilc1c; h) l'runu ••••••o .1,1" ,m\lrua,h:-s anl.,trcas '"
I 'lll ..•h.)ti"",,, 1Ii! ,:mllUlli(1,,,I••. l' .1" i"lcl>r"ç~v do •• IIlI:mt",,~ .I:,
ormmiJildc oIu:ndi,la: cl R"'''pclln ,'O" vill,,,'c •• ct'CllS •.•• ,lcilU"

, " r":SS,lil C"d;, r;Ullllia, fll\Vr"l'cnoJu " inlc~r"u,:lIo .1'1" tllclnbms
:l. ,','luulIIJ"Jc alc/11Jida. 11, N,lll <I'~l'rrnl!lla.;!lo <Ir: fitt;' •.
'lr~r~,., _""'1. pr~'kr':f,.:i;t\ ,e\Llab. cun.-i.:ç,l" jlulflr •.••_

I lc"lt)gicn-pilltid:tri" e Cl'lltliçJ" •••",I;l! 11;1, rcl"çik~
nmUIl'(ilrl"'~. I'urtilo:rllf" I'ri"'l'in. _ I~ "c,I;"lo U p'O ••",hli"l1lll
C 'IUal'lltcr nõtIU'''lol .••. ~Silll t:OlllU <lu"I'lucr di~<'fililill;",:;'ltJ

I oli!!e;>, IiIOMllk;" racial, religÍo ••••, sc~u'\l, .k géneru ti" de
'l!dlquCI n,llurc/a lia ildlllU;".'IV do~ ;>"';(lC;oI<\O$.l'unlj.:f"rO

l'l:lllldu - Scr.l tlo";;ilIOriu 11plUJ1llillade ,I•• "pinir.e •• '" •.,.,,,,1,,"
, c ItH'mu Sillll.llJ.'Illl'd elll rn",..:ri" •• p"l.:mi<::;ls, li" I'r(ll>Iilm;,~';'\()
'PUlilti\l1l •. ;nform"li"i1. dhull,":.,mJ •.• ,ctIll'n: ,'~ Jili:n"nres
i Ilc'JlIe!açi'es rcl,lIi';I~ a,,~ till"" t\uti';"hU' I'"r,íj!r"r"

Livro N.o A-1
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Terceiro _ Qualquer cidadllo da comunidade beneficiada ter
o direito li emitir opiniões sobre quaisquer lISSunto

abordados na programação da Emissora, bem com
manifestar id~ias. propostas, sugestões, reclamaçOes o
reivindicaçôcs., devendo apenas observar o mamen!
adequado da progtamaç:lo para reze-lo, mediante pedid
encaminhado à direçao responsAvel pela Rádio Comunitáriíl
Artigo 3,0 - Os dirigentes e associados nll.oresponderll:o, ne
mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraldas pel
Entidade, ressalvados os casos em que os dirigente
responderão por comprovada culpa no desempenho de su
funções, 11 _ DOS ASSOCIADOS, Artigo 4.• '- Sera
admitidos como associados as pessoas flsicas e jurldicas qu
lenham preenchido fonnulârio proprio e admitidas c
A$Sembl~ia Geral, com residência ou sede neste municlpio
desde que se comprometam a respeitar e cumprir
disposiç.Oe!l deste Estatuto. Artigo 5,. - A Associaçll.
ACAEI, será' composta pelas seguintes categorias d
Associados: 1- Fundlldon$ Formada por todos aqueles qu
assinaram a Ata de Fundaçllo; 11 - Contribuintes o
Efetivos: Todos os Msociados admitidos na form
Estatut.'\ria e que tenham sido aprovados em Assembléi
Geral, sendo cidadão pessoa flsica ou jurldiea, domiciliado
na área da execuçllo do serviço; III - Honorérios: Peno
flsicas ou jurldicas de notório valor e relevante atuaç!lo en
prol da Associaç:lo, que forem aceitos como tais pel'
Assembl~ia I Geral. Artigo 6.. • As contribuiçõe1> do
Associados serllo reguladas em Assembléia Geral. Artigo 7.
_ SlIo Direitos e Deveres dos Associados: a}- O Assocllld
tem Direito a: I. voto e concorrer As eleiçôes, podendo se
votados para cargos diretivos, desde que alendam ao disposl
do Pllrãgrafo Scl1.undo do Artlll:o 11.°; li. Participar d
AS3cmbléillll Gerei!, discutindo c votando os i1SSuntOSqu
nela se tratarem; TIl. Demitir.se da Associaçãoj IV
Encaminhar para li Diretoria, proposta de Ildmissllo de novo
Associados. b)- Silo Deveres do Associado: I. Participar da
Assembléias, sempre que convocadas Ordinãria
ExtraordinllJ"iarncntc; ll. Cumprir IIS disposições da Lei. d
Estatuto. bem como respeitar as deliberaçOes da Assembléia
nI- Zelar pelo patrimônio morai e material da Associação
IV. Colocar a Diretoria a par de situaçôes que coloquem e
risco a autonomia ou o bem estar da Entidade; V- Colaborar
manter em 'dia, com a contribuiç:'lo mensal estipulada pel
Assembléia Geral. Artigo 8.• - São passlveis de puniç!l
temporâria I ou de execuç!lo defmitiva do quadro social
havendo justa causa, os Ar.sociados que infringirem est
Estatuto. desde que sua lransgress30 r.eja indicada mediant
requerimento 'rigido a Diretoria que, fre c li procedência d

I

continua na próxima folha
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olicitaçll.o, deverá submete-la à Assembll!ia Geral, convocada
'specialmente para esse fim, para deJiberaçao fundamentada,
ssegurando o amplo direito de defesa do Associado em
ucstilo. 111 nos ÓRGÃOS E DE SEU
U Cf N MENTO. Artl!,:o 9.". Sa:OOrgll.osda Associaçllo
CAEI: I - Assembléia Geral; 11 - Diretoria; 111 - Conselho
omunitário. Artigo 10.' - A Assembléia Geral, órgilo máximo
e deliberação da AssocillÇ!lO, será composta por seus
ssociados. e ocorrerá Ordinariamente a cada ano, no dia 02 de
utubro, para aVllliaçllo e prestaçll.o dc contas da Diretoria,
iscussllo e aprovaçllo de planos, projetos c assumos gerais.

verá Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para
leiçllo da Diretoria e do Conselho Comunitãrio e
xtrnordinariamente podem ser convocada para deslituiçl10 dos
irigcntes e Allcraçllo Estatutária, respeitando.se o disposto no
arág.rafo PTimeiro deste Artigo. Parágrafo Primeiro _ A
ssembléia Ger:aJ poderá ser convocada Extraordinariamente
ela maioria da Diretoria, por WIl terço dos Associados,
ndlldores ou, no mínimo, um quinto dos Associados

eolaboradorCli ou efetivos), para discussão e decido relativa a
suntos de intcresse geral; Quando a deliberaçllo se relacionar
destituição de dirigentes, Alteraçao Esllltutárin ou dissoluÇllo

a Assoeiaçllo, será exigido o Vala concorde de dois terços dos
resenles li. Assembléia cspecialmente convocada para esse
Im, nllo podendo ela deliberar, em primeira cOllvocaçllo, sem a
laioria absolutn dos Associados, ou com pelo menos de um
rço lias convocações seguintes; Parágrafo Segundo _ A

onvocaçllo deverá ser feita com antecedência mínima de oito
ias através de £ditaI ou comunicado afixado na Sede da
ssociaçllo e Estúdio, bem como na Sede das Entidades que

ompõem o Conselho Comunitário e com divulgaçllo através
e pelo menos quatro chamadas di,1rias durante a programaçflo
a Emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da
uniflo. Parãgrafo Terceiro - A Assembléia Geral delíberar.i

m primeira convocaçll.o somente com metade mais um dos
ssociados aptos a votar e, em Segunda convocaçflo, b'mta
inutos após com qualquer nlÍmero de Associados Rptos a

otar, respeitadas as disposiçOes constantes do Parágrafo
rimeiro deste Artigo. Parãgraro Quarto _ A Assembléin
eral convocada para fms eleitorais, nlienaçOcs de bens
óveis ou móveis ou extinçllo da Entidade, deverá ser

onvocnda com trinta dias de antecedência e, deJibefllrá
onfonnc este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia
om suas obrigaçÕl:s sociais, filiados a pelo menos seis meses,
'peitadas as disposições dispostas no Panil;fllro Primeiro

este Artigo. Artl~o 11.-. A Diretoria da Associaçll.o ACAEI,
rg!o executivo e administrntivo, será composta por um
iretor Gemi um Vice Diretor Ge I, um Diretor

continua na próxima folha
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administrativo. será composta por um Diretor Geral, unI Vic
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor d
Operações, eleitos etn Assembl~ia Geral para um mandato d
04 (quatro) 1lf10S. pennitida a reeleiç:Eo. Parágrdo Prlmelr
- A Diretoria da Associaçll.o, poderá SCT substitulda, par
finalizaçll.o de mandato, no todo ou em parte, mediant
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiçOe
constantes no Parágrafo Primeiro do Artigo 10.
Pan'le;rafo Segundo - Apenas carao pal1e da Diretori
brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos
maiores de 18 (dezoito)' anos ou emancipados, cuj
residl!ncias sejam situadas na área da comunidade atendida
Parlierafo Terceiro - Os dirigentes nAo poderllo estar n
exerclcio de millldato eletivo que lhes assegure imunidad
parlamentar ou função na qual decorra foro especial Artlg
12.- - São atribuiçOes; I - Da Dlretorill: 11)_ Administrar
superintender os trabalhos e o patrimOnio da Entidade; b
Convocar as reuniOes e Assembléias Gerais; c} Representa
a Associação em Atos Públicos ou internos; d} Real'
todos atos necessários ao desenvolvimento da Associaçllo; c)
Apresentar relatÓrio anual a A.G do balanço patrimonial
relatório de atividades f)- Prestar as contas ao final de cad
exerclcio financeiro; g). Desenvolver e promover
intercêmbio com a comunidade e entidades afins; h)- Criar
instalar serviços I e depllrtlUllcntos para a reali7.açllo c
desenvolvimcnlos das finalidades da Entidade; i). Alienar
decidir sobre aquislçllo e constituir Ônus sobre bens móveis
imóveis mediante autorizaçAo da AssembWa Geral. II _D
c3da Dirigente: I li} Ao Diretor Geral (Presidente
compete: Representar a Associaçll.o, passiva e ativa, judicial
e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniOes da
Diretoria, assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse
da Associaçllo, movimentar conta baucâTia conjunta da
Entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de
desempate nas deliberaçOes da Diretoria e em Assembléia
Geral; Praticar todos os atos necessários à Ildministrnção da
Entidade, organizar seus serviços e Departamentos; Praticar e
presidir as reuniões:do Conselho-Comunitário; b}- Ao Vice
Diretor Geral (Vice l~resideDte) compete: Representar a
.Associação juntamente com o Diretor Geral (Presidente) e na
aus!ncia ou impedimento deste, assumir como Diretor Geral
(presidente), se responsabilizando em todos os atos, perante a
Associaçll.o, conforme estão descrito na letra 11) das
atribuições designadas ao Diretor Geral (Presidente) c}- Ao
Diretor Adminislrltiyo compete: Gerir as atividades
administrativas e financeiras da Entidade, dirigir e
supervisionar todos os serviços de escritório da Associação,
assinar COnta njunta com os demais TeS sAvcis e assinar
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om o Diretor Geral (presidente) lodos os documentos
ODccmentcs a vida financeira da Associaçllo, secretariar as

~unioes da Diretoria, lavrar IIS Atas. ter sob sua guarda os
ivros. Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os
ocumenlos relativos li Tesouraria e Secretaria, dirigir e
upervisionar os serviços da Tesouraria e Secretaria, organizar
manter li cscrituraçlo do movimento cconOmico financeiro da
n(idade; d). Ao Diretor de Operações Compete:

mplcmcntar e supervisionar todos os aspectos concernentes a
xecuçlto do Serviço de Radiodifusao Comunitária,
elativamente aos seUs aspectos legais, técnicos e qualitativos,
erir e captar os recursos advindos de patrocrnios sob fonna de
poio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda

odo patrimônio considerado no âmbito das operações relativas
o Serviço de Radiodifusllo; Promover a intcgraç!lo da
::Orounidnde com o serviço prcstado. Artla:o 13.• _ O Conselho
omunitãrio eleito em Assembléia Geral para mandato iguala0
a Diretoria. será composto por, no mlnimo cinco pessoas
cpresentantes de Entidades da Comunidade local, tais como
ssocinçôes de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de
oradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de

eompanhar a programaçll.o da emissora, com vista ao
tendimento do interesse exclusivo da Comunidade. rarágraro
nlco - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através
e seu regimento interno e cumprirá as atribuiçOes definidas
ela legislaçlto visente sobre o Serviço de Radiodifusllo
'omunitária, devendo periodicamente elaborar relatório
sumido contendo a deseriçlio da g.rade de programaçlio, bem

orno sua avaliação. IV DAS ELEIÇÕES, Artigo 14.• _ As
hapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três)
ias antes da Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a
omisslio Eleitoral, acompanhada de nominata completa c pelo
evido expresso consentimento de seus membros, bem como
o referendum de, no mínimo, um décimo de Associados aptos
votar. Pllrlierafo Primeiro - É vedada a participaçao de
ssociados em mais de uma ehapa. bem como o voto

umulativo ou por procuraçllo; Parágr~fo Segundo - A
iretoria ser.!. formada pela chapa que alcançar a maioria dos
otos ou de acordo com a proporcionalidade dos v'otos obtidos
or cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento
os Valas válidos, totalizados no Processo Eleitoral. A escolha
o crit~rio para contagem será decidida no inicio da
ssembléia Geral. V DA PROGRAMAÇÃO. Artigo 15,.-

Programaçllo da Emissora, deverá respeitar todos os
rinclpios e nonnas dispostas na legislação vigente no
erritório Nacional sobre Radiodifusão Comunitária.
arli~raro Único - Sem vedada a transfcTtncia da Outorga e a
nnaçlio d redes, excetuadas as sit çOes de guerra,

continua na próxima folha
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calamidade pública, epidemias e as transmissOes obrigatória
dos Poderes Executivos, Judiciário e Legislativo. defIn.id
em Leis. Tambl'!m será vedada a cess1io ou WTcndamento d
Emissora do Serviço de Radiodifusão Comunilária ou d
horários de sua programaçllo. VI - DA RECE A E D
PATRIMÓNIO, Artigo 16," • O Patrimônio c Receita d
Associaçllo ACAEI, será composta pelas contribuiçOe
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações
auxllios e subvenções. pelos bens móveis ou imóveis, pela
rendas e JUTas de depósitos bancários e llplicaçOe
fmancciras, pelos saldos de exercícios financeiro
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos d
suas atividades comunitárias, como por aqueles decorrente
do patroctnio sob fonna de apoio cultural. Parágrafo Únh:
- Toda Rcceila ou Despesa dever.! ser aprovada pel
Diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo ser
remunerado. Artil:o 17.-. A Receita da Associaçlio ACAEI
será utilizada única e exclusivamente para a eonsecuçllo d
suas finalidades institucionais e nll.o será admitida
remuneraçllo de seus dirigentes pelo exerclcio de su
funções, bem como a distribuiçilo de lucros (sobras)
dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seu
associados ou dirigentes. VII - DA RF:F R A D
ESTATUTO I E DA PTSSOLUCÁO. Artigo 18.- • Est
Estatuto poderá ser refomado, no lodo ou em parte, po
delibcraçllo I da Assembléia Geral Exlraordinâria
especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o vot
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia,' nll
podendo ela deliberar, em primeira convocaçllo, sem
maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de u
terço nas convocações seguintes. Artigo 19.- _ A dissoluca:
da Associaç.!io ACAEI, ocorrerá segundo decido
AssembUia Geral, respeitando as disposições constantes n
Parác,rllfo Primeiro do Artigo lO."; E o remanescente d
seu Patrimônio Liquido, será destinado a Entidade de fins nli
c;con6micos congênere, definida na Assembléia. Par.4grd
Unic()- A Associaçllo poderá ser extinla, por deliberação d
maioria dos Associados, em qualquer tempo, desde que sej
convocada uma Assembléia Geral Extraordinária para tal fim
vm - DlSPOSICÓF,S FINAIS. Artigo 20,. _ Os caso

. omissos neste Estatuto serao resolvidos pela Diretoria. co
recursos a Assemblt!ia Gera], pelo Associado que se ach
prejudicado. Artigo 21.- • O presente Estatuto foi aprovad
na Assembléia Geral de 02 de Outubro de 2013, e entra en
vigor na dala de sua inscriçl'io no Registro de Pessoa JurJdi
averbando.se a este Registro todas as alteraçOcs por qu
passar. Inhacorá-RS, 02 de Outubro de 2013. Relaçao do

'ódo, '" "m \"0 P'~'''o '"l";' ° ""lo Ofi,io
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Livro N.o A-i

N" DE DIA E
ORDEM MÊS

ANO,,2013

INSCRIÇAo

ssinaturas: (Jollo Carlos Gomes de Oliveira-Presidente e
"stcvo Zakszeski-Advogado-OABIPR nO 280949). Relaçâo

Diretoria: JoIo Carlos Gomes do Oliveira-Presidente. Roni
ezar Daronco de Moura-Vice-Presidenlc, Débora Lurdes da
ruz.Secretárla e Vanderson Elizcu Furt.Ildo de Almeida-
esoureÍTo. Referido documento (01 apresentado por Jo3.o
arlos Gomes de Qlivewd (Presidente). Era o que continha
m dit~f.~ Um. ,i. fi" ',rqUivada neste Oncio. Dou
é. I IIICO .RS. 04 de Outubro de 2013.
'u (Bel. Elinna Beatriz Dic1 Pias) Registradora
esign • o avrei, dou f~e assino. Protocolo nO840, Livro
-I, fls. 148. Emol: R$40,10 Selo TJIRS nO
572.04.07000 O 3. R: 9359 T:
48

E/J- &<N 'Did PIM
REGISTRADORA DESIGNADA
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o referido é verdade. Dou fé.
Inhacorá, I I de setembro de 2020.
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CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que reveudo nesta Serventia o livro A-2 de Pessoa Juridica -
Integral desta cidade de InhacorálRS, à folha 24V, sob nO2 I, em data de sexta-feira, 26 de julho de 2019,
encontra-se registrado a ALTERAÇÃO DE DIRETORIA, cujo teor é o seguinte: I, _

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, PARA ELEIÇÃO E POSSE DA
NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ
- ACAEl.

No dia 02 de Outubro de 2017, às 19;30 horas, reuniram-se na Rua Fernandes Gomes, n°
121, Bairro Centro, CEP.98.765.000. na cidade de Inhacorá, Estado dn Rio Grande do
Sul, em Assembléia Geral Ordinária, os membros fundadores, Associados. Convidados e
Autoridades, conforme edital de convocação 00112017. Iniciando os trabalhos. foi
escolhido por aclamação o Senhor João Carlos Gomes de Oliveira para presidir a seção,
convidando a mim: Joel Queiroz Machado para secretariar a seção. O Presidente da seção
usou da palavra para agradecer a presença de todos nesta Assembléia Geral para Eleição
c Posse da Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário. Foi solicitado a
apresentação das Chapas Inscritas, o qual só havia uma Chapa. Em seguida havendo uma
só chapa inscrita, deu-se início a Eleição e Posse da Diretoria Executiva. que por
unanimidade foram eleitos os 04 membros sendo os seguintes: Diretor Geral (Presidente):
João Carlos Gomes de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, portador da CIRO n°
5081065731/SSP/RS c do CPF nO718.529.130-53, residente na Rua Fernandes Gomes,
n° 121, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS; Vice Diretor Geral (Vice
Presidente): José Volmir Lima dos Sanlos, brasileiro, casado, agricultor, portador da
CIRO nO50367205211SSP/RS e do CPF n° 463.841.110-04, residente na Rua Vitor
Rolim, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacorâ/RS; Diretor Administrativo
(Secretário): .Jocl Queiroz Machado, brasileiro, casado, escrevente autorizado, portador
da CIRG nO 5I01418399/SSPIRS e do CPF n° 036,683,050-30, residente na Rua
Napoleão Moreira Bueno, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacorá/RS; Diretor de
Operações (Tesoureiro): Vanderson EIi7.cU Furtado de Almeida. brasileiro, casado,
vigilante, portador da CIRG nO 1094624416/SSP/RS e do CPF nO018.373.220-07,
residente na Rua Avelino Lemos, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacorá/RS; Após
a Diretoria Executiva eleita, iniciou-se a Eleição dos 05 (cinco) Membros do Conselho
Comunitário, em cumprimento ao quc determina o Estatuto Social. ficando o Conselho
Comunitário, reeleito e composto pelos seguintes membros. 1)- Lorenu Krucl Rolim,
brasileira, casada, Presidente do Conselho (C.P.M) da Escola de Ensino Fundamental,
portadora da Cffi.O n° 1050035714/SSP/RS e do CPF nO001.651.560-90, residente na
Rua Celeste Rolim de Moura, nO525, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS;
2)- Edineill CopcHi Antunes, brasileira, solteira, maior, 2&Secretária do Conselho Pró
Segurança Pública de InhacorálRS, portadora da CIRG nO4082303795/SJSIRS e do CPF
n° 817.633.950-49, residente na Rua Ruy Pires, n° 27, Bairro Centro, CEP 98765-000, em
Inhaconi/RS; 3)- Gislaine Ferraz Kalh, brasileira, casada, Membro do Conselho Fiscal
do (C,r .M) da Escola Municipal de Educação Infantil, portadora da CIRG n°
1088195977/SJSIRS e do CPF n° 003.444.290-16, residente na Rua Eisa Florinda S. da
Rosa, s/n, Bairro Centro, CEP 9S765-000, em InhacoráIRS; 4)- Dulci Pocrsch Lopes,
brasileira, viúva, Suplente do Conselho Fiscal da Associação Casa Nova, portadora da
CIRO nO 1005811491/SSPIRS c do CPF nO256,050,380-87, residente na Rua Ana
Albrech, n" 396, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS; e 5)- José Alaires de
Almeida. brasileiro, casado, Presidente da Associação de Moradores do Bairro Aliança
2 portador da CIRG n° 6055593278/SJSIRS e do CPF n" 408.665.480-68, residente na
Rua lbanes Rolim, nO149, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacoráIRS. Todos os
membros integrantes acima qualificados são maiores, responsáveis e residentes em
Inhacorá, Estado do Rio Orande do Sul, Após divulgado os eleitos para a esta nova
Diretotia Executiva e Membros do Conselho Comunitário da Entidade, por um período

continua na próxima folha
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'2- /2-(/ itL' --5 *- ~~
. Viee Dir. deral (Vice-Presidente)

José Valmir Lima dos Santos
CPF 0°463,841.110-04

Inhacorá/RS, 02 de Outubro de 2017.

~u~ .
~ Dir. de Operações (Tesoureiro)

Vunderson E. Furtado de Almeida
CPF nO 018.373.220-07

a r.' t CAEI
rlo~{}fftes deiOliveira

F n° 718.529.130-53

I
.(ld~/J.vjQ ,

~

Dir. ~strativo (Secretário)
Joel Queiroz Machado
CPF n° 036.683.050-30

I

de 04 (quatro) anos, o Diretor Geral (Presidente) reeleito, Sr, João Carlos Gomes de
Oliveira, fez uso da palaVra, agradecendo a todos pela confiança depositada em sua
pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos
presentes, foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciou nesta
data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontração e humildade. Os
trabalhos da seção foram suspensos por um tempo necessário para que fosse feita a
Javtatura desta Ata, o que cu .ToelQueiroz Machado, fiz como Secretário da Seção e
Diretor Administrativo (Secretário) eleito, c após reaberta a Seção a referida Ata foi lida
e aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo
Diretor Geral (Presidente), Vice Diretor Geral (Vice-Presidente) e pelo Diretor de
Operações (Tesoureiro) eleitos da nova Diretoria Executiva da Associação Comunitária,
Artística e Educativa dc Inhacorá - ACAEI.

I
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CERTIDÃO

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-2 de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas desta cidade de Inhacorá/RS, à folha 36F, encontra-se a Averbação 2 do registro nO:
21,_do Livro A-I, Fls 82/F em data de sexta-feira, 11 de setembro de 2020, encontra-se averbado a
ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL, cujo teor é o seguinte:

AI A l-'-t:L~~SSEMBI".J::IA GERAI. EXTRAORDINARIA, PARA APROVA :ÀO DA
ALTERACAO ESTAIUT,,\RIA NO ESTATUTO SOCIAL da: ASSOCIAC;\O
COl\'1lJNITÁIUA, ARTisTICA E EDUCATIVA DE INJlACOH.A. _ ACAEI.

;..JllJi" OI)(no •.c) do 11l~:-;d•..•SL't<.:mhrod•..•2020 (dois mil •...vinte).:'1 .••IQ,:W 11llras. rCLJllir:II11-:-'l,.."Il~lRua
h.:rniIllJc~ C.oJlles. li," 121. Bairro C••.•mro. CEI'. '1X.7fl5-000. na cidudl." de Inb:lcor:i. E:<.tadl)d0 Rio
(irnndC' do Sul, 1.:111 ;\ssl'lllhl~ia (i••.'ral E.'lro.lordín;iri:l. o..•i\k'mhrlls Fundatlon.:s. IJirigclltcs. Assodóldos.
Convidados c ,\ulOridad •.,::.. ..:on!"ornH.:(l J-:<.IilaldI.' C'lll\'t1cao.;,10n." O()1/2020. dt,:lI-s,,:inidn a t\ •••.•t.:lllbl..5ia
(;":"<.11EXlr.:wrdin;iria. O Dir..:t\lr G•..•ral (I'resilklH''') da Asso,:illl;tlO ACAEI. Sr, .Juiw C:arin, (;UlIlCS c11..'
OIi\cir.:l. por adillT1a~.:loIi.)iek'itn para assumir .:\mesa do:, trahalhos. cOllvid.:mdn a mim: .lucl QUI,.'inu
,\I:ldJ:ll!u. p;,m :-'l'cr..:lariar :1 sess:in, o (IU;llill.cil•...i. t\ p•...dido do Pr•...sidt.:nlc da S•..•l.;.io. li a {lrdt.'mdo dia
P:lf:..1qu.;}1 lin':l COll\()cada cstó.lAss •...mb!cia (.i •..•r:11.o qu;t1 t•...m \I sc."gllil1lC'(I."or:.'\h\'raçill' Eslatlltú •.ia no
L;...t:Hutll Social, para que ti(]u\,' em conli,rlllid;t(h ..com (l qut.: pL'(k as Lei'>. Ikel"L.tos, r--:ortn.lse I'nnaria d(,
;\-lini•.•lcrio das COlllunh,,;u,:ii..:s,l\'IJl(1 só h.lvia lima J1lat..:riapara Sl'r di •.••..•utida e "pn",-ada. fui ":lIlo..:adode
imediato •..•111\-olm;:io. l' I..lualfili (Ipl'O\'lld,. I'\lr unanimidad •...t.:;H:lillll;I\;;lo.Sl.;'udo'PIl' dt.:pois de i1lwo\ado ()
1'0\11 i-:slalllh' "'oeial. lictlll Il\Ildifkac.!lI •..•n..dil!ido r.:tlllla ill('lllsiio do ••"cl.:lIin1l..'sIl~_,tO:-,;No Arli:.!.(I~" lili
modificado (trocado). (1 dL'•.•cri((l no tCX!(l1,.'il~c1uso o Pani:,:nlfu (JlIh.•o~ No ,.\"tiJ,!o 7." Ii.li modilicmll)
(troo.:-adl))() dc"..-rit{, no [tem IV" .. Induso o Jh:l1l V d~1Letra :1); No AI'li;.:u 11.". f(li a..:rt.:scido(induidlll
lTIili•.•UIll l':Iriigrali.-,. \lU sl.'.ia. li P:lI'úJ,!,'afu (}Ulll'lo: I'•..nnanccelll inalt..:rados os dl.'lllais Capilulu •••.
,\"tij!u"i. Pani:,.:nlfu ••, IUI..'iso" ..\lilll':l.S. l.t.'I,'a •.•l' 11l'IISdo r':Slatlll(l Sn,,:ial li.l t\ssnL'iaçfio AC,\EI. Ap\I~:l
\-nw~~<1(1l.' apfll\";w;?in.cnr'h) IHi"lha\- ia lllais assulllo:, em pallla. (I I'rl.'sid•..•nll.' d" Seç:iu llSOIld;! pala\ f:l,
<tgradt.'('clll!1la Indo,", os I'resl~llh..'•••.c'l'licand{, qlll.' (••••Ii' ,.\Ia. sl:r<Í :ulcx;l(la jUllh' ao E,lr'atu 1,.'''111':1•••
..\llcraçiics e :lI' ~(I\lt Eslalultl SOI..'ial,111',illallll'nh' alll"':lIlu. L' s,,'r.lu "'l1c<JlllinhaJ\h ;lO Cartúril' pari!
Registro. [kixOll a pal':I\"!'al'll\ i1hl.'rlo. COIllOn:iu IHHI\'L'Illanil'"t.'sh)por p:ln\,' dos prL's•...nh...s.dl.lI-s•...por
1,..11I•..••.rr;IJa mais IIlllil i\ssl,.'ll\bl~i••. que Ir:IIlSL'\llTl'Unum \l'rt!ad..:iro clima de 1'<17l' hnrmonia, Em sL'guida
roi pl:dido um tl.'ll1l'(1para tjll•..•fossc lcitn a b\'rallll'i.l da .-\t:l. ,) que l'lI .J(J<.'! QUl'iroJ: :\laclt:ldo. ti/_ COIll"
Sl'Cl"l.'Wrillda Seç;io. il qll.d :"ol'gueitssinad •• !,{lr mim. p\,'lo Diretor Ger:lI O'rl,.'sidt:nlcl. pL'lo Vil'L' Dir•..tor
Cil,.'m](Vkl ••/'r •...sid..-IIIL'1l' p•...h, [)in:lor de Opcril~'•.)l'S (1'1...•.•oul'l:..iro), \kmbnls da f)irelllria EXr.:culi\'il .I"
A"''''I..'iilt,~:iClrOlllunit:il"ia. Anis'il'a •.' Edll\'ó1Ii\-a dl' luh;u.'()I';'t_ AC,\I.:J.

Illh~H:nrú/RS. 09 •.k Sl.'ll'mbn. dl' 2:0::0.
,

..,~ --~__ ~ ., .•._~..o-r~:'Tç __ ~

DirciÔI' Gei'al (Presldl'llle) UH A('t\EI.
,In;iu C./rlm; (;ullIt.,Çdl' ()Ii\'cinl.

cpr. n'" 71 S529,1 ::W.5~

fílflMy);;
Di!'. 'Adminislralin) ISLTn'l:irlo).

. Jod ()ul'int". 1'1;1('11:1110.
CPF, 11.<>03h.6X:;.0;,0_3(1

~7bt.. .//,~ ->; ~k..<; d6.
,/ Vi!:l.'Dir. Geral (Vil:c-I'rcsidcllh').

.lu,,:' \'0111111'Lima du ••Sanllls.
CPF,Il." ..U,3,X..jl.lI0-0~

=~rz::6.L:-??>
Dlr. de Opcr;lçõL'S ITcSI'lll"L'inll.

\.:IIlt1l.I.•.•'m FliH'U F. clt.-Alnu'ira.
CI'L IL"()IX,37~.220_07

O referido é verdade. Dou fé.
Inhacorá, 11 de setembro de 2020.



A consulta estará disponível em até 24h
no site do Tribunal de Justiça do RS
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1020045420200000001896
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10)-Declaração assinada pelo Presidente da ACAEI de Horário de Funcionamento:

05)-Dados e infonnações Técnicas do Cabo de Conexão : _~ _

02)-Levantamento Topográfico feito pelo Profissional Habilitado :

03)-Dados e informações Técnicas do Transmissor. :

06)-Dados e informações Técnicas da Antena : _~_~~~_

04)-Copia do Certificado de Homologação do Transmissor. :

Ol)-Documento de Análise à Fase de Instrução para Processo de Outorga :

08)-ART e comprovação do pagamento da mesma :

09)-Declaração assinada pelo Presidente da ACAEI (anexo 10) da Norma 1/2011:

( ) 07)-Cópia do "Relatório de Confonnidade" : _~ _
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MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOlOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇOES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação.Geral de Radiodifusão Comunitária

SERVICO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM
I - ASSINALE A SOLlCITAÇM) IlE I;'(TEllESSE

[K] Solicitaç<io d~ ilmilisC' de uocumelllaç.10 necess<Íria ii f'tlsC'de instl"uç,10 - Processo de Outorga

O Solicitaçüo de attcr<lç;1o uc características antcriOllllcntc aprovadas - Processo dl.: I'ós-()lllurg,a

l-IIlE:\TIFlCAÇ.iO IlA E:\TII)AIlE
RAZÃO SOCIAL

IASSOCLlç,io e<HIUNITAIUA, AllTlSTICA E EIlUCATIVA IlE INIIACOR,i 1
RAZAO SOCIAL (CONTINUAÇAO) CNl',1

I I IllJ.O-a-a.6 77/111111I-;,;U I

3 - LOCILlZAÇ.iO IlA SEIlE IlA E:\TIIMIlE
LO(iRADOURO

hlllA FER,\;A:\IlES GO~IES, III I
BAIRRO CIDADE

ICE;,(TIIO I 11,\;IIACOR,i I
CIDM1E (CONTINUAÇÃO) UF CC)(ml >I::Ni\ IMS (iL( KiRi\ FICAS

I 1 IllS I I 27"S2'S7.UlI"S I I 5-1"01'05.110"\\' I
• - LOCALIZAÇÃO 110 SISTDIA IRllADIA:\TE / TllANS~IISS0R
LOGRADOURO

IRIJA FEllNANIlES GO"ES, 121 I
BAIRRO CIDADE
loxmo I IINIIACOIIÃ I
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF COORDENADAS CiEOGRAFICAS
I I IllS I I 27"52'57.UII"S I I :;-l"U I '1l5.Ull"\\, I
5 - LOCALlZAÇ.iO 110 ESTiJlllO
LOGRADOURO

IlUlA FER;'(A:\IlES GO.\IES, 12l I
BAIRRO CIDADE

ICENTllO I hNILICOIIÀ I
CIDADE (CONTI(,;UA~'A(») llF ('()( ll{I)J:NA I>AS (;I:{ )(iIC.\ l:rCf\S

In:NTIW I IllS I I 27"52'57.1I11"S I I :'4"11I '05,UlI"\\' I
(, - TIl.I,\;S.\IISS011
FAIIRICA~TE

ISI;,(TECI-: SISTDLIS f:LETRO~ICOS LTI>.I I
MODELO I'OTENCIII DF. S/\ 11),\ ;-';" IICJ\'!OI.()( i!\(,\O-'CERTI FlC,\(: ..\( 1

IEX 15 I I 2:',11 l\\'aLb I UlIlllJ-II-1I2SN-l I
7 - '\i\TEi': ..VI"ORRE
FAIIRICANTE

IITI":S ,\l\TEl\r\S LTDA I
MODELO I'OLARIZA~'ÃO TIPO !

II'T-'hlll I VW cU EU IlU I I'LINO TEllIlA I I
(iANIIO má, (Cit) ALTURA EM RELAÇAO AO SOLO ALTURA DA TOllRE ALTITUDE DO LOCAL

I

I 1I,II1dlld I 311,II1m I 311,111", I 369,01111

X - UNI IA DE TRANSMISSÃO
FABRICANTE .\11() [) LI.()

IRFS -1l..illlO FnEQUENC\' S\'STE~I I l'lGC lU I
COMPRIMENTO (LI ATENUA~'AO EM 100m (AL) PERDAS N/\ UNIJ/\ (1'1.) EFlC1ENCI,\ DA 1.1i'\11i\ (q)

I 31,II1m I .,loldll I 1,3.1<111 I 11,73.1
Perdas IUl linha (1'1.) co; I .• AI, Eliciênci;l da linha (ll) = -lri)-- lO "~ - I'OThCIA EFETII'A IImLII)A lERI') 100

ERI' (dllk) ~ 10 log (1'1. Ghl. (i'I. 1]) = 10 log ( 0.0)5 , LO , 1.11 , O.73-l 1= -17,365

1'1= Polência do Iransmissor. em k\\'.
(ih! = Ganho da anlcn,l. no pl,mo horizontal. em vczes.
G\'t = Ganho da anleml. no plano vcrtical. cm vcz.cs.
q = Eficiência da linha dI.:transmissfio.
*OBS: A potência cfetiva iIT<ldiada (ERI') por emissora de RadCom deveriÍ ser igualou inl\:rior a 25 \VaLts.



11I-I:\TE:\SIIl.\IlE IlE C\~II'O (E) 1'0 1.1.\IITE IM .\RL\ IlE COIlUlTlII!A IUSIIlIT\
E ("Il~) = 107 + ERP (dBk)- 20 log d (km) = 1117 + -17.365 - 20log 1.11 Sl),(j~ dBp

ERP(dBk)::=: potência eletiva iITadiada. em dBI.:.
ti (krn) = dist,illcia da antena transmissora ao limite da :írca (k COhCr!lll";1n:strita.
*OBS: O m<Íximo \"alor de in1t:llsidauc de campo l]lll'.1 CSlm•.',io pmkrú ler ,1 ulll;r disLtllll'i" de I krn (b :l11lL'll<l.,:om bsc Ih:SS,1 equ<i\,lo.
dcvcr:í Ser 91 dBIl.

A cst:lç;io ImnslIlissora atcnde ao disposto em reglllalllcnlaçi10 da ANAIT!. sohrL'li111ílal;iio Ú c.\p0"óiç,10 a C<ll1lpO:--clr.:lriC\ls.
magncticos e eh:tromagnctieos 11<1l;lix,l dc radiofn.:qu(:nci,l"ó cnlre IJk] I1 c ~oo (;11/ .. n;l11 SUhllll'tCl1l!\) <Ipl>J\lllaç{IlI;1 campus
eletr01l1,l!.!.netictls dc r;ldiofrcou0ncia"ó com valores sun<:riores aos es!ahckcidos.

1i -IlECL\RA(:ÚES IlEFEllE:\TES ,\O l'II0.lETO IlE I:\STAI.A(',io IM DIISSOIU
NÃO SIM DECLARA 'ÀO
l7l O A cota do lcrn:no (solo) 110 locallh: inslalaç<io tio sistema irradianlc miu c supcrilll" a 30 (trinta) IllctroS. ~'(lm n.::laç:ill ;'( cola (li:
U lual!. ller 01110do lcrn:no 11(1raio dI.?um uilôlllctro em torno do local do sistema irraJiantc.

O l7l Caso a condicào ncima mio seja atendida. dcclarn-sc que os valores de intensidade de e<unpo lll<Í.ximo sobre a <Írea de CobCliura
U restrita Seio 2.arantidos. conforme csllulo cs lcl"Ífico cllc;llIIinhadn cm alll'.\U.

O l7l A emissora obedece aos pan.illlctl'{)S indicados na Portaria 957/GC3. de 09 de jlllh() dc 20] 5. dI) ivlinistério da [>eles,! ~ C(lll1<Llldll
U da Aeromll1tica. corn:s lOlIdentc aos gabaritos de zona de lrote ,10 <lOSaeródrol1los.

O l7l O contorno de 91 dB~1 da emissora não fi.ca situado a mais de lllll quilôllll.:lro de di"ól:lIh;ia d:l <lllll.:n:l tra11slllissor<l I.:Ill nCnlltlllla
U dirc'ão.
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pn)jclo dc radjndiftls,itl.
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1'1.:\;,\'0 ,\I.TI,\II::TI{IC:() IH) TEI{I<!-:i\() I

I)jst. elll (I" JW (1(1" 120" 110" 2-1U" 2 7U" JUll" .UlI"
"rlr"os

l)U" 1;'11" I XU"

O 369 369 369 3ú9 369 369 3(1) 3(,\) 369 3(1) 3(1) 369
1011 364 3(,? 361\ 373 373 369 3M~ .l(l'! 3()..j 364 363 3ú3
2110 360 367 365 371 372 372 3(1-l 3(1} 3()2 3fJ9 :;70 364
3()() 363 365 370 369 369 370 3ú5 36() 371 371 370 3ú7
4110 372 367 3R4 375 366 365 375 362 375 376 362 ,15S
500 381 371 393 378 368 363 3~W )72 371 375 357 3(,.t
6011 387 375 400 31\0 369 365 383 369 372 375 ).17 Jú6
700 391 383 403 310:5 367 365 31\4 371 377 36ú .H4 3ú7
8110 398 393 410 395 370 371 31\:\ 372 383 3ô-l 3-1-1 375
1)00 402 389 414 ~1I1 373 368 393 377 375 377 3-18 379
101111 406 385 ~1I8 ~04 377 370 396 .lHO 37-1 395 3-l1 .U::;
1100 408 31\0 408 407 374 380 401 394 370 391 3.12 .\77
12110 407 373 391\ 406 377 31\2 4117 :;1).1 373 391 339 310:.1
1300 398 364 395 402 3n 392 4111 399 377 39-1 342 372
1400 392 364 403 399 375 393 411 4112 380 393 355 377
1500 391 365 39-t 401 375 397 408 404 392 .In .I.!}; 3X6
1600 392 369 397 .105 372 400 -t06 410 400 3X 1 3~6 3XX
1700 390 372 400 ~05 373 400 409 411 107 37~ 337 395
IXOO 3X~ 3X3 .lOS .101 374 403 .112 414 411 371 33lJ 3lJlJ
1900 J7~ 3X(1 410 402 374 .lO4 410 1IX 41<) 3X2 3ll} 3971
2000 3(14 393 41j 403 3n III 411 -123 -i20 395 332 3t)l)
2100 358 3lJ5 416 402 375 413 .109 .12.1 .120 3IJX .).1.' 395
2200 353 401 41ú 39X 374 .111 405 II x .117 .Hl2 33(, 3(171
2300 356 401 411 397 .In -113 -lOS -lI!) .104 .102 330 -102
2400 353 400 409 400 371) 412 410 j 1.1 397 31)X JJO .lOS
2500 351 397 404 400 377 41X -122 .no 394 390 326 -105
2600 350 382 397 404 376 j21 -126 414 407 3X4 325 412
2700 35-1 372 390 412 37X 427 42R 4 I I 405 377 321) 4101
2S00 361 364 379 420 379 .0-1 427 411 .109 36X 314 -105
2900 365 363 370 41X 376 433 420 403 404 3(d 332 397
3000 364 367 370 433 .IX1 427 415 399 .lOS 365 324 3931
3100 365 363 371 441 3X3 427 .IOS 39() jOS 375 324 394
3200 36ú 367 3XÚ 446 380 43X 405 .llJ5 .115 377 322 3%
3300 3ú-l 357 393 .142 383 436 406 .li); .11.1 37(, 322 3%
3400 357 350 400 442 38 [ 435 411 40.1 .111 367 324 3%
3500 351 342 406 444 3X4 443 412 40X 406 369 32X 31) I
3600 352 355 410 444 3X5 437 41.1 40X 398 371 .lU) 39')
3700 367 356 409 442 3X9 441 411 40 I 3X9 3IX .120 397
3XOO 365 3ÓX 411 43X 3X6 .1.13 405 3(1) 3xl 3Xl) 32J 31)7
3900 357 377 407 .135 3XX 447 31)7 .lO I 3XO 1II1 325 393
4000 354 3X 1 40X 425 3XX 45t 399 ~O7 37X 405 329 3X(, I

MEDIA 372 J7~ J97 40X 377 -lOS ~O2 J97 JtJ2 3XI 3JX 3SS
.\IUlI.I C;EIUI.I}(l TEIUU::"O J8h

ESTUDO ESPECiFICO I' ..\K.\ CO.\'TOIC\O - ,)I dB,t

,\I.TlllLI IM .\I'TE:",\ (m) I AI.TITIII>E 1>0 LOCIL (m) I EFICl E:"CI.I I I'OT. UU' (<111];) I I'OTI.:.'\CL\ (h':,,) 1
JO I 36lJ,II I O,7JJX I -17,Jfí~(1 I II,IIISJ 1

A ~:,\lT IIS:"~IT (E/Emax)l EI~I';l:l.(dBI<)
CUIl!OrlW

() bM','\.aç:i 11
91tIB,I (li.m)

11" 372 27 1.00 -17,365 O.X55
.lU" 374 25 1.00 -17,3()5 0.X55 I
fíll" 397 2 1.00 -17.365 0.855 I

')li" 40S -9 0.98 -17.017 O.XXI) I
120" 377 22 O.9X -17.1117 {l.XXI} I
l:"ill" 405 -(, 0,98 -17.017 O.XXI) I

11"11" 402 -3 0.98 -17.017 O.XX9 I
210" 397 2 0.9X -17.017 (l.XXI) I

2-111" 392 7 0.98 -17.017 O.XXI) I
270" 381 18 0.9S -17.017 O.XXI)
JO(]" 33X (,1 1.00 .17.365 0.X55 I
JJO" 3XS II 1.(lO .17..")(15 O.X55 I

IJ

~ d~



Sinteck Next - Divisão RF L-/
EX2S-NVI1
TRANSMISSOR DE FM PARA EMISSORAS COMUNITÁRIAS

87,S-108,1MHz
2SW

EX

~ o MAIS PODEROSO TRANSMISSOR DE 2SW DO MERCADO
Antes de decidir a compra de qualquer equipamento para sua emissora, lembre-se que uma decisão correta trará o

melhor resultado financeiro e aumentará sua audiência. Um som envolvente, bem definido. com graves e agudos que soam
livremente, sem distorções, elevando uma emissora comunitária a um alto grau de evidência. O que apresentamos aqui é sem
dúvida o mais avançado sistema de transmissão, capaz de lhe oferecer tudo isso.

Sua emissora merece um equipamento assim e a Sinteck apresenta o EXzs Radcom, um poderoso equipamento
transmissor de FM que tem tudo o que uma grande emissora precisa. Compacto, robusto, eficaz e com itens que deixam a
concorrência para trás, dos quais se destacam:

•• 2SW reais de potencia de saida, com design MOSFET de alta eficiência

" Turbo áudio 3D, VCO de alta linearidade (muito mais peso e brilho sem nenhuma distorção)

Poderoso filtro de harmônicos incorporado (resultando nula qualquer tipo de interferência)

•• Codificador estêreo de alta separação de canais

•• Sistema de processamento de áudio single-band incorporado (não distorce, não sendo necessaria
a conexão de compressores de áudio externos caso sejam utilizadas as entradas XlR left/Right)

•• Entradas e saidas para gerador RDS (Radio Data System, gerador de caracteres)

•• Opção de MP3 player incorporado, bastando conectar um pen-drive com uma programação auxiliar
que o prôprio equipamento reproduz no ar'

•• Display OlED e teclado touch de alta durabilidade

•• Telemetria incorporada, possibilitando o monitoramento remoto do equipamento via internet,
dashboard incluso!'

•• 2 anos de garantia INTEGRAL, incluso circuitos de RF não garantidos por nenhum outro fabricante.

Alêm de tudo isso, um equipamento de fabricação Sinteck já diz tudo: excelência na qualidade. O mesmo
equipamento é exportado para mais de 30 países, cumprindo nao somente as normas da Andtel corno também normas de
cada localidade onde é comercializado. Não se deixe enganar, antes de (Orllpr<:l(, COlllpare, e venha se unir ao n05SO )UPO de
radiodifusores 100% satisfeitos. Pense nisso: se a sua ernissora é a melhor, então o seu equipamento é Sinteck!

, Itens oPcionai5~ solicitados no



•• Detalhes do painel frontal

1RU Leds Status Azul

-
Display OLED

I
Teclado Touch

I
I

MP3 Player
I

rD MP3 PLAYER É UM ITEM OPCIONAL (Deve ser solicitado no ato da co~2

•• Detalhes do painel traseiro

Saída cle RF

/ Ul'1===::@
@@'J @'J @'J~
~. S(A".in MPX.in 19kHz oul
v -@+ _@+ (Sync.)

AdJ. Adj.
v

Entradas MPX Entradas Estéreo

••• Telemetria (acesso direto pela tela do navegador)

Ethernet Entrada 110/noV

---------------------------------------'--
5,,,.,, T,.' •....,.." .~,-~•...•" ..~...

• c

/....

+55 (11) 2506-0437 I 2043-8640 I 2043-8571



" Visão Interna
Bloco de RFe filtro
de harmônicos

Main Board (PlL)

Fonte Chaveada

--------
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Em testes, não souberam distinguir pela qualidade de áudio este equipamento de um equipamento digital que gerava a portadora via FPGA.

f(A guafJtidad~ d••.' ouvintes que a sua emissora possui esta totalmel/te
relacionada j qt/alicj;Jde do material humano e eletrônico que vocé
emprega»
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República Federativa do Brasil
Agência Nacional de Telecomunicações

ANATEL

Certificado de Homologação
(Intransferivel)

N' 00119.11.02884
Validade: Indeterminada

Emissão' "10212019

Fabricante:
SINTECK SISTEMAS ELETRONICOS L TOA
RUA DOS BOLIVIANOS N~578
VilA RIO BRANCO
03873100 SÃO PAULO SP
BRASIL

Este documenlO homologa. nos lermos da regulamentação de lelecomunicações vigente, o Certilic<ldo de Conformidade nQ 12CTCP0288;'OO, erMida pelo
ASSOCIAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES, RADIODIFUSÃO,CINEMA, VíDEO, E AUDIO.VISUAL. Esta
homologação ê expedida em nome do fabricanle aqui identificado e é vãlida somente para o produto a seguir discriminado. CUjil utillzi1çlJo deve observar as
condições estabelecidas na regulamentação de telecomunicações.

Tipo - Calegoria:
Transmissor de Radiodifusão Comunltàrla - II

Modelo. Nome Comercial (s):
EX25 • (EX25)

Caracteristicas técnicas básicas:

Faixa de Frequências Tx (MHz) Potência Màxima de Saida (W) Designação de Emissões

87,4 a 108,0 25,0 180KF3EGN,25GKFaEHF

87,4 a 108,0 25.0 180KF3EGN ! 256KF8EH

Os produtos devem estar ajustados na potência e frequ6ncia autorizadas pelo ôrgão competenle, anles de seu fornecirnentro ao usu.:ino,

Este certificado substitui o de mesmo numero emitido em 29/01/2013

ConSlitui obrigação do fabricante do prOduto no Brasil providenciar a identificação do prOduto homologado, nos termos da regulnmer1lação de
telecomunicações, em todas as unidades comercializadas, antes do sua efetiva distribuição ao mercado, iJssirr1 como observ,u e manto' as car<.JCleriSllCas
técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas 110 SCH • Sistema de Geslão de Certitlcação e
HomOlogação, disponivel no portal da Anatel. (www.analel.gov.br).

Davison Gonzaga da Silva
Gerente de Certificação e Numeração

http://www.analel.gov.br.


~ \

RADIO FREQUEN(Y 5Y5TEM5 \- _.-:.

• Equipamentos de Telecomunicações
• Equipamentos de rádio freqüência
• Outros.

.- Capa

PE 800
(

RA D IOF LEX@----------------------------------------
;/

Condutor Interno
.# Fio de cobre nu/'"'f:~ -.. -Dielétrico

1/fI?
-I!fIJf~'- PE Expanso

ã '"
..... - ::"' Blindagem

Fita aluminizada +
trança de cobre
estanhado

MODELO
SÉRIE
TIpo de Cabo

RGC213
401.041
COAXIAL

RGC8
401_095
COAXIAL

Condutor interno/Material
Diâmetro do condutor interno - mm(in)
Dielétrico/Material
Diâmetro do dielétrico - mm(in)
Condutor externo/Material (Cobertura de btindagem{%»
Diâmetro do condutor externo - mm(in)
Capa/Material
Diâmetro da capa - mm(in)

FNu
2,55(0,10)

PE expanso
7,25(0,28)

FTSn (78% .•)
8,14(0,32)

PE
10,34(0,40)

FNu
2,74(0,11)

PE expanso
7,37(0,29)

FATSn(77%)
8,13(0,32)

PE
10,24(0,40)

Peso do cabo - kg/m(lb/ft)
Raio mínimo de curvatura/repetidas - mm(in)
Temperatura de operação °C(°F)

0,120(0,08)
50/205(1,97/8,07)

80 max_(176)

50
85

78(23,80)
3,00
0,5

3(0,90)
5,3(1,60)

0,4 I0,4 I1,2
1,5

\2,1
2,4 I2,95
3,8 I
4,0

I4,2
4,8
5,2
5,6
6,9
8,0
8,6
9,1
9,2

10,1
10,9 ~
11,8 ~

"'12,0 ~
12,5 '"~12,6 ~

'"12,8 ~
13,0 ~
13,2 'ô>
14,9 ~
16,5 ~~
17,7 u

:;;
18,2 E
19,4 o
22,3 '~
24,3 u

lO

"'•
'-""'

0,5
0,7
1,5
1,6
2,0
2,3
2,9
3,8
4,1
4,3
5,2
5,G
6,1
7,6
8,9
9,5

10,0
10,2
11,2
12,2
13,2
13,4
13,9
14,0
14,3
14,6
14,9
16,9
18,8
20,2
20,9
22.3
25,2
n

50
80

82(25,0)
3,00
0,5

3,5(1,10)
8(2,40)

Impedância nominal (ohms)
Velocidade de propagação (%)
Capaeitane;a - pF/m(pF/ft)
Maxima Frequencia de operação (GHz)
RF- Tensão de Pico(kV f.m.s)
Resistência do condutor interno - ohm/km(ohm/M')
Resistência da blindagem - ohm/km(ohm/M')

0,5
1
5
10
20
30
50
88
100
108
150
174
200
300
400
450
500
512
600
700
800
824
894
900
925
960
1000
1250
1500
1700
1800
2000
2400
3000
ohsl: FNu = Fio de (obre nu
ohs2: FATSn= Fita metalizada aderida ao dieJêtrico + trança de cobre estarlflêldo
obs3: FTSn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado



CARACTERíSTICAS TÉCNICAS

TKS Antenas LIda
Modelo: PT - OdB
Faixa de Frequência: 88 a 108 Mhz
Polarização Vertical
Ganho OdBd (1x)
Máxima potência 150 W
Ângulo de Y, verlical. 110°
Ângulo de Y, horizontal. 360°
VSWR <1.05: 1
Resistência a ventos 120 Km/h
Peso 7OOg
Impedância 50 ohms
Conexão de entrada N-Fêmea
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Anotação de Responsabilidade Técnica N ART
Lei nO 6.496, de 7 de dezembro de 1977

1. Responsável Técnico

ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA

CREA-PR
\

Página 1/1
ART de Obra ou Serviço
1720203414776 \

)2
Titulo profissional:

ENGENHEIROELETRICISTA
-------

RNP, 1704917921

Carteira: PR.18998/D

2. Dados do Contrato

Conl"lanl., ASSOCIAçÃO COMUNITARIA, ARnsnCA E EDUCATIVA DE
INHACORA

RUA FERNANDES GOMES, 121
CENTRO - INHACORAlRS 98765-000

CNPJ 19.044.677f0001.50

Contrato: (Sem numero)

Valor: R$ 850,00
Celebrado em: 10108/2020

Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Privado) brasileira

Apôs a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

CNPJ 19.044.677/0001.50

3. Dados da Obra/Serviço _íRUA FERNANDES GOMES, 121
I ,CENTRO - INHACORAlRS 98765-000

Data de Imelo' 10/08/2020 PreVisão de termino 10/09/2020

I Pmpne"no ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORÃ
- 4. Atividade Técnica
Elaboração

[Projeto] de radiodifusão

!

Quantidade

25,00
Unidade

WATT

- S. Observações
PROJETO TECNICO DO SERViÇO DE RADIOCOMUNITARIA

~' CRIEA-PR
~ c•.•••••'"G ".~"'~., •••.'''.G''.~''G..•",•..•".~...~~...~

Nosso número: 2410101720203414776

- A gUilrda da via assinildil da ART será de responSilbilidilde do profissional
e do contratante com o objetivo de documentilr o •••inculo contriltuill.

! 8. Informações -- - -
- A ART é •••<ilida som('ntc QU<lndo quitadil, conforme in'ofmilçõe~ no
rodilpé de~le formulário ou conferênci;l no sitto www.crtoa.pr.org.br.

- A autcnticidiluc dl!ste documento pode ~('r \/l:'rifiCilda no ~i\("

www.crl'a-pr.org.brouwww.confeil.org.br

II Acesso nosso si te wwwcrea-pr.org.br

i Ctontrill de iltendimento: 0800 041 0057
~-

Valor Pago: R$ 88,78

data

c MUNITARIA, ARTlSTICA UCATIVA DE INHACORÁ. CNPJ:
_19.~ 10001-S0~ - ----

Registrada em : 10/08/2020Valor da ART: R 88,7

A autenticidilde desta ART podto ser \/erificad,l em https:/I \/ico~_crea.pr.urg,brfput:'IiCO/':Hl
Imprc>~oem' 10/08120]:0 19.75:48

www.creil.pr.org.br

http://www.crtoa.pr.org.br.
http://www.crl'a-pr.org.brouwww.confeil.org.br
http://www.creil.pr.org.br


Reclamações e Sugestões

COBRANÇA BANCÁRIA CAIXA
DISQUE CAIXA

OUVIDORIA

08007260101 ,
08007257474

www.caixa.gov.br

Beneficiário CPF/CNPJ Agência/Código do Cedente I
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR 76.639.384/0001-59 0373/0081294 !JEnaereçodoBeneIClano UF CEP

!DOUTOR ZAMENHOF,35,-AL TO DA GLORIA/CURITIBA
PR 80030-320

Data do Documento INO do Documento l~sPécie ICarteira Data do Processamento Nosso Número I
10108/2020 20203414776 OUT RG 10108/2020 14010172020341477-6 I
Pagador CPF/CNPJ
ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 358.369.039-72 I
Endereço do Pagador UF rEP

I.,./
00000-000

Pagador/Avalista CPF/CNPJ

i
TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE: IGuia referente a ART 1720203414776
NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO JJ

I
I

I

l?od{ONl J~ir;tt{JOO
I-

Moeda IQUantidade Ivalor Vencimento Valor do Documento rUlenticação Mecânica - Recibo do Sacado
20/08/2020 RS 88,78

- -
104-0

10490.81290 43010.117240 02034.147732 583530000008878
I

Local de Pagamento
PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTERICAS ATÉ O VALOR LIMITE

. !eficiário
CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

CPF/CNPJ
76.639.384/0001-59

Vencimento
20/08/2020

Agência/Código do Cedente
0373/0081294

Data do Documento

10108/2020
N° do Documento

20203414776
Espécie

QUT
Aceite

SIM
Data de Processamento
10/08/2020

Nosso Número
14010172020341477-6

TEXTO DE RESPONSABILIDADE 00 CEDENTE
Guia referente a ART 1720203414176

NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO

Uso do Banco Carteira

RG
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 88,78

(-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimento

(+) Mora/Multa/Juros

(+) Outros Acréscimos

(=) Valor Cobrado

I
I
I
I
I
I
I

NOME DO PAGADORlCPF/CNPJ/ENDEREÇO/CIDADE/UF/CEP:
ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA
,,-I
SACADOR/AVALlSTA:

358.369.039-72
00000-000

Ficha de Compensaçno
A!.Ilenticaçãe.. no verso

http://www.caixa.gov.br


1010812020

ItaúUniciass

Banco ltaú Unibanco SA

Comprovante de pagamento
Banco Itaü - Comprovante de Pagamento

Titulos Outros Bancos

Identificação no extrato: PAG. TIT. BANCO 104

Dados da conta debitada:

Norre: ISAAC B1NICIO e.lCISO M ENOOZA

Agência: 3838 ('..onta:04896.9

Dados do pagamento:

Oidigo de barras: 10490.8129043010,11724002034,147732583530000008878
klSlituição Errissora: 104. CAIXA ECONOMICA FEDERAL SA

Dados do Beneficiário

Norre: CONSaHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

Razão Social: CONSRHO REG ENGENHARIA E AGRON PR

CfffCNPJ: 76,639,38410001.59

Dados do Pagador

Norre: ISAAC 8lNlCIO ENCISO M ENOOZA

CFF/CNPJ: 358.369.039.72

Dados do Pagador efetiVO

Non-e ISAAC 8lNIC10 ENCISO MENOOZA

a:f"/CNPJ: 358.369.039-72

Data de vencínunlo: 20/08(2020
Di.ltado pagan'Cnlo. 10tOS/2020

Valor do docurrento: RS 88,78

Desconto: R$0,00
JurostMJra: RS 0,00

M.Jlta: RS 0,00

Totalde encargos: RS0,00

Valor a pagar: R$ 88,78

Pagan~nlo feito em espécie: Não

- lamento efetuado em 10/08/2020 as 13:53:35h via caULAR, CTRL 36970.

..•lenticaçâo:
501051 AD91 0703AFB078GDEA 1A8DB01 CEA824530

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br/uniclass ou ligue 4004 4828 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828
(demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações gerais, ligue para o SAC: 0800
7280728, todos os dias, 24 horas por dia, Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Duvidoria: 0800 570 0011, em
dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. Ou entre em contato agora mesmo atraves do Fale conosco,
no site do Itaü.

htlps:lfinternetpf1.itau.com.brN1/U NICU\SS/IM GNersaolmpt"essao.htm 111
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DECLARACÃO

Eu, João Carlos Gomes de Oliveira, Diretor Geral (Presidente) da:
Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá -ACAEI,
devidamente constituída, com Endereço de ínstalação da Emissora, cito à
Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, na cidade
de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul; DECLARO que:

- Na ocorrência de INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS, causadas pela
Estação da entidade que represento, interromperei as transmissões
imediatamente, até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das
competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à ANA TEL.

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em
vigor, para que surta efeitos reais e de direito.

lnhacorá/RS, 10 de Agosto de 2020.



)1
DECLARACÃO

Eu, João Carlos Gomes de Oliveira, Diretor Geral (Presidente) da
Associação ACAEI; DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao
Ministério das Comunicações, Setor de Outorgas e Fiscalização, na
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR, que a: Associação
Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, devidamente
constituída, com Sede para Correspondência e local que esta instalado o
Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n.o 121,
Bairro Centro, CEP.98.765-000, na cidade de Inhacorá, Estado do Rio
Grande do Sul;

Que o horário de funcionamento, da Emissora de Radiodifusão
Comunitária, Canal 285, na Freqüência 104,9, será das 06 hrs da manhã até
as 22 hrs da noite.

Por ser verdade, assino a presente, dentro das formalidades da Lei em
vigor, para que surta efeitos reais e de direito.

Inhacorá/RS, 10 de Agosto de 2020.
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Município/UF: Inhacorá/RS – INSTRUÇÃO

Processo nº:    01250.054024/2019-18         CNPJ: 19.044.677/0001-50

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 14/10/2019 – fl.291 (4765000)
2. Tempestividade: (X) SIM ()Ma NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 2-4 (4765000)
4. Estatuto Social: Fls. 5-12 (4765000)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 13-16 (4765000)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 17-22 (4765000) para o período de 02/10/2017 a 02/10/2021
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 23-37 (4765000)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: João Carlos
Gomes de Oliveira PSB 064193040477

23/06/1974
Antônio Gomes de Oliveira e
Luiza de Oliveira

718.529.130-
53

Sim – até
05/11/2019

Vice-Presidente: José
Volmir Lima dos Santos Não 027899420400

17/05/1966
João Cristiano Taborda dos
Santos e Anadir dos Santos

463.841.110-
04 Não

Diretor Administrativo
(Secretário): .Joel Queiroz
Machado

Não 109029150418
20/08/1994

Ireno Ferreira Machado e
Elisabete Queiroz Machado

036.683.050-
30 Não

Diretor de Operações
(Tesoureiro): Vanderson
EIizeu Furtado de Almeida

Não 093021420493
14/01/1988

Antônio Vanderlei de Almeida
e Maria Berenice Furtado de
Almeida 

018.373.220-
07 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 39-290 (4765000)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl.38 (4765000)

11. Pesquisa Anatel (5688079) e Radar (5688080)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5688071)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5688050), Certidão FGTS (5688051), Certidão PGFN (5688065), Certidão
CNDT (5688067):

OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, sem concorrentes. Fase instrução.

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:  5-12 (5899139)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º adequar “gratuito”

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º adequar
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d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º adequar

e) Órgão administrativo e cargos: art.11º

f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art.11º adequar

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: art.1º

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4º c/c 8º

c) Direitos e deveres dos associados: art.7º

d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.16º

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: art.14º

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.16º

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: art.8º

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º § único

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (5688050)

2.2 Certidão FGTS:  (5688051)

2.3 Certidão PGFN : (5688065)

2.4 Certidão CNDT:  (5688067)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5688071)

3. Pesquisa Anatel (5688079) e Radar (5688080)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    (5899139) Fls. 20-33 Pedente de análise técnica

OBSERVAÇÕES:  Solicitar formulário anexo 6 e adequar o estatuto social.

A entidade foi notificada através do Ofício n° 1233/2020/MC (5688197), recebido em 18/09/2020 conforme AR postal
(6110344), para saneamento das exigências.

A entidade teria até 18/10/2020 para se manifestar, entretanto, até o momento, não houve manifestação por parte da
entidade.

O processo será indeferido.

13/01/2021 -  A entidade atendeu tempestivamente as exigências, uma vez que foi apresentado o
protocolo 01245.006695/2020-85 em 21/09/2020, no entanto o mesmo não havia sido anexado ao processo.

SERÁ DADA CONTINUIDADE A ANÁLISE DO PROCESSO.

13/01/2021- A udeverá ser notificada acerca das irregularidades do Estatuto Social, uma vez que a mesma, apesar de ter
apresentado as alterações estatutárias, não observou as exigências do Ofício n º 1233/2020/MC.

 

26/01/2021 - Apresentou o apenas o extrato das alterações, não apresentou o Estatuto Social na íntegra, para que seja
feita uma análise completa.
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Aguardar análise técnica e fazer nova exigência..

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 26/01/2021, às 16:07
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 6373624 e o código CRC 4929B27A.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 6373624

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 19.044.677/0001-50
NOME EMPRESARIAL: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: JOAO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Quali�cação: 16-Presidente    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 22/03/2021 às 07:44 (data e hora de Brasília).
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/29/21 7:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 230

Número do Processo: 012500540242019

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 RS
53000.061219/2013

INHACORÁ 0 27S5257 ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI54W0105 RAQ

0.00 RS
01250.002458/2018

INHACORÁ 0 27S5257 ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI54W0105 RAQ

0.00 RS
01250.054024/2019

INHACORÁ 230 27S5257 ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI54W0105 ADR

0.63 RS
53000.021866/2012

INHACORÁ 45 27S5255 ASSOCIACAO RADCOM INHACORENSE54W0128
ARQDE

F

0.63 RS
53000.053339/2011

INHACORÁ 0 27S5255 ASSOCIACAO RADCOM INHACORENSE54W0128
ARQCD

I

0.66 RS
53000.025601/2003

INHACORÁ 19 27S5257 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE INHACORA (ACCI)54W0129
ARQDE

F

6.91 RS
53000.029963/2003

ALEGRIA 19 27S5000 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA DE ALEGRIA54W0340
ARQDE

F

6.98 RS
53000.057305/2011

ALEGRIA 0 27S4958 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ALEGRIA/RS54W0341
ARQPO

S

6.98 RS
53000.030100/2003

ALEGRIA 19 27S4958 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ALEGRIA/RS54W0341 LDE

6.98 RS
01250.014251/2018

ALEGRIA 19 27S4958 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ALEGRIA/RS54W0341
ARQPO

S

6.98 RS
01245.013851/2020

ALEGRIA 19 27S4958 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE ALEGRIA/RS54W0341 REN

8.69 RS
01250.058701/2017

CHIAPETTA 18 27S5516
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA (RADCON) RADIO LIDER FREQUENCIA
MODULADA FM

53W5628 REN

8.69 RS
53000.000038/2003

CHIAPETTA 18 27S5516
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA (RADCON) RADIO LIDER FREQUENCIA
MODULADA FM

53W5628 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares
Serviço de Engenharia de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.054024/2019-18.

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI

Assunto: OFÍCIO N° 1233/2020/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 5688197)

 
5899139

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual,
constante do requerimento de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
apresentado pela entidade  ASSOCIAÇÃO COMUNITRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ  -
ACAEI, na localidade de INHACORÁ/RS, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO NÃO SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6),
devidamente preenchido, com as assinaturas do profissional
habilitado para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de
17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da
entidade, endereço da sede, endereço do  estúdio e endereço do
sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas geográficas,
não importando se o endereço é  o mesmo, ele deve ser colocado as
três vezes, tanto o  endereço quanto as  coordenadas geográficas.
Também deve ser verificado se os dados apresentados de
antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se
atendem as exigência da Portaria.

5899139
 págs. 20 a

22
e

págs. 31 a
32

X    

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334,
de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram
devidamente preenchidas. Observar as declarações referentes à cota
do terreno (solo), pois muitos engenheiros apresentam a declaração
de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que atende a cota
do terreno e a declaração que não atende a conta do terreno no
mesmo processo.

5899139
 pág. 21 X    

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema
irradiante não é superior a 30 (trinta) metros, com relação à cota
de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em
torno do local do sistema irradiante.

5899139
 pág. 21     X
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b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os
valores de intensidade de campo máximo sobre a área de
cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico
encaminhado em anexo.

5899139
 pág. 21 X    

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº.
256/GC5, de 13 de maio de 2011, do Ministério da Defesa -
Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona
de proteção aos aeródromos.

5899139
 pág. 21 X    

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de
um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma
direção.

5899139
 pág. 21 X    

e) A estação transmissora atende ao disposto em
regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição a
campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a
população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com
valores superiores aos estabelecidos.

5899139
 pág. 21 X    

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item
12 do Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da
Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

5899139
 pág. 21 X    

4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do
profissional habilitado para a execução do projeto técnico de
radiodifusão e do representante legal da entidade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº
4.334, de 17/09/2015, com redação da Portaria nº  1.909, de
6/04/2018).

5899139
 pág. 21 X    

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela
entidade interessada  guarda uma distância mínima de 4 (quatro)
quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334,
de 17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do
Local de Instalação, em anexo.

6824499
  e

6876088
X    

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela
entidade interessada não guarda uma distância mínima de 4 (quatro)
quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras
estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais distintos para
a execução do Serviço nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da
Portaria nº 4.334, de 17/09/2015), conforme  Relação de Processos
Vizinhos.

      X

 

Desse modo, considerando que a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas
normas em vigor, conforme se verifica acima, restituam-se os autos à  Coordenação de Outorga de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal (COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes,
relacionadas à fase de instrução processual.
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Brasília, 08 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 09/09/2021, às
15:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7583463 e o código CRC C9F44D43.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI-MCOM nº 7583463

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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~:tW,
Dir. Geral (Presidente) da ACAEI

Delma Ester de Oliveira.
CPF. n.o 951.346.030-49

SOLICITACÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS.

Ao. MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES.
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.
Opto de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica.
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária.
BRASÍLIA - DF.

REF: Documentacão para compor no Processo de Habilitacão da Radiodifusão Comunitária.

=Entidade ... : Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI.
=CNPJ. n." 19.044.677/0001-18
=Processo junto ao MC, n.o 01250.054024/2019-18
=Localidade: INHACORÁ - RS

Em atenção e para que fique em conformidade com o que pede as Leis, Decretos e Normas do
Ministério das Comunicações, em se tratando de Radiodifusão Comunitária, a: Associação
Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, devidamente constituída, com Sede
e local para instalação do Sistema Irradiante (Torre e Studio), cito à Rua Fernandes Gomes, n."
121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul; Comunica que
esta encaminhando os anexos abaixo, pelo motivo de foi feito a Eleição e Posse da Nova Diretoria,
e que foi eleito Novos Membros para compor a Nova Diretoria Executiva: I
01)- Cópia (Xerox autenticada) da ATA de Eleição e Posse da Nova Diretoria para o período de 04
anos que vai de 02 de Outubro de 2021 até 02 de Outubro de 2025 I
02)- Cópia (Xerox autenticada) do Estatuto Social, junto com o Extrato constando as alterações.

02)- Novo REQUERIMENTO DE OUTORGA, com dados e assinatura dos Novos Mlmbros
eleitos para a Diretoria Executiva.

03)- Copia (xerox autenticada) de documentos pessoais dos Novos Dirigentes eleitos.

Cientes de que toda a documentação esteja correta e em confonnidade com as Leis, Decretos,
Nomms e a Portaria n.o 4334/2015 do Ministério das Comunicações, solicitamos que seja anexada
ao Processo de Habilitação e Projeto Técnico já enviado anteriormente e aprovados; E ficamos no
aguardo na Liberação (autorização - Outorga), para colocam10s a Emissora em funcionamento.

Aguardamos o parecer favorável. I
Inhacorá/RS, 06 de Outubro de 202 I.

MCOM/PROTOCOLO
DOCU}lENTO ENTREGUE PELO CORREIO

Em::!...2J~aJ horas
AaalilIIIW : S...{.~

Endereço para Correspondência:
Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhaconí - ACAEI.
Att. Delma Ester de Oliveira e/ou Sr. João Carlos
Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEPo 98.765-000 -Inhacorá - RS.
Contato Eletrônico (e-mail):associacaoacaei@hotmail.comousikiproducoes@hotmail.com
Td,rm", (55) 996015146. I

mailto:e-mail:associacaoacaei@hotmail.comousikiproducoes@hotmail.com
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007
N° 004 - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, PARA ELEICÃO E
POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS DO CONSELHO
COMUNITÁRIO DA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E
EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI. Aos 02 de Outubro de 2021, às 19:30
horas, reuniram-se na Rua Fernandes Gomes, n.o 121, Bairro Centro, CEP.98.765-000,
nesta cidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, em Assembléia Geral Ordinária,
os membros fundadores, Diretoria, Associados, Convidados e Autoridades, conforme
edital de convocação 001/2021. Iniciando os trabalhos, foi escolhido por aclamação o
Senhor João Carlos Gomes de Oliveira, para presidir a seção, convidando a mim: Joel .
Queiroz Machado, para secretariar a seção. O Presidente da seção usou da palavra para
agradecer a presença de todos nesta Assembléia Geral para Eleição e Posse da Nova
Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário. Foi solicitado a apresentação
das Chapas Inscritas, o q1;1alsó havia uma Chapa. Em seguida havendo uma só chapa
inscrita, deu-se início a Eleição e Posse da Diretoria Executiva, que por unanimidade
foram eleitos os 04 membros sendo os seguintes: Diretora Geral (Presidente): Delma
Ester de Oliveira, brasileira, casada, Registradora Substituta, portadora da CIRG. na
1064221 094/SSP/RS, do CPF. na 951.346.030-49 e Titulo de Eleitoral na 070425840418,
residente na Rua Fernandes Gomes, na 119, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em
Inhacorá/RS; Vice Diretor Geral (Vice Presidente): Juarez de Mattos Alves, brasileiro,
casado, Annazenista, portador da CIRG. na 9084411561/SJSIRS, do CPF. na
016.829.990-92 e Título Eleitoral na 093021750450 residente na Rua Paulo Cadore, na
59, Bairro Santa Vitória, CEP.98.765-000, em Inhacorá/RS; Diretora Administrativa
(Secretária): Sabrina Hermes Machado, brasileira, casada, do lar, portadora da CIRG.
na 71 12061838/SSPIRS, CPF. nO025.500950-06 e Título Eleitoral na 111974740477,
residente na Rua Napoleão Moreira Bueno, na 174, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em
InhacoráIRS; Diretora de Operações (Tesoureira): Ana Lia Mello Batista Cruz,
brasileira, casada, do lar, portadora da CIRG. na 7077280951/SSP/RS, CPF. na
027.659.240-90 e Título Eleitoral na 107875740485, residente na Rua Arlindo Sulimann,
na 35, Bairro Aliança, CEP.98.765-000, em InhacoráIRS; Após a Nova Diretoria
Executiva eleita, iniciou-se a Eleição dos 05 (cinco) Membros do Conselho Comunitário,
em cumprimento ao que determina o Estatuto Social, ficando o Conselho Comunitário,
Eleito e Composto pelos seguintes membros, I)-Claudio Roberto da Silva, (Presidente
do CONSEPRO - Conselho Comunitário Pró Segurança Pública de Inhacorá - inscrito
no CNPJ. n.o 05.671.423/0001-57), brasileiro, divorciado, portador da ClRG. n.o

5026419861/SSP/RS e do CPF. n.O 395.237.640-04, residente na Rua Felicio Zorzan, s/n,
Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacorá/RS; 2)-Argemiro Amaro dos Santos,
(Presidente da Associação Grupo União dos Idosos de Inhacorá - Inscrito no CNPJ. n.o
27.985.380/0001-17), brasileiro, casado, portador da CIRG. n.o 7032274081/SJSIRS e do
CPF. n.O 287.547.270-49, residente na Rua Antonio Cleito Pires, s/n, Bairro Centro,
CEP.98.765-000, em Inhacorá/RS; 3)-Maristela Mello de Oliveira, (Presidente do
Círculo de Pais e Mestres da Escola Municipal de 1.0 Grau Visconde de Cerro Alegre,
inscrito no CNPJ. n,o 98.968.457/0001-06), brasileira, casada, portadora da CIRG. n.o
8081731492/SJS/RS e do CPF. n.O 995.802.500-06, residente na Rua Celeste Rolim de
Moura, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacorá/RS; 4)-João Aldair da Veiga,
(Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Inhacorá - Inscrito no CNPJ. n.o
98.931.257/0001-70), brasileiro, solteiro, maior, portador da CIRG. n.o
8089593381/SJSIRS e do CPF. n.O 709.001.670-68, residente na Rua Celeste Rolim de
Moura, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacorá/RS; e 5)-Cristovão Euzébio
da Silva, (Presidente do CTG Hennagoras Rolim - inscrito no CNPJ. n.O
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98.931.257/0001-70), brasileiro, solteiro, maior, portador da CIRG. n.O
3086091323/SJS/RS e do CPF. n.O003.606.820-90, residente na Rua Napoleão Moreira
Bueno, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacorá/RS. Todos os membros
integrantes acima qualificados são maiores, responsáveis e residentes em Inhacorá,
Estado do Rio Grande do Sul. Após divulgado os eleitos para a esta nova Diretoria
Executiva e Membros do Conselho Comunitário da Entidade, por um período de 04
(quatro) anos, a Diretora Geral (Presidente) eleita, Sr". Delma Ester de Oliveira, fez uso
da palavra, agradecendo a todos pela confiança depositada em sua pessoa, desejando que
tenhamos um bom trabalho durante o período que inicia, em seguida deixou livre.a
palavra, como não houve manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata posse para
suas funções e atribuições que se iniciou nesta data, posse esta que transcorreu num
verdadeiro clíma de descontração e humildade. Os trabalhos da seção foram suspensos
por um tempo necessário para que fosse feita a lavratura desta Ata, o que eu Joel Queiroz
Machado, fiz como Secretário da Seção, e após reaberta a Seção a referida Ata foi lida e
aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada, pela Diretora Geral
(Presidente), Vice Diretor Geral (Vice-Presidente), pelo Diretor Administrativo
(Secretário) e pela Diretora de Operações (Tesoureira) eleitos da nova Diretoria Executiva
d ssociação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI.
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I
I

Terceiro Qualquer cidad~o da comunidade beneficiada tcr
o direito a emitir opiniões ~obn: quaisquer llSSUnlO
abordados na programaç:lo da Emissora, bem com
mUllilcslar idéias, propostas, sugestões, rec]amllções o
reivindicações, devendo apenas observar o momen!
adequado da progtalllllçi'io para feze-Io, mediante pedid
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária
Artigo 3,0 - Os dirigentes e associados nil.oresponder:l.o, ne
mesmo subsidillriamenle pelas obrigaçiles contraldas pel
Entidade, ressalvados os casos em que os dirigente.
responderão por comprovada culpa no desempenho de sua
funçOes, 11 - DOS ASSOCIADOS, Artigo 4.0 Serã
admitidos como associados as pessoas flsicas e jurídicas qu
tenham preenchido fonnuJário próprio e admitidas ~n
Assembléia GemI, com residência ou sede neste município
desde que se t.:omprometam a respeitar e cumprir li
disposiçOes deste cst3luto, Arti~o 5.0 A Assoeiaçã
ACAEI, seru composta pelas seguiut<.:s categorias d
Associados: 1- Fundadores: Fonnada por todos aqueles qll
assinaram a Ala de Fundaçll.o; 11 - Contribuintes 0\
Efetivos; Todos os Associados admitidos na form:
Estatutária e que lenham sido aprovados em AssernbJéi,
GemI, sendo cidadão pessoa flsica ou jurídica, domiciliado
na área da execuç:lo do serviço; lU - HOllorários; Pessoa
flsicas ou jurídicas de nutório vnJor e relevante atuação en
prol da Associaçll.o, que forem aceitos eomo tais pel
Assembléia Geral. Artigo 6.0 - As eontribuiçõe,s do
Associados serl'lo reguladas em Asselllbléi ••Geral. Arlt~o 7.
- Silo Direitos e Devcres dos Associados: n)- O Associnll
tem Direito a: 1- voto e concorrer as eleições, podendo se
votados para cargos diretivos, desde que atendam ao dispost
do PaníKfllrO SC2undo do Arti~o 11,°; 11. Participar d
AsselIlbléill~ Gernis, discutindo e votando os nssllntos qu
nela se tratarem: 1IJ- Demitir-se da A~~ocjaçil.(J; IV
Encaminhar para 11 Diretoria, propostll de admissllo de novo
Associados. b)- S:1o Denres do Assodado: I. Participar du
Assembléias, s<:mpre que convocadas Ordinária
Extrnordinarillluente; 11- Cumprir as disposições da Lei, d
Eslatuto, bem como respeitar as deliberações da Assembléia
1lI- Zelar pelo patrimônio moral e material da Associação
IV. Colocar a Diretoria a par de silUllçOesque coloquem en
risco a autonomia ou o bem estar da Entidade; V. Colaborar
manter em di••• com a conlribuiçllo mensal estipulada pele
Assembléia Gcnll. Artigo R,a - São passlvcis de puniçll
temporária ou de cxecuçllo definitiva do qUlIdro social
havencio justa causa, os As~{)ciados l{tlC infringirem est
Eslallllo. desde que sua transgressllo seja indieada mediam
requerimento 'rigido a Diretoria que, fre c il proccdCncia d,

/
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olicitaçl'lo, deverá submete-Ia a Assembléia Geral, convocada
specialmente para esse fim, para deliberaçllo fundamentada,
ssegurnndo o amplo direito de defesu do Associado em
uestlio. m DOS ÓRGÃOS E DE SEU
<UNCION MENTO Artigo 9.". Sllo 6rglIos da Associação
CAI,,: I Assembléia Geral; 11_ Diretoria; IH Conselho

~munilârio. ArtIgo lO,. - A Assembléia Geral. órgllo máximo
e deliberaçllo da Associução, será composta por seus
5sociados. e ocorrerá Ordinarínmcnte a cada ano, no dia 02 de
utubro, para QVllliaçll.oe prestaçll.o de contas da Dirl,ltoria,

Iiscussão t: aprovação de planos, projelos e assuntos gerais.
everá Ordinariamente ocorrer acuda 04 (quatro) anos para
lelçllo da Diretoria e do Conselho Comunitário e

p.traordinariamente poderá ser convocada panl destituiçllo dos
irigentes e Alteração Estatutária, respeitando-se o disposto no
arágrafo Primeiro deste Artigo. Parágrafo Primeiro _ A
sscmbléia Gcr.1I1poderá ser convocada Extraordinariamente

da maioria da Diretoria, por mn terço dos Associados,
umladores ou, no minimo, um quinto dos Associados
colaboradores ou cfetivos), pora discussão e decisão relativa a

suntos de interesse gemi; Quando a deliberação se relacionar
destituição de dirigentes, Alteração Estatutária ou dissoluçao

a AssQciaçll.o, será exigido o voto concorde de dois terços dos
resentes á Assembléia espccilllmcnte convocada para esse
Im, não podendo ela deliberar, em primeira convocaçllo, sem li
laiorin absolullI dos Associados, ou COIllpelo menos de um
rço nas convocações seguintes; Paráirafo Segundo _ A

onvoeaçao deverá ser feita com antecedência rnlnima de oilo
illll atrnvés de Edital ou eomunicado afixlldo na Sede da
sSOciaçlio e Est\idio, bem como na Sede das Entidades que

ompõem o Conselho Comunitário e com divulgação através
e pelo mellOs quatro chamadas diárillll dllfante a prOgTllmaçllo
a Emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da
unilio. Parágrafo Terl,'eJro - A Assembléia Geral deliberaní.

In primeira COnvocação somente con) metade mais um dos
ssociados aptos a votar e, cm Segunda convocação, Irinta
inutos após com qualquer numero de Associados aptos a

otar, respeitadas as disposiçOcs const.1ntes do Parágrafo
rimeiro deste Artigo. Pllrágrllfo QUllrlo _ A Assembléia
'erul convocada para fins eleitorais, alienações de bens

móveis ou móveis ou extinçilo da Entidllde, deverá ser
onvocada com lrinla dias de antecedência e, deliberará
onfonne este Estatuto, mediunte voto dos Associados em dia
om suas obrigações sociais, filiados a pelo menos seis nleses,
'speitadas ns disposições dispostas no Panígrafo Primeiro
este Artigo. Arlil:o 11.- - A Diretoria da Associaçlio ACAEI.
rgio executivo e adlllinistrntivo, será COmposta por um
iretor Geral Utll Vice Diretor Geral, um Diretor

(
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administrativo, ser.\ composta por um Direlor Gemi, um Vic
Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor d
Operações, eleitos em Assembléia Geral pua um mandato d
04 (quatro) anos, permilida a reeleição. Parágrafo Primei r
- A Diretoria da Associaçll.o, poderá ser substitulda, par
finalizaçll.o de mandalo, no todo ou cm parte, mediant
decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposiçôe
COnstantes no Parágrafo Primeiro do Artigo 10.
ParáS1;rafo Segundo - Apenas farilo parte da Diretoria
brasileiros natos ou natUralizados há mais de 10 (dez;) anos
maiores de 18 (dezoito) anos ou emandpados, euj
residl!ncills sejam situadas na área da comunidade atendida
Parágrafo Terceiro. Os dirigcTtles nno poderllo estar n
exerclcio de mandato eletivo que lhes assegure imunidlld
parlamentar ou f\znçilo na qual decorra foro especial Artig
12.~ - Silo alribuiçoes; I - Da Direlorill: a)- Administrar
superintender os trabalhos e o patrimÔnio da Elltidade; b)
COllVOCttras reuniOes e Assembléias Gerais; c)- Represent:l
li Associaçllo em Atos Públicos ou internos; d)- Realiza
todos atos necessários ao desenvolvimento da Associaçilo; e)
Apresemar relatório anunl a A.a do balanço patrimonial
relatório de atividades f)- Pteslar as conlas ao final de clld
exerc!ei(l fimmceiro; g). Desenvolver e promover
intercâmbio com a comunidude e entidades afms; h). Criar
inSlalar serviços e departamentos para a reali7..açllo
dcscnvOlviml;:n1OSdas finalidades da Entidade; i)- Alienar
decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis
imóveis mediame aUlori7.açllo da Assembléia Geral. 11_ D
cada Dirigente: a)- Ao Diretor Geral (Presidente)
compete: Representar a AssociaçilO, passiva e ativa, judicial
e extrajudicialmente, coordcnar e presidir ns reuniões da
Diretoria, assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse
da Associação, movimentar conla bancária conjunta da
Entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de
desempate nas deliberações da Diretoria e em Assembléia
Geral; Pralicar todos os atos necessários li administração da
Entidade. organizar seus serviços e Departamentos; Praticar e
pn:sidir as reuniões do Conselho Comunitârio; b)- Ao Viee
Diretor Ceral (Vice I>residt:nte) compele: Representar 11
.Associação juntamente com o Diretor Geral (Presidcllle) e na
ausência ou impediml:nto deste, assumir como Din:tor Geral
(Presidente), se responsabilizando em todos os atos, perante a
Associaçiio, conforme csl,'lo descrilo na letra a) dus
atribuições designadas ao Diretor Geral (Presid.;nte) c)- Ao
Diretor Administrativo compele: Gerir a~ atividades
administrativas e financeiras da Entidade, dirigir e
supervisionar lodos os serviços de escritório d<lAssociaçiio.
assinar conla njunta com os demais res JlI1sâveis e assinar

N." DE DIA E
ORDEM MtS

Livro N.o A-1

continua na próxima folha
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om o Diretor Geral (Presidente) todos os documentos
oncernenles a vida fmanceira da Associaçlo. secretariar as
cuniões da Diretoria, lavrar as Alas, ler sob sua guarda os
ivros, Alas c pareceres da Entidade, bem como todos os
ocumentos relativos a TesoW1lIia c Secretaria, dirigir e
upervisionar os serviços da Tesournria e Secretaria, organizar
manter a escrituração do movimento econômico financeiro da

~ntidndc; d). Ao Dintor de Operu<;lIes Compete:
mplementar e supervisionar todos os aspectos concernentes li

xecuçll.o do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
elativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos,
erir e eaptar os recursos advindos de patroc/nios sob fonna de
paio Cultural, bem como supervisionar e ler sob li sua guarda

odo patrimônio eonsiderado no âmbito das operações relativas
o Serviço de Radiodifusão; Promover li i..llIegraç!lo da
omunidade com o serviÇ{)prestado. Arlluo 13.0• O Consellio
omunitãrio eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao
a Diretoria, será composto por, no mlnimo cinco pessoas
eprcsentantes de Entidades da Comunidade local, tais como
ssociaçõcs de Classe, Beneméritas, Religiosas ou de
oradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de

companhar a programaçllo da emissora, com vista ao
lendjmento do ill\cresse exclusivo illl Comunidade. Parágraro
nico - O Conselho Comunilârio deverá organiz.ar.se através
e seu regimento interno e cumprirâ as atribuições definidas
ela legislaçllo vigente sobfl: o Serviço de Radiodifus!lo
'omunitária, devendo periodicamente elaborar relatório
esumido contendo a descrição da grade de programação, beln
orno sua IIvaliaçlto. IV - DAS ELEiÇÕES. Artigo 14,. _ As
hapas para a Diretoria estarão aptas, se entregues até 03 (três)
ias allles da Assembléia Geral de Eleição, por requerimento a
omissão Eleitoral, acompanhada de uominata completa e pelo
evido expresso consentimento de seus membros, bem como
o referendum de, no mÚ1imo,um décimo de Associados "ptos

. votar. Parágraro Primeiro - É vedada a participaçllo de
ssoeiados em mais de uma chapa, bem como o vala

umulativo ou por procuração; Parúgrafo Segundo - A
iretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos

atos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos
ar cada chupa, desde que obtido o m/nimo de vinle por cento
os votos válidos, totalizados no Processo Eleitoral. A escolha
o critll!rio para çontagem será decidida no inicio da
ssembléia Geral. V - DA PROGRAMAÇÃO. Artigo 15•••

Programaç:to da Emissora, deverã respeitar todos os
rinclpios e nonnas dispostas na legislaçlto vigente no
errilório Nacional sobfl: Radiodifus:lo Comunitária.
arú2raro Único - Será vedada a transferência da Oulorga e a
mlaç!lo d redes, excetuadrlS as si! açlles de guerra,

continua na próxima folha
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calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigntória
dos Podcres Executivos, Judiciário e Legislativo, definid
em Leis. Tamb~m seril. vedada a CeSSa0ou lllTcndamento d
Emissora do Serviço de Radiodifusilo ComunitáriA ou d
borários de sua programação. VI - D nF.CF.ITA E D<
PATRIMÓNIO. Arllgo 16.0 - O Patrimônio e Receita d
Assodaçao ACAEI, scrá compu~ta pelas contribuiçõc
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doaçOes
auxllios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pela
rendas e juros de depósitos baneários e aplieaçõe
financeiras, pelos saldos de exercldos financeiro
transferidos para a COnlapatrimonial, por valores advindos d
suas atividades comunitárias, como por aqueles decorrente
do patroclnio sob forma de apoio cullltraJ. Parágrafo Unic
- Toda Receita ou Despesa deverá ser aprovada pel,
Diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo ser
remunerado. Artigo 17.g

- A Receita da Assodaçllo ACAEJ
será utilizada única e exclusivamente para a eOnsecuçllo d
suas finalidades inslitul:iouais c não será admitida
remulleraçí\o de seus dirigentes pejo exerclcio de sua
funçõcs, bem como a distribuição de lucros (sobras)
dividendos. vantagens aLI bonificações a qualquer dos seu.
associados ou dirigentes. VII - nA nF,F UMA D
ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO. ArliJto 18." _ Est
Estatuto podem ser reformado, no todo ou em parte, po
deliberdçllo da Assembléia Geral Extraordinária
especialmenh: convocada pllrn esse fim, sendo exigido o VOI
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, - nã
podendo ela deliberar, em primeira convocaçao. sem
maioria absoluta dos Associados. ou com pelo menos de Ull

terço nas convocações seguintes. Artigo 19.0 _ A dissoluÇã
da Associação ACAEJ, ocorn:n't segundo decisão d-
Assembléia Geral. respeitando as disposições constantes n
ParágruroPr!ll\ciro do Artigo 10,0; E o remanescente d
seu Patrimônio Liquido, será destinado n Entidade de lins nã
econômicos congênere. definida na Assembléia. PnrAgrllf
Úllicu- li Assoeiaçao poderá ser extinta, por deliberação d
maioria dos Associados, em qualquer tempo, desde que sej
convoc;ldll uma Assembléia GemI Extmordil1ãria para tal fm}
VIII - nrsPOSlcOr.S F1NAIS, Arligo 20.~ _ Os caso

. omissos nestc Estatuto scr30 resolvidos peja Diretoria, con
recursos a Assembléia Gcral, pelo Associado qu~ se acha
prejudicado, Artigo 21.~. O presente Estatuto foi aprovad
na Assembléia Geral de 02 uc Outubro dc 2013. e entTa eu
vigor na data de sua illscriçllo no Registro de Pessoa Jurldica
averbando-se a estc Registro todas as alterações por qu
passar. 1l1hacorá-RS, 02 de Outubro de 2013. Relaç30 do
sócios co tam 110 processo arquiv o neSle Oflcio
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INSCRiÇÃO

ssinaturas; (10110 Carlos Gomes de Oliveira_Presidellle e
:stevo zakszeski-Advogado-OABIPR nO 28094B). Relação

Diretoria: Joll.o Carlos Gomes de Oliveira-Presidente, Roni
czar Daronco de Moura-Vicc-PIesidente. Débora Lurdes da
roz_Sccretária e Vandenon Elizeu Furtado do Almeida-
esoureiro. Referido documento foi apresentado por lono
arlas Gomes de Oliveira (Presidente). Era o que continha
m dito Estalfo, Uma viII fica arquivada neste Oficio. Dou'";;{jJi\nco -RS, 04 de Outubro de 20\3.
-u (Bel. E1innll Beatrb: Dic1 Pias) Registradora
esign da, o nvrei, dou fé c assino. Protocolo n° 840, Livro
_I, fls. 148. Emol: R$40,10 Selo TJ/H.S ,,0
572.04.07000 O 3. R: 9359 T:
48

EIi- &4N 'Olá "144
REGISTAAOOAA DESIGNADA

continua na próxima folha
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CERTIFICO, a pedido da parte interessada. que revendo nesta Serventia o livro A-2 de Registro Civil
das Pessoas Juridicas desta cidade de InhacorálRS, à folha 24v, encontra-se a Averbação I do registro nO:
21,_ do Livro A-I, Fls 82/F em data de sexta-feira, 26 de julho de 2019, encontra-se averbado a
ALTERAÇÃO DE DIRETOR_IA_,_c_uj,_o~t_eo_r_e_'_o_s_e~gl_Ji_n_te_: ~

ATA DE ASSEMilLÉIA GERAL ORDINÁRIA, PARA ELEIÇÃO E POSSE DA
NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INIlACORÁ
- ACAEI.

No dia 02 de Outubro de 2017. às 19:30 horas, reuniram-se na Rua Fernandes Gomes, n0
121, Bairro Centro, CEP.98.76S.000. na ddade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do
Sul, em Assembléia G~ral Ordinária, os membros fundadores, Associados, Convidados c
Autoridades, confom1C edital de convocação 001/2017. Iniciando os trabalhos. foi
escolhido por aclamação o Senhor João Carlos Gomes de Oliveira para presidir a seção,
convidando a mim: Joel Queiroz Machado para secretariar a seção. O Presidente da seção
usou da palavra para agradecer a presença de todos nesta Assembléia Geral pum Eleição
e Posse da Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário. Foi solicitado a
apresentação das Chapas Inscritas, o qunl só havia uma Chapa. Em seguida havendo uma
só chapa inscrita. deu-se início a Eleição e Posse da Diretoria Executiva. que por
unanimidade foram eleitos os 04 membros sendo os seguintes: Diretor Geral (Presidente):
.João Carlos Gomes de Oli\leira, brasileiro, casado, agricultor, portador da CIRG n0
5081065731/SSPIRS c do CPF n° 718.529.130-53. residente na Rua Fernandes Gomes.
nO 121, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorálRS; Vice Diretor Geral (Vice
Presidente): José Valmir Lima dos Santos, brasileiro, casado, agricultor, portador da
CIRG n° 5036720521/SSP/RS e do CPF n° 463.841.110-04. residente na Rua Vitor
Rolim. Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhaeorá/RS; Diretor Administrativo
(Secretário): .facl Queiroz .Machado, brasileiro, casado, escre\lentc autorizado, ponador
da CIRO nO 5101418399/SSP/RS c do CPF n° 036.683.050-30, residente na Rua
Napoleão Moreira Bueno, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacorá/RS; Diretor de
Operações (Tesoureiro): Vandcrson Elizeu Furtado de Almcida, brasileiro. casado,
vigilante. portador da CIRO nO I094624416/SSP/RS e do CPF nO 018.373.220-07,
residente na Rua Avelino Lemos, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacorâ/RS; Após
a Diretoria Executiva eleita, iniciou4se 11 Eleição dos 05 (cinco) Membros do Conselho
Comunitário, em cumprimento ao que detemúna o Estatuto Social, ficando o Conselho
Comunitário, reeleito e composto pelos seguintes membros, 1)- Lorclla Krucl H.olim.
brasileira, casada, Presidente do Conselho (C.P .M) da Escola de Ensino Fundamental.
portadora da CIRO n° 1050035714/SSP/RS e do CPF n" 001.651.560-90, residente na
Rua Celeste Rolim de Moura, nO525, Bairro Centro, CEP 98765-000, cm Inhacorá/RS;
2)M Edincia Copetli Antulles, brasileira. solteira, maior, 2ft Secretúria do Conselho Pró
Segurança Pública de InhacoráIRS, portadora da CmG nO4082303795/SJS/RS c do CPF
n° 817.633.950-49, residente na Rua Ruy Pires, n" 27, Dairro Centro. CEP 98765-000, em
Inhacorá/RS; 3)- Gislaine Ferraz Knlb, brnsileim, casaua, Membro do Conselho Fiscal
do (C.P.M) da Escola Municipal de Educação Infantil, portadora da CIRO n0
1088195977/SJSIRS e do CPF n" 003.444.290-16, residente na Rua Eisa Florinda S. da
Rosa, s/n, Dairru Centro, CEP 98765-000, em Tnhacorá/RS; 4)- Dulci Pocrsch Lopcs,
brasileira, viúva, Suplente do Conselho Fiscal da Associação Casa Nova, portadora da
CIRO nO I005S11491/SSP/RS e do CPF n° 256.050.380-87, residente na Rua Ana
Albreeh, nO396, Bairro Centro, CEP 98765-000, em InhacorúIRS; c 5)- José AllIircs de
Almeida, brasileiro, casado. Presidente da Associação de Moradores do Bairro Aliança
2 portador da CIRG n" 6055593278/SJS/RS c do CPF n" 408.665.480-68, residente na
Rua Ibanes Rolim, nO 149, Bairro Centro. CEP 98765-000, em Inhacorá/RS. Todos os
membros integranles aeima qualificados são maiores, responsáveis e residentes em
Inhaeorá, Estado do Rio Grande do Sul, Após divulgado os eleitos para a esta nova
Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitário da Entidade, por um período

continua na próxima folha
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de 04 (quatro) anos, () Diretor Geral (Presidente) n:c1cito, Sr. João C~ltlosGomes de
Olh'cira. fez uso da palavra, agradecendo a todos pela confiança depositada em sua
pessoa, em seguida dcixou livre a palavra, como não houve manifesto por parte dos
presentes, foi dada imediata posse para suas funções e atribuições que se iniciou nesta
data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontração e humildade. Os
trabalhos da seção foràm suspensos por um tempo necessário para que fosse fcita a
lavratura desta Ata, o que cu Joel Queiroz 1\lachado, fiz como Secretário da Seção e
Diretor Administrativo (Secretário) eleito. c após reaberta a Seção a referida Ata foi lida
c aprovada por unanimidade em todo o .seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo
Diretor Geral (Presidente), Vice Direlor Geral (Vice-Presidente) e pelo Din.:tor de
Operações (Tesoureiro) eleitos da nova Diretoria Executiva da Assoeinção Comunit::iria,
Artlstica e Educatinl de Jnhacon'i - ACAEJ.

InhacorúlRS, 02 de Outubro de 2017.

re ut CAEI
.10 C trlosyo-mes de Oliveira

C F n° 718.529.130-53

~tkrh
Dir. ~strutivo (Secretário)

Joel Queiroz l'Haehado
CPF nU 036.683.050-30

L'1 ,/>~ ' '/ / • --8 ~ / ----r::L~T---u-" JII'/L.---t. ~fl'7 ~'-C ..'('
. Vice Dir. deral (Viee-Presidente)

.José Vohllir Limn dos Santos
CPF nO 463.841.11 0-04

S::;Z.â~,
-:=:=-- Dir. de Operações (Tesoureiro)

Vandcrson E. Furtado de Almeida
CPP n° 018.373.220-07

o referido é verdade. Dou fé.
Inhacorá, 8 de outubro de 2021. '". RI1?a

" :S,ro
F"~~f:'rtrr,õl /)~ ~-'itr"'1l,j

"'I éI" ' ..(SS;~<1.sG'I(-4Co. é V" R('
Eliana Beatriz O el Pias - Registradora Designada "'e."",~'s,,~,;;•.'If:!;l?s "~ol//y,
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CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-2 de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas desta cidade de InhacoráJRS, à folha 36f, encontra-se a Averbação 2 do registro na:
21,_do Livro A- J, Fls 82/F em data de sexta-feira, 11 de setembro de 2020, encontra-se averbado a
ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL, cujo teor é o seguinte:

6.~nl~ ASSI~i\lI\1.(.:1-\ (II-RAI. 1':XTHAOIU)I:--.r" lU.'\. PARL\-6rJ.{O~ó.~º---.l..13.
:\I.TERAC,\U ESTAnJTAI":'Ii\ 0:0 l':STATlJTO soei,'!. dn: ASSOCIAC..\.O
C()l\lI)~ITÁH.JA. AH.TiSTICA E f:UlJCATIVA DE INIIACOI.L\ - ACAEI.

"\J" di,] (lI) 11lO\o.:) do tll~:-' dl' S'..•t ••.•mhro dl' 1020 (d(lis mil t.' vinIl,'). ;',:-. 1t),JO l1{lr,.,. n.unir;Il11-" •..•n;' J{ll:l
t'cnl;Llllh:~ (1'1111•...•'. li," 111. BailTtl C,,'nlro, ('1:1'. 'IX.7(i)-ono, 11,\ <.:il!:ld" Ih: InhaclId. I~",tad" do (-ti"
Grarll.h: •.h. Sul, •..•1I\ ,\l'>:-I,.'lllhk'ia(,eral L'tr:lllrJinàri:l. ,l, \l •....lllhr.J •.• "Ilnd;tdorcs. [)irigcnh:s. A •.•..,ociado ••.
C(lllvid:ldo .•.••...,\ulnrio.!"dc.,. l:llllr{lrlll~ ti FdiLlI dl' ('1111'0':::11;:10ll," "OIl~O~tJ. tku-sc ini.;io ;\ Asscmhl~ia
(-;••.'1":11Exlraordíl1úri.1 O Dín.:tl'r Cicral l1'rc ...•idl'l1h~) da ASSlh.:i;II.::1u AC,\EL Sr . .João C:u.llI'. (;Ollll'S dl'
(llh,:i'.:I. p,'r .1•..1<1111:1\;:'11'li,i '.'l,'ih, par" :1,>sulllir;1 1111:..•;1 dl)s lr:thalho,. r.:ollvhlandll a mill1: .Iocl ()lIl'iroJ'
'ladwlIH. pill":l ..••.•r.:r••..tilriar ;\ "''''SS:)''. ,1 qu;"\l ar.:••.•it •.•i. A p••.•dido do l'rl'sid ••.•Il1l' da Sc ••.:io. li a lln.!<.:tll do dii\
p.lnl qU;ll IIW.l .::nn't1Cltb 0:-1;1 .\ ••..•••.•mhki:l (j••.wl. " qmll \l.:m tl "Cl,:llilll ••.•I••..{ll": i\llcr;ll;ti" Fstal11lúrill 110
1':~I•.•tll1t' S,'cia1. pa!';1 qUl' li'IU'" •••lll ••:.,nt',lfll1i,bd ••.••..I't1l ""411l' p<:úc as I,ci~. l) ••..r.:r~l\'''. 'linHa" c I'ortaria <.I"
~lirlistt.'rio •.!:li>:('olllunk;lçiJ •..'S. (",'llH' sú ha\'ia urH;1 makría par.1 s ••..r disl..'IHid:\ c apr,'\'ad;l. t •. ,i ••..III., •...ado ,k
ill\<.di;lh1 \.'Ill "(11;10;:1.,.\I qllal (<.li;Ipr'l\'aJ" p,\r unanimidad\.' .,: :11..'1;1111,1\.::10.S,:ndo 'lu•...,kpois d ••..aprll ••.ildL' •..'
NO\-l1 E:-.latlllO Slldal. li'::llU llltldilkatltll.: n:digid,) •...Otn a indusà,l do •• "l'guilllcs IC.'\luS: 0:0 ,\I.ti~o --I" foi
m'IJiliçad" (Irot."ad"J. o dl".':-.~riIOIH1 I<.:XI('••..illl..'ht••p" P~lI':I~I':lf" lJnÍt."u: :--':0 /\I"tign 7." 10i mllJilil".'~ld"
(ll'o.:adc,) o ~k~l".'J'illl th) 11••'1\1 J\' o.:IndllSI,) U Il ••..m V da I ••..lr •• :I): ;-':0 Arli:,:o 11 ...• fl.,i iH.:I'l..'.•••.idl' {inr.:!uid"l
Illais um l'ad~r;lIi." 011 ~o.:.i:l. (I I'anigrafu QIl~lI'IO: 1••..rrllancccrn inall •...rad"s '---'s d •..m;lÍs (";lpillll" ••,
.\I.lig" ..•. Par'''';!.!':''." ••• Ind", ..••,\IiIl •.':lS. I ,l.II.:ls •...Itl'lI" do Eslalul<' SI,...-i:i1da ,\""ul".'iao,;i)p ,\C.\EI. .-\pó,., a
•...•'1;1\.;1,' •••apl"'\;l',;io. l.•.•I11<'11(1,)h:l,i,1 mais ;\,Sllllt" ..••..•m pauI;I. ,) I'n:~id •..llll.: d;l "1.:\.;1" 11"011dil p;l!il\ra .
.tgr.IJ\'\.o.:nJll ;l Io,d,,, ,1•• prL.••".III•••.,. l.:'plk.ll1d" '111," ,'-,.1:1 :\I~l. ""'1\\ <lth..',ada jUllt" ill' 1-:,\11':11•••...'Im •••.
.\lt\.l'n"." •..•..•L' ;[l' .••••.11\0 1-:.,1;111110:-;"•...ial. t11"'i,lall1l'lIlt. all,'I';lIlo. l' •••..(.11' "Il,.,It'llinl1:11J" ..•. U' (',II.tóri., paril
I<,,:g:i...lr.l. Il ••'i".lU a pal:l'1':1 •..rn ah,,'['(o .•.. "rno nil(l h"II, •..•manili.:sl<' {l,'r p:lrt •...d",., prC ••,'IHo.:~. tI•..u" •.•.. pO!'
•...n •..•...r1'ada mais Ulllil ..\sso.:mbki,l. 'lu •..•trans,.;orr •..•u nUIll H:rd;ldo.:iro \.'Iim;] d,: 1',1/ t." harm"nia. bn ..o.:guida
fl,i " ••.tlidu um '~'I1lJ''' par;I '111,' 1•.,~••,. li..ilil" 1;"r<llul';' d:1 .\Ia. I' 'lu,' •...u .Inl') ()ul'inll'. ,'I~ ••.-,hado. 1iJ'.CIIIlIO
S~:,TI,;I.,ri., da St',';ln, :1 '11hll ~,'g:t1~.a .••..•ill.lJ;1 por mim. p•...II, Dir •..'li,r (-;•...ral (I'rl".••.idenlc). r •...l.' Vkc l)jr •...\.1I'
(.,.:ral tVk •.•-l'r •...~i,klll"l ,. pdo ()ir,'hJl' .I•...(IPl'l";l\'I'C~ (T"~I\un:in11. \l,'rnhnl-. da l)ir •...II'ri., 1:.','ulIi\'a tb
,\ ••..•o •...ia\.üu CUlllllnil:il'i;l. :\'.lí ..•lit.'a \' Edur.:alÍta dl.lnhal"ol.:'1 ~ ..\(' ..\)-:1.

11l1l;1~'I'r:l,"l,:". fi') lk S •..l•..•mhrn lll- 211211.

__ ~ '~~~"_.--:-""t ,_- . __ , _
Dir;'::{.)r G •..•'r;tl (J'rl~:,id,'IH\:) tI.1 .'\<.. •.\ U.

.10;1" <::1'1"10,", (;1)11\,••••til- ()Ih •...inl.
el'l . n." 71 X.5.2". J 30-53

/C_!JMJd2 _
I )i1'. :\.Im in i~t rat Í\ \1 I S •...r.:n.:l;.lrioI.

.!ol'! ()ul'il.tll' :\1~1•..'h;ld<l.
("]'[ . 11."(I36.,,~n.lJ:,o_Jo

~'Jbl... '1/.:2t~~ ..k, J,.1. <.; 4ê"--
,;1- \'i•..e I)i r. (1•...r:l1 (\' i•...•..-l'r •..•...;jd ••.ntl.) .

.lu,,':' \'01111 il' I.ima do" S:IIl!"".
CPF. rI." .H,3.X4 1.1 )0.01

-=. - ~[iE=,y;~-"
- Drf. dI' ()ro.:r:\l':l> •••~ {l"o,: ••oll['l:lro\ .

\'anlh'r-"oll EliJ'I'1I F. til' ,\llIIl'il'a.
(.P) .. I1.•••0IX.17322i1.07

o referido é verdade. Dou fé.
Inhacorá, 8 de outubro de 202 I.
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CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-2 de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas desta cidade de InhacorálRS, à folha 41 t; encontra-se a Averbação 3 do registro nO:
2I._do Livro A-I, Fls 82/F em data de 29 de setembro de 2021, a qual RETIFICA a Averbação 2 de
ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL. para constar a redação da alteração, cujo teor é o seguinte:

EXTRATO da ALTERAC..\O ESTATUTÁRIA IIn ESTATUTO SOCIAL da
Âssod:lcflO COII)unit:í..-ia, Ar"lislica (' Edllc:1ti\'a de IlIh:u,"uní - ACAEI.

E"tnllll cnlll fi" il{'n" :J!Il'I":Ic1n •• cio Fsl:ltlltn So('i:ll.

AI"lil,!;o. -4," - Foi lIlodil1l.'.l(.h.l li tloê'scrilO no Artigu -4." t' 11t.'stL" IIlL"SmO Al"ti~u. Ji:,j in..:lu:-o (I
P:l,":íg.'affl fjlli(.'o. l: lItl\.:apús" llllld.ulI,:a. ficlllj do.:scril(\ da scguilllL" forma:
~\I'lig(l. -4." - Sl."rilo >Idmilidl"'lS COllW :lSMll'illd,--,s .IS p..:ssoas Físicas L" Juridicas q\ll: tenham
prl'I~IH:hido lill"nllJlúl"io ]"-"'llwio I.: admitidali I.:m i\ss":ll1bl~b ("j"':'":ll. com r..:sid~lIda IlIl scdc t1L'SIl:
munidpio. At.ti~u -t." - Pal':'l~l"nrO lJnic(l ~ Tcrú ingrcsso ~ratlli\(). como :.lSSlH:hIJO. d\,,' toda c
(J'lalqll\,,'J" pcssoa Físi..:-u ou .I11rídi":-~I. v..:-dauo o condidonamcnlo de illgn:ssn Ú apro":lI,:'.ln fh'L,
I)ir •...hlria ou ~Iindkw,';)o !lI 'I' ~Illtnl a:.sociaU\l.
Al'ligu. 7," Na 1('11'a:1)-0 A~"Ill'i:Hlu lel1l J)in'i(u a: Foi ml~diticad{) o descrito IHl item IV t:
acrcsl.:ilio mais UIll it\"'Il1. PU sl.'ja f(,i I.'oioc;:l(j() lamhém (1 it":lll "'. li(.'a1Hhl depois cumposto da
s.eguinte tónna: IV- Garantia.l:'i PCSSO.l~FbÍl".ls do din:iw d..: "lItm-..:m c serem \'otu<lns p~lr~los
\.:argüs (k Dir\"'çüo, c ;:I~ i'CSSP:.LS .Jurídicas, do dirdlo ~k VOlarcm par.l os çarg(lS Din:ti\'o:-.: c. V-
(ianllllia de din:ilo d(.~ \-0/. c \.otll ao~ a.'iso...:ia<los llas inst.indas Dclih,,"raliv<ls.
AI'ligoll," - Foi ;ilTI.'."cido mais um P:H':í~r:lf(J. (lU sc:ja. fl11 indusll também \.I Pal':'lgnlfu
Qual.to. Jicando cOIn a sq;uilHe dl.'scriçflll: 1':II':I~l'afn (Jllartn -/\ll lcmpn dl.' mandat,) do~
."kmhnls l..'1Icomptlclll a J)il'l..'h~ria. Iimimdn ao m:'l..dlllo ti...: 04 (qtlalr(') anos, ~cndn udmitid •.l uma
rCl,.'{'II<1l1l.•:iio. apús ~l qual. serú \'cdada a pt.'nll;Ill(~ncia •.los ml.'smüs OirigC'llks, ainda qu\,,' <:111

Cat'!::!psdh.l..•.sos. PCrTll~IllCCl.:1l1illalll.:r,ltlns O~ dl.'lllais Capílulus. Al"tigos. P:ln'Il~ •.arn ••• In •...i'io'i.
AIiIH"~ls. L •...II.a .••l' Ill'ns do Estatuto Soei:ll da /\ssuciaç':lo C'ullllll1it~hía. AI.tislic:l (' Educ:l1iva
l!l' Inh;ll'ol":l - AC ...\EI.

Inhaçorú/RS. Ol) dc Sl.'lcmhr(\ lk 2020.

;2~r)(~~e~:';~~n~c~;
.José VOllllil' l.im:l do~ Sanlus.

CPF. !l." 46.1.X4 t.l 10-0.1

é-.::JL wc:?"
I )lr. de OpcraçüesC --re-',-,,-u-r-~i-;-,,-)-

Ynntil','sUIl EIi .••.('u F. de AIJlH'idll.
CPF. 11."" O I X.37 .•.220-07

o referido é verdade. Dou fé.
Inhacorá. 8 de outubro de 2021.
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CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-2 de Registro Civil
das Pessoas Jurídicas desta cidade de Inhacorá/RS, à folha 42f, encontra-se a Averbação 4 do registro nO:
21._do Livro A-I, Fls 82/F em data de quinta-feira, 7 de outubro de 2021, encontra-se averbado a
ALTERAÇÃO DE DIRETORIA~1Jjoteor é o seguinte:

;-..l"nO-l - /\"1",\ I)I~ ,\SSEMHL(:IA GEgL\L_QBJ!l0)\lUL\,-!~-'Z.L'--L.LEJ(.:.6(LE
I'OSSE DA NC>V/\ DIRI::TURI,\ EXECUTIV,\ I'::~1E:vlll({OS nu C():\SEI.IJU
Cl)A,lii'~n-'AI{J() il,." --~\SS(~M-~ ..r()(mw~Il~\lilA:-AI~il;;:-IT(::.\r::
EDtJCATIV ..\ DE 1i';IIACOR ..\ - ACAEI. '\lI"" 11:'. .k' OIlLUhf<' .I•.' ~'121.:b l()"'lI
horas. rL'unir:lJll-" •.' l1:1l.tu:\ I'L'rn:uhl..'s (;01110.:'". n.' 1~1. [~:lllT'\ (" •.'111f"j•. ("I:P,'JX.7k",_t)tHl.
l1t:Sta l~id~llh: Lk 11111,1<.:,11":'1. I':slado ,!tI Rio (jr;llld ••.' li,. Sul. 1..'111 ASSl'lllhk'i:L ('L"r.11 tJrdill,lria.
Ll:-, lllt:llIbros fulldad,'l .•...". Dir,,:luria. Ass'''.:iados. C(lll\'idad\l~ ..: AUlt,rid;lJ<.:', çOllli'ltl!<...
!':dital dI,.' ..:\Hl\'nr.:a .••.[\" c10 1/~112 [. InkianJll "S lraballll',,;, li,i ••.•:-;r.:nlhiJt. p,)l' ar.:lall1a .••.;-1I1 "

S,,'nh,'r .llllill C:tdll~ (;111111,'"dI' ()Ii,l'ira. para I'r",'sidir;1 :-;,,'~JI). r.:llll' id;II\JI);1 mim: ,'111,'1
QUI,'inl" .\Ial,'hatlu. pam ";1.."r.:n:I,lriar;l SI.."..;:1,), () Prr.:sidr.:-l1t,."da .•":",'ii,, UStlll da pala\.r:1 p.II':1
;lgrild...:r.:1.T ,I prl..":-l'lll;.l dI,.' IOJI1" 111,'••1;1 ;\~ ••"..lIlbl".i<l {il,.'ral para I :kiçiio •.' 1'0"'''''': dd 0U\<I

lJir ••.hlri;1 L'I:'1.'llliv;1 I:' !\kmbrl>"; di' ('tlllo.;I'lhll Clllllllllil;lri •.•. Foi ,,"licil;l<!ll;1 ;ll'l"I.:::-l.'lll;c..;;'h.

d;l" Ch"P:1S Illsnila"", l]11;11 s,i ha\ia uma Chapa. Em sl:guid,1 h.I\ ••.•ndll um,l .•I', ,:hapa
IJI"'Til:1. .1•...••-...1' inj,'l,' ,I I:lvi .••.:ip ". I'IIS";I' ...1:1 I )jr •.'luri,] 1:'"','1I1n:1. '!1I ••.. p"1' \I11;1nill!id:ltlv

l;'ralll 1,:11.-'1111""" ll-l Ill ••'mbr ••" "1~l1d" li.., s"':~llillll"';: 1)ln:l,It';1 (il,'ral (l'r"',,id"'111"'): Ddllla
1-:,,1""- dI' ()li\l,'i,';!. hr;l:-;ih:ira. ,:;l,,;llb. /{•...gi~trad,'rLl :'-ll!>slilula. P"rl;I..l<'r,1 d;1 l.'I/{{i. ri"
11)1l.-C2 I (I' l...1-,;SS 1', RS. d~l CPI .. 11"'15 J .3-1(',030-41) I.: lilul,l ,I..' J.!l'it"ral n" 07lJ-L~ :,S-III.+ I X.
r•.....,i~kl1lt:"na I~\la F•.'ll\:m~k'~ (i"IJH,:S. 11" 11<). B••in,' C••.lllnl. C'FI'.'IJ).ih5-{JolI .•. '111

Illhal,'"r~i/RS: \'kl,' l)ir<.:lor (j,,'r~il ,Vicc I'fI,''' id••..11I<.'I: .Jnan',_ til' ,\lallus ,.\hl'''. hr.\sikiro .
••...a<;;,d,l. ,\nl1ilIl.'llisla, portad",!" .1•.\ CIRti. 11' lJIIX-I-I115(.ltS,ISRS. dll CI'I'. n
o [(I.X:').990-9:: •...Tiltdl' Ekiloral n" OI)J(l21750~:3u r••..•id ••.•llh: na RlIa !';IIlII' L".ld~)rç. n"
5'1. Iklirl'P Salll~1 \'ilúd~l. CI-P-'IX.76:,-OIlO .•....lll illl1"••..or,j/RS; !)irclllra ,\dminisll":lIi,,-a
IS ••.•••.Tl,.t<iria):Sllhl"in:l Ih'nIH'" '\LlI.:h:ulll. brasil •....ir;l. r.:a:-ada. do lar. pllrtad,'ra Ja CIR(i.
n" 71 120(,IX3X;SSI':RS. {'PI'. n" 025.:,OIN;'<O_Of, l,' t"iltJ[p 1:!l'illlr,tI 11" Ili')7-17~1l-.l77,
rc.;,i..l•••nl ••..lla !{tla :"o1[1"k;i •• \l".,'i,,, BlH.:n ••. n" 17-1. Ilairr,l ("l'lllI'O. CFI'.IH~,7h5_ClIJ1I .•. ']ll

11l1l;1,,',lr.l'RS; 1)1.-...:11'1';1dI,' (ll' •..r;h;t ••..'." ([ ••....•(lur •...!ral: ,\na I.ia \Idl" Balist:! ('1"1"-.

hr~hikir:t .••.. <1:-••,,;1. dll i:Jr. l'"n,ld,ll'a d:j CIR(i. 11" 70772XO'151:SSI'R;-;. ('1'1-'. 11"

ll~7.f,5.1.~.H)~.il) ••..1 ilUll' r:lr.:ih'm[ 11" [Cl7X757-111-1X5. r•..,,,id •.•IlI •...lia RU;I i\rlimh, Sldimann.

n" .;:'. Bairnl Ali:]n\'a. Cl;I'.'JX.765,1l0iJ .••..1l1 11lI1aú'rú:I{S: '\1'''''' a :--';0\',1 l)ir •...\I-'ri ••
F:..,•...•...1I1i" a •...I<..'it;l. inir.:iou-:-'I..";l Eki,;ii" dos (J:"i t •••••ill,:." ,'\klllhro_ •• ..I" ('\lI]sdl1" l:"llllJllil;"ui".

l,.'lll •.'llInprim •...nh. ao "lu", d •.•l•....rmin:l " ESI;lIUl" S\I•...ial. Ikandu t' C"n..;..-Jho C\lIlHlllil;úio,

/~kil(l •....Composlll pdll"; s'.'~llilll •..'''; 1lI"'111bn',.;,Il~CI:lI11li" Huh"','lo tia Si"'a. (Pn.::-;iJl,.l1l•...
di' C();,\!SI~)lR{) - ('oll ••••.•IIHI ('oIl1Unit:lrill Prt"l S"'l..~ur;llH,,:dPllhli..- •.•l!l' !llhacor;1 in ...•..Tlit.

/lO Ci'I'J. 11.<' OS.I,7I.-12."OUOI-S71. hrasil •...iro. di\"(lr ••..•i.'lt\n, porlad"r da CIIH;. 1\

502(.-l1')};(> I :.'''SI', I{S •.....111CI'I'. 11:' 3l)5.2_~7.(l-lIl-O-l. r•...,i •.1<:I1I<..na 1{1I:! Fdi..'io /Ilri':tn. ";:11.

Bairrn ('C'lllr,). ('I.], <)};.7(,~-pO(). elll Illl1d,'Or-;í'RS: 21-Ar'l.:l"T1inl .\man. tlll" :'-all!u".
IPr •...•il!..-1l1e J;l .\ ....••••..ia •••;.lI' {il'up,> ll!li,i" ..l"s 1..1,)",,,, .t •..' [!lh.l,,',lr:'1 ~ ins •.'lilp Ih' {"I'.I. 11:'
~7.IIX:'.U:O"OClOI.17l. hrd"ikiro. ,:a";;]..!<l. p,'n,ld,'r ..l~ll.'IR(J. 11." 7n.~117-1nxI ;-;,1~I{:" •.' dl'
('1'1-'. 11." 2X7.5-17,170-.j\l. ,•.'"id"'I1[1:' l1a l{U;1 ..\l1l"ni" Ck'jlp I'irl,',". ,.;]l. n ••iITI' (' ••'1111'1'.

CI:P.'!~,7(15-0(ltl. ~'11l lll!l;u.:nr;"\ R:"; .;j-.\l;ll'isll'1a .\1l'11o dl' Olhl'i,'a. (l.r •....;id ••..11ll' .I"
Cir ••.'llln 1.1••.•PoLÍs •.. .\kslr •..." do] E:>'l,',11a.\lunkip.lI d •.- I." (i1';11I Visl,ond ••..Ik C ••..rT~':\1..-1;:'/"\".
in:- •...rilll nu CI'I'J. 11." '>l'lJ('X.-I:,71HIIJI_IJfl). br;]sikir ••.•...•1';;1.1.1. p{'r1ad"ra d;\ {'II{tj. n."
,O":'IX!7.,14~1~;'SJS..I{S •...tI,l CI'I. n." '1')5,~02.:,ll(l-t)6. rl,'"idl,'lll~' !l;] Rua l~dl"SI•.' Rnlilll d•.'
'\1, lura •.~!n, B:tirn' Cl.."lllr~,. C'I:I'. 9l'. 7(,5-0(1(1.••..11]Inhal.'\'r.I--I-tS: ,I J-.lu.ill ,\Ida il' tia \ 'l'i:,!:!.

(I'r •...sid •..IlI ••..do Sindkalll ,h,s '1 rabalh ••don ...•Rllr ••is d~: Illh.l\:~l[":'t_ I11S"':l'ilo rh' C:-':I'.I. n ....
lJl'.t):'I.:!57/0001_70), hr;l"iJ".'in'. ,:;oltl'il"l'. Jnail'r. pnrta~h1r li" ('IIHi. n:'
xOX'>:"),i.3XliS.JS:RS l' ...I" C]'I,. n." 71)"!,OOj (,70-I'X. rl..""i,l...'nh."lla Rua Cl'Il..""ll' 1{"lilll 1.1•.'
,\ lOllr;l .•• '11. ItLirn 1 { '••'1111"1I. ('I: I' I)l'.7{,:<-o( )0. I'm Illilaçllr;:1 R;-;: l' :' l-C"i"lll\ :itl r 1I/l'I1iu

tia Sih-a. (1'1."'"idl"ll1<'.l,, ("1 {i IIL"nl1;I~<ll';t" i<.,lli]l1 Ilh•..-ril" 1111('''\JI'.I. li."

continua na próxima folha
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continuação da folha ant~e~r_i_o~r,~R~eg~i_s_tr_o_n_o_2_1 _

9X.9.31.257/tJOOl-701. bra"ilciltl. sn\lt:irtl. 111;li~lr. pllrtadnr d~l CIRG. n."
~OH(IO')13:!3."SJS/RS~' do CPF. 11-"l103.hOÚ.X,20.90. fe""idl;llh: na Rua Napuk';1p ;\'h'n:ir~1
BUC'llo. "In. Bairn) C.:nlro. CEP.'JX.765-1l1H) . .:t11 Inhacllrú/l<S. rodos os 11l\:mhros
illtq;ramcs <:l••..illla quulili..:.ldoo;, -';:10 lllaion: •.•. rcspltn ..•;i,,'cis e n.sid •..Il!l.••.•l'IH lnhaconi.
EstaJo ••hl Rh, (jranJl' do Sul. Apl)'; di\ ulgadu ti.'" dei lo" para a (...•la 110\:1 DirCI(lri.1
F'\l'Cllli\u c \k'mbrlls d,l ("llnsclho Ctlll1l1lllliirio da Elltidade. pOI um p,,'ríll,JO dó,: o-t
Iqu:ltrll) ;lIHl~. li l)in..'lor •• Gl,.'raJ (Pn..•shl....ll1C'l.;ll,.'ita.Sf'. l)l'Illlil Eslt.'I" d,..OJin.'inl. k/. 1l~(1
da ral~l\Tn, ag.r:]d"~"'C'Jldlllllodos pela çonli<uh,:a d,,'positada C'1llsua pcssoa, ~ksej.lIld(\ quc
tcnhmllos um bom tmbalho duranh.' ti período que inicia, l.:11lsl'guilia uchnu li\ rco a
pal~l\Ta. 1."01110n:l(, hOllv,,' Ill<tnil.••.slo pllr partI..' dus pn:st:ntt:s. fi)j dólda il11t:diala posse para
suas lllnçôcs 1..'.ltrihuiçi'iC's que Sl' inil.:inu Ilt:sla daI:]. posse C'sta que transçorrclI IlUIIl
\'C'l'daddro c1il1llJ de deSC(lIllraçào C' hUJ1liltbu ••', Os trahalhos da sl..••••ào 1'0[;1111sllspcns~IS
por um II."IlIP(l nt..'L'essúrin para quI." tbssc feila fi lu\'rnturn Ul."sli.1AI •.I. li \IU": Clt .ICld Qucircu"
"lach~uICl.liz como Secrl..'l:'Jdo (Iil SI...çóio •••• <.IPÓS rl."ah(:rta a SI."Ç<10'1 1'I:1,,'rida Ala li,; lida C'
Ilprovadn por \lIl:]llilllidmh,' em IOdo I) "I..'ll 11..'01'.;I qual s •...g.u<.!aSSill<llia. p..-! •.I Dil'<....tllra licral
(i'n ....•dd •...I1!Cl. \'leL" llirL.tnr (kral \ Vkl.. .• f'rl...•••ilk.llh:). pL..lt1 Dirclnr Al!lllillislntti\"{l

(S ••.••.•rt."l:'irill) l" rela I1irl.tora d•..•()I' •..•lll\'t'I..••.•(TL'S,'ur"'ira, ••'kitos d.11111\il [lirl.:llHia I~x"'i..'ulivól
da A!'.!'.lIl'i:lt,ÜU ClIlllllllitlll"i:l, AI,tí ••.tica l' Edll"lllh-:l dl' Inh:ll'fI,':i _ ..\C..\ I-: I.

o referido é verdade. Dou fé.
Inhacorá, 8 de outubro de 2021.

Eliana Beatriz Diel ias
Emolumentos: Total: R$ 33,90 + R$ 6,00 ~ R$ 39,90
Certidão Pl (02 páginas): R$ 19,40 (0572.03.1500005.00175 ~ R$ 2,70)
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Processamento eletrônico: R$ 5,30 (0572.01.2100005.00237 ~ R$ 1,40)
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REQUERIMENTO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

ualifica ão da Entidade
Razão Social: Associa ão Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá- ACAEI
Nome de Fantasia: LIBERDADE FM.
CNP.J. 19.044.677/0001-50
Endere o da Sede (instala ão da Emissora: Rua Fernandes Gomes n.o 121
Bairro: Centro CEP.98.765-000
Municí io: Inhacorá UF: RS.
Nome do re resentante le ai: Delma Ester de Oliveira
Endere o Eletrônico e-mail: associacaoacaeiahotmail.com
Endere o de Corres ondência: Rua Fernandes Gomes
Bairro: Centro
Municí io: Inhacorá UF: RS

Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante

n.o 121
CEP.98.765-000
RS

27°)-S ( 52 ') ( 57 a)
I
I Latitude ... : (
I
Lonaitude:Padrão GPS- WGS84

Endere o: Rua Fernandes Gomes
Bairro: Centro
Municí io: Inhacorá
Coordenadas do Sistema
Irradiante

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A Entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer
inscrição no Edital de Seleção Pública 7." EDITAL, n.o 230/2019/SEI-MCTIC,
publicado D.O.U de 05 1 09 1 2019, relativo à Outorga para execução do SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação
necessária para Habilitação e DECLARAMOS para os devidos fins, que:

I- a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
Il- a pessoa jurídica não esta impedida de transacionar com a administração pública federal

direta ou indireta;
I1I-a pessoa jurídica cumpre o disposto do art. 7°, caput, inciso XXXIII, da Constituição;



IV-a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V- a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações a processar o Assentimento Prévio junto ao Órgão competente, se a
localidade referido no Edital, estiver situada na Faixa de Fronteira;

VI- a pessoa jurídica esta ciente do disposto no Edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes;

VIJ- a pessoa jurídica não matem vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais;

VIII- a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais
de Televisão mediante assinatura, bem como não tem como integrante de seu
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços
mencionados;

IX- a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação
veiculas são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

X- nenhum dos dirigentes da entidade esta no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

XI- todos os dirigentes da entidade se comprometem ao Fiel-Cumprimento das Normas
aplicáveis ao Serviço de radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n.O9.612 de
1998, o Decreto n.o 2.615 de 1998, e a Legislação que dispõe sobre o serviço, no
âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

XIJ- Todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do
serviço, que corresponde à área limitada por um Raio de igualou inferior a quatro
mil metros a partir da Antena transmissora; e

XIII- todos os dirigentes da entidade tem bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos referidos no Art.l.o,
caput, Inciso I, Alíneas .'b" .'c" "'d" "e" "r~"g" Hh" "i" "f~'''k'' "1" "'m" "n" "o" ';'p~'e
"q" da Lei Complementar n.o 64 de 18 de Maio de 1990.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar
infração penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções
cabíveis, é que os Dirigentes abaixo-assinados tinnam este requerimento de Outorga.

Nome do Dirigente: Delma Ester de Oliveira

Car o: Dir. Geral Presidente
RG. 1064221094 Ór ão Emissor: SSP/RS
Endere o: Rua Fernandes Gomes
Bairro: Centro
Municí io: Inhacorá
Assinatura: ,.-

2

Til. Eleitor: 0704 2584 0418
CPF. 951.346.030-49
n.o: 119
CEP: 98.765-000
UF: RS



Nome do Dirigente: Juarez de Mattos Alves.

Cargo: Vice Diretor Geral Vice-Presidente
RG: 9084411561 Ór ão Emissor: SJS/RS
Endere o: Rua Paulo Cadore
Bairro: Santa Vitória
Municí io: I hacorá
Assinatura: I uA

Nome do Dirigente: Sabrina Hermes Machado.

Cargo: Diretor Administrativo Secretária
RG: 711206183 Ór ão Emissor: SSP/RS
Endere o: Rua Na oleão Moreira Bueno
Bairro: Centro
Municí io: Inhacorá
Assinatura

Nome do Dirigente: Ana Lia Mello Batista Cruz.

Cargo: Diretora de O era ões Tesoureira
RG: 7077280951 Ór ão Emissor: SSP/RS
Endere o: Rua Arlindo Sulimann
Bairro: Alian a
Municí io: Inhacorá
Assinatura:

Til. Eleitor: 09302175 0450
CPF: 016.829.990-92
n.o: 59
CEP: 98.765-000
UF: RS

Til. Eleitoral: 111974740477
CPF: 025.500.950-06
n.O 174
CEP: 98.765-000
UF: RS

Til. Eleitoral: 107875740485
CPF: 027.659.240-90
n.o 35
CEP: 98.765-000
UF:RS

3

Inhacorá/RS, 06 de Outubro de 2021.
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DELMA ESTER DE OUVElRA

AUTENTICAÇÃO
AUTENTICO a presente côpia reprográfica extraída nestas
notas, a qual confere com o original, do que dou fé.

Inhacorá, 13 de outubro de 2021
Eliana Beatriz Oiel Pias. Tabeliã de Notas fi1

Designada L:J
Emol.: RS 5,30 + Selo digital: RS 1,40
0572.01,2100010,00482

CARTEIRA DE IDENTIDADE

-.
SERViÇOS NOTA, -., DE REGISTROS

DE INHI • RS
Rua FOftllndQ' Gc • n'121, •• 1; n' 01

FOM: (5~) 3185.1185. CEP 98.765'()OI
~••1.Eliana Bes:rit O!!I PI~~ RNlI~tradora DesiQnad;

~, REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL

RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBUCA

INSTITUTO-GERAL DE PERiCIAS
DEPARTAMENTO DE IOENTlFICAÇÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADD DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
OFI'CIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOASNATURAIS

COMARCA DE IJUI
MUNiCíPIO DE AJURICABA

CERTIDAO DI! CASAMI!NTO

CERTIFICOque se acha registrado neste Oficio.no livro de Registro de Casamentos da

número !?.:- 8 :.._ ..:~..•.......:....... folha..º.!.~__.':. _.:. ~..........sob número..~..:..ªA!? ~.._ =.._ ~_.
o assento do matrimôniodo cidadão-lQÃ.o ...CAR.I,oS GQ.l:!f:,s ....!2K...m,I•..J:TI3.!l .•.....5.!?1l!.lJ;.écn i º-º ,
com DELMA ESTER DA CRUZ, estudante, a nual, em virtude do CElsamen-

•••••••• _•• •• •••••••••••••••••••1••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• -------

t&.... nR gSOIl fi "g S i na r'_::.5.ê..:...J2.lll.J.1e-.,.illi.'!:f:.!L!?J;;,. •.QJ,,;r TI;.lal!..,.::: : = ~ _.:. .
ELE, nascido no dia.y.tn t~s t ré s ....f..£.::l.2....9..~....j)J.r.\t1º.•.LºQ.2.:::-£!.~!!11-L.fLD~

ve c e n tos '" se te n t ':'_~....~ a t .rg~:.~!.4a~..e.s. fL!!!.!I~.!,g,~~.~.Q....g.~....h}.!J.IE CI\!i!\" RS l

residente e (,omiciliado na T'UA Padl'e Afonso CorrêA nesta cidade * *•••••__ •• •• ••_._._ ••__ ••••••••••••••••••••••••••••• _ •.t •••••••_ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 1.••••••• •

9.es te ?,s t-':l.do.•.....A nos!:, n ta c]o1L~s.l.Q e n t~,!L.Ç 0.r!l.1g.:l).J.?.g9..~•..!.1a...F..lli!, ...._.P.. ficlr e
Afonso Corrêa, s/n nesta cidade __ " ~ x, ,. * '+ ,'.__ .L--.:..:.:: •.• __ ••••. _. .•••.. _ ••_ .••••... _ ••_.•••..••........•• -.- •.-....•...•.....•.•....•..........••....••••. - •••- ...•.•• _••.•- ..•

ELA.nascida no dlaJ:l!l~~i s.J 16L.9..~ .f.~y..~.!:!Ü.r.º..J.º.?J. ....º.~...!!!L!-....~..~E.
ve c e n tos e se.t e n t fi ..i:'__SÜ.t o.f.1.~.7..ª). em..ºº-B.QN);;.!, 1}.Lç.!.'!ç.9.,.D.~.ê..t~._.);;.~!;.?.£!9...•..~_...- *
residente e rlorni. c i 1.i fulR nes tR c i dAde ~~. * -r,. .>I. ~ ~ ~- -li- ~'._ •••_ ••_ ••••••• •• •••••••••• _ ••_••••• J,. •••••••• _••••••••••• _ ••••__••••••••• __ •••• _••_•••••••••••••• --.- •••••••••••• _- •••••• _-_ ••

sendo filha deALFREDT PADIT,H/\ DA CRU? mi.nistro evanlTélico e de IRACE,.lA~ •••• _ ••••• •• ••••••• _ ••••••••• _ •••• __ •• .:L••••••••••••••••••••••••• _ •••••••••••••••••••••.••••••••••••••••• ,._ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••.

ltLCRI !Z~..ç.Q.titl'.L:.ei l"!....DA tUT" i s ..Qg.2.tsr &.~.tf.l.º9..•..r.sr.ê..t.9.~.D..t.~.9..D.~.~.t?..•!?.1.9.!.!9..f: ..: -

O casamento realizou-se a_ ?_!? de !!!.?.!9. de 19.~2............pelo

c o m ~._'!_.n ~ Q. I)__.? E E L~..} :: ~ ~ ': ~..de bens.

OBSERVACOES:,!~~9. g.9..~:?.t..?.!!!~!2Q.!;.~ç.9..~.:?~ ?!.?.r.:£.P,.rr.! ~j.9.?..~.;:;~n..t.9..:..: ...
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~ .., "': ~~ *" >< ••• ""'" ~ -!"- ".~ •..._--_ ..........•••••..•-._ -_._ -..............................................................•

.......••....._ ........•... -....•........ _ _ _ - _ _ - _ _-
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O referido li verdade e dou fé.

Ajurlcaba(RS).

OFICIO DOS REGISTROS PÚBLICOS
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DELMA ESTER DE OLIVEIRA
R FERNANDO GOMES DE OLIVEIRA, 119
CENTRO
96765-000lNHACORAlRS

Nola Fiscal
Conla de Energia Elélrlca
NQ 115145878 Série U
Data de Emissão: 12/CS12021
Data de Apresentação: 13/09/2021
Pág: 01 de 01
Conta Conlralo W 910015577000
leitura Próximo Mês: 13/09/2021

1;i:~.. ..• r;"I .:• • L:.I •:.L. _:
••• 0.0 ••• "•• "

Uso exclusIvo RGE

Lote
108

Roteiro de Leitura
INHBUOO1-OOOOO361

N°. Medidor
6941593

PN
800645672

Reservado ao Fisco
81CO.12F4.260826A7.2A65.E489.7D11.A994

PREZADO(A) ClIENTE
l\I:>nl~nh;o ~I'u~ d",kI. u"'I' •.•• :'O!UOlIl",dM.:oIE"n' lI••n. rirl ••,",I ••:,," a ,,,,If:,, IPt,lhutaç;." "" lU blun dI' rnrt~l:> t#lrka. So:lkllr OI ."t"'.t(•.••••.••IKln'n.l. rm AnUO .111'com 1";I1.ld"1 r
II'j:uranç:> r rnt'rn'llI:>h11''''1'0 J1:Ir:l ,,000 ••n, 'ru dl',":l-oIb. \I:II.lntorlllaÇi\ ••• Mt"'''O('ft~O 'J'It'C'nI1\l;i noll'f"loOfko 'U:>mnL .•.

DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA

DELMA ESTER DE OLIVEIRA
R rERNA:4OC GOMES DE OLiVeIRA. 119
CENTRO

CPF 9~1.346.030-49
CLASSIFICAÇAO:Convenclonnl 51 Resklencl/\l • Monof,Íslco 220 V

~.. 'I~.~••."i ••
ATENDIMENTO PN SEU COOIGO CONTA M£S VENCIMENTO TOTAL A PAGAR

0800 970 0900
www.rge~rs.com.br

800645672
INSTALACAo

3085693670 AGO/2021 27/09/2021 390,67

DISCRIMINAÇAO DA OPERAÇAO - RESERVADO AO FISCO

c",
'"

De~ioclaOpfrr;açlo

t-I' 92lJ2OOO.l;5286

0605 C_1.ko Sl~"""IKWt>"TUSO
0001 Cons<.mo. TE
0001 A,(lI"••,.",1 df' 6aOClewa Ve<TIlllI'Ia
08D-t J"OI doiMofa
0&lS Mula per A1,no PlJlo
0S05 Alual13çlQ "1cJnoo.I~"aIPCA

TolalOiw'bI.odor.
OEBITOS DE OUTROS SERViçoS

0801 Corfnb. CWelo II'.CIP M.Jrocip.Il

M" VlOlorToIal elO'-; •• ,

""'" "" ,.•.- ap",aç~o eu.c~lct~ '" "'M' B.~ C'\\ctjQ '" COFINS T;",rann
ReI. FlOhnda ''''' TnW~RS " <:MS R' oeM'" PISlCOFINS 0.98"4 '.56"4 {Oi",)

AGM' 310,000 "'" 0.55612904 172.0 1n .•O 3<>.00 . 51.72 172 .•0 U'l9 7.86 VemW'li 1'2

"""" 310.000 "'" 0.4a14836S 1313.86 136.86 3<>00 41.06 136.86 1.34 15.24 '8()jn

",an, 4S,e4 45."4 3<>.00 13.69 45.64 O,.S '.08 V~P2

"''''' 0.82 12 OIn

JUI.l121 ".
""'" 0.33

)61.39

AGOO' 29.28

9.taJ-ConSglJ.a!UlQ .•••••••••••• •••• ••••• "", •••• •• •••• _~_ •••• o1QOS'.""' ••• "" •••• '- ••••••• "'" •••• ,. lO

INFORMAÇOES SOBRE A FATURA

TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO I DATAS DE LEITURAS

para consulta dos Indicadores acesse nosso sUe www.rge-rs.com.br

Ta•• de "",dei LOIlII'
f'101 Pro••""o Me.

1:vot112011

c~
(KWhl

31'

F.~
Mutlipl.

1."
E,,"'grIl1 LeóllIa LeóllIo

UtD8J2(l21 13K17,2021
Ali". 21168 Z14~

NO

INDICAOORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO OE ENERGIA

IillUS93

,~
o.nt_

HISTORICO DE CONSUMO kWh O'a,
2021 "'-30 '" ., (...-

M '51 " c •••••••••

"... '''' ""'" '" 31

"'10- m ""'''''- '" 33
m_ ". """- '''' "202001:2 _ '" 33

"""- '" .,
"'" ". "SE' '" .,
AGO '51 .,

AVISO IMPORTANTE" . . <=

--~-~------------------~--~--~---------~-~---------------~----------~~--~~-------------~-----------~-~------_.
Cata de Vencimento

27/0912021

Auleohcacao Meeéric8

Total a Pagar IR$)
390,67

Cód04bAut-Banco

910015577000

836200000039906700863135234708540096100155770009

1I1~II~IIIImmlllmI~IIIIIIIII~IIIIII IIIII

Nota Fiscal

Conta de Enelgia
N" 11514587S5erieU

Essa conta poder. ser paga no credenciado mais perto de você. Confira a lista completa no slte www.rge-rs.com.br
lOJAO SEGREDO RUANAPOlEAO MOREIRABUENO01 - CENTRO
SUPERMERCADODONAROSA R JOSE MOITA 676. OPERAR.o
LOJATAINA RUATHEODOMIRODE SOUZA.298- CENTRO

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br
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N(I£ JUARU DE MATTOS ALVEZ

~ DENA8C: •••• coa.•...•••
FIJN;A<> J08I! ALVQ

tEJIElIA CORIIfA DE MATTOS
coe. APRESEHIAOO110 _UI81 "'M

••••lIIl,-.••••••
••••••••Q

.
~ AUT~NjiCAÇÃü
"'" AUTENTICO a presente côpia reprografica extra,da nestas
••••~ notas, a qual confere com o original, do que dou fé .
•~ Inhacorá, 13 de outubro de 2021P: I Eliana Beatriz Oiel Pias. Tabeliã de Notas

~... . Designadafd:\ Emo!.: RS 5,30 + Selo digital: RS 1,40

SERViÇOS NOiARIAIS E~.:;\ EG,gWÓ%1.2100010.00485

OEINHACOR,~:, ~ ~ ••
Rua Femandt. A Gomes. r': .. :;, S;la n' OI ~, 1)itl,fo'«. .. OC}:
"Fo?e: (55)3785.1185.1 .~8.765-OOf - 1-\).'J~[!]~
~l~'l~n~;l..»~fl!Oi~tp;_, p.~-,,,,.';:I,,nl\ooc.i.otl'la,h 12'" C~~

,,'óG\! \"~
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",RVIÇOS NOTARIAIS E.o~~GISTROS
DE INHACO~:121 5.1. n" 01

Rua Femand;7s8~~~8;.:CEP 98.185.00'
Fone: (55) D"IPiu Rov'- Do*IglIIda." Elona Beolrlz •

SERViÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS
DE INHACORÁ • RS

Rua Femand•• Gom•• , n'U1, slr. n' 01
Fone: (55) 3785-1105 • CfP 98.765-OO'

Bel. Eliana Bealrfz Drel PIII ilegillr!d", Designad.
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DIA M~S ANO

0lJIJ I 2017 I

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Inhacorá, 31 de março de 2017.

~
DELMA ESTER DE OLIVEIRA

SUBSTITUTA DA REGISTRADORA

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO POR EXTENSO
Trinta e um de março de dois mil e dezessete

SERViÇOS NOTARIAIS E DE REGIS11l0S
DE INHACORÁ • RS

Rua FerNndts 00""", n"121, Sala n"O,
Fo".: (~8) 3785-1185. CEP 9ll.7650000

~t ~rlt~Bt~ !i',1 p~~~1l1A~, ~!~,,~~

JANETE BORGES DE MATTOS ALVES

OBSERVA 6ES AVERBA 6ES
Não constam anotações ou averbações no registro.

REPÚI3L1CA FEDERATIVA DO BRAsIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
NOME

JUAREZ DE MATTOS ALVES
JANETE CORRÊA BORGES

MATRIcULA
102004 01 55 2017 2 00003 078 0000407 99

Emolumentos: Certidão: R$ 25,80 (0572.04.1000001.00163 = R$ 3,30): Processamento eletrônico: R$ 4,50
(0572.01.1000001.02425 = R$ 1,40)Total: R$ 35,00
A validade dos selos digitais podera ser consultada no site do Tribunal de Justiça: WIN'W,tjrs.jus.br

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASC., NACIONALIDADE E FILlACOES DOS CONJUGES

JUAREZ DE MATTOS ALVES, nascido em vinte e três (23) de janeiro de mil novecentos e
oitenta e oito (1988), em Chiapetta, RS, brasileiro, pedreiro, filho de José Alves, já falecido
e de Teresa Corrêa de Mattos, do lar, brasileira.
JANETE CORRÊA BORGES, nascida em vinte e sete (27) de agosto de mil novecentos e
noventa (1990), em Independência, RS, brasileira, doméstica, filha de José Valdelfrio
Machado Borges e de Nadir Corrêa Borges, ambos agricultores, brasileiros.

Serviços Notariais e de Registro
CNS: 10.200-4
Eliana Beatriz Diel Pias - Registradora Designada
Inhacorá/RS - Rua Fernandes Gomes, 121
Contato: (55)3785-1185

REGIME DE BENS DO CASAMENTO
I Comunhão Parcial de Bens

NOME QUE CADA UM DOS C6NJUGES PASSCU A UTiliZAR (QUANDO HOUVER ALTERACÃOl

I

I
{-



Uso exclusivo RGE

JANETE CORRE A BORGES
R PAULO CADORE, 59
SANTA VITORIA
98765-ll00 INHACORAlRS

Lote Roteiro de Leitura N°, Medidor
108 INHBUOO1-00000513 5108382

PN
712751395

Nota Fiscal
Conla de Energia Eléhica
N° 115174013 Série U
Dala de ErnlssM: 1210812021
Data de Apresentação: 1310912021
Pãg: 01 de 01
Con'"" Contraio N° 910017942017
Leitura Próximo Mês: 13/0912021

Reservado ao Fisco
A63B. E834. 5EOC.9595. 7FAO.F92F. FF9A.6C3F

PREZADO(A)(lIENTE~~,:,':r.~'.'\.J~r'=I''''l- .....~'\":~~.:It:;"'t, ,'~';l,,~..~I. ~'~j~~Ji,;'1!i

\1~nl",I,~ 1('111 d,,,kll "'"'1''''' lItll:oU111do,. 1l11(U'" 11"," rk1~f"llnan. OI larJ •• , Irlhul"fÃfl mo"la f:llura d•• mt'rd.1I'IMrkl\. Snlktl. "" n'f"\ lçe. dbJl""lnh rln nf)SJlt .lt" com rII1,hln t'

.t'llut<ltl~ t' r""'1'H .""h Ifinl'O p:or"\ori NU.~ db ..a-dla. :\1,,1. InloOIll'(-M1 ;K'I"U''' C'n~ qlK'f'IIn.la no H'flO ~ .U:I(onla.

JANETE CORREA BORGES
n PAULO CADORE, 59
SANTA VITORIA
98765-000. JNHACORAlRS

CPF 024.~02.1~O-77
CLASSIFICAÇÃO:Convencionai 81 Residencial. BahIa Renda. Monofáslco 220 V

ATENDIMENTO PN SEU CODIGO CONTA MÉS VENCIMENTO TOTAL A PAGAR
0800 970 0900

www.rge-rs.com.br
712751395

mSTALAcAo

3083111746 AGO/2021 27/09/2021 38,00

DlSCRIMINACAoDAOPERACAO RESERVADOAOFISCO' ••••. -:' '<t .• "'I~r~''':' .

Cod

'"
DnerlçJo doi OperaçJo

"l' 91~201OJ2102

0005 COMUmOTUSO 000. O»6S.00%
~ CoMumO TUS0031 •• 1OQ..40.00'll0

0001 C0n5000.0:lO-TE-6S00%
0001 ~031 a l00.TE-40,OO'll.

0601 Adlt:IONI B. \/f!ITIl<!ha Bt RendiI

0699 SubvomçJo 18"lana
0804 ••••0$ d~ t.b'a
080S Mula por Alra~o Pglo
0805 AI","~!açJo MoneIaria

Tolal Chlrlbo"t""'l
0999 Cfeddo ele ~Jo T;Mfana

OfBITOS DE OUTROS SERVIÇOS
0807 ConInb c •••telOIP-CIP",,"clpal

V.IofTOl.1 COF'lNS
Bendol'i"u".. "'." ,..•. Tem.""", Ope<.çlo BIlsaCtlc:'*' M, OCM' B•••"C'k: •.•• '" T••nl.ri ••

R •• hh ••.•da Mo' Tribulot RS RS
,Ct,(S RS ICtAS% PISICOf'l«S 0,98% 4.56" fOl.~1

AGO<2' 30.000 """ 0.15-433334 4,63 4.1!l3 30.00 1,39 '.0> 0.05 0.21 \/8mlf:f\Il P2

AGOI2I 30.000 ."" 0.2".21053 10.04 10,04 30.00 3,01 10.04 0.10 O.•• 18 DI••

"'''''' 30.000 ."" 0.15433334 4.1!l3 4.1!l3 30.00 1,39 •• 3 O.O!> 0.21 \/~.P2

"'''''' 38.000 ."" 0.2647~ 10.oe 10.0'5 3000 '" 10.0('1 0.10 0.41!l 12Din

AGO<21 4.89 •••• 30.00 1.41 4.89 0.05 0.22

A""'" "." 30.00 "." O." O."
ABRl21 0.69
ABRI21 0,62

o'IBRf21 O."
&1.0&
linD-

A""'" 0,82

ota Co 5º>j1ild~'a!.ld!.!L.__ ~~_~ •.•• \oq, __ ""i"-_. __ ,_••.
HISTORICO DE CONSUMO kWh Dia, TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDICA0 I DATAS DE LEITUrAS' ,'. ," "

Para consulta dos Indicadores aCf!sse nono Slt8 www.rge-fs.com.br

INDICADORES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

h •• dorP..-doI l.ltur.
("lo) l'To.imo M ••

1310912021

e~~
1'''''1••

l...... Lell •••

1210812021 1310712021
11483 18395,,~.5168382

<"'_'" TI
ao' • lO"" •.__ ,._L_
h 11• '''''... " ,....... '.1"'_

" 30
12 32
11 28
19 31" ,.
aa "
7S 28" ,.
" "•• 30
01 32
10 30
•• 30

2021 II.GO _
.M _

••••
""
A" _

.,"-------m _

m,
2Q20 DF.Z _"""----o<rr

.sET

AGe

Conlorl'rKM, 112 5 ~ da Resol41412010 da "'-"el'!, sUlllMle~ç'o
esl ••• ~la • ~U';POI""o20de fomei:1merllo .te 90 lnoveol ••~d1~~
corrilbs. contaclo!- da dala do docl.O'lle'l'llomais ••/'t'00 vencido e nJo
~'\lO suces!JV30••••'_.

AVISO IMPORTANTE
;;; InfOfmollçõu. ,Jos dilbl10s m.ls antlgOll:

~ Vencimento Valor

.;, 2BJ06I2021 R$ 311,92

12510712021 R$ 35,76

Data de Vencimento
27/09/2021

Total a Pagar (R$)
38,00

códOébAut.Banco
910017942017

Nota Fiscal

Conta de Energia

N° 115174013 Série U

Essa conta poderá ser paga no credenciado mais perto de voce. Confira a lista completa no slt8 www.rge.fs.com.br

LOJAOSEGREDO RUANAPOlEAO MOREIRABUENO01 • CENTRO I
SUPERMERCADO DONA ROSA R JOSE MOTIA 676. OPERARIO

QUEROQUEROLJ 80. CATUIPE RCORONELBICAca 491- CENTRO

http://www.rge-rs.com.br
http://www.rge-fs.com.br
http://www.rge.fs.com.br


DECLARAÇÃO

Eu JUAREZ DE MATTOS ALVES, brasileiro, casado, armazenista,

portador da Cédula de Identidade nº 9084411561, expedida pela SJS/RS,

inscrito no CPFnº 016.829.990-92, DECLARO para fins de comprovação de

residência, sob as penas da Lei, que sou residente e domiciliado na Rua

Paulo Cadore, número 59, Bairro Santa Vitória, na cidade de Inhacorá-RS,

CEP: 98765-000, sob o mesmo teto da Sra. JANETE BORGES DE MATTOS
ALVES, brasileira, casada, serviços gerais, portadora da Cédula de

Identidade nº 6110473342, expedida pela SSP/RS, inscrita no CPF nº
024.502.150-77, residente e domiciliada na Rua Paulo Cadore, número 59,

Bairro Santa Vitória, na cidade de Inhacorá-RS, CEP: 98765-000.

Inhacorá-RS, 21 de Setembro de 2021.

JUAREZ DE MATTOS ALVES

Ciente: jJoJ~~.~ ..l~ ~

JANETE BORGES DE MATTOS ALVES



VALIDA EM Tooo O TERRITORIO NACIONAL

03/04/1998

2010512008~,....•

, ,,-~
,oo~_

lEI N97.116 DE 29108183

• R

7112061838

.. ""'", Al.fRB)() MQlQR De MOURA HE1U4ES

, MAIUSTB.A MOREIRA HERMES
w,TI"IRIo!I[I"or

OlIAPETTA R5

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AIO GRANOE DO SUL
SfCRElAFUA DA SEG:JR4NÇ}I PU8J..ICA

INSTITUTO QFA.••.L ce PEAICIA
DEPl'RTI\MENTO OE tCf: flFICAQAO

E NOTA
ES,121,

AUTENTiCAÇÃü
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraida nestas
notas, a qual confere com o original, do que dou fé.

Inhacorá, 13 de outubro de 2021
Eliana Beatriz Diel Pias - Tabeliã de Notas

Designada
Emol.: RS 5,30 + Selo digital: RS 1,40
0572.01.2100010.00484

•



..

MINiSTERlo DA FAZENDA

4-.•.Receita Federal
~ Cadaslrode Pessoas Fí~",!s

'COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

NlImero
025.500.950-06

Nome
SABRINA HERMES MACHADO

Nascimento
03/04/1998

VÁLIDO SOMEN'fE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

CÓDIGO DE CONTROLE

C162.B929.A 191.8794

A autenticidade oeste comprOv3uttt dever;)
ser confinnada n~ In16rnet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br
Comprovante emitd:;:, pela

S~G(etél(ja da Receita Fode'3f do Brasil
à. 15:12:50 00. dia 0910612016 (hora e data de Bra.ilia)

digito ver;ticador: 00

•

http://www.receita.fazenda.gov.br


."

-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

DIA M~S ANO

~QD120161

W!YIJà'll'1
DELMA ESTER DE OLIVEIRA

SUBSTITUTA DA REGISTRADORA

o conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Inhacorá, 19 de fevereiro de 2016.

SABRINA HERMES MACHADO

NOME
JOEL QUEIROZ MACHADO

SABRINA MOREIRA HERMES
MATRICULA

10200401 552016200003071 000040056

3ERVIÇOS HOTARlAJS E DE REGlSTR(k
DE INHACORÁ • RS

'tu. F.mandN GorMt, n-121. ~I'" o,
Fone: (55)3715-1185. CI!l' V8.7&S<lOO

'. - - ()lolo;" A•••••••• 0tIi00 ••

CERTIDÃO DE CASAMENTO

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO POR EXTENSO
Dezenove de fevereiro de dois mil e dezesseis

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASC., NACIONALIDADE E FILlACOES DOS CONJUGES

JOEL QUEIROZ MACHADO, nascido em vinte (20) de agosto de mil novecentos e
noventa e quatro (1994), em Chiapetta, RS, brasileiro, pedreiro, filho de Ireno Ferreira
Machado, pedreiro e de Elisabete Queiroz Machado, do lar, ambos brasileiros,
SABRINA MOREIRA HERMES, nascida em três (03) de abril de mil novecentos e noventa
e oito (1998), em Chiapetta, RS, brasileira, do lar, filha de Alfredo Moacir de Moura
Hermes, pedreiro e de Maristela Moreira Hermes, artesã, ambos brasileiros.

OBSERVA OES AVERBA OES

Não constam anotações ou averbações no registro.

Emolumentos: Certidão: R$ 23,60 (0572.04.1000001.00115 = R$ 0,90); Processamento eletrônico: R$ 4,10
(0572.01.1000001.02029 = R$ 0,40)Total: R$ 29,00
A validade dos selos digitais poderá ser consultada no site do Trib..•unaJ de Justiça: www.tjrs.jus.br

Serviços Notariais e de Registro
CNS: 10.200-4
Eliana Beatriz Diel Pias - Registradora Designada
Inhacorá/RS - Rua Fernandes Gomes, 121

, Contato: (55)3785-1185

http://www.tjrs.jus.br


SABRINA HERMES MACHADO
R NAPOLEAO M BUENO 174
CENTRO
98765-000 INHACORA RS

•

I
Tarifa Social de Energia Elétrica. TSEE !oi criada pela lei
n" 10.438. de 26lO4l2OO2 .

Nota Fiscal I RE _Ato Declaratório n° 20191040
Conta de Energia Elétrica
N" 106112336 Série U
Dala de Emissao: 1410512021
Data de Apresentaç.ilo: 11/0612021
Pag: 02 de 02
Conta Contraio N" 910022757435
Leitura Próximo Mês: 11/06f2021

L.ot.

08

Roteiro de leitura

INHBUOO'-OOOOOOOO

N". Medidor

6305364

PN
7'4075447

Reservado ao Fisco
9C6E,ED35.9ABC.E941.DF8C.7161.A6F3.4961

••••••••T.rlf'"".

=\"•..
V_PI

"•..

..
90,66

s.n. Çjlçulo PIS COI'ItlS
PISlCOFINS O.!rto 1,72%

2310712021MAII2021

CPF: 025.500.'50-01
CUSS1FICAÇA.O: COfl"nclonBl81 R•.• ldeOl;Jal. Ihl •• R.f\da .Monolisleo 220 V

INSTAtAçAO

4002291661

lMRI21 1).86

7140754470800 970 0900
www.rge.rs.com.br

SAB~AHERMESMACHADO
RNAPOlEAO M aUENO, 114
ceNTRO
987&5-000 INHACORA. RS

li.m!ll!3lm:im~'.!J!,~'iE.C'IIl'~.~.~.!lm:l]lI2J';'~'I'~'!IlImi~.!I••••••••••••••••••••••••••••••
Cocl.. ~d.~ •••• Qu.m. Unld. TIrlhtÇ(WII VelorToUiI B_CiIcvkl AJIq. ICMS

115 N'!I1(l2l120H710 ReI. htutada Mod. lrlbulo.RS CS-~~Io ICMSRl ICMS

ConeumoT•••• de ~6e IAltutll I
[!tWhI ("4] PrO.lmoM"
153 1l1tl61'2Q21

En•.•gU> IAltuf. IAItuAf
141OSl2021 111lW2021

AlivII \8087 17934

Para consulta dos IndIcadores acesse n05s0 .lto www.rge-rs.com.br

••"0.• '1000
O,I~71lOOO
02.7'ooeo

~,-
DtO.X1oVJI'l
Dtll.lOO.'Ml
Dt.o•• m._

TARIFA ANEEl
153 31

'" "'" "186 28
118 29". "175 30.. "
'" '"210 30,.. "
183 28,.. '"

SUMO kWh Ola~

"

AulenbCaÇAo Mecan<C8

Data de Vencimento
23107/2021

I
Total a Pagar (RS)

90,66
CódOébAut-8anco

910022757435

erto de você. Confira a lista com leta no slte
RUA NAPOlEAO MOREIRA BUENO 01 • CENTRO
R JOSE OOTIA676- OPERARia
R CORONEL BlCACO 491 - CENTRO

a no credenciado mais

Nota Fiscal
Conta de Energia Elétl'iCa

N" 106112336 sene U

Essa conta oderá ser
lOJAO SEGREDO
SUPERMERCADO DONA ROSA
QUERO QUERO LJ 80. CA TUIPE00' .•.~,'

Pague aqui - PIX

!\illllliünliUI~íiOlUlilli

http://www.rge.rs.com.br
http://www.rge-rs.com.br


31/12/1994

0810812013

VAliDA EM TODO O TERRITÔRIO NACIONAL

M~~,~lw•.
.~_____ ASSINAfUlitADOOIAETOR

LEI NO7.116 DE 29108183

•, C eM lNHACORÁRS
MAlRÍQJl.A: 102004 01 55 2011 2 00003 029 0000358 21

CARTEIRA DE IDENTIDADE

AUTENTICAÇÃO
AUTENTICO a presente cópia reprográfica extraida nestas
notas, a qual confere com o original, do que dou fé.

lnhacorá, 13 de outubro de 2021
Eliana Beatriz Diel Pias. Tabeliã de Notas

Designada .
Emol.: RS 5,30 + Selo digitaI; RS 1,40
0572.01.2100010.00483

SERViÇOS NC "t IS E DE REGISTROS
DE ,,*"coRA, RS

).~ •• "1,1',61Ian'01
nua Fqrnandt-.: uk: £G:P U.765-OOt

FonP.: (55}3, "... , .' j

~.-,! r:!i~r.~81'~:I'rrOiel pl!t 1?l!(11ttn'!doraOe~~f\~
•

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

. RtO QRANDE DO SUL
SE'CRETARIA DA SEGURANÇA 'pÚBL.lcrA

INSTITVTO-GERAL DE PERICIAS
DEPARTAMENTO DE 'OENTIFlCAÇÃQ



MINISTERJO DA FAZENDA

~Receita Federal
..- Cadastro de Pessoas Fislcas

.~.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

,Número
027.659.240-90

. Nome
ANA LIA MELLO BATISTA CRUZ

Nascimento
31/12/1994

._VÁLIDO SOME'tfiE COM COMPROVANlE DE IDENlIFICAÇÃO - )--~

{

I

•

CÓDIGO DE CONTROLE

F890.181 0.3894.47 AA

A autenticidade deste comprovante deverá
ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br
Comprovante emitido pela

secretaria da Receita Federal do Brasil
às 09:08:54 do dia 29/01/2014 (hora e data de Srasllla)

dígito verificador: 00

.'

-'- -- -- ~

http://www.receita.fazenda.gov.br


,
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REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
NOMES

GILSON FRANCISCO CHAVES CRUZ
ANA LIA MELLO BATISTA

MATRIcULA
102004 01 55 2011 2 00003 029 0000358 21

NOMES COMPLETOS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO. NACIONALIDADE E FILlAÇOES DOS CONJUGE~
GILSON FRANCISCO CHAVES CRUZ, nascido em dezessete (17) de outubro de mil e
novecentos e oitenta e seis (1986); pmO r,hi::?r'?t?, RS, brssi!eüc, fi!hc de DOM:NGG3
MACHADO CRUZ e de LEODIR CHAVES CRUZ
ANA LIA MELLO BATISTA, nascida em trinta e um (31) de dezembro de mil e novecentos e
noventa e quatro (1994), em Alegria, RS, brasileira, filha de MOISES DE JESUS BATISTA e de
LEONIR MELLO BATISTA

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA Mt:S ANO
Vinte e cinco de fevereiro de dois mil e onze. 25 02 2011
REGIME DE BENS DO CASAMENTO
Comunhão Parcial de Bens.
NOME QUE CADA UM DOS CONJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)

ANA LIA MELLO BATISTA CRUZ.
OBSERVAÇOES AVERBAÇOES

O noivo era autonômo a noiva era. esiudante Não constam anotações e averbações
no registro.

/

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Inhacorá, 25 de fevereiro de 2011.

Serviços Notariais e de Registro
Eliana Beatriz Diel Pias - Registradora Designada
Comarca de Santo AugustolRS
Inhacorá/RS - Rua Napoleáo Moreira Bueno
Contato: (55)3785-1185 ~

DELMA ESTER DE OLIVEIRA
SUBSTITUTA DA REGISTRADORA

Emolumentos: certidão: R$15,90 (0572031000001.00629 = R~ 0,40); processamento eletrônico: R$ 2,70
(0572.011000001.00415 = R$ 0,20) • ÇOS NOTARIAIS E DE
Total: R$ 19,20 R:~~~ROSDE INHACoRÁ RS

Rua Napo~lo MONire Bu.oo, 87
Fone: (55) 3785-1185 CEP98765--000

Rt(ll5TlADOAA 0E1lGIlAQo'o



ANA LIA BATISTA CRUZ
R ARLINDO 5ULlMAN, 35 BL CA JI
ALIANCA
98765-000 INHACORAlR5

Nota Fiscal
Conla de Energia Elétrica
N° 100094852 Seria U
Data de Emissão: 15/03/2021
Data de Apresentação: 13/04/2021
Pág: 01 de 01
Conl ••Conlr<llo N° 910016407967
Leitura Próximo Mes: 13/04/2021

~

~"""':
~" .:
• J"':'1 _.
•• &.:.1 •:.L. _:............ "

Uso exclusivo RGE

Lote Roteiro de Leitura N°. Medidor
108 INH8UOO1-00000056 8162158

PN
800753419

Reservado ao Fisco
236B.1996.5F2B.269D9ACF.844A.521B.AB89

PREZADOfA) ClIENTE
\bllll .•II". 't'" ,"' ••••, \{,1II1'ft alu;d";ulo', ;,I:;:Ull' Ih'II' df"l,'r",ln;,," a "'rif;, t Irlhul"ç:lo ri•• ~1I:1""ura ,Ir tll"f1~I;,l.h"lrk;,. Sulllill' ,,, 'tn.~, t1hl",llí\t'I .•1'111nono ~ll.' ••O". r"I,I,I •., I'
.ti:ura"f'l1' r"'I1"'" maio INIIII(lI",ra ,.ocio t.m \I'U d~I-;l.dl;,..\1:11. Inlurm;l(o,,' lIn'ur o l'n,l ••rrçe '1Ul' ton.l" no \"(.,.0 tl••~II:' toul:l.

DAOOS DA UNIOADE CONSUMIDORA
ANA LIA BATISTA CRUZ
k ,o,kL1NUU SULlMAN. :;:) tiL. CA Ji
ALIANCA
9B76~-OOO -INHACORAlRS

CPF 027.659.240-.90
~,-':'SSIFICAÇAO. Coml.'ncl.:.nal Dl f\hldl!iiCidl- M";'ól.:lr;j;;l.:::o~;;:OV

ATENDIMENTO' ----- - . - PN' SEU CODIGO.' CONTA MES - _. ~ VENCIMENTO - TOTAL A PAGAR
185,6913/05/2021MAR/2021

INSTAlACAo

40013811358007534190800 970 0900
www.rge-rs.com.br

DISCRIMINACAO DA OPERACAO . RESERVADO AO fiSCO

C'"' Ducnç,lo dI' OpefllçJo M~~ <M" "'" bril;tçOlT\ Valo<Totl\1 8a~. Clllc:lAo •.•, OCMS Ba",Clllc:ulo p" COFINS

'" R"f. F"l••ada Mo' Trib<Jo, RS OptoraçJo ICMS RS ICMS'" PISICOFlIlS 1.05% 4.86')1,
r-t' 0073529Zll887 AS

0005 Con,LmO Uso Sosl~ [K"''''~TVSO "IARJ2! 178.000 .wo. 0.49140450 e7.47 61.47 "'.00 26.24 87.47 0,92 ." """""la
060' Conwmo' TE IM.R121 118.000 .wo. 0.42842697 76.26 78.26 "'.00 226s 76.26 080 3.71 18 Oin

000 I MOOl\ilI de 8.Jrdet'i1 NnlIf""" "'RI" 3.73 3.73 "'-"" \.12 3.73 0.00 0.18 ",",'"
~ J~dt'!Mota DEMO 0.5' 15 Otn

OlIt)S l.Ua por ""no PlJla DW20 241

0805 AlIJ,;J~uç"o l.1orlll'I,n, D<li20 1.55

Tol"IOo'\.lnblodo<a 171.00

DEBITOS DE OUTROS SERVIÇOS
0807 ConInb C•••••elo Ip.CIP M.netp.l I\MRf21 13.73

Tolal Consolidado 185.69 161.46 5[1,21 167.46 1.7& ."
HISTORICO DE CONSUMO kWh O,., TARIFA ANEEL EQUIPAMENTOS DE MEDIÇAO DATAS DE lEITURAS

Para consulta dos Indicadores acesse nosso slte www.rge-rs.com.br
INDICADQ.RES DE CONTINUIDADE DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

2021 MAR 178 33 c•••••.• "~ "
'EV '''' " c •• ,_ ."" •. JlII1_ .."..-,~. o. "20~ ('I£Z 1:;:7 33.." '" """' "" "so "" "'00 ,,,. '"M 00 33".••- '" """ '" '",,. ". "••••• " '"

N" El19lgia L.~•• 1t L••~\S" !'Mor
1~312021 10102/2021 Molhpl.

8U121~ Ali.... 1383 nos 1.00

Co" •."mo Taxa d. P"r.u. LulA'.
[KWhl NI Prox;rno M••.
178 13J04/1021

INFORMAÇÕES S08RE A FATURA

AVISO IMPORTANTE r._ . - ,- ,

I

Data de Venclmento
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CHECKLIST

 

Município/UF: Inhacorá/RS – INSTRUÇÃO 2ª EXIGÊNCIA

Processo nº:    01250.054024/2019-18         CNPJ: 19.044.677/0001-50

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 14/10/2019 – fl.291 (4765000)
2. Tempestividade: (X) SIM ()Ma NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 23-26 (8286825)
4. Estatuto Social: Fls. 5-12 (4765000)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 13-16 (4765000)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 02-05 (8286825) para o período de 02/10/2021 a 02/10/2025
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 26-46 (8286825)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Delma Ester
de Oliveira Não 070425840418

16/02/1978
Alfredi Padilha da Cruz e
Iracema da Cruz

951.346.030-
49 Não

Vice-Presidente: Juarez de
Mattos Alves Não 093021750450 

23/01/1988
José Alves e Teresa Correa de
Mattos

016.829.990-
92 Não

Diretor Administrativo
(Secretária): Sabrina
Hermes Machado

Não 111974740477
03/04/1998

Alfredo Moacir de Moura
Hermes e Maristela Moreira
Hermes

025.500.950-
06 Não

Diretor de Operações
(Tesoureiro): Ana Lia
Mello Batista Cruz

Não 107875740485
31/12/1994

Moises de Jesus Batista e
Leonir Mello Batista

027.659.240-
90 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 39-290 (4765000)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl.38 (4765000)

11. Pesquisa Anatel (5688079) e Radar (5688080)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5688071)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5688050), Certidão FGTS (5688051), Certidão PGFN (5688065), Certidão
CNDT (5688067):

OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, sem concorrentes. Fase instrução.

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:  5-12 (5899139)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º adequar “gratuito”

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º adequar
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d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º adequar

e) Órgão administrativo e cargos: art.11º

f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art.11º adequar

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: art.1º

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4º c/c 8º

c) Direitos e deveres dos associados: art.7º

d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.16º

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: art.14º

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.16º

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: art.8º

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º § único

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (8740789)

2.2 Certidão FGTS:  (8740789)

2.3 Certidão PGFN : (8740789)

2.4 Certidão CNDT:  (8740789)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8740674)

3. Pesquisa Anatel (8740789) e Radar () Sem sistema

4.  Anexo 6/ART:  fl. 20-33   (5899139)

5. Despacho técnico de aprovação: (7583463)

OBSERVAÇÕES:  29/11/2021 - Apresentou o apenas o extrato das alterações, não apresentou o Estatuto Social na
íntegra, para que seja feita uma análise completa.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
29/11/2021, às 17:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 8739984 e o código CRC EBFCF83D.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 8739984
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.054024/2019-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da
4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Inhacorá/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Brasília, 29 de novembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 29/11/2021, às 17:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8740674 e o código CRC 4B4EC1C3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI-MCOM nº 8740674

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.044.677/0001-50
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/10/2013


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACAEI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R FERNANDES GOMES 

NÚMERO

121 

COMPLEMENTO

SALA 3 

 
CEP

98.765-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

INHACORA 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

escritorioinhacora@luanett.com.br 

TELEFONE

(55) 3785-1158


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/10/2013


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/11/2021 às 17:24:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         19.044.677/0001-50

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 17:24:55 do dia 29/11/2021 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI
CNPJ: 19.044.677/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:26:07 do dia 29/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/05/2022.
Código de controle da certidão: D5B4.E21D.7886.6E28
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA -
ACAEI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.044.677/0001-50
Certidão nº: 55260959/2021
Expedição: 29/11/2021, às 17:25:44
Validade: 27/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE
INHACORA - ACAEI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
19.044.677/0001-50, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.044.677/0001-50
Razão Social:ASSOC COMUN ART E EDUC DE INHACORA ACAEI
Endereço: RUA FERNANDES GOMES / CENTRO / INHACORA / RS / 98765-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/11/2021 a 12/12/2021



Certificação Número: 2021111301553100100466

Informação obtida em 29/11/2021 17:25:17

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 25489/2021/MCOM

Brasília, 29 de novembro de 2021.

Ao Senhor
JOÃO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ.
Rua Fernandes Gomes, nº 121 - Centro
98765-000 / INHACORÁ - RS

 

PROCESSO nº 01250.054024/2019-18. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - 2ª EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E
EDUCATIVA DE INHACORÁ,  para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Inhacorá / RS, em razão do Edital nº  230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

2. Conforme Ofício nº 1233/2020/MCOM  (5688197),  recebido  em 18/09/2020, Aviso de
Recebimento AR   (6110344),  a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo
apresentado resposta em 14/09/2020, por meio do protocolo nº 01245.006695/2020-85.

 

3. Após realizada a análise e tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a
apresentação do seguinte documento:

 

3.1.  A  entidade não apresentou o Estatuto Social consolidado já com as devidas alterações.
Apresentou apenas o extrato das alterações, e uma cópia do registro antigo em um formato que
dificulta a análise do mesmo.

Em razão disso, é necessário que seja apresentado  cópia do estatuto social consolidado, num
formato legível para que seja feita uma análise completa do mesmo.

Observação 1: O estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado
no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Observação 2:    A  entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as certidão
abaixo  mencionadas, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá
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levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.   Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º  da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC),
por  não haver no Município entidade já autorizada, podem ser concedidas mais duas notificações
adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o  número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-
se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

7.    Informo  ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o envio por via postal, deve
ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 30/11/2021, às 08:31 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8740875 e o código CRC A62F8AFE.

 

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25489/2021/MCOM -  Processo nº 01250.054024/2019-18 - Nº SEI:
8740875





SOLICITACAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS

Ao. MINISTERIO DAS COMUNICACOES. 
Secretaria de Radiodifusao Dpto de Outorga e Pos Outorga 
Coordena9ao-Geral de Outorga - Radiodifusao Comunitaria.
BRASILIA -DF.

REF: Documentacao em atencao ao Oficio n.° 25489/2021/MCOM

-Entidade: Associate Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI
=CNPJ. n.° 19.044.677/0001-1 =
=Localidade: INHACORA - RS

Processo junto ao MC, n.° 01250.054024/2019-18

Em atentpao ao Oficio acima mencionado, e para que fique em conformidade com o que pedem 
as Leis, Decretos e Normas do Ministerio das Comunica^oes, em se tratando de Radiodifusao 
Comunitaria, a: Associa^ao Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI, 
devidamente constituida, com Sede e local para instala9ao do Sistema Irradiante (Torre e Studio), 
cito a Rua Fernandes Gomes, n° 121, Bairro Centro, CEP 98.765-000, Inhacora, Estado do Rio
Grande do Sul; Comunica que esta encaminhando o anexo abaixo:

01)- Copia (Xerox autenticada) do ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO da Entidade ACAEI.

NOTA:
a) Conforme foi enviado documentos em resposta ao Oficio de n.° 1233/2020/MCOM, enviado em 
14/09/2020, e recebido no MC em 18/09/2020, protocolado com o Processo de n.° 
01245.0126695/2020-85, foi constatado que por uma falha da pessoa que controla a documenta9ao 
da Associa9ao ACAEI, nao foi enviado a Copia (xerox autenticada) do Estatuto Social com suas 
altera9oes, e que foi enviado somente o Extrato.

b)- Informamos que na data de 02/10/2021, foi feito a Ele^ao e Posse daNova Diretoria, e que nesta 
data, foi enviado ao MC a seguinte documenta9ao:
1) Copia da Ata de Elei9ao da Nova Diretoria devidamente registrada
2) Certidao do Estatuto Social devidamente registrado
3) Novo Requerimento de Outorga, uma vez que foram eleitos novos membros para a Diretoria
4) Copia de documenta9ao pessoal dos novos membros eleitos para a nova Diretoria

Face a isso, poderao conferir e confirmar que ja foi enviado para esse Departamento a Copia do 
Novo Estatuto Social com suas Altera9oes; Mas que em resposta ao Novo Oficio por nos recebidos, 
estamos agora enviando novamente o mesmo, para compor o Processo de Habilita9ao.

Cientes de que toda a documenta9ao esteja correta e em conformidade com as Leis, Decretos, 
Normas e a Portaria n.° 4334/2015 do Ministerio das Comunica96es,

Aguardamos o parecer favoravel. Inhacora/RS, 20 de Dezembro de 2021.

2«



'hMPijUJia
Dir. Geral (Presidente) da ACAEI 

Delma Ester de Oliveira
CPF n° 951.346.030-49

Endereso para Correspondencia:
Associate Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI
Att. Delma Ester de Oliveira e/ou Sr. Joao Carlos Gomes de Oliveira - Fone (55) 996015146 
Rua Fernandes Gomes, n° 121, Bairro Centro, CEP. 98.765-000 - Inhacora - RS.
Contato Eletronico (e.mail): associacaoacaei@hotmail.com ou sikiproducoes@hotmail.com

mailto:associacaoacaei@hotmail.com
mailto:sikiproducoes@hotmail.com
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ESTATUTO SOCIAT,
p s

I - DA DENOMINA^AO, SEDE E FINS.

Artigo l.° - A Associate Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI, e uma
Entidade Civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duragao indeterminada, de carater cultural e 
social, de gestao comunitaria, composta por numero ilimitado de associados e constituida pela uniao de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, da cidade de Inhacora, Estado do 
Rio Grande do Sul, com Sede na Rua Fernandes Gomes, n.° 121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, 
Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul.

Paragrafo Unico - A Associa9ao utilizara como denominafao de Fantasia: LIBERDADE EM 
COMUNITARIA, e reger-se-a pelas disposi^oes deste Estatuto e pelas Leis vigentes no Territorio 
Nacional.

Artigo 2.° - A Associafao ACAEI, tern por objetivo, Executar Service de Radiodifusao 
Comunitaria bem como:

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a:
a) Dar oportunidade a difusao de ideias, elementos de cultura, tradifoes e habitos sociais da 

comunidade;
b) Oferecer mecanismos a formafao e integra5ao da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convivio social;
c) Prestar servigos de utilidade publica, integrando-se 

necessario;
d) Contribuir para o aperfeigoamento profissional nas areas de atuagao dos jomalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislagao profissional vigente;
e) Permitir a capacitagao dos cidadaos no exercicio do direito de expressao da forma mais acessivel 

possivel.

servigos de defesa civil, sempre queaos

II - Respeitar e Atender aos seguintes principios:
a) Preferencia nas finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade;
b) Promogao das atividades artisticas e jomalisticas na comunidade e da integragao dos membros da 

comunidade atendida;
c) Respeito aos valores eticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integragao dos membros 

da comunidade atendida;
d) Nao discriminagaoi de raga, religiao, sexo, preferencias sexuais, convicgao politico-ideologico-

partidario e condigao social nas relagoes comunitarias. &

Paragrafo Primeiro... __ ^ vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer
disenminagao politica, filosofica, racial, religiosa, sexual, de genero ou de qualquer natureza 
admissao dos associados. na

SERVIQOS NOTARIAIS E DE REGISTROE 
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Paragrafo Segundo - Sera obrigatoria a pluralidade de opinioes e versao, de forma simultar^Sm 
materias polemicas, na programafao opinativa e informativa, divulgando sempre as diferentes 
interpretaijoes relativas aos fatos noticiosos.

Paragrafo Terceiro — Qualquer cidadao da comunidade beneficiada tera o direito a emitir opinioes 
sobre quaisquer assuntos abordados na programafao da Emissora, bem como manifestar ideias, 
propostas, sugestoes, reclamafoes ou reivindicafoes, devendo apenas observar o momento adequado 
da programafao para feze-lo, mediante pedido encaminhado a diregao responsavel pela Radio 
Comunitaria.

Artigo 3.° - Os dirigentes e associados nao responderao, 
obrigafoes contraidas pela Entidade, ressalvados 
comprovada culpa no desempenho de suas funfoes.

II - DOS ASSOCIADOS.

Artigo 4.° - Serao admitidos como associados as pessoas fisicas e juridicas que tenham preenchido 
formulario proprio e admitidas em Assembleia Geral, com residencia ou sede neste municipio, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposifoes deste Estatuto.

Artigo 5. - A Associafao ACAEI, sera composta pelas seguintes categorias de Associados:
I - Fundadores: Formada por todos aqueles que assinaram a Ata de Fundafao;
II - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na forma Estatutaria e que tenham 
sido aprovados em Assembleia Geral, sendo cidadao pessoa fisica ou juridica, domiciliados na area da 
execufao do servifo;
^ — Honorarios: Pessoas fisicas ou juridicas de notorio valor e relevante atuafao em prol da 
Associafao, que forem aceitos como tais pela Assembleia Geral.

Artigo 6. - As contribuifoes dos Associados serao reguladas em Assembleia Geral.

Artigo 7.° - Sao Direitos e Deveres dos Associados:
'*» .

a)- O Associado tem Direito a:
I- voto e concorrer as elei9oes, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao 
disposto do Paragrafo Segundo do Artigo 11.°;
IT Participar de Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem;
III- Demitir-se da Associafao;
IV- Encaminhar para a Diretoria, proposta de admissao de novos Associados.

nem mesmo subsidiariamente pelas 
que os dirigentes responderao poros casos em

b)- Sao Deveres do Associado:
I- Participar das Assembleias, sempre que convocadas Ordinaria e Extraordinariamente;

C7u7Prir as disposifoes da Lei, do Estatuto, bem como respeitar as deliberafoes da Assembleia-
III- Zelar pelo patrimonio moral e material da Associafao;
IV- Colocar a Diretoria a par de situafoes que coloquem em risco a autonomia ou o bem estar da 
Entidade;
V- Colaborar e manter em dia, contribuifao mensal estipulada pela Assembleia Geral.com a
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- Sao passi'veis de puni^ao temporaria ou de execufao deflnitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressao seja indicada 
mediante requenmento dirigido a Diretoria que, frente a procedencia da solicitagao, devera submete-la 
a Assembleia Geral, convocada especialmente para esse fun, para delibera9ao fundamentada, 
assegurando o amplo direito de defesa do Associado em questao.

Ill - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO.

Artigo 9.° - Sao Orgaos da Associafao ACAEI:
I - Assembleia Geral;
II - Diretoria;
III - Conselho Comunitario.

Artigo 10.° - A Assembleia Geral, orgao maximo de delibera9ao da Associate, sera composta por 
seus Associados, e ocorrera Ordinariamente a cada ano, no dia 02 de Outubro, para avalia9ao e 
presta9ao de contas da Diretoria, discussao e aprova9ao de pianos, projetos e assuntos gerais. Devera 
Ordmanamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para Elei9ao da Diretoria e do Conselho Comunitario e 
Extraordinariamente podera ser convocada para destitui9ao dos dirigentes e Altera9ao Estatutaria, 
respeitando-se o disposto no Paragrafo Primeiro deste Artigo.

Paragrafo Primeiro - A Assembleia Geral podera ser convocada Extraordinariamente pela maioria da 
Diretoria, por urn ter9o dos Associados, fundadores ou, no minimo, urn quinto dos Associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussao e decisao relativa a assuntos de interesse geral; Quando a 
deliberate se relacionar a destitui9ao de dirigentes, Altera9ao Estatutaria ou dissolu9ao da 
Associa9ao, sera exigido o^voto concorde de dois ter9os dos presentes a Assembleia especialmente 
convocada para esse fim, nao podendo ela deliberar, em primeira convoca9ao, sem a maioria absoluta 
dos Associados, ou com pelo menos de um ter9o nas convoca9oes seguintes;

Paragrafo Segundo - A convoca9ao devera ser feita com antecedencia minima de oito dias atraves de 
Edital ou comumcado afixado na Sede da Associa9ao e Estudio, bem como na Sede das Entidades que 
compoem o Conselho Comunitario e com divulga9ao atraves de pelo menos quatro chamadas diarias 
durante a programa9ao da Emissora, devendo center data, hora, local e pauta da reuniao.

Paragrafo Terceiro - A Assembleia Geral deliberara em primeira convoca9ao somente 
mais um dos Associados aptos a votar e, com metade

, j * • , Segunda convoca9ao, trinta minutos apos com qualquer
numero de Associados aptos a votar, respeitadas as disposi9oes constantes do Paragrafo Primeiro deste

em

Paragrafo Quarto - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienates de bens imoveis 
ou moveis ou extin9ao da Entidade, devera ser convocada com trinta dias de antecedencia e, deliberara 
conforme este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia com suas obriga9oes sociais, filiados a 
pelo menos seis meses, respeitadas as disposi9oes dispostas no Paragrafo Primeiro deste Artigo.

Artigo 11. - A Diretoria da Associa9ao ACAEI, orgao executive e administrativo, sera composta por 
um Diretor Geral um Vice Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operates 
eleitos em Assembleia Geral para um mandate de 04 (quatro) anos, permitida a reelei9ao.
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Paragrafo Primeiro A Diretoria da Associa5ao, podera ser substituida, para flnalizayao de mandato, 
no todo ou em parte, mediante decisao em Assembleia Geral, respeitadas as disposi^oes constantes no
Paragrafo Primeiro do Artigo 10.°.

Paragrafo Segundo - Apenas farao parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados ha mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residencias sejam situadas na area 
da comunidade atendida.

Paragrafo Terceiro - Os dirigentes nao poderao estar no exercicio de mandato eletivo que Ihes 
assegure imunidade parlamentar ou funfao na qual decorra foro especial

Artigo 12.° - Sao atribuifoes:

I - Da Diretoria:
a) - Administrar e superintender os trabalhos e o patrimonio da Entidade;
b) - Convocar as reunioes e Asserhbleias Gerais;
c) - Representar a Associa9ao em Atos Publicos ou internes;
d) - Realizar todos atos necessarios ao desenvolvimento da Associa9ao;
e) - Apresentar relatorio anual a A.G do balan90 patrimonial e relatorio de atividades
f) - Prestar as contas ao final de cada exercicio fmanceiro;
g) - Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afins;
h) - Criar e instalar serv^os e departamentos para a realiza9ao e desenvolvimentos das fmalidades da 
Entidade;
i) - Alienar, decidir sobre aquisi9ao e constituir Onus sobre bens moveis e imoveis mediante 
autoriza9ao da Assembleia Geral.

II - De cada Dirigente:
a) - Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Representar a Associa9ao, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reunioes da Diretoria, assinar contratos, ajustes ; 
convenios de interesse da Associa9ao, movimentar conta bancaria conjunta da Entidade com s demais 
responsaveis, votar e deter o voto de desempate nas delibera9oes da Diretoria e em Assembleia Geral; 
Praticar todos os atos necessarios a administra9ao da Entidade, organizar 
Departamentos; Praticar e presidir as reunioes do Conselho Comunitario;

b) - Ao Vice Diretor Geral (Vice Presidente); Representar a Associa9ao juntamente com o Diretor 
Geral (Presidente) e na ausencia ou impedimento deste, assumir como Diretor Geral (Presidente), se 
responsabilizando em todos os atos, perante a Associa9ao, conforme estao descrito na letra a) das 
atribui9oes designadas ao Diretor Geral (Presidente)

c) - Ao Diretor Administrative compete: Gerir as atividades administrativas e fmanceiras da 
Entidade, dirigir e supervisionar todos os serv^os de escritorio da Associa9ao, assinar conta conjunta 
com os demais responsaveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) todos os documentos 
concementes a vida financeira da Associa9ao, secretariar as reunioes da Diretoria, lavrar as Atas, ter 
sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os documentos relatives a 
Tesourana e Secretaria, dirigir e supervisionar os serves da Tesouraria e Secretaria, organizar e 
manter a escritura9ao do movimento economico fmanceiro da Entidade;

ou

seus servi90s e
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d)- Ao Diretor de Opera9oes Compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos concementes 
a execufao do Servi9o de Radiodifusao Comunitaria, relativamente aos seus aspectos legais, tecnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocinios sob forma de Apoio Cultural, bem 

supervisionar e ter sob a sua guarda todo patrimonio considerado no ambito das operafoes 
relativas ao Servi^o de Radiodifusaoj Promover a integrafao da Comunidade com o servi9o prestado.

Artigo 13. - O Conselho Comunitario eleito em Assembleia Geral para mandate igual ao da Diretoria, 
sera composto por, no minimo cinco pessoas representantes de Entidades da Comunidade local, tais 
como Associa9oes de Classe, Benemeritas, Religiosas ou de Moradores, desde que legalmente 
instituidas, com o objetivo de acompanhar a programa9ao da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusive da Comunidade.

Paragrafo Unico — O Conselho Comunitario devera organizar-se atraves de seu regimento intemo e 
cumprira as atribui9oes defmidas pela legisla9ao vigente sobre o Servi9o de Radiodifusao 
Comunitaria, devendo periodicamente elaborar relatorio resumido contendo a descri9ao da grade de 
programa9ao, bem como sua avalia9ao. to

IV-DAS ELEigOES.

Artigo 14.° - As chapas para a Diretoria estarao aptas, se entregues ate 03 (tres) dias antes da 
Assembleia Geral de Elei9ao, por requerimento a Comissao Eleitoral, acompanhada de nominata 
completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros, bem como do referendum de, 
minimo, um decimo de Associados aptos a votar.

Paragrafo Primeiro — E vedada a participa9ao de Associados em mais de uma chapa, bem 
voto cumulative ou por procura9ao;

Paragrafo Segundo - A Diretoria sera formada pela chapa que alcazar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte 
por cento dos votos validos, totalizados 
sera decidida no inicio da Assembleia Geral.

V - DA PROGRAMACAO.

Artigo 15. - A Programa^ao da Emissora, devera respeitar todos os principios e normas dispostas na 
legislafao vigente no Territorio Nacional sobre Radiodifusao Comunitaria.

Paragrafo Unico - Sera vedada a transferencia da Outorga e a forma9ao de redes, excetuadas as 
situa9oes de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissoes obrigatorias dos Poderes 
Executives, Judiciario e Legislative, defmidas em Leis.Tambem sera vedada a cessao ou arrendamento 
da Emissora do Servi90 de Radiodifusao Comunitaria ou de horarios de

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO.

Artigo 16 ° - O Patrimonio e Receita da Associa9ao ACAEI, sera composta pelas contribumoes 
sociais defmidas pela Assembleia Geral, pelas doa9oes, auxilios e subven9oes, pelos bens moveis ou 
imoveis, pelas rendas e juros de depositos bancarios e aplica96es financeiras, pelos saldos de

como

no

como o

Processo Eleitoral. A escolha do criterio para contagemno

sua programa9ao.
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exerci'cios financeiro transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitarias, como por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural.

Paragrafo Unico — Toda Receita ou Despesa devera ser aprovada pela Diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo sera remunerado.

Artigo 17. - A Receita da Associaipao ACAEI, sera utilizada unica e exclusivamente 
consecu9ao de suas finalidades institucionais e nao sera admitida

para a
a remuneragao de seus dirigentes

pelo exercicio de suas fiin9oes, bem como a distribu^ao de lucros (sobras), dividendos, vantagens 
bonifica9oes a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

ou

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCAO.

Artigo 18. - Este Estatuto podera ser reformado, no todo ou em parte, por delibera9ao da Assembleia 
Geral Extraordinaria, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
ter9os dos presentes a Assembleia, nao podendo ela deliberar, em primeira convoca9ao, 
absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um ter90 nas convoca9oes seguintes.

sem a maiona

Artigo 19.° - A dissolu9ao da Associa9ao ACAEI, ocorrera segundo decisao da Assembleia Geral, 
respeitando as disposi9oes constantes Paragrafo Primeiro do Artigo 10.°; E o remanescente de 
seu Patrimonio Liquido, sera destinado a Entidade de fins nao economicos congenere, definida 
Assembleia.

no
na

Paragrafo Unico- A Associa9ao podera ser extinta, por delibera9ao da maioria dos Associados, 
qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembleia Geral Extraordinaria para tal fim.

VIII - DISPOSICOES FINAIS.

em

Artigo 20.° - Os casos omissos neste Estatuto serao resolvidos pela Diretoria,
Assembleia Geral, pelo Associado que se achar prejudicado.

Artigo 21.° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 02 de Outubro de 2013, e entra 
vigor na data de sua inscr^ao no Registro de Pessoa Juridica, averbando-se a este Registro todas as 
rbcpes por que passar.

com recursos a

tl

Inhacora/RS, 02 de Outubro de 2013.

/)^n/ fl. (J
Geral (Vice Presidente).

co de Moura.

______ U-ftT/MUa------  ^
DiretorGefalj (Presidente) da ACAEI.

Joao Carlos Gffmes de Oliveira.
Vice Dir.
RoniCezar-Bar

—__ _____________
®trert0f'deOpera96es (Tesoureiro).

Vanderson Elizeu Furtado de Almeida.
Diretora Adqiinistrativo (Secretaria).

Debdra Lurdes d^ Cruz.
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, PARA ELEI^AO E POSSE DA 
NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS DO CONSELHO COMUNITARIO 
DA ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE ESfHACORA 
- ACAEI.

No dia 02 de Outubro de 2017, as 19:30 boras, reuniram-se na Rua Fernandes Gomes, n° 
121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, na cidade de Inhacora, Estado do Rio Grande do 
Sul, em Assembleia Geral Ordinaria, os membros fundadores, Associados, Convidados e 
Autoridades, conforme edital de convoca^ao 001/2017. Iniciando os trabalhos, foi 
escolhido por aclamafao o Senhor Joao Carlos Gomes de Oliveira para presidir a se5ao, 
convidando a mim: Joel Queiroz Machado para secretariar a sefjao. O Presidente da se^ao 
usou da palavra para agradecer a presemja de todos nesta Assembleia Geral para Elei<?ao 
e Posse da Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitario. Foi solicitado a 
apresenta?ao das Chapas Inscritas, o qual so havia uma Chapa. Em seguida havendo uma 
so chapa inscrita, deu-se inicio a Eleiqao e Posse da Diretoria Executiva, que por 
unanimidade foram eleitos os 04 membros sendo os seguintes: Diretor Geral (Presidente): 
Joao Carlos Gomes de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, portador da CIRG n° 
5081065731/SSP/RS e do CPF n° 718.529.130-53, residente na Rua Fernandes Gomes, 
n° 121, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacora/RS; Vice Diretor Geral (Vice 
Presidente): Jose Volmir Lima dos Santos, brasileiro, casado, agricultor, portador da 
CIRG n° 5036720521/SSP/RS e do CPF n° 463.841.110-04, residente na Rua Vitor 
Rohm, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacora/RS; Diretor Administrativo 
(Secretario): Joel Queiroz Machado, brasileiro, casado, escrevente autorizado, portador 
da CIRG n° 5101418399/SSP/RS e do CPF n° 036.683.050-30, residente na Rua 
Napoleao Moreira Bueno, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacora/RS; Diretor de 
Operaqoes (Tesoureiro): Vanderson Elizeu Furtado de Almeida, brasileiro, casado, 
vigilante, portador da CIRG n° 1094624416/SSP/RS e do CPF n° 018.373.220-07, 
residente na Rua Avelino Lemos, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacora/RS; Apos 
a Diretoria Executiva eleita, iniciou-se a Eleiqao dos 05 (cinco) Membros do Conselho 
Comunitario, em cumprimento ao que determina o Estatuto Social, ficando o Conselho 
Comunitario, reeleito e composto pelos seguintes membros, 1)- Lorena Kruel Rohm, 
brasileira, casada, Presidente do Conselho (C.P.M) da Escola de Ensino Fundamental, 
portadora da CIRG n° 1050035714/SSP/RS e do CPF n° 001.651.560-90, residente na 
Rua Celeste Rohm de Moura, n° 525, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacora/RS; 
2)- Edineia Copetti Antunes, brasileira, solteira, maior, 2a Secretaria do Conselho Pro 
Seguranqa Publica de Inhacora/RS, portadora da CIRG n° 4082303795/SJS/RS e do CPF 
n° 817.633.950-49, residente na Rua Ruy Pires, n° 27, Bairro Centro, CEP 98765-000, em 
Inhacora/RS; 3)- Gislaine Ferraz Kalb, brasileira, casada, Membro do Conselho Fiscal 
do (C.P.M) da Escola Municipal de Educaqao Infantil, portadora da CIRG n° 
1088195977/SJS/RS e do CPF n° 003.444.290-16, residente na Rua Elsa Florinda S. da 
Rosa, s/n, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacora/RS; 4)- Dulci Poersch Lopes, 
brasileira, viuva, Suplente do Conselho Fiscal da Associaqao Casa Nova, portadora da 
CIRG n° 1005811491/SSP/RS e do CPF n° 256.050.380-87, residente na Rua Ana 
Albrech, n° 396, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacora/RS; e 5)- Jose Alaires de 
Almeida, brasileiro, casado, Presidente da Associaqao de Moradores do Bairro Alianqa 
2 portador da CIRG n° 6055593278/SJS/RS e do CPF n° 408.665.480-68, residente 
Rua Ibanes Rohm, n° 149, Bairro Centro, CEP 98765-000, em Inhacora/RS. Todos os 
membros integrantes acima qualificados sao maiores, responsaveis e residentes em 
Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul, Apos divulgado os eleitos para a esta nova 
Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitario da Entidade, por um periodo
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de 04 (quatro) anos, o Diretor Geral (Presidente) reeleito, Sr. Joao Carlos Gomes de 
Oliveira, fez uso da palavra, agradecendo a todos pela confian^a depositada em sua 
pessoa, em seguida deixou livre a palavra, como nao houve manifesto por parte dos 
presentes, foi dada imediata posse para suas fungoes e atribuigoes que se iniciou nesta 
data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de descontragao e humildade. Os 
trabalhos da segao foram suspenses por um tempo necessario para que fosse feita a 
lavratura desta Ata, o que eu Joel Queiroz Machado, fiz como Secretario da Segao e 
Diretor Administrative (Secretario) eleito, e apos reaberta a Segao a referida Ata foi lida 
e aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo 
Diretor Geral (Presidente), Vice Diretor Geral (Vice-Presidente) e pelo Diretor de 
Operagoes (Tesoureiro) eleitos da nova Diretoria Executiva da Associagao Comunitaria, 
Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEL

Inhacora/RS, 02 de Outubro de 2017.

f

Vice Dir. (jeral (Vice-Presidente)
Jose Volmir Lima dos Santos

CPF n° 463.841.110-04

On
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es de Oliveira

Di
Joao Carlos

CPF n° 718.529.130-53

//jycjlrd&
Dir. Administrative (Secretario) 

Joel Queiroz Machado 
CPF n° 036.683.050-30

7
__zi:-----------

Dir. de Operagoes (Tesoureiro)
Vanderson E. Furtado de Almeida

CPF n° 018.373.220-07
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA. PARA APROVACAO DA
ALTERACAO ESTATUTAr IA NO ESTATUTO SOCIAL da: ASSOCIACAO
COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI.

No dia 09 (nove) do mes de Setembro de 2020 (dois mil e vinte), as 19,30 boras, reuniram-se na Rua 
Fernandes Gomes, n.° 121, Bairro Centro, CEP. 98.765-000, na cidade de Inhacora, Estado do Rio 
Grande do Sul, em Assembleia Geral Extraordinaria, os Membros Fundadores, Dirigentes, Associados, 
Convidados e Autoridades, conforme o Edital de Convoca9ao n.° 001/2020, deu-se im'cio a Assembleia 
Geral Extraordinaria. O Diretor Geral (Presidente) da Associagao ACAEI, Sr. Joao Carlos Gomes de 
Oliveira, por aclamafao foi eleito para assumir a mesa dos trabalhos, convidando a mim: Joel Queiroz 
Machado, para secretariar a sessao, o qual aceitei. A pedido do Presidente da Sefao, li a ordem do dia 
para qual fora convocada esta Assembleia Geral, o qual tern o seguinte teor: Altera5ao Estatutaria no 
Estatuto Social, para que fique em conformidade com o que pede as Leis, Decretos, Normas e Portaria do 
Ministerio das Comunicafoes. Como so havia uma materia para ser discutida e aprovada, foi colocado de 
imediato em vota^ao, o qual foi aprovado por unanimidade e aclamagao. Sendo que depois de aprovado o 
Novo Estatuto Social, ficou modificado e redigido com a inclusao dos seguintes textos: No Artigo 4° foi 
modificado (trocado), o descrito no texto e incluso o Paragrafo Unico; No Artigo 7.° foi modificado 
(trocado) o descrito no Item IV e Incluso o Item V da Letra a); No Artigo 11.°, foi acrescido (incluido) 
mais urn Paragrafo, ou seja, o Paragrafo Quarto; Permanecem inalterados os demais Capitulos, 
Artigos, Paragrafos, Incisos, Alineas, Letras e Itens do Estatuto Social da Associa9ao ACAEI. Apos a 
vota9ao e aprova9ao, como nao havia mais assuntos em pauta, o Presidente da Se9ao usou da palavra, 
agradecendo a todos os presentes, explicando que esta Ata, sera anexada junto ao Extrato com as 
Altera9oes e ao Novo Estatuto Social, devidamente alterado, e serao encaminhados ao Cartorio para 
Registro. Deixou a palavra em aberto, como nao houve manifesto por parte dos presentes, deu-se por 
encerrada mais uma Assembleia, que transcorreu num verdadeiro clima de Paz e harmonia. Em seguida 
foi pedido urn tempo para que fosse feita a lavratura da Ata, o que eu Joel Queiroz Machado, fiz 
Secretario da Se9ao, a qual segue assinada por mim, pelo Diretor Geral (Presidente), pelo Vice Diretor 
Geral (Vice-Presidente) e pelo Diretor de Opcodes (Tesoureiro), Membros da Diretoria Executiva da 
Associa9ao Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI.

como

Inhacora/RS, 09 de Setembro de 2020.

2
Vice Dir. Geral (Vice-Presidente). 

Jose Volmir Lima dos Santos. 
CPF. n.° 463.841.110-04

•al (Presidgntefda ACAEI. 
•los Gdmes de Oliveira. 

Rf. n.° 718.529.130-53

Diretor Gi 
Joao Cs

DiA Administrative (Secretario).
Joel Queiroz Machado. 
CPF. n.° 036.683.050-30

Dir. de Opera9oes (Tesoureiro). 
Vanderson Elizeu F. de Almeira. 

CPF. n.° 018.373.220-07

(A presente Ata confere com a Ata Original transcrita no Livro-Ata)
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ALTERACAO ESTATUTARIA no ESTATUTO SOCIAL da Associacao
Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEL

Extrato com os itens alterados do Estatuto Social.

Artigo. 4.° - Foi modificado o descrito no Artigo 4.° e neste mesmo Artigo, foi incluso o 
Paragrafo Unico, e que apos a mudan9a, ficou descrito da seguinte forma:
Artigo. 4. — Serao admitidos como associados as pessoas Fisicas e Juridicas que tenham 
preenchido formulario proprio e admitidas em Assembleia Geral, com residencia ou sede neste 
municipio. Artigo 4.° - Paragrafo Unico - Tera ingresso gratuito, como associado, de toda e 
qualquer pessoa Fisica ou Juridica, vedado o condicionamento de ingresso a aprovafao pela 
Diretoria ou a indicafao por outro associado.
Artigo. 7.° Na letra a) O Associado tem Direito a: Foi modificado o descrito no item IV e 
acrescido mais um item, ou seja, foi colocado tambem o item V, ficando depois composto da 
seguinte forma: IV- Garantia as Pessoas Fisicas do direito de votarem e serem votados para os 
cargos de Direfao, e as Pessoas Juridicas, do direito de votarem para os cargos Diretivos; e, V- 
Garantia de direito de voz e voto aos associados nas Instancias Deliberativas.
Artigoll.0 - Foi acrescido mais um Paragrafo, ou seja, foi incluso tambem o Paragrafo 
Quarto, ficando com a seguinte descrifao: Paragrafo Quarto -Ao tempo de mandate dos 
Membros eu compoem a Diretoria, limitado ao maximo de 04 (quatro) anos, sendo admitida uma 
recondufao, apos a qual, sera vedada a permanencia dos mesmos Dirigentes, ainda que em 
Cargos diversos. Permanecem inalterados os demais Capitulos, Artigos, Paragrafos, Incisos, 
Alineas, Letras e Itens do Estatuto Social da Associa9ao Comunitaria, Artistica e Educativa 
de Inhacora - ACAEI.

Inhacora/RS, 09 de Setembro de 2020.

--- ------------------- :..................... -
Djreton Geral (Presidente-)-darACAEI.

Uoad Carlos Gomes de Oliveira.
Vice Dir. Geral (Vice-Presidente). 
Jose Volmir Lima dos Santos. 

CPF. n.° 463.841.110-04CPF. n.° 718.529.130-53

y c
ir. de Operafoes (Tesoureiro)■. Administrative (Secretario).

Joel Queiroz Machado.
GPF~n.° 016.683 <050-30

Vanderson Elizeu F. de Almeida.
CPF. n.° 018.373.220-07

GabrielDr. alai - B/RS n° 102.856

jMe. p-abrie alai,
S 102.856 

Advogado e Professor
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N° 004 - ATA DE ASSEMBLEIA GERAL QRDINAr IA. PARA ELEICAO E
POSSE DA NOVA DIRETORIA EXECUTIVA E MEMBROS DO CONSELHO
COMUNITARIO DA: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E
EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI. Aos 02 de Outubro de 2021, as 19:30 
boras, reuniram-se na Rua Fernandes Gomes, n.° 121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, 
nesta cidade de Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul, em Assembleia Geral Ordinaria, 
os membros fundadores, Diretoria, Associados, Convidados e Autoridades, conforme 
edital de convocafao 001/2021. Iniciando os trabalhos, foi escolhido por aclamafao o 
Senhor Joao Carlos Gomes de Oliveira, para presidir a secpao, convidando a mim: Joel 
Queiroz Machado, para secretariar a sefao. O Presidente da sefao usou da palavra para 
agradecer a presen?a de todos nesta Assembleia Geral para Elei9ao e Posse da Nova 
Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitario. Foi solicitado a apresenta^ao 
das Chapas Inscritas, o qual so havia uma Chapa. Em seguida havendo uma so chapa 
inscrita, deu-se inicio a Eleifao e Posse da Diretoria Executiva, que por unanimidade 
foram eleitos os 04 membros sendo os seguintes: Diretora Geral (Presidente): Delma 
Ester de Oliveira, brasileira, casada, Registradora Substituta, portadora da CIRG. n° 
1064221094/SSP/RS, do CPF. n° 951.346.030-49 e Titulo de Eleitoral n° 070425840418,
residente na Rua Fernandes Gomes, n° 119, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em 
Inhacora/RS; Vice Diretor Geral (Vice Presidente): Juarez de Mattos Alves, brasileiro, 
casado, Armazenista, portador da CIRG. n° 9084411561/SJS/RS, do CPF. n° 
016.829.990-92 e Titulo Eleitoral n° 093021750450 residente na Rua Paulo Cadore, n° 
59, Bairro Santa Vitoria, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; Diretora Administrativa 
(Secretaria): Sabrina Hermes Machado, brasileira, casada, do lar, portadora da CIRG. 
n° 7112061838/SSP/RS, CPF. n° 025.500950-06 e Titulo Eleitoral n° 111974740477, 
residente na RuaNapoleao Moreira Bueno, n° 174, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em 
Inhacora/RS; Diretora de Operaqoes (Tesoureira): Ana Lia Mello Batista Cruz, 
brasileira, casada, do lar, portadora da CIRG. n° 7077280951/SSP/RS, CPF. n° 
027.659.240-90 e Titulo Eleitoral n° 107875740485, residente na Rua Arlindo Sulimann, 
n° 35, Bairro Alianfa, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; Apos a Nova Diretoria 
Executiva eleita, iniciou-se a Eleifao dos 05 (cinco) Membros do Conselho Comunitario, 
em cumprimento ao que determina o Estatuto Social, ficando o Conselho Comunitario, 
Eleito e Composto pelos seguintes membros, l)-Claudio Roberto da Silva, (Presidente 
do CONSEPRO - Conselho Comunitario Pro Seguranqa Publica de Inhacora - inscrito 
no CNPJ. n.° 05.671.423/0001-57), brasileiro, divorciado, portador da CIRG. n.° 
5026419861/SSP/RS e do CPF. n.° 395.237.640-04, residente na Rua Felicio Zorzan, s/n, 
Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; 2)-Argemiro Amaro dos Santos, 
(Presidente da Associaqao Grupo Uniao dos Idosos de Inhacora - Inscrito no CNPJ. n.° 
27.985.380/0001-17), brasileiro, casado, portador da CIRG. n.° 7032274081/SJS/RS e do 
CPF. n.° 287.547.270-49, residente na Rua Antonio Cleito Pires, s/n, Bairro Centro, 
CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; 3)-Maristela Mello de Oliveira, (Presidente do 
Circulo de Pais e Mestres da Escola Municipal de l.° Grau Visconde de Cerro Alegre, 
inscrito no CNPJ. n.° 98.968.457/0001-06), brasileira, casada, portadora da CIRG. n.° 
8081731492/SJS/RS e do CPF. n.° 995.802.500-06, residente na Rua Celeste Rohm de 
Moura, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; 4)-Joao Aldair da Veiga, 
(Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Inhacora - Inscrito no CNPJ. n.° 
98.931.257/0001-70), brasileiro, solteiro, maior, portador da CIRG. n.° 
8089593381/SJS/RS e do CPF. n.° 709.001.670-68, residente na Rua Celeste Rohm de 
Moura, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; e 5)-Cristovao Euzebio 
da Silva, (Presidente do CTG Hermagoras Rohm - inscrito no CNPJ. n.°
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98.931.257/0001-70),
3086091323/SJS/RS e do CPF. n.° 003.606.820-90, residente na Rua Napoleao Moreira 
Bueno, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS. Todos os membros 
integrantes acima qualificados sao maiores, responsaveis e residentes em Inhacora, 
Estado do Rio Grande do Sul. Apos divulgado os eleitos para a esta nova Diretoria 
Executiva e Membros do Conselho Comunitario da Entidade, por urn periodo de 04 
(quatro) anos, a Diretora Geral (Presidente) eleita, Sr3. Delma Ester de Oliveira, fez 
da palavra, agradecendo a todos pela confian9a depositada em sua pessoa, desejando que 
tenhamos um bom trabalho durante o periodo que inicia, em seguida deixou livre a 
palavra, como nao houve manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata posse para 
suas funfoes e atribuifoes que se iniciou nesta data, posse esta que transcorreu 
verdadeiro clima de descontrafao e humildade. Os trabalhos da segao foram suspenses 
por um tempo necessario para que fosse feita a lavratura desta Ata, o que eu Joel Queiroz 
Machado, fiz como Secretario da Sefao, e apos reaberta a Se<?ao a referida Ata foi lida e 
aprovada por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada, pela Diretora Geral 
(Presidente), Vice Diretor Geral (Vice-Presidente), pelo Diretor Administrative 
(Secretario) e pela Diretora de Opera9oes (Tesoureira) eleitos da nova Diretoria Executiva 
da Associa9ao Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEL

brasileiro, solteiro, maior, portador da CIRG. n.°
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Município/UF: Inhacorá/RS – INSTRUÇÃO 3ª EXIGÊNCIA

Processo nº:    01250.054024/2019-18         CNPJ: 19.044.677/0001-50

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (9474646)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 14/10/2019 – fl.291 (4765000)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 23-26 (8286825)
4. Estatuto Social: Fls. 5-12 (4765000)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 13-16 (4765000)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 02-05 (8286825) para o período de 02/10/2021 a 02/10/2025
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 26-46 (8286825)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Delma Ester
de Oliveira Não 070425840418

16/02/1978
Alfredi Padilha da Cruz e
Iracema da Cruz

951.346.030-
49 Não

Vice-Presidente: Juarez de
Mattos Alves Não 093021750450 

23/01/1988
José Alves e Teresa Correa de
Mattos

016.829.990-
92 Não

Diretor Administrativo
(Secretária): Sabrina
Hermes Machado

Não 111974740477
03/04/1998

Alfredo Moacir de Moura
Hermes e Maristela Moreira
Hermes

025.500.950-
06 Não

Diretor de Operações
(Tesoureiro): Ana Lia
Mello Batista Cruz

Não 107875740485
31/12/1994

Moises de Jesus Batista e
Leonir Mello Batista

027.659.240-
90 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 39-290 (4765000)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl.38 (4765000)

11. Pesquisa Anatel (5688079) e Radar (5688080)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5688071)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5688050), Certidão FGTS (5688051), Certidão PGFN (5688065), Certidão
CNDT (5688067):

OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, sem concorrentes. Fase instrução.

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:  5-12 (5899139)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º
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b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º adequar “gratuito”

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º adequar

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º adequar

e) Órgão administrativo e cargos: art.11º

f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art.11º a reeleição

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: art.1º

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4º c/c 8º

c) Direitos e deveres dos associados: art.7º

d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.16º

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: art.14º

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.16º

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: art.8º

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º § único

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9474692)

2.2 Certidão FGTS:  (9474692)

2.3 Certidão PGFN : (9474692)

2.4 Certidão CNDT:  (9474692)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8740674)

3. Pesquisa Anatel (9474692) e Radar () Sem sistema

4.  Anexo 6/ART:  fl. 20-33   (5899139)

5. Despacho técnico de aprovação: (7583463)

OBSERVAÇÕES:  15/02/2022 - Estatuto social precisa de adequação.

Certidões ok, TSE OK, pesquisa de vínculos ok

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
15/02/2022, às 11:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 9474444 e o código CRC 23458DF8.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 9474444

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0












MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI
CNPJ: 19.044.677/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:24:42 do dia 15/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/08/2022.
Código de controle da certidão: B883.2D15.5DBE.F0DD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA -
ACAEI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.044.677/0001-50
Certidão nº: 5535474/2022
Expedição: 15/02/2022, às 11:24:20
Validade: 14/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE
INHACORA - ACAEI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
19.044.677/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 3682/2022/MCOM

Brasília, 15 de fevereiro de 2022.

 

Ao Senhor
Delma Ester de Oliveira
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE
INHACORÁ.
Rua Fernandes Gomes, nº 121 - Centro
98765-000 / Inhacorá/RS

 

PROCESSO nº 01250.054024/2019-18. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - 3ª EXIGÊNCIA NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.   Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E
EDUCATIVA DE INHACORÁ,  para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Inhacorá / RS, em razão do Edital nº  230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

2. Conforme Ofício Técnica nº 25489/2021/SEI-MCOM  (8740875),  recebido  em
17/12/2021, conforme Aviso de Recebimento AR 8981137, a Entidade foi notificada sobre exigências a
serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 30/12/2021, por meio do protocolo nº
53115.000739/2022-12.

 

3. Tendo em vista as disposições  da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já
mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

3.1. Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s)
com o que determina o art. 40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe
abaixo:

3.1.1. Portaria nº 4.334/2015 e alterações:

a. O item IV do art. 7º do estatuto está em desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria, uma vez
que permite a outro associado fazer a indicação para  ingresso de  associado à aprovação pela
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diretoria. Reitera-se que a admissão do novo associado (pessoa física ou jurídica) não pode estar
condicionada à aprovação pela diretoria ou mesmo à indicação por outros associados. Além disso,
não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica, em desacordo com o mesmo dispositivo.    

b. Não estão expressamente previstos os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo com o art. 40, inciso III da Portaria.     

São direitos distintos: 

Direito de voz e voto nas instâncias deliberativas: é o direito garantido a todo associado de participar das
assembleias, apresentar suas ideias e votar naquelas que forem apresentadas. Dizem respeito aos atos
praticados pela Entidade, tais como, contratação de pessoa técnica, de pintura da sede, de compra de algum
equipamento, etc. 

Direito de votar e ser votado para os cargos diretivos:  é o direito garantido a todo associado de candidatar-
se nas eleições para diretoria, e de votar naqueles que se apresentarem. 

 

c. Não estão expressamente previstos os direitos de os associados votarem e serem votados para os
cargos diretivos, em desacordo com o art. 40, inciso IV da Portaria.      

d. Não está expressamente previsto que será  admitida apenas uma recondução, após a qual será
vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos,  conforme art. 40,
inciso V, "b" da Portaria.

 

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
a saber:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá estar de acordo com o Código Civil e conter as seguintes
disposições:

I - indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;

IV - garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção, e às pessoas
jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de
funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos,
sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que
em cargos diversos.

Código Civil:

ASSOCIAÇÕES

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- a denominação, os fins e a sede da associação;

- os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

- os direitos e deveres dos associados;

- as fontes de recursos para sua manutenção;

- o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos;

- as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução;

- a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.

Art. 57: Deve constar cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa,
assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no
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estatuto.

Arts. 59 e 60: Devem estar previstas as competências privativas da Assembleia Geral, a saber, eleger e
destituir os administradores, aprovar as contas e alteração do estatuto, bem como:

- o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos;

- os critérios de eleição dos administradores;

- a garantia de convocação dos órgãos deliberativos por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 61: Devem estar previstas as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a
mencionada Portaria.

Observação 1: a Entidade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio,
para fins de registro cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as
alterações e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Observação 3:    A  entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as certidão
abaixo  mencionadas, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá
levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na
primeira notificação para a fase de instrução, conforme art. 41,  caput,  da Portaria, e só  poderá  ser
deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força
maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta. Nas demais notificações permitidas nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será
improrrogável.

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual
período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação
a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada
qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

 

5.   Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º  da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC),
por  não haver no Município entidade já autorizada, podem ser concedidas mais duas notificações
adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.

 

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
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notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o  número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-
se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

8.    Informo  ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o envio por via postal, deve
ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 15/02/2022, às 14:11 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 9474881 e o código CRC 9088BBD4.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 3682/2022/MCOM -  Processo nº 01250.054024/2019-18 - Nº SEI:
9474881

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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sol icit ac Ao  para  jun tada  de  docu ment os

Ao. MINISTERIO DAS COMUNICACOES
Secretaria de Radiodifusao 
Coordena^ao-Geral de Outorga - Radiodifusao Comunitaria 
BRASILIA - DF

Depto. de Outorga e P6s Outorga

REF: Documentacao em atencao ao OFicio n° 3682/2022/MCOM

=Entidade: Associa^ao Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI
=CNPJ n° 19.044.677/0001-18
Processo junto ao MC n° 01250.054024/2019-18
=Localidade: INHACORA - RS

Em aten9ao ao Oficio n.° 3682/2022/MCOM acima mencionado, e para que fique em 
conformidade com o que pede as Leis, Decretos e Normas do Ministerio das Comunica9oes, em se 
tratando de Radiodifusao Comunitaria, a: Associa^ao Comunitaria, Artistica e Educativa dc 
Inhacora - ACAEI, devidamente constituida, com Sede e local para instala^o do Sistema 
Irradiante (Torre e Studio), cito a Rua Fernandes Gomes, n° 121, Bairro Centro, CEP.98.765- 
000, Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul; Comunica que esta encaminhando os anexos 
abaixo:

01) ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO com a ALTERAQAO ESTATUTARIA da Entidade 
ACAEI, devidamente registrado em Cartorio.

NOTA:
= Para maior clareza, segue abaixo explicaqao de onde se encontra no Estatuto, os itens solicitados 
no Oficio n.° 3682/2022/MCOM

1) - Pedido do Oficio no item 3.1.1 letra a) No Estatuto esta no Artigo 4° - Paragrafo Unico;

2) - Pedido do Oficio no item 3.1.1 letra b) No Estatuto esta no Artigo 7°, letra a) Inciso V;

3) - Pedido do Oficio no item 3.1.1 letra c) No Estatuto esta no Artigo 7°, letra a) Inciso IV;

4) - Pedido do Oficio no item 3.1.1 letra d) No Estatuto esta no Artigo 11° - Paragrafo Quarto

02) CERTIDAO DO ESTATUTO CONSOLIDADO expedida pelos Serviqos Notariais e de 
Registros de Inhacora-RS.

Cientes de que toda a documentaqao esteja correta e em conformidade com as Leis, Decretos, 
Normas e a Portaria n° 4334/2015 do Ministerio das Comunicaqoes,

Aguardamos o parecer favoravel.



Inhacora/RS, 10 de Mar90 de 2022.

WJlMfOm
Dir. Geral (Presidente) da ACAEI 

Delma Ester de Oliveira.
CPF. n.° 951.346.030-49

Endere90 para Correspondencia:
Associate Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI.
Att. Delma Ester de Oliveira e/ou Sr. Joao Carlos - Fone (55) 99601 5146
Rua Fernandes Gomes, n° 121, Bairro Centro, CEP. 98.765-000 - Inhacora - RS
Contato Eletronico (e-mail): associacaoacaei@hotmail.com ou sikiproducoes@hotmail.com

mailto:associacaoacaei@hotmail.com
mailto:sikiproducoes@hotmail.com


ESTATUTO SOCIAL, CONSOLIDADO, DA ASSOCIACAQ COMUNITARIA,
ARTISTAICA E EDUCATIVA DE INHACORA-ACAEI.

I - DA DENOMINA^AO, SEDE E FINS.

Artigo l.° - A Associate Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI, e
uma Entidade Civil de direito privado, sem fins lucrativos, de dura9ao indeterminada, de 
carater cultural e social, de gestao comunitaria, composta por numero ilimitado de associados e 
constituida pela uniao de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, da 
cidade de Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul, com Sede na Rua Fernandes Gomes, n.° 
121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul.

Paragrafo Unico - A Associate utilizara como denominagao de Fantasia: LIBERDADE 
FM COMUNITARIA, e reger-se-a pelas disposi9oes deste Estatuto e pelas Leis vigentes no 
Territorio Nacional.

Artigo 2.° - A Associa9ao ACAEI, tern por objetivo, Executar Servi90 de Radiodifusao 
Comunitaria bem como:

I - Beneficiar a Comunidade com vistas a:
a) Dar oportunidade a difusao de ideias, elementos de cultura, traduces e habitos sociais da 

comunidade;
b) Oferecer mecanismos a forma9ao e integra9ao da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convivio social;
c) Prestar serv^os de utilidade publica, integrando-se aos servi90s de defesa civil, sempre que 

necessario;
d) Contribuir para o aperfe^oamento profissional nas areas de atua9ao dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legisla9ao profissional vigente;
e) Permitir a capacita9ao dos cidadaos no exercicio do direito de expressao da forma mais 

acessivel possivel.

II - Respeitar e Atender aos seguintes principios:
a) Preferencia nas finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade;
b) Promo9ao das atividades artisticas e jornalisticas na comunidade e da integra9ao dos 

membros da comunidade atendida;
c) Respeito aos valores eticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a integra9ao dos 

membros da comunidade atendida;
d) Nao discrimina9ao de ra9a, religiao, sexo, preferencias sexuais, convic9ao politico- 

ideologico-partidario e condi9ao social nas redoes comunitarias.

Paragrafo Primeiro - E vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquc r 
discriminaqao politica, fllosofica, racial, religiosa, sexual, de genero ou de qualquer natureza 
na admissao dos associados.
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Paragrafo Segundo - Sera obrigatoria a pluralidade de opinioes e versao, de forma simultanea 
em materias polemicas, na programa9ao opinativa e informativa, divulgando sempre as 
diferentes interpreta9oes relativas aos fatos noticiosos.

Paragrafo Terceiro - Qualquer cidadao da comunidade beneficiada tera o direito a emitir 
opinioes sobre quaisquer assuntos abordados na programaqao da Emissora, bem como 
manifestar ideias, propostas, sugestoes, reclama9oes ou reivindicaqoes, devendo apenas 
observar o momento adequado da programa9ao para feze-lo, mediante pedido encaminhado a 
direqao responsavel pela Radio Comunitaria.

Artigo 3.° - Os dirigentes e associados nao responderao, nem mesmo subsidiariamente pelas 
obriga9oes contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderao 
por comprovada culpa no desempenho de suas funqoes.

II - DOS ASSOCIADOS.

Artigo 4.° - Serao admitidos como associados as pessoas fisicas e juridicas que tenham 
preenchido formulario proprio e admitidas em Assembleia Geral, com residencia ou sede neste 
municipio.

Paragrafo Unico - Tera ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer Pessoa Fisica 
ou Juridica, vedado o condicionamento do ingresso a aprovaqao pela Diretoria ou a indica9ao 
por outro associado.

Artigo 5.° - A Associa9ao ACAEI, sera composta pelas seguintes categorias de Associados:
I - Fundadores: Formada por todos aqueles que assinaram a Ata de Fundaqao;
II - Contribuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na forma Estatutaria e que 
tenham sido aprovados em Assembleia Geral, sendo cidadao pessoa fisica ou juridica, 
domiciliados na area da execupao do servi9o;
III - Honorarios: Pessoas fisicas ou juridicas de notorio valor e relevante atuaqao em prol da 
Associaqao, que forem aceitos como tais pela Assembleia Geral.

Artigo 6.° - As contributes dos Associados serao reguladas em Assembleia Geral.

Artigo 7.° - Sao Direitos e Deveres dos Associados:

a) O Associado tem Direito a:
I- Voto e concorrer as eletes, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam 
ao disposto do Paragrafo Segundo do Artigo 11.°;
II- Participar de Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela se tratarem;
III- Demitir-se da Associaqao;
IV- Garantia as Pessoas Fisicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de 
Direqao, e as Pessoas Juridicas, do direito de votarem para os cargos Diretivos; e
V- Garantia de direito de voz e voto aos associados nas instancias deliberativas.
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Sao Direitos distintos:
=Direito de voz e voto nas instancias deliberativas: e o direito garantido a todo associado de 
participar das assembleias, apresentar suas ideias e votar naquelas que forem apresentadas. 
Dizem respeito aos atos praticados pela Entidade, tais como contrataqao de pessoa tecnica, de 
pintura da sede, de compra de algum equipamento, etc;
=Direito de votar e ser votado para os cargos diretivos: e o direito garantido a todo 
associado de candidatar-se nas eleiqoes p/ diretoria e de votarem naqueles que se apresentarem

b) Sao Deveres do Associado:
I- Participar das Assembleias, sempre que convocadas Ordinaria e Extraordinariamente;
II- Cumprir as disposiqoes da Lei, do Estatuto, bem como respeitar as deliberaqoes da 
Assembleia;
III- Zelar pelo patrimonio moral e material da Associaqao;
IV- Colocar a Diretoria a par de situaqoes que coloquem em risco a autonomia on o bem estar 
da Entidade;
V- Colaborar e manter em dia, com a contribuiqao mensal estipulada pela Assembleia Geral.

Artigo 8.° - Sao passiveis de puniqao temporaria ou de execuqao definitiva do quadro socia , 
havendo justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressao 
seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a procedencia da 
solicitaqao, devera submete-la a Assembleia Geral, convocada especialmente para esse fim, 
para deliberaqao fundamentada, assegurando o direito de defesa do Associado em questao.

Ill - DOS ORGAOS E DE SEU FUNCIONAMENTO.

Artigo 9.° - Sao Orgaos da Associaqao ACAEI:
I - Assembleia Geral;
II - Diretoria;
III - Conselho Comunitario.

Artigo 10.° - A Assembleia Geral, orgao maximo de deliberaqao da Associaqao, sera compos :a 
por seus Associados, e ocorrera ordinariamente a cada ano, no dia 02 de outubro, para 
avalia9ao e prestaqao de contas da Diretoria, discussao e aprovaqao de pianos, projetos e 
assuntos gerais. Devera Ordinariamente ocorrer a cada 04 (quatro) anos para Eleiqao da 
Diretoria e do Conselho Comunitario e Extraordinariamente podera ser convocada pa:-a 
destituiqao dos dirigentes e Alteraqao Estatutaria, respeitando-se o disposto no Paragrafo 
Primeiro deste Artigo.

Paragrafo Primeiro - A Assembleia Geral podera ser convocada Extraordinariamente pela 
maioria da Diretoria, por um terqo dos Associados, fundadores ou, no minimo, um quinto dos 
Associados (colaboradores ou efetivos), para discussao e decisao relativa a assuntos de 
interesse geral; Quando a deliberacao se relacionar a destituiqao de dirigentes, Alteraqao 
Estatutaria ou dissolu^o da Associaqao, sera exigido o voto concorde de dois terqos dos 
presentes a Assembleia especialmente convocada para esse fim, nao podendo ela deliberar, em
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primeira convoca9ao, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de urn terpo 
nas convocapoes seguintes;

Paragrafo Segundo - A convoca^ao devera ser feita com antecedencia minima de oito dias 
atraves de Edital ou comunicado afixado na Sede da Associapao e Estudio, bem como na Sede 
das Entidades que compoem o Conselho Comunitario e com divulgapao atraves de pelo menos 
quatro chamadas diarias durante a programacao da Emissora, devendo center data, bora, local 
e pauta da reuniao.

Paragrafo Terceiro - A Assembleia Geral deliberara em primeira convocaqao somente com 
metade mais um dos Associados aptos a votar e, em Segunda convocaqao, trinta minutos apos 
com qualquer numero de Associados aptos a votar, respeitadas as disposiqoes constantes do 
Paragrafo Primeiro deste Artigo.

Paragrafo Quarto - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais, alienaqoes de bens 
imoveis ou moveis ou extin9ao da Entidade, devera ser convocada com trinta dias de 
antecedencia e, deliberara conforme este Estatuto, mediante voto dos Associados em dia com 
suas obriga9oes sociais, filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposipoes dispostas 
no Paragrafo Primeiro deste Aitigo.

Artigo 11.° - A Diretoria da Associa9ao ACAEI, orgao executivo e administrative, sera 
composta por um Diretor Geral, um Vice Diretor Geral, um Diretor Administrative e um 
Diretor de Operapoes, eleitos em Assembleia Geral para um mandate de 04 (quatro) anop, 
permitida a reeleiqao.

Paragrafo Primeiro - A Diretoria da Associaqao, podera ser substituida, para finalizaqao de 
mandate, no todo ou em parte, mediante decisao em Assembleia Geral, respeitadas as 
disposipoes constantes no Paragrafo Primeiro do Artigo 10.°.

Paragrafo Segundo - Apenas farao parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados fa 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados, cujas residencias sejam 
situadas na area da comunidade atendida.

Paragrafo Terceiro - Os dirigentes nao poderao estar no exercicio de mandate eletivo c 
Ihes assegure imunidade parlamentar ou funqao na qual decorra foro especial;

ue

Paragrafo Quarto - Ao tempo de mandate dos Membros que compoem a Diretoria, limitado 
ao Maximo de 04 (quatro) anos sendo admitida uma reconduqao, apos a qual, sera vedadk a 
permanencia dos mesmos Dirigentes, ainda que em Cargos diversos.

Artigo 12.° - Sao atribuiqoes:

I - Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimonio da Entidade;
b) Convocar as reunioes e Assembleias Gerais;

4



c) Representar a Associate em Atos Publicos ou internes;
d) Realizar todos atos necessarios ao desenvolvimento da Associate;
e) Apresentar relatorio anual a A.G do balanc^o patrimonial e relatorio de atividades
f) Prestar as contas ao final de cada exercicio financeiro;
g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade e entidades afms;
h) Criar e instalar servi90S e departamentos para a realiza9ao e desenvolvimentos das 
finalidades da Entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquis^ao e constituir Onus sobre bens moveis e imoveis mediante 
autoriza9ao da Assembleia Geral.

II - De cada Dirigente:
a) Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Representar a Associa9ao, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reunioes da Diretoria, assinar contra os, 
ajustes ou convenios de interesse da Associa9ao, movimentar conta bancaria conjunta da 
Entidade com s demais responsaveis, votar e deter o voto de desempate nas delibera9oes da 
Diretoria e em Assembleia Geral; Praticar todos os atos necessarios a administra9ao da 
Entidade, organizar seus serv^os e Departamentos; Praticar e presidir as reunioes do Conselho 
Comunitario;

b) Ao Vice Diretor Geral (Vice Presidente); Representar a Associa9ao juntamente com o 
Diretor Geral (Presidente) e na ausencia ou impedimento deste, assumir como Diretor Geral 
(Presidente), se responsabilizando em todos os atos, perante a Associa9ao, conforme estao 
descrito na letra a) das atribu^Ses designadas ao Diretor Geral (Presidente);

c) Ao Diretor Administrative compete: Gerir as atividades administrativas e fmanceiras da 
Entidade, dirigir e supervisionar todos os serv^os de escritorio da Associa9ao, assinar conta 
conjunta com os demais responsaveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) todos os 
documentos concernentes a vida financeira da Associa9ao, secretariar as reunioes da Diretoria, 
lavrar as Atas, ter sob sua guarda os livros, Atas e pareceres da Entidade, bem como todos os 
documentos relatives a Tesouraria e Secretaria, dirigir e supervisionar os serv^os da 
Tesouraria e Secretaria, organizar e manter a escritura9ao do movimento economico financeiro 
da Entidade;

d) Ao Diretor de Opera9oes Compete: Implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes a execu9ao do Servi90 de Radiodifusao Comunitaria, relativamente aos seus 
aspectos legais, tecnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocinios sob 
forma de Apoio Cultural, bem como supervisionar e ter sob a sua guarda todo patrimonio 
considerado no ambito das ope^Ses relativas ao Serviqo de Radiodifusao; Promover a 
integraqao da Comunidade com o serviqo prestado.

Artigo 13.° - O Conselho Comunitario eleito em Assembleia Geral para mandato igual ao 
Diretoria, sera composto por, no minimo cinco pessoas representantes de Entidades 
Comunidade local, tais como Associaqoes de Classe, Benemeritas, Religiosas ou 
Moradores, desde que legalmente instituidas, com o objetivo de acompanhar a programaqao 
emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusive da Comunidade.

da
da
de
da
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Paragrafo Unico - O Conselho Comunitario devera organizar-se atraves de seu regimento 
interno e cumprira as atribuipoes definidas pela legislate) vigente sobre o Servipo de 
Radiodifusao Comunitaria, devendo periodicamente elaborar relatorio resumido contendo a 
descrigao da grade de programapao, bem como sua avaliapao.

IV-DAS ELEI^OES.

Artigo 14.° - As chapas para a Diretoria estarao aptas, se entregues ate 03 (tres) dias antes da 
Assembleia Geral de Eleipao, por requerimento a Comissao Eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido express© consentimento de sens membros, bem como do 
referendum de, no mmimo, um decimo de Associados aptos a votar.

Paragrafo Primeiro - E vedada a participaqao de Associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuraqao;

Paragrafo Segundo - A Diretoria sera formada pela chapa que alcanqar a maioria dos votos 
ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
minimo de vinte por cento dos votos validos, totalizados no Processo Eleitoral. A escolha do 
criterio para contagem sera decidida no inicio da Assembleia Geral.

V - DA PROGRAMA^AO.

Artigo 15.° - A Programaqao da Emissora, devera respeitar todos os principios e normas 
dispostas na legislaqao vigente no Territorio Nacional sobre Radiodifusao Comunitaria.

Paragrafo Unico - Sera vedada a transferencia da Outorga e a formaqao de redes, excetuadas 
as situacoes de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissoes obrigatorias dos 
Poderes Executives, Judiciario e Legislative, definidas em Leis.Tambem sera vedada a cessao 
ou arrendamento da Emissora do Serviqo de Radiodifusao ou de horarios de sua programaqao.

VI - DA RECEITA E DO PATR1MONIO.

Artigo 16.° - O Patrimonio e Receita da Associaqao ACAEI, sera composta pelas 
contribuiqoes sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doaqoes, auxilios e subvenqoes, 
pelos bens moveis ou imoveis, pelas rendas e juros de depositos bancarios e aplicaqSes 
financeiras, pelos saldos de exercicios financeiro transferidos para a conta patrimonial, por 
valores advindos de suas atividades comunitarias, como por aqueles decorrentes do patrocinio 
sob forma de apoio cultural.

Paragrafo Unico - Toda Receita ou Despesa devera ser aprovada pela Diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo sera remunerado.
Artigo 17.° - A Receita da Associaqao ACAEI, sera utilizada unica e exclusivamente para a 
consecuqao de suas finalidades institucionais e nao sera admitida a remuneraqao de seus
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c®
dirigentes pelo exercicio de suas fur^oes, bem como a distribu^ao de lucros (sobras), 
dividendos, vantagens ou bonificatpoes a qualquer dos seus associados ou dirigentes.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUCAO.

Artigo 18.° - Este Estatuto podera ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaqao da 
Assembleia Geral Extraordinaria, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o 
voto Concorde de dois terqos dos presentes a Assembleia, nao podendo ela deliberar, em 
primeira convocaqao, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de um tergo 
nas convocagoes seguintes.

Artigo 19.° - A dissolugao da Associagao ACAEI, ocorrera segundo decisao da Assembleia 
Geral, respeitando as disposigoes constantes no Paragrafo Primeiro do Artigo 10.°; E o 
remanescente de sen Patrimonio Liquido, sera destinado a Entidade de fins nao economicos 
congenere, definida na Assembleia.

Paragrafo Unico- A Associagao podera ser extinta, por deliberagao da maioria dos 
Associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembleia Geral 
Extraordinaria para tal fim.

VIII - DISPOSIGOES FINAIS.

Artigo 20.° - Os casos omissos neste Estatuto serao resolvidos pela Diretoria, com recursos a 
Assembleia Geral, pelo Associado que se achar prejudicado.

Artigo 21.° - O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 09 de setembro de 
2020, e entra em vigor na data de sua inscrigao no Registro de Pessoa Juridica, averbando-se a 
este Registro todas as alteragoes por que passar.

Inhacora/RS, 04 de margo dg ?022.
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CERTIDAO

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-2 de Registro Civil 
das Pessoas Juridicas desta cidade de Inhacora/RS, a folha 43v, encontra-se a Averbatpao 5 do registro n°: 
21, do Livro A-l, FIs 82F/85F em data de 10 de ma^o de 2022, encontra-se averbado o ESTATUTO 
SOCIAL CONSOLIDADO DA ASSOCIA^AO COMUNITAr IA, ARTISTICA E EDUCATICA DE 
INHACORA- ACAEI, cujo teor e o seguinte:
'

ESTATUTO SOCIAL, CON-SOLI DA IK). DA ASSOC I AC AO COM li N1 T.-V K1 A.
AK I is I AK A i: EI)l ('ATIVA DE INHACORA-ACAEL

I - DA DENOMIN ACAO, SEDE E FINS.

Aiiigo l.“ - A Associa^ao Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI, e 
uma Entidade Civil de direito privado. sem tins lucrativos, de durayao indeterminada, de 
carater cultural e social, dc gestae comunitaria. composta per numero ilimitado do associados c 
constiluida pela uniao de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, da 
cidade de Inhacora. Estado do Rio Grande do Sul. com Scdc na Rua I crnamies Gomes. n.° 
121. Bairro Centro, CEP.98.765-000, Inhacora. F-.stado do Rio Grande do Sul.

Pan!graft) Unico — A Associavao utili/ara como denominai^ao de l antasia: LIBERDADE 
EM C'OMUNITARIA, e reger-se-a pelas disposiyoes deste Estatuto e pelas Leis vigentes no 
l erritdrio Nacional.

Artigo 2.° - A Assoeiayao ACAEI, tern por ohjetivo, Exccutar Scrviyo de Radiodiltisao 
Comunitaria hem como:

1 - Beitcilciar a Comunidade com vistas a:
a) Oar oportunidade a difusao de ideias. elementos de cultura, tradiydes e hahitos soeiais da 

comunidade;
b) Oferccer mecanismos a (ormayao e integrayito da comunidade, estimulando o lazer. a 

cultura e o convivio social;
c) Prestar serviyos de utilidade publico, integrando-se aos serviyos de defesa civil, setrtpre que 

necessario;
d) Conlribuir para o aperfeiyoamento profissional nas areas de atuayao dos jornaiistas e 

radiaiistas, de conlbrmidade com a legislayao profissional vigente;
e) Permitir a capacitayiio dos cidadaos no exercicio do direito de e.vpressao da forma mais 

aeessivel possivel.

II — Respcitar e Atender aos seguintes principios:
a) Preferencia nas flnalidades edueativas. artistieas. eulturais e informativas em benefieio do 

desenvolvimento geral da comunidade;
b) Prornoyao das atividades artistieas c jornalisticas na comunidade c da integraydo dos 

membros da comunidade atendida;
c) Respeito aos vaiores elicos e soeiais da pessoa c da famtlia. favorccendo a integrayao dos 

membros da comunidade atendida;
d) Nao discriminaydo de raya. religiao. sexo, prcferencias sexuais, convicyao politico 

idcoiogico-partidario c condiyao social nas relayoes comunitarias.

Paragrafo Primciro
discriminayao politica. lilosofica. racial, rcligiosa. sexual, de genero ou de qualquer nature/ i 
na admissao dos associados.

1. vedado o proselitismo de qualquer natureza. assim como qualquer

continua na proxima folha
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Paragrafo Segundo - Sera obrigatoria a pluralidade de opinioes e versao, do forma simultanea

c to“va- divu,8and° —
Pa ragrafo Tereeiro. ~ Qualquer cidadao da comunidade beneficiada tcra o dircito a emitir 
opinioes sobre quaisquer assumes abordados na programa?ao da Emissora. bem 
manifestar ideas, proposes, sugestdes, reclama96es on reivindiea9oes. devendo apenas 
obseivai o monicnto adequado da programaV'ao para feze-lo, mediante pedido encaminhado a 
due^ao responsavel peia Radio Comunitaria.

como

Artigo 3.'’ - Os dirigemes e associados nao responderao, nem mesmo subsidiariamente pclas 
obi igacoos contraidas peia Entidade, ressalvados os eases cm quo os dirigemes responderao 
por comprovada culpa no desempenho de suas lunv'des.

H - DOS ASSOCIADOS.

Artigo 4." - Serao admitidos coino associados as pcssoas fisicas e juridicas que tenham 
preenchido formulano proprio e admitidas em Asscmblcia Geral, com residencia ou sede ncste 
mumcipio.

Paragrafo l nico - I'cra ingresso gratuito. como associado. de toda e qualquer Pessoa Fisica 
Jui idica. vedado o condicionarnemo do ingresso a uprovacao peia Diretoria ou a indicacao 

por outro assoeiado. v
ou

Artigo 5.“ - A Associate ACAEI, sera eomposta pclas seguintes categorias de Associados:
I'undadores; Formada por todos aquelcs que assinaram a Ala de Fundacilo;
- C ontnbuintes ou Efetivos: Todos os Associados admitidos na forma Estatutaria e que

^L^M^rddre^r^-fofral-sendo cidadao pcsso“
III - Honorarios: Pcssoas fTsicas ou juridicas de notorio valor 
Associate, que forem aceitos como tais peia Asscmblcia Geral.

Artigo 6.“ - As coninbuigoes dos Associados serao reguiadas cm Asscmblcia Geral.

Artigo 7." - Sao Direitos e Devercs dos Associados:

a) O Associado teni Dircito a:
'■ para cargos di,clivos'desd-  ̂

ii“S^Z^‘ier“is-discmindo c votando os
IV- Garanlia as Pessoas Fisicas do dircito de votarem e serem votados 

iregao. e as Pcssoas Juridicas. do direito de votarem para os cargos Diretivos- e
V- Garanlia de direilo de voz c vote aos associados nas instancias deliberativas.

e relevante atuagao em prol da

ao

para os cargos dc

continua na proxima folha
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Siio Pircilos dislintos:
=Direito de voz e voto nas instancias deliberativas: c o direito garantido a todo associado do 
participar das assembleias. aprescntar suas idcias c votar naquelas que forern npresentadas. 
Dizein respeito aos atos praticados pcla Entidadc. tais como contralagao dc pcssoa tecnica. de 
pintura da sedc, de compra de algum cquipamento. etc;
=Direito de volar e ser votado para os cargos diretivos: e o direito garantido a todo 
associado de candidatar-se nas elei^des p/ diretoria c dc votarcm naqueies que se apresentarem

b) Sao Deveres do Associado:
i- Participar das Assembleias, sernpre que convocadas Ordinaria e Extraordinariamente;
II- Cumprir as disposigoes da Lei, do Estatuto, hem como respeitar as delibera^des da 
Assembleia:
III- Zelar pelo patrimonio moral e material da Associagao;
IV- Coloear a Diretoria a par de situacoes que coloquem cm rtsco a autonomia ou o bem estar 
da Entidade;
V- Colaborar e manter em dia. com a contrihui^lo mensal estipulada pcla Assembleia Oeral.

Artigo <S.1’ - Siio passiveis de puni^to temponiria ou de execu^ilo defmitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os Associados que infringirem este Estatuto, desde que sun transgrcssao 
seja indicada mediante requerimento dirigido a Diretoria que, frente a proeedencia da 
solicitnvao. devera submete-la a Assembleia Geral. eonv'ocada espeeialmente para esse fim. 
para deliberagao fundamentada. assegurando o direito de defesa do Associado em questao.

Ill - DOS ORGAOS E DE SEE FUNCIONAMENTO.

Artigo 9.° - Sao Orgaos da Associa^iio ACAEI:
I — Assembleia Geral:
II — Diretoria;
III — Conselho Comunitario.

Artigo 10.° - A Assembleia Geral. orgao maximo de dciibcracao da Associagao. sera composta 
por sens Associados. e oeorrera ordinariamente a cada ano. no dia 02 de outubro. 
avaliaijao e prestayao de contas da Diretoria. diseussao e aprovayao de pianos, projetos e 
assuntos gerais. Devera Ordinariamente oeorrer a cada 04 (quatro) anos para Eleiyao da 
Diretoria e do Conselho Comunitario e Extraordinariamente podera ser convoeada para 
destituiyao dos dirigentes e Alterayao Estatutaria. respeitando-se o disposto no Paragrafo 
Primeiro deste Artigo.

Paragrafo Primeiro — A Assembleia Geral podera ser convoeada Extraordinariamente pcla 
maioria da Diretoria, por um terco ties Associados. lundadores ou, no minimo. um quinto dos 
Associados (colaboradores ou efetivos). para discussSo e decisao relativa a assuntos dc 
intercsse geral; Quando a deliberayao se relacionar a dcstiiuiyao de dirigentes. Altcrayao 
Estatutaria ou dissoluyao da Associayao. sera exigido o voto Concorde de dois teryos dos 
presentes a Assembleia espeeialmente convoeada para esse fim. nao podendo ela deliberar. em

para

u

continua na proxima folha
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primcira eonvocasSo, sem a maioria absoluta dos Associados. ou com pelo menos dc um tci\o 
nas convoca^oes seguintcs;

Paragrafo Scgundo — A convoca^ao devera ser feita com antecedencia minima de oito dias 
airaves dc Hdital ou comunicado atlxado na Scdc da Associate e Esludio. hem eomo na Scde 
das Entidadcs quo compftcm o Conselho Comunitario c com divulga^ao atraves dc pelo menos 
quatro chamadas diarias durante a programa^ao da Emissora. devendo comer data. bora, local 
e pauta da reuniao.

Paragrafo Terceiro — A Assemble!a Gerai dcliberara cm primcira convocacao somente com 
metade mais um dps Associados aptos a votar e. cm Scgunda convocacao. trinta minutos aptSs 
com qualquer numero de Associados aptos a votar, respeitadas as disposigoes Conslantcs do 
Paragrafo Primeiro deste Artigo.

Paragrafo Quarto — A Assemblcia Gerai convocada para Hus eleitorais. alicnagoes dc bens 
imoveis ou moveis ou extingao da Entidade. devera ser convocada com trinta dias de 
antecedencia c. dcliberara conforme este Estamto. mediante vote dos Associados cm dia com 
suas obrigagfies socials, iiliados a pelo menos seis meses. respeitadas as disposiiyoes dispostas 
no Paragrafo Primeiro deste Artigo.

Artigo 11.° - A Diretoria da Assoeiayao ACAEI. orgao executive e administrative, sera 
composta por um Diretor Gerai, um Vice Diretor Gerai. um Diretor Administrativo e um 
Diretor dc Operapoes, eleitos em Assemblcia Gerai para um mandate dc 04 (quatro) anos, 
permitida a reeleiyao.

Paragrafo Primeiro - A Diretoria da Associayao, podera ser substituida, para finalizayao de 
niandalo, no todo ou em parte, mediante deeisao cm Assemblcia Gerai. respeitadas as 
disposiyoes constantes no Paragrafo Primeiro do Artigo I0.°.

Paragrafo Segundo - Apenas farao parte da Diretoria. brasileiros nates ou naturalizados ha 
mais dc 10 (dez) anos e ma lores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. cujas residencias sc jam 
situadas na area da comunidade atendida.

Paragrafo Terceiro - Os dirigentes nao poderao cstar no exercicio de mandalo cletivo que 
Hies assegure imunidade parlamentar ou fungSo na qual deeorra foro especial;

Paragrafo Quarto - Ao tempo de mandalo dos Membros que compoem a Diretoria, limitado 
ao Maximo de 04 (quatro) anos sendo admitida uma reconduyao, apos a qual, sera vedada a 
permanencia dos mesmos Dirigentes. ainda que em Cargos diversos.

Artigo 12." - Silo atribuiyoes:

I — Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimonio da Entidade:
b) Convoear as reuniocs e Assenibleias Gerais;

4
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c) Reprcsentar a Associaipao cm Atos Publicos ou internes:
d) Realizar todos atos necessaries ao desenvolv imento da Assoeiactio;
e) Apresentar relatorio anual a A.G do balance patrimonial e relatorio de atividades 
t) Prestar as comas ao final de cada exerci'cio financeiro;
g) Desenvolver e promover o intercambio com a comunidade c entidades aims;
It) Criar e instalar sen i^os e departamentos para a realizagao e desenvolvimentos das 
finalidades da Entidadc:
i) Aiicnar. decidir sobre aquisicao e constituii- Onus sobre bens moveis e imoveis mediantc 
aulorizacao da Assembleia Cieral.

II — De cada Dirigente:
a) Ao Diretor Geral (Presidente) compete: Representar a Associacao. passiva e ativa. 
judicial e extrajudicialmente. coordenar c presidir as rcunioes da Dirctoria, assinar contratos. 
ajustes ou convenios de interesse da Associacao. movimentar coma banearia conjunta da 
Entidadc com s demais responsaveis. volar e deter o vote de desempate nas deliberacoes da 
Dirctoria e cm Assembleia Geral; Praticar todos os atos necessarios a administra^ao da 
Entidadc. organizar sous servigos c Departamentos; Praticar e presidir as rcunioes do Gonselho 
Comunitario:

b) Ao Vice Diretor Geral (Vice Presidente); Representar a Associayao juntamente com o 
Diretor Geral (Presidente) e na ausencia ou impedimento destc. assumir como Diretor Geral 
(Presidente), se responsabilizando cm todos os atos, perante a Associa^ao, confbrme estito 
descrito na letra a) das atribuicoes dcsignadas ao Diretor Geral (Presidente);

c) Ao Diretor Administrativo compete: Gerir as atividades administrativas e financeiras da 
I.ntidade. dirigir e snpervisionar todos os sendtjos de eseritorio da Associavao. assinar coma 
conjunta com os demais responsaveis e assinar com o Diretor Geral (Presidente) todos os 
documentos concernentes ;i vida linanceira da Associagao. secretariar as rcunioes da Dirctoria. 
lavrar as Alas, ter sob sua guarda os livros. Alas e pareceres da Entidadc. bem como todos os 
documemos relatives a 1 esouraria e Secretaria. dirigir e snpervisionar os servigos da 
fesouraria e Secretaria. organizar e manter a escritura<?ao do movimento economico financeiro 
da Entidadc:

d) Ao Diretor de Opera^ocs Compete: Implementar e snpervisionar todos os aspectos 
concernentes a execuc;ao do Servi^o de Radiodifusao Comunitaria. relaiivamentc 
aspectos legais, tecnicos c qualitativos. gerir e eaptar os reeursos advindos de patrocinios sob 
lorma do Apoio Cultural, bem como snpervisionar e ter sob a sua guarda lodo patrimonio 
eonsiderado no ambito das operagoes relativas ao Service de Radiodifusao: Promover a 
integragao da Comunidade com o servigo prestado

Artigo 13.‘ - O Gonselho Comunitario eleito em Assembleia Geral para mandate igual ao da 
Dirctoria. sera composto per, no minimo cinco pessoas represemames de Entidades da 
Comunidade local, tats como Associates de Classe, Benemeritas, Religiosas ou dc 
Moradores. desde que legalmente instituidas. com o objetivo de acompanhar a programagao da 
emissora. com vista ao atendimento do interesse exclusive da Comunidade.

i
aos sens

5
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continua na proxima folha
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Paragrafo Unico — O Conselho Comunhario devera organizar-se atraves dc sen regimento 
interno c cumprira as alribui^oes deimidas pela legislagSo vigcnte sobre o Seivigo de 
Radiodilusao Comunitaria, devcndo periodicamente elaborar relatorio rcsumido contendo a 
dcsci igao da grade dc programagao, hem como sua avaliagao.

IV - DAS ELEICOES.

Artigo 14." - As chapas para a Diretoria cslariio aptas. se entregues ate 03 (ires) dias antes da 
Assembleia Geral de Elcivao. por requerimento a Comissfio Eleitorai. acompanhada de 
nominata com pi eta e pelo devido expresso consentimento de sens membros. hem como do 
referendum de. no mfnimo, um decimo de Associados aptos a volar.

Paragrafo Primeiro — E vedada a participayao de Associados em mais de uma chapa, hem 
como o voto cumuiativo ou por procuravao:

Paragrafo Segundo — A Diretoria sera formada pela chapa que aleangar a maioria dos votos 
on de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa. desdc que obtido o 
minimo de vinte por cento dos votos validos. totali/ados no Processo Eleitorai. A escoiha do 
eriterio para contagcm sera dccidida no inicio da Assembleia Geral.

V - DA PROG RAM AC; AO.

Artigo 15. - A Programagao da F.missora. devera respeitar todos os principios e normas 
disposias na iegislavao vigcnte no I erritorio Nacional sobre Radiodil'usfto Comunitaria.

Paragrafo Unico - Sera vedada a transfcrencia da Outorga e a form39^0 de redes, exeetuadas 
as situagoes de guerra. calamidade publica, epidemias e as transmissoes obrigatorias dos 
Poderes Executives, Judiciario e Legislative, deilnidas em Leis.Tambem sera vedada 
ou arrendamemo da Emissora do Serviyo de Radiodilusao ou de horarios de sua programayao.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO.

Artigo 16." - O Patrimonio e Rcceita da Associayao ACAEI, sera composta pelas 
contribuiyoes sociais deftnidas pela Assembleia Geral. pelas doayoes, auxilios e subvenyocs. 
pelos bens moveis ou iinoveis. pelas rendas e juros de depositos bancarios c aplicaybes 
financeiras. pelos saidos de exercictos linanceiro transferidos 
valores advindos de suas alividades eomunitai ias. 
sob forma de apoio cultural.

a cessao

para a conta patrimonial, por 
como por aqueles decorrentes do patrocmio

Paragrafo Unico 1 oda Reeeita ou Despesu devera ser aprovada pela Diretoria e nenhum 
membro de sen quadro diretivo sera rennmerado.
Ai tigo 1 7. - A Reeeita da Associayao ACAEI, sera utilizada unica e exclusivamente para a 
eonseeuyao dc suas Unalidades institueionais e nao sera admitida a retmmeray§o de sous

continua na proxima folha
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dirigcntes pelo exercicio de suas iun^ocs. bem como a distribuicao dc lucres (sobras). 
dividendos, vaniagens ou bonitica9oes a qualquer dos sens associados ou dirigcntes.

VII - DA REFORMA DO ESTATI TO E DA DISSOLUCAO.

Artigo 18." - Este Estatuto podera ser refoi mado, no lodo ou ein parte, por deli ben ^aq da 
Assembleia Geral Extraordinaria, especialmente convocada para esse fim, sendo exigido o 
vote eoncorde de dois ten;os dos presenies a Assembleia. nao podendo ela deliber;ir. em 
primeira convocagao, sem a maioria absoluta dos Associados, ou com pelo menos de tun tergo 
nas convocaqocs seguintes.

Artigo 19." - A dissolugao da Associagao ACAEI, ocorrera segundo decisSo da Assembleia 
Geral. respeitando as disposiedes constanles no Paragrafo Primeiro do Artigo 10.'; E o 
remaneseente de sen Patrimdnio l.iquido, sera deslinado a Entidade de fins nao ecomwnicos 
congenere. definida na Assembleia.

Panigrafo L’nico- A Associugao podera ser extinta, por deliberate da maiorid 
Associados. em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembleia 
Extraordtnaria para tal fim.

dos
icral

VIII - DISPOSICOES KINA IS.

Artigo 20." - Os eases omissos neste Estatuto serao resolvidos pela Diretoria. com recur 
Assembleia Geral, pelo Associado que sc achar prejudicado.

os I a

Artigo 21." - O presente Estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 09 de setembn 
2020, e enlra em vigor na data dc sua inscriqao no Registro de Pessoa Juridica, averbando 
este Registro todas as altcragoes por que passar.

» de
Lse a

|lnhacora/RS, 04 de marvo tie 20(22.
AjbZhL pc-

Diretor Geral (Presidente) da ACAEI 
Dclma Ester de Oliveira 
CPF. n.“ 95 1.346.030-49

Vice Dir. Geral (Vice Presidente) 
Juarez tie Mattos Alves 
CPI'. n.° 016.829.990-92

U • /V|r.. r-> r >^r.9 A'i E tlrtG v.t j v______
Dir. de Operagocs ( Tesoureiro) 
Ana Lia Mcllo Batista Cruz 

CPE n.° 027.659.240-90

Dir. Administrativo (Secretario) 
Sabrina Hermes Machado

C pF. n.° 025.500.950-06
■S' -a:Jn 'Gabrjc 

)AB-Wn° 102.856
again i

0 referido e verdade. Dou fe. 
Inhacora, 11 de mar^o de 2022.

Eliana Beatriz'Diel Pias - Registradora Designada

ac\
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Busca: R$ 10,40 (0572.02.1500005.00043 = R$ 2,50)
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no Site do Tritlunal de do RS
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102004 54 2022 00000008 30
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.044.677/0001-50
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/10/2013


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACAEI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
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94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
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399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO
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COMPLEMENTO
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BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO

escritorioinhacora@luanett.com.br 

TELEFONE

(55) 3785-1158


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/10/2013


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/06/2022 às 10:27:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 10:34:21 do dia 24/06/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 19.044.677/0001-50
Razão Social:ASSOC COMUN ART E EDUC DE INHACORA ACAEI
Endereço: RUA FERNANDES GOMES / CENTRO / INHACORA / RS / 98765-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/06/2022 a 06/07/2022



Certificação Número: 2022060701415036951260

Informação obtida em 24/06/2022 10:34:57

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA -
ACAEI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.044.677/0001-50
Certidão nº: 19924320/2022
Expedição: 24/06/2022, às 10:36:30
Validade: 21/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE
INHACORA - ACAEI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
19.044.677/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI
CNPJ: 19.044.677/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:38:10 do dia 24/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2022.
Código de controle da certidão: E809.A9EF.E743.EA0C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



26/01/2023 14:57 SEI/MCOM - 10088769 - Despacho

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2097398… 1/2

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.054024/2019-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 4ª  Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Inhacorá/RS, e do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, domicílio
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.
 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e
documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos,
previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com
a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.
 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a
redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade,
quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de
Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações
inadimplidas perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10088450).

 

Brasília, 24 de junho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 24/06/2022, às 11:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10088769 e o código CRC 11E62CE6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.054024/2019-18.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.054024/2019-18, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ,  na localidade de Inhacorá/RS, informo que, de  acordo com o
sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por
operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

 

Brasília, 24 de junho de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 24/06/2022, às 11:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10088892 e o código CRC DCE6DDDC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI-MCOM nº 10088892

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


26/01/2023 14:58 SEI/MCOM - 10088201 - Checklist

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2097401… 1/3

CHECKLIST

 

Município/UF: Inhacorá/RS –  4ª Exigência

Processo nº:    01250.054024/2019-18         CNPJ: 19.044.677/0001-50

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (9474646)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 14/10/2019 – fl.291 (4765000)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 23-26 (8286825)
4. Estatuto Social: Fls. 3-17 (9583518)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 13-16  (4765000)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 02-05 (8286825) para o período de 02/10/2021 a 02/10/2025
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 26-46 (8286825)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Delma Ester
de Oliveira Não 070425840418

16/02/1978
Alfredi Padilha da Cruz e
Iracema da Cruz

951.346.030-
49 Não

Vice-Presidente: Juarez de
Mattos Alves Não 093021750450 

23/01/1988
José Alves e Teresa Correa de
Mattos

016.829.990-
92 Não

Diretor Administrativo
(Secretária): Sabrina
Hermes Machado

Não 111974740477
03/04/1998

Alfredo Moacir de Moura
Hermes e Maristela Moreira
Hermes

025.500.950-
06 Não

Diretor de Operações
(Tesoureiro): Ana Lia
Mello Batista Cruz

Não 107875740485
31/12/1994

Moises de Jesus Batista e
Leonir Mello Batista

027.659.240-
90 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 39-290 (4765000)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl.38 (4765000)

11. Pesquisa Anatel (5688079) e Radar (5688080)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5688071)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5688050), Certidão FGTS (5688051), Certidão PGFN (5688065), Certidão
CNDT (5688067):

OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, sem concorrentes. Fase instrução.                                                                                   
                                                    

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:  Fls. 13-16 (9583518​)  

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º
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b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º 

e) Órgão administrativo e cargos: art.11º

f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art.11º 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: art.1º

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4, 7 e 8

c) Direitos e deveres dos associados: art.7º

d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.16º

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: art.14º

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.16º

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: art.8º

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º § único

 

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10088450)

2.2 Certidão FGTS:  (10088450)

2.3 Certidão PGFN : (10088450)

2.4 Certidão CNDT:  (10088450)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10088769)

3. Pesquisa Anatel (10088450) e Fiscaliza (10088892) 

4.  Anexo 6/ART:  fl. 20-33   (5899139)

5. Despacho técnico de aprovação: (7583463)

OBSERVAÇÕES:  24/06/2022 - Antes de prosseguir com a Revisão Final, será solicitado à entidade que comprove o
Registro da ata de fundação no Livro A de pessoa Jurídica, uma vez que até então consta o Registro no Livro B de
títulos e documento.

EXIGÊNCIA
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
24/06/2022, às 19:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10088201 e o código CRC E48E651A.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 10088201

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 15163/2022/MCOM

Brasília, 24 de junho de 2022.

 

À Senhora
Delma Ester de Oliveira
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ.
Rua Fernandes Gomes, nº 121 - Centro
98765-000 / Inhacorá/RS

 

PROCESSO nº 01250.054024/2019-18. ENTIDADE SEM CONCORRENTES  - 4ª EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E
EDUCATIVA DE INHACORÁ,  para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Inhacorá/RS,  em razão do Edital nº  230/2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

 

2. Conforme Ofício nº 3682/2021/SEI-MCOM (9474881), recebido  em 09/03/2022, Aviso
de Recebimento AR 9587495,  a Entidade foi notificada sobre exigências a serem cumpridas, tendo
apresentado resposta em 14/03/2022, por meio do protocolo nº 53115.006886/2022-98.

 

3. Tendo em vista as disposições  da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já
mencionadas, de acordo com os artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

3.1.     Ata de Constituição/Fundação da entidade Registrada em Cartório de Pessoa Jurídica Livro
A    (art. 22, inciso III): Em revisão final do processo de outorga, constatou-se que a Ata de
Constituição/Fundação apresentada inicialmente em atendimento ao edital 230/2019 está
registrada em Cartório de Títulos e documentos livro B. Neste caso a entidade precisa apresentar
retificação da certidão que comprove o Registro em Cartório de Pessoa Jurídica Livro A.

Observação:    A  entidade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as certidão
abaixo  mencionadas, durante todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá
levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de notificação para regularização:
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CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permitido na
primeira notificação para a fase de instrução, conforme art. 41,  caput,  da Portaria, e só  poderá  ser
deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso fortuito ou força
maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo
indicado para resposta. Nas demais notificações permitidas nos parágrafos do mesmo artigo, o prazo será
improrrogável.

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual
período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma solicitação
a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada
qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

 

5.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das Comunicações fará
à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta intempestiva ou com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43, inciso I da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC.

 

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a Entidade
para que se manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.   Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o  número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-
se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

8.    Informo  ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o envio por via postal, deve
ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser
sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
mailto:duvidasradcom@comunicacoes.gov.br


26/01/2023 14:58 SEI/MCOM - 10091948 - Ofício

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2097402… 3/3

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 27/06/2022, às 13:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10091948 e o código CRC 4A6C9E5D.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15163/2022/MCOM -  Processo nº 01250.054024/2019-18 - Nº SEI:
10091948

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


r ^ ‘ o woxxI xo ^

SOLICITACAO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS.

Ao. MINISTERIO DAS COMUNICACOES.
Secretaria de Radiodifusao.
Departamento de Outorga e Pos-Outorga.
Coordena9ao-Geral de Outorgas
Coordena9ao de Outorga de Radiodifusao Educativa, Comunitaria e Estatal. 
BRASILIA - DF.

REF: Documentaeao em atencao ao OFicio n.0 15163/2022/MCOM

=Entidade...: Associa9ao Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI.
=CNPJ. n.0..: 19.044.677/0001-18
Processo junto ao MC, n.° 01250.054024/2019-18

: INHACORA - RS=Localidade

Em aten9ao ao Oficio n.° 15163/2022/MCOM acima mencionado, e para que fique em 
conformidade com o que pede as Leis, Decretos e Normas do Ministerio das Comunicaqoes, em se 
tratando de Radiodifusao Comunitaria, a: Associa9ao Comunitaria, Artistica e Educativa de 
Inhacora - ACAEI, devidamente constituida, com Sede e local para instalaqao do Sistema 
Irradiante (Torre e Studio), cito a Rua Fernandes Gomes, n.° 121, Bairro Centro, CEP.98.765- 
000, Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul; Comunica que esta encaminhando o anexo abaixo:

01)- Certidao com todo o teor descrito da ATA de Constituiqao/Fundaqao da Entidade, para 
comprovaqao que a mesma foi devidamente Registrada, no Cartorio de Registros de Titulos e 
Documentos e Pessoa Jun'dica desta cidade de Inhacora-RS, no Livro-A de Pessoa Juridica e copia 
autenticada da Ata de fundaqao.

Conforme pode ser constatado no cabeqalho da “CERTIDAO”, que o Cartorio na sua 
composiqao, consta como: Registro de Titulos e Documentos e PESSOAS JURIDICAS.

Cientes de que toda a documentaqao esteja correta e em conformidade com as Leis, Decretos, 
Normas e a Poitaria n.° 4.334/2015 do Ministerio das Comunicaqoes,

Aguardamos o parecer favoravel.
Inhacora/RS, 19 de Julho de 2022.

Dir. Geral (Presidente) da ACAEI 
Delma Ester de Oliveira.
CPF. n.° 951.346.030-49

mcom /prot ocol o

Em
Assinatura:

/y

Endereqo para Correspondencia:
Associa9ao Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI.
Att. Delma Ester de Oliveira e/ou Sr. Joao Carlos 
Rua Fernandes Gomes, n.° 121, Bairro Centro, CEP. 98.765-000 - Inhacora - RS.
Contato Eletronico (e-mail): associacaoacaei@hotmail.com ou sikiproducoes@hotmail.com

- Fone(55)996015146

mailto:associacaoacaei@hotmail.com
mailto:sikiproducoes@hotmail.com


>»
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE INHACORA - CEP:98.765-000 

RUA FERNANDES GOMES, 121, CENTRO 
REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

CERTIDAQ

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-2 de Pessoa Jundica - 
Integral desta cidade de Inhacora/RS, a folha 49f, sob n° 29, em data de 18 dejulho de 2022, encontra-se 
registrado a ATA DE EUNDAC'AO DE ASSOCIAQAO, cujo teor e o seguinte:

ATA DE ASSEMBLE1A C?,ERAI. OR DIN ARIA. PARA FUNDACAO. APROVACAO DO 
BSTATUTO SOCIAL E HI,1-l CAP E POSSE DA DT RETORI A EXECUllVA K MEM BROS 
DO CONSELHO COMUNI'l ARIO DA: ASSOCIACAO COMUNITARIA , AR'I ISTICA
E F.DUCATIVA DE INHACOUA - ACAEl

No dia 02 dc Outubro de 2013, as 19,30 boras, reuniram-se na Rita l-ernandes Gomes, n.° 121, 
Baino Centro, CEP.98.765-000, na cidade de Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul, em Assemblcia 
Geral Ordinaria, os membros fundadores, Assoeiados, Convidados e Autoridades, conlbrme edital de 
eonvoca^ao 001/2013; Para aprovar a fiinda^.ao de uma Associacjdo, com o objetivo de desenvolver e 
Executar Servians de Radiodifusao Comunitaria, hem como: 1)-Bcncficiar a comunidade com vistas a: 
a)-Dar oportunidade a difusao de ideias.clcmentos de cultura, tradi96es e habitos sociais da 
comunidade; b)-Oferecer mecanismos a formatjSo e integraijao da comunidade, estimulando o laxer. a 
cultura e o convtvio social; c)-Prestar servi^os de utilidade publica, integrando-se aos services de 
defesa civil, sempre que necessario; d)-Contribuir para o aperfeipoamento protlssional nas areas de 
auia^ao dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a Icgi.slaqao proflssional vigente; e)-Permitir 
ti cttpacilaqSo dos eidadaos no exercicio dc direilo de expressao da forma mais accssivel possivel. 
Iniciando os trabalhos, loi escolhido por aclama^ao o Senhor .loao Carlos Gomes de Oliveira, para 
presidir a sepSo, convidando a mini: Debora Lurdcs da Cruz, para secretariar a seqao. O Prcsidcntc 
da seg3o expos aos presentes sobre lodo o objetivo da Associaqao, assim como, apos a aprovagao c 
C'onstituigao da Fundaqao, a cscolha dc uma denominagao para a mesma. Poi aberto um espatyo para 
discussoes e debates, cm seguida colocado em voijtvao, foi aprovado por unanimidade a sua Fundaijao, 
ncando com a seguinte denominaijao: Assoeiavao Comunitaria, Artistiea e Educativa dc Inhacora - 
ACAEl, com ilura^ao por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a partir da data do Registro 
de sen Estaluto e a escolba do uma Diretoria Executiva e Membros para o Conselho Comunitario, 
tendo sua Sede na Rua lvcmandes Gomes n.° 121, Baino Centro, CEP.98.765-000. Inhacora, estado do 
Rio Grande do Sul. Em seguida, apos o Estaluto devidamente elaborado e digitado, e com a presenqa 
de todos, foi colocado em debate c aprovagao os seguintes itens: I)- Aprovagao Estatutaria do Estaluto 
Social; II)- Elei^ao e Posse da Diretoria Executiva, e ill)- l-dci^ao e Posse dos membros do Conselho 
Comunitario. Dando prosseguitnenlo foi aprovado por unanimidade o Estaluto Social, contendo 08 
(oito) Capitulos c 21 (vinte e um) Artigos. Em seguida havendo uma so chapa inscrita, deu-se inicio a 
Eleiqao e Posse da Diretoria Executiva, que por unanimidade foram eleitos 04 membros sendo os 
seguintes: Direlor Geral (Presidente): Joao Carlos Gomes de Oliveira, brasileiro, casado, portador da 
CJRG. n.° 5081065731/SSP/RS e do CPI'. n.° 718.529.130-53, residenle na Rua Fernandes Gomes, n.° 
121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, cm Inhacora/RS; Vice Diretor Geral (Vice Presidente): Roni 
Cez.ar Daronco tie Moura, brasileiro, soltciro. maior, portador da CIRG. n.° 7105966274/SJS/RS, 
residenle na Rua celeste Rohm de Moura, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; 
Dirctora Administralivo (Sccretaria): DiSbora l.urdes da Cruz., brasileira, soltcira, maior. portadora da 
CIRG. n.° 1013106123/SSP/RS e do CPF. n.° 687.987.840-72, residenle na Rua Napolcao Morcira 
Bueno, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; Diretor de Operagoes (Fesoureiro): 
Vanderson F.liz.cu Furlado dc Almeida, brasileiro, casado, portador da CIRG. n.“ 
1094624416/SSP/RS e do CPF. n.° 018.373.220-07, residenle na Rua Avelino Lemos, s/n, Bairro 
Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; Apos a Diretoria Executiva cicita, iniciou-se a Hleujao dos 
05 (cinco) Membros do Conselho Comunitario. em cumprimento ao quo determina o Estaluto Social, 
Hcando o Conselho Comunitario, eleilo e composlo pclos seguintes membros, I)- Eorena Krucl 
Rolim, brasileira, casada. Presidente do Conselho (C.P.M) da Escola de Ensino Fundamental, 
portadora da CIRG. n." I 0500357 14/SSP/RS e do CPF. n.° 001,651.560-90. residenle na Rua Celeste

continua na proxima folha
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Rolim de Moura. n.° 525, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacota/RS; 2)- Ediiliin Copetti 
Antunes, hrasileira, solteira, rnaior, 2.'1 Secretaria do Consclho Pro Seguranpa Piiblica dc Inhacora/RS, 
portadora da CIRG. n.° 4082303795/SJS/RS e do CPF. n.° 817.633.950-49, residente na Rua Ruy 
Fires, n.° 27, Bairro Centro, CBP.98.765-000, em Inliacora/RS; 3)- Gislaine Ferraz Kalb, brasileira, 
casada, Membro do Consclho Fiscal do (C.P.M) da Escola Municipal de KducacpSo Infantil, portadora 
da CIRG. n.° 1088195977/SJS/RS e do CPF. n.° 003.444.290-16, residente na Rua Elsa Florinda S. da 
Rosa, s/n, Bairro C'entro, CliP.98.765-000, ern Inhacora/RS; 4)- Dulci Poerscli Lopes, brasileira, 
viuva, Suplentc do Consclho Fiscal da Associa^ao Casa Nova, portadora da CIRG. n.° 
100581 1491/SSP/RS c do CPF. n.° 256.050.380-87, residente na Rua Ana Albrech, n.° 396, Bairro 
C'entro, CF.P.98.765-000, cm Inhaconi/RS; o 5)- .lose Alaircs dc Almeida, brasilciro. casado, 
Presidentc da Associayao dc Moradores do Bairro Alian<?a 2 portador da CIRG. n.° 
6055593278/S.TS/RS e do CPF. n.° 408.665.480-68, residente na Rua Ibanes Rohm, n.° 149, Bairro
Centro, C'HP.98.765-000, em Inhacora/RS. Todos os mernbros integrantes acima qualiflcados siio 
maiorcs. responsaveis e residentes cm Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul, Apos divulgado os 
eleitos para a Primeira Dirotoria Executiva e Membros do Consclho Comunitario da Entidade, por um 
periodo de 04 (qualro) anos, o Diretor Geral (Presidente) eleito, Sr. .loiio Carlos Gomes de Oliveira, 
fez use da palavra, agradecendo a todos pela conFianya depositada em sua pessoa, em seguida deixou 
livre a palavra, como nao houve manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata posse para suas 
fumpoes e atribui(?5es quo se iniciou nesta data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de 
descontraijSo e humildadc. Os trabalhos da seyao forum suspenses por um tempo necessario para que 
fosse leita a lavratura desta Ata, o que ou Dibora Lurdcs da Cruz, fiz como Secretaria da Sepao e 
Diretora Administrative (Secretaria) eleita. c apos reaberta a Se^ao a referida Ata foi lida c aprovada 
por unanimidadc em todo o seu leor, a qua! segue assinada por tnim, pelo Diretor Geral (Presidente), 
Vice Diretor Geral (Vicc-Presidcntc) c pelo Diretor de Opera<;6es (Tesoureiro) eleitos da Primeira 
Dirotoria Executiva dn Associa^-So Comunitaria, Artistica e Fducativa tic Inhacora - AC'AFl.

£) c/< cAbs-icw-..-b)mri 9 VvLLci'.K Va  VNAX

•GISTRO 0E TiTULoS E DOCUMENTOS 
l» P • f ______ X-

5 iJU) A' iJ 5 ‘7
Protocolo N°_S'„iL)„ 
Registro L° N“_0_£ 
Sob N°.fL:
• mi ..'*£> i

AliJi.
O 'I t

r/Xtxxj[^n V fi b J
i'/: .

i H S'C< : 93-5 9 7
Inhacora-RS O'-i. tie (l?.io'ut!'C.tlf; Ov'

osra.oa. irtoO'.
£(uuti ISeMU} ’Did Pku
REGISIRADOHA DESIGNAOA

2

0 referido e verdade. Don fe. 
Inhacora, segunda-feira, 18 dejulho de

Eliana Beatriz D

%

iel Pias - Registradora Designada

Emolumentos: Total: R$ 44.40 + R$ 9.70 = R$ 54,10



J

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE INHACORA - CEP:98.765-000 
RUA FERNANDES GOMES, 121, CENTRO 

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURIDICAS

Certidao PJ (02 paginas): R$ 22,00 (0572.03.1500005.00181 = R$ 3,60)
Busca: R$ 10,40 (0572.02.1500005.00057 = R$ 2,50)
Processamcnto eletronico: R$ 12,00 (0572.01.2100005.00392 a 393 = R$ 3,60)

A consults estara disponivel em ate 24h 
?'.t no site do Tribunal deJustiga do RS

http://go.tjrs.jus.br/selodigital/consulta 
Chave de autenticidade para consults
102004 54 2022 00000018 02

IP
I
SiV

http://go.tjrs.jus.br/selodigital/consulta


^IS6\

HH
002

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA. PARA FUNDACAO. APROYACAO DO
ESTATUTO SOCIAL E ELEICAO E POSSE DA DIRETORI A EXECUTIVA E MEMBROS
DO CONSELHO COMUNITARIO DA: ASSOCIACAO COMUNITARIA , ARTISTICA
E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI.

No dia 02 de Outubro de 2013, as 19,30 boras, reuniram-se na Rua Fernandes Gomes, n.° 121, 
Bairro Centro, CEP.98.765-000, na cidade de Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul, em Assembleia 
Geral Ordinaria, os membros fundadores, Associados, Convidados e Autoridades, conforme edital de 
convoca9ao 001/2013; Para aprovar a fundagao de uma Associa9ao, com o objetivo de desenvolver e 
Executar Servi9os de Radiodifusao Comunitaria, bem como: I)-Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a)-Dar oportunidade a difusao de ideias,elementos de cultura, trad^oes e habitos sociais da 
comunidade; b)-Oferecer mecanismos a forma9ao e integra9ao da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convivio social; c)-Prestar servi90s de utilidade publica, integrando-se aos servi90s de 
defesa civil, sempre que necessario; d)-Contribuir para o aperfei9oamento profissional nas areas de 
atua9ao dos jomalistas e radialistas, de conformidade com a legisla9ao profissional vigente; e)-Permitir 
a capacita9ao dos cidadaos no exercicio de direito de expressao da forma mais acessivel possivel. 
Iniciando os trabalhos, foi escolhido por aclama9ao o Senhor Joao Carlos Gomes de Oliveira, para 
presidir a se9ao, convidando a mim: Debora Lurdes da Cruz, para secretariar a se9ao. O Presidente 
da se9ao expos aos presentes sobre todo o objetivo da Associa9ao, assim como, apos a aprova9ao e 
Constitui9ao da Funda9ao, a escolha de uma denomina9ao para a mesma. Foi aberto um espa90 para 
discussoes e debates, em seguida colocado em vota9ao, foi aprovado por unanimidade a sua Fundapao, 
ficando com a seguinte denominapao: Associa9ao Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - 
ACAEI, com dura9ao por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a partir da data do Registro 
de seu Estatuto e a escolha de uma Diretoria Executiva e Membros para o Conselho Comunitario, 
tendo sua Sede na Rua Fernandes Gomes n.° 121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, Inhacora, estado do 
Rio Grande do Sul. Em seguida, apos o Estatuto devidamente elaborado e digitado, e com a presen9a 
de todos, foi colocado em debate e aprova9ao os seguintes itens: I)- Aprova9ao Estatutaria do Estatuto 
Social; II)- Elei9ao e Posse da Diretoria Executiva, e III)- Elei9ao e Posse dos membros do Conselho 
Comunitario. Dando prosseguimento foi aprovado por unanimidade o Estatuto Social, contendo 08 
(oito) Capitulos e 21 (vinte e um) Artigos. Em seguida havendo uma so chapa inscrita, deu-se inicio a 
Elei9ao e Posse da Diretoria Executiva, que por unanimidade foram eleitos 04 membros sendo os 
seguintes: Diretor Geral (Presidente): Joao Carlos Gomes de Oliveira, brasileiro, casado, portador da 
CIRG. n.° 5081065731/SSP/RS e do CPF. n.° 718.529.130-53, residente na Rua Fernandes Gomes, n.° 
121, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; Vice Diretor Geral (Vice Presidente): Roni 
Cezar Daronco de Moura, brasileiro, solteiro, maior, portador da CIRG. n.° 7105966274/SJS/RS, 
residente na Rua celeste Rohm de Moura, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; 
Diretora Administrativo (Secretaria): Debora Lurdes da Cruz, brasileira, solteira, maior, portadora da 
CIRG. n.° 1013106123/SSP/RS e do CPF. n.° 687.987.840-72, residente na Rua Napoleao Moreira 
Bueno, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; Diretor de Operaqoes (Tesoureiro): 
Vanderson Elizeu Furtado de Almeida, brasileiro, casado, portador da CIRG. n.° 
1094624416/SSP/RS e do CPF. n.° 018.373.220-07, residente na Rua Avelino Lemos, s/n, Bairro 
Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; Apos a Diretoria Executiva eleita, iniciou-se a Eleiqao dos 
05 (cinco) Membros do Conselho Comunitario, em cumprimento ao que determina o Estatuto Social, 
ficando o Conselho Comunitario, eleito e composto pelos seguintes membros, 1)- Lorena Kruel 
Rohm, brasileira, casada, Presidente do Conselho (C.P.M) da Escola de Ensino Fundamental, 
portadora da CIRG. n.° 1050035714/SSP/RS e do CPF. n.° 001.651.560-90, residente na Rua Celeste
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Rolim de Moura, n.° 525, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; 2)- Ediireia Copetti 
Antunes, brasileira, solteira, maior, 2.a Secretaria do Conselho Pro Seguransa Publica de Inhacora/RS, 
portadora da CIRG. n.° 4082303795/SJS/RS e do CPF. n.° 817.633.950-49, residente na Rua Ruy 
Pires, n.° 27, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; 3)- Gislaine Ferraz Kalb, brasileira, 
casada, Membro do Conselho Fiscal do (C.P.M) da Escola Municipal de Educai^ao Infantil, portadora 
da CIRG. n.° 1088195977/SJS/RS e do CPF. n.° 003.444.290-16, residente na Rua Elsa Florinda S. da 
Rosa, s/n, Bairro Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; 4)- Dulci Poersch Lopes, brasileira, 
viuva, Suplente do Conselho Fiscal da Associa9ao Casa Nova, portadora da CIRG. n.° 
1005811491/SSP/RS e do CPF. n.° 256.050.380-87, residente na Rua Ana Albrech, n.° 396, Bairro 
Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS; e 5)- Jose Alaires de Almeida, brasileiro, casado, 
Presidente da Associat^ao de Moradores do Bairro Aliant^a 2 portador da CIRG. n.° 
6055593278/SJS/RS e do CPF. n.° 408.665.480-68, residente na Rua Ibanes Rolim, n.° 149, Bairro 
Centro, CEP.98.765-000, em Inhacora/RS. Todos os membros integrantes acima qualificados sao 
maiores, responsaveis e residentes em Inhacora, Estado do Rio Grande do Sul, Apos divulgado os 
eleitos para a Primeira Diretoria Executiva e Membros do Conselho Comunitario da Entidade, por um 
periodo de 04 (quatro) anos, o Diretor Geral (Presidente) eleito, Sr. Joao Carlos Gomes de Oliveira, 
fez uso da palavra, agradecendo a todos pela confianqa depositada em sua pessoa, em seguida deixou 
livre a palavra, como nao houve manifesto por parte dos presentes, foi dada imediata posse para suas 
funqoes e atribuiqoes que se iniciou nesta data, posse esta que transcorreu num verdadeiro clima de 
descontraqao e humildade. Os trabalhos da seqao foram suspenses por um tempo necessario para que 
fosse feita a lavratura desta Ata, o que eu Debora Lurdes da Cruz, fiz como Secretaria da Se9ao e 
Diretora Administrative (Secretaria) eleita, e apos reaberta a Se9ao a referida Ata foi lida e aprovada 
por unanimidade em todo o seu teor, a qual segue assinada por mim, pelo Diretor Geral (Presidente), 
Vice Diretor Geral (Vice-Presidente) e pelo Diretor de Opera9oes (Tesoureiro) eleitos da Primeira 
Dftetoria Executiva da Associa9ao Comunitaria, Artistica e Educativa de Inhacora - ACAEI.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.044.677/0001-50
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/10/2013


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACAEI 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R FERNANDES GOMES 

NÚMERO

121 

COMPLEMENTO

SALA 3 

 
CEP

98.765-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

INHACORA 

UF

RS


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

escritorioinhacora@luanett.com.br 

TELEFONE

(55) 3785-1158


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/10/2013


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/08/2022 às 10:18:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



        CNPJ:         19.044.677/0001-50

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 10:17:54 do dia 18/08/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 19.044.677/0001-50
Razão Social: ASSOC COMUN ART E EDUC DE INHACORA ACAEI
Endereço: RUA FERNANDES GOMES / CENTRO / INHACORA / RS / 98765-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/08/2022 a 02/09/2022


Certificação Número: 2022080402565804711600

Informação obtida em 18/08/2022 10:19:22

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA -
ACAEI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 19.044.677/0001-50
Certidão nº: 26785171/2022
Expedição: 18/08/2022, às 10:19:53
Validade: 14/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE
INHACORA - ACAEI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
19.044.677/0001-50, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA, ARTISTICA E EDUCATIVA DE INHACORA - ACAEI
CNPJ: 19.044.677/0001-50 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:20:03 do dia 18/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2023.
Código de controle da certidão: 2B66.429E.D0F4.4881
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CHECKLIST

 

Município/UF: Inhacorá/RS –  Revisão Final

Processo nº:    01250.054024/2019-18         CNPJ: 19.044.677/0001-50

Número de concorrentes: ENTIDADE SEM CONCORRENTES

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ

Nº do edital/ano: 230/2019 publicado no DOU em 05/09/2019

Prazo de inscrição: de 06/09/2019 a 04/11/2019

Canal e Frequência: 285 - 104,9 (9474646)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 14/10/2019 – fl.291 (4765000)
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 23-26 (8286825)
4. Estatuto Social: Fls. 3-17 (9583518)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 13-16  (4765000) e (10259201)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 02-05 (8286825) para o período de 02/10/2021 a 02/10/2025
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 26-46 (8286825)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome TÍTULO/
NASCIMENTO FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Presidente: Delma Ester de Oliveira 070425840418
16/02/1978

Alfredi Padilha da Cruz e
Iracema da Cruz

951.346.030-
49 Não

Vice-Presidente: Juarez de Mattos
Alves

093021750450 
23/01/1988

José Alves e Teresa Correa de
Mattos

016.829.990-
92 Não

Diretor Administrativo (Secretária):
Sabrina Hermes Machado

111974740477
03/04/1998

Alfredo Moacir de Moura
Hermes e Maristela Moreira
Hermes

025.500.950-
06 Não

Diretor de Operações (Tesoureiro):
Ana Lia Mello Batista Cruz

107875740485
31/12/1994

Moises de Jesus Batista e
Leonir Mello Batista

027.659.240-
90 Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 39-290 (4765000)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl.38 (4765000)

10. Pesquisa Anatel (5688079) e Radar (5688080)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5688071)

12. Certidões (não são habilitantes): CNPJ (5688050), Certidão FGTS (5688051), Certidão PGFN (5688065), Certidão
CNDT (5688067):

OBSERVAÇÕES: Entidade habilitada, sem concorrentes. Fase instrução.                                                                                   
                                                    

 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social:  Fls. 13-16 (9583518​)  

1.1 Adequações à Portaria:
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a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.4º 

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.7º

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.7º 

e) Órgão administrativo e cargos: art.11º

f) Atribuições do Órgão administrativo: art.12º

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art.11º 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.13º

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: art.1º

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.4, 7 e 8

c) Direitos e deveres dos associados: art.7º

d) Fontes de recursos para sua manutenção: art.16º

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: art.14º

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.18º e 19º

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.16º

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e
recurso à assembleia: art.8º

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o
estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: art.10

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.10

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º § único

 

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10325839)

2.2 Certidão FGTS:  (10325839)

2.3 Certidão PGFN : (10325839)

2.4 Certidão CNDT:  (10325839)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10088769)

3. Pesquisa Anatel (10325839) e Fiscaliza (10088892) 

4.  Anexo 6/ART:  fl. 20-33   (5899139)

5. Despacho técnico de aprovação: (7583463)

OBSERVAÇÕES:  18/08/2022 - PROCESSO INSTRUÍDO

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em
18/08/2022, às 10:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10325777 e o código CRC B400A577.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 10325777

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 8709/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.054024/2019-18.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ -
ACAEI, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
  Inhacorá/RS, em atendimento ao Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da União de
05/09/2019. 

 

ANÁLISE

2.  A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
14/10/2019, às fl. 291 (4765000), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Delma Ester de Oliveira

Vice-Presidente: Juarez de Mattos Alves

Diretor Administrativo: Sabrina Hermes Machado

Diretor de Operações: Ana Lia Mello Batista Cruz

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Fernandes Gomes, 121 - Centro     

Coordenadas geográficas: 27°52’57”S de latitude e 54°01’05”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Fernandes Gomes, 121 - Centro 
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3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 04/11/2019.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

 Fls. 23-26 (8286825)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 3-17 (9583518)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. Fls. 13-16
 (4765000) e (10259201)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 02-05 e 20-
22 (8286825) 

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

Fls. 26-46 (8286825)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas
ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

 Fls. 39-290 (4765000)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

 Fl.38 (4765000)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 fl. 20-33   (5899139) 
Despacho
COESA_MCOM_ENG.:
(7583463)

9.   (10325839)
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Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10325839)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10325839)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10325839)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10325839)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10088892) (10088884)

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6.      De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (​7583463), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único
da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​6876088).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Inhacorá/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem
o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10088769). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
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constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico,
em 24/08/2022, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 24/08/2022, às 16:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/08/2022, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 29/08/2022, às 09:49 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10089057 e o código CRC EB9A18FA.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.054024/2019-18, que veicula a Portaria
de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob n° 19.044.677/0001-50, explore pelo
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Inhacorá/RS, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

 

3.                                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8709/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                         Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.054024/2019-18, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE
INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 19.044.677/0001-50, cuja  sede se situa na   Rua Fernandes
Gomes, 121 - Centro , na localidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,
cuja frequência é de 104,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 10089057
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 24546/2022/MCOM

Brasília, 29 de Agosto de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8709/2022/SEI-MCOM (10089057)

 

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 8709/2022/SEI-MCOM (10089057), para
conhecimento e posterior emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli 
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de
Radiodifusão substituto, em 29/08/2022, às 21:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10365454 e o código CRC 21BB7CF6.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24546/2022/MCOM -  Processo nº 01250.054024/2019-18 - Nº
SEI: 10365454

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CGAC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.054024/2019-18
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice
legal. Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento
à SERAD.

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I – RELATÓRIO
 

1.  Por meio do Ofício Interno nº 24546/2022/MCOM (10365454), a Secretaria de Radiodifusão deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo em epígrafe,
cujo teor versa sobre a seleção pública para autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Inhacorá/RS .

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em referência, verifica-se que a Secretaria de
Radiodifusão - SERAD, tornou público o Edital de Seleção Pública nº 230, de 2019, publicado no Diário Oficial da
União de 05/09/2019, que trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária em diversas localidades, inclusive em Inhacorá/RS , conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição
dos interessados e apresentação de documentação instrutória.

 
3. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI foi a
única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade, consoante os
termos da NOTA TÉCNICA Nº 8709/2022/SEI-MCOM (10089057).

 
4. Registre-se, ainda, que a SERAD opinou: "(...) pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica", conforme se
verifica do item 8, da NOTA TÉCNICA Nº 11796/2022/SEI-MCOM.

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10089057 -
parte final - SEI).

 
6. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
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7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento
relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição
Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais
normas aplicáveis à espécie.

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que
regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão
judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze
para as de televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998
 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.
Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição,
aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§
2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga
pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001)
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade
beneficiada, com vistas a:
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e
o convívio social;
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que
necessário;
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.
(...)
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#223
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art64%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2216-37.htm#art19
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Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.  (Redação dada pela Lei
nº 10.597, de 2002)
(...)
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida.
(...)
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais.
 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço.
(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos. 
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou
o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo
fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as
disposições estabelecidas em norma complementar:
I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade.
 

9. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº
4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de
05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação
do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10597.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
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PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
 
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes
e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas
na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº
MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos
(SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59.
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de
inabilitação.

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#anexoII
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/915-portaria-4334#art23
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(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em
apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
(...)
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.
(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez
e por igual período a requerimento da entidade interessada.
§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas
mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais
à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.
(...)
Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de
mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de
1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e
que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

http://www.anatel.gov.br/legislacao/normas-do-mc/1222-portaria
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I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com
manifestações em apoio.
(...)
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da
União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
 

10. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão
comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
11. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de
radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

12. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere
ao aspecto jurídico-formal.

 
13. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8709/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito
da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, na localidade de Inhacorá/RS  (Doc. nº 10089057 -
SEI), in verbis:

 
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
14/10/2019, às fl. 291 (4765000), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, conforme segue:

 
REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ
- ACAEI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Delma Ester de Oliveira

Vice-Presidente: Juarez de Mattos Alves

Diretor Administrativo: Sabrina Hermes Machado

http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5413026&id_procedimento_atual=5412026&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003216&infra_hash=5f971e6dfbd928d1175287aaf52f58eabee6b2c5ad8d96f7c429101fdf6a5400


14/09/2022 09:31 SAPIENS

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30536939/visualizar/1637920407-985965116 7/9

Diretor de Operações: Ana Lia Mello Batista Cruz

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Fernandes Gomes, 121 - Centro     
Coordenadas geográficas: 27°52’57”S de latitude e 54°01’05”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Fernandes Gomes, 121 - Centro 

 
3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se
encerrava em 04/11/2019.
 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a
completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:
 
(...)
 
5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros,
prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente
demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.
 
6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG ( 7583463), constatou-se que as
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art
7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 6876088).
 
7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção
Judiciária de Inhacorá/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e
Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho ( 10088769). 
 

14. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente
a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 8 e 9 deste PARECER), verifica-se que o requerimento
administrativo apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ -
ACAEI  é tempestivo, porquanto foi apresentado em 14 de outubro de 2019, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção
Pública nº 230, de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019, conforme consta no checklist realizado pela
SERAD (Doc. nº 10325777 - SEI).

 
15. É oportuno registrar que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE
INHACORÁ - ACAEI  foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária
na localidade , consoante os termos da Nota Técnica nº 8709/2022/SEI-MCOM (Doc. nº 10089057 - SEI).

 
16. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI  carreou os
seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de outorga, subscrito por todos dirigentes; ii) Estatuto Social,
devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária; iii) Ata registrada de
constituição registrada no cartório; iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas; v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes; vi) Manifestações de apoio à

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8405300&id_procedimento_atual=5412026&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003216&infra_hash=8994c79f484f926c0c7e2aeb2b4a8f8afc3edb5c5b58983453dd6d486dc41dce
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7671255&id_procedimento_atual=5412026&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003216&infra_hash=3d6a68be32c45f8454466c4485b8eb386813fcd5351279ebc278e28f1596e9a1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11007841&id_procedimento_atual=5412026&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003216&infra_hash=148fa038907ebee7a955bd7f00245d81679d3afb4285e201017211950355467e
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iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço; vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento; viii) Formulário de dados de funcionamento da
estação/projeto técnico; ix) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ; x) certidão negativa
de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel; xi) certidão de regularidade
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais
e à dívida ativa da União; xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas; xiv) informação sobre a inexistência realização
de operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR; xv) inexistência
de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga.

 
17. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de
associados (art. 4º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 9º e ss), como requer o art. 40, incisos II e
IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015.

 
18. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, como se constata do Despacho COREC/MCOM (Doc. nº 10088769 - SEI).

 
19. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada
Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de
radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº 8286825 - SEI).

 
20. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a emissão de autorização
para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI , com a finalidade de
que haja a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Inhacorá/RS , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal,
que sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA
DE INHACORÁ - ACAEI , na localidade de Inhacorá/RS , pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de portaria e de
exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se
refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária
a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada,
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
22. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
23. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão –SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão
da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de setembro de 2022.
 
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador Jurídico de Comunicação Institucional
CONJUR-MCOM
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054024201918 e da chave de acesso 8ab37445

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO,
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 985965116 e chave de acesso
8ab37445 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-09-2022 15:40. Número de Série: 77218269410488336199396275606.
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02047/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.054024/2019-18 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. Vitor Carvalho
Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Coordenador Jurídico de Comunicação Institucional.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre processo seletivo para obtenção de
autorização relacionada à prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Inhacorá/RS , sendo
a Associação Comunitária, Artística E Educativa de Inhacorá - ACAEI  a única entidade habilitada, não havendo outras
entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8709/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada Associação.

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, inexiste óbice jurídico
para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária,
Artística E Educativa de Inhacorá - ACAEI , na localidade de Inhacorá/RS  .

 
5. Deste modo, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária, Artística E Educativa de Inhacorá -
ACAEI , na localidade de Inhacorá/RS , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de setembro de 2022.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054024201918 e da chave de acesso 8ab37445

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 986059928 e chave de acesso 8ab37445 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-09-2022 17:53.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.054024/2019-18
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n.  02047/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 14 de setembro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054024201918 e da chave de acesso 8ab37445

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 986829014 e chave de acesso 8ab37445 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-2022 09:24.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 6777, DE 14 DE SEEMBRO​ DE 2022

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando
o disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do
Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.054024/2019-18, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE
INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 19.044.677/0001-50, cuja  sede se situa na   Rua Fernandes
Gomes, 121 - Centro, na localidade de Inhacorá, estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,
cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no
prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado
das Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10398043 e o código CRC 42A1EC34.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 10398043

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 14 de setembro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.054024/2019-18, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 19.044.677/0001-
50, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Inhacorá/RS,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8.709/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das  Comunicações expediu a
Portaria MCOM nº 6777, de 14 de setembro de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado
das Comunicações, em 06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10398056 e o código CRC 7137D44F.

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 10398056

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


26/01/2023 15:00 SEI/MCOM - 10408865 - Ofício Interno

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_download_anexo&acao_origem=procedimento_visualizar&id_anexo=2097411… 1/1

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 25610/2022/MCOM

Brasília, 20 de Setembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 6777/2022/SEI-MCOM (10398043) e Exposição de Motivos
(10398056)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8709/2022/SEI-MCOM (10089057) e no
Parecer Jurídico nº 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10397010), encaminho a Vossa Senhoria
a  Portaria nº 6777/2022/SEI-MCOM (10398043) e Exposição de Motivos (10398056), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de
Radiodifusão, em 21/09/2022, às 17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10408865 e o código CRC 5B23DDB3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 25610/2022/MCOM -  Processo nº 01250.054024/2019-18 - Nº
SEI: 10408865

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/12/2022 | Edição: 230 | Seção: 1 | Página: 145

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 6.777, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do

Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

01250.054024/2019-18, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE

INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 19.044.677/0001-50, cuja sede se situa na Rua Fernandes

Gomes, 121 - Centro, na localidade de Inhacorá, estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 285,

cuja frequência é de 104,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 
 
Ofício Interno nº 28483/2022/MCOM

Brasília, 08 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10398056)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6777/2022/SEI-MCOM
(10557994), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10398056), para conhecimento e
providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 08/12/2022, às
15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10559465 e o código CRC E28D213B.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28483/2022/MCOM -  Processo nº 01250.054024/2019-18 - Nº
SEI: 10559465

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00387/2022 MCOM 
  

Brasília, 12 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.054024/2019-18, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 
19.044.677/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Inhacorá/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8.709/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6777, de 14 de setembro de 2022, publicada no DOU de 08/12/2022. 

 

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 32144/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.054024/2019-18.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente  processo  que trata  de outorga de autorização de
radiodifusão para conhecimento e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do
Gabinete do Ministro, em 12/12/2022, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10561278 e o código CRC 1A0AF415.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 32144/2022/MCOM -  Processo nº 01250.054024/2019-18 - Nº SEI:
10561278

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

EM nº 00387/2022 MCOM 
  

Brasília, 12 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.054024/2019-18, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 
19.044.677/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Inhacorá/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da 
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 
cultura geral das localidades postulantes. 

 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 8.709/2022/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu Parecer nº 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

 

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 6777, de 14 de setembro de 2022, publicada no DOU de 08/12/2022. 

 

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 



processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CGAC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6119/6915 
 

 
PARECER n. 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.054024/2019-18 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice 
legal. Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional. Encaminhamento 
à SERAD. 

 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Por meio do Ofício Interno nº 24546/2022/MCOM (10365454), a Secretaria de Radiodifusão deste 
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo em epígrafe, 
cujo teor versa sobre a seleção pública para autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Inhacorá/RS. 

 
2. Compulsando os autos do Processo Administrativo em referência, verifica-se que a Secretaria de 
Radiodifusão - SERAD, tornou público o Edital de Seleção Pública nº 230, de 2019, publicado no Diário Oficial da 
União de 05/09/2019, que trata da inscrição das entidades interessadas em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em diversas localidades, inclusive em Inhacorá/RS, conferindo prazo de 60 (sessenta) dias para inscrição 
dos interessados e apresentação de documentação instrutória. 

 
3. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI foi a 
única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária na localidade, consoante os 
termos da NOTA TÉCNICA Nº 8709/2022/SEI-MCOM (10089057). 

 
4. Registre-se, ainda, que a SERAD opinou: "(...) pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, 
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica", conforme se 
verifica do item 8, da NOTA TÉCNICA Nº 11796/2022/SEI-MCOM. 

 
5. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos com a 
minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta Pasta (Doc. nº 10089057 - 
parte final - SEI). 

 
6. É o relatório. 

 
II – FUNDAMENTAÇÃO 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
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7. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o procedimento 
relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-se disciplinado pela Constituição 
Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais 
normas aplicáveis à espécie. 

 
8. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço normativo que 
regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento jurídico pátrio, in verbis: 

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do 
recebimento da mensagem. 
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois 
quintos do Congresso Nacional, em votação nominal. 
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. 
§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial. 
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão. 
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu 
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em freqüência 
modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço. 
Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da Constituição, 
aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 
Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 64, §§ 
2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá 
autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga 
pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001) 
Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à comunidade 
beneficiada, com vistas a: 
I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
o convívio social; 
III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 
(...) 
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração do Serviço. 
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Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei 
nº 10.597, de 2002) 
(...) 
Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente 
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos 
dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos. 
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...) 
Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
ANEXO 
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, 
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão 
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do Serviço. 
(...) 
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins 
lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da 
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço, 
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 
(...) 
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou 
o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo 
fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as 
disposições estabelecidas em norma complementar: 
I - estatuto da entidade, devidamente registrado; 
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; 
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV - comprovação de maioridade dos diretores; 
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço; 
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 
Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a 
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida 
entidade. 

 
9. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste Ministério nº 
4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 
05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação 
do aviso de habilitação de interessados, in verbis: 
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PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015 
 

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em 
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e 
associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
(...) 
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
obedecerá às seguintes fases: 
I - publicação do edital; 
II - habilitação; 
III - seleção da entidade com maior representatividade; 
IV - instrução do processo selecionado; e 
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização. 
Da Habilitação 
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes 
e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
Art. 22. São documentos habilitantes: 
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas; (Redação dada 
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018) 
II – estatuto social da entidade atualizado; 
III – ata de constituição da entidade; 
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes; 
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e 
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas 
na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4). 
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de 
05.04.2018) 
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar 
situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº 
MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos 
(SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59. 
§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos: 
I - certidão de nascimento ou casamento; 
II - certificado de reservista; 
III - cédula de identidade; 
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; 
V - carteira profissional; 
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou 
VII - passaporte. 
(...) 
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas 
deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as 
disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo 
improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de 
inabilitação. 
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(...) 
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que 
passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em 
apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta. 
Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 
(...) 
Da Instrução 
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar 
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios 
sanáveis. 
(...) 
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os 
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 
1.909, de 05.04.2018) 
(...) 
Art. 39. São documentos necessários à instrução: 
(...) 
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação; 
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ; 
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; 
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda 
federal; e 
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho. 
(...) 
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez 
e por igual período a requerimento da entidade interessada. 
§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com 
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas 
mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 
§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais 
à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. 
(...) 
Do Recurso 
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de 
mérito. 
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o 
encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior. 
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da 
ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. 
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 
1999. 
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os 
fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes. 
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e 
que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual. 
§ 2º O disposto no §1º não se aplica: 
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I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou 
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22. 
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o 
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com 
manifestações em apoio. 
(...) 
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada 
mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da 
União. 
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo: 
I – razão social da entidade; 
II – número de registro no CNPJ da entidade; 
III – serviço objeto da outorga; 
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço; 
V – prazo de outorga e; 
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional, 
ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998. 

 
10. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada. 

 
11. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do serviço de 
radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, consoante o disposto no art. 223, § 
3º, da Constituição Federal. 

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

 
12. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da solicitação para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do caso em questão, no que se refere 
ao aspecto jurídico-formal. 

 
13. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria de 
Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8709/2022/SEI-MCOM, manifestou-se nos seguintes termos a respeito 
da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, na localidade de Inhacorá/RS (Doc. nº 10089057 - 
SEI), in verbis: 

 
2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em 
14/10/2019, às fl. 291 (4765000), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de 
junho de 1998, conforme segue: 

 
REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ 
- ACAEI 
 

QUADRO DIRETIVO 

Presidente: Delma Ester de Oliveira 

Vice-Presidente: Juarez de Mattos Alves 

Diretor Administrativo: Sabrina Hermes Machado 
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Diretor de Operações: Ana Lia Mello Batista Cruz 
 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: Rua Fernandes Gomes, 121 - Centro 
Coordenadas geográficas: 27°52’57”S de latitude e 54°01’05”W de longitude 
 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 

Endereço: Rua Fernandes Gomes, 121 - Centro 

 
3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se 
encerrava em 04/11/2019. 

 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no 
DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI- 
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a 
completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 
(...) 

 

5. Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, 
prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente 
demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência. 

 
6. De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7583463), constatou-se que as 
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 
7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, 
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (6876088). 

 
7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção 
Judiciária de Inhacorá/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio 
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e 
Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (10088769). 

 
14. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de regência, notadamente 
a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 8 e 9 deste PARECER), verifica-se que o requerimento 
administrativo apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - 
ACAEI é tempestivo, porquanto foi apresentado em 14 de outubro de 2019, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção 
Pública nº 230, de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 05/09/2019, conforme consta no checklist realizado pela 
SERAD (Doc. nº 10325777 - SEI). 

 
15. É oportuno registrar que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE 
INHACORÁ - ACAEI foi a única entidade que demonstrou interesse na prestação do serviço de radiodifusão comunitária 
na localidade, consoante os termos da Nota Técnica nº 8709/2022/SEI-MCOM (Doc. nº 10089057 - SEI). 

 
16. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI carreou os 
seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de outorga, subscrito por todos dirigentes; ii) Estatuto Social, 
devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de radiodifusão comunitária; iii) Ata registrada de 
constituição registrada no cartório; iv) Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de 
Pessoas Jurídicas; v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores dirigentes; vi) Manifestações de apoio à 
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iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do 
serviço; vii) Comprovante de recolhimento de taxa de cadastramento; viii) Formulário de dados de funcionamento da 
estação/projeto técnico; ix) comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ; x) certidão negativa 
de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel; xi) certidão de regularidade 
junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais 
e à dívida ativa da União; xiii) certidão negativa de débitos trabalhistas; xiv) informação sobre a inexistência realização 
de operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR; xv) inexistência 
de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga. 

 
17. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de 
associados (art. 4º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 9º e ss), como requer o art. 40, incisos II e 
IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015. 

 
18. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, como se constata do Despacho COREC/MCOM (Doc. nº 10088769 - SEI). 

 
19. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da mencionada 
Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida para prestação do serviço de 
radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº 8286825 - SEI). 

 
20. Face ao exposto, não existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a emissão de autorização 
para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, com a finalidade de 
que haja a prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Inhacorá/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 
III – CONCLUSÃO 

 
21. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, 
que sejam observadas as seguintes orientações: i) não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para 
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA 
DE INHACORÁ - ACAEI, na localidade de Inhacorá/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de portaria e de 
exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade competente, no que se 
refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária 
a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, 
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal. 

 
22. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

 
23. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão –SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no que concerne à submissão 
da matéria ao Congresso Nacional para deliberação. 

 
À consideração superior. 

Brasília, 13 de setembro de 2022. 

 
VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO 

Procurador da Fazenda Nacional 
Coordenador Jurídico de Comunicação Institucional 

CONJUR-MCOM 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054024201918 e da chave de acesso 8ab37445 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, 
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 985965116 e chave de acesso 
8ab37445 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-09-2022 15:40. Número de Série: 77218269410488336199396275606. 
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6119/6915 
 

 
DESPACHO n. 02047/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.054024/2019-18 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária 

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pelo Dr. Vitor Carvalho 
Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Coordenador Jurídico de Comunicação Institucional. 

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre processo seletivo para obtenção de 
autorização relacionada à prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Inhacorá/RS, sendo 
a Associação Comunitária, Artística E Educativa de Inhacorá - ACAEI a única entidade habilitada, não havendo outras 
entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 8709/2022/SEI-MCOM, 
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada Associação. 

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, inexiste óbice jurídico 
para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária, 
Artística E Educativa de Inhacorá - ACAEI, na localidade de Inhacorá/RS. 

 
5. Deste modo, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido de autorização para 
exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária, Artística E Educativa de Inhacorá - 
ACAEI, na localidade de Inhacorá/RS, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

 
7. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis. 

 
À consideração superior. 

Brasília, 13 de setembro de 2022. 

assinado eletronicamente 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054024201918 e da chave de acesso 8ab37445 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 986059928 e chave de acesso 8ab37445 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-09-2022 17:53. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 

2027-6119/6915 
 

 
DESPACHO DE APROVAÇ ÃO n. 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.054024/2019-18 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02047/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n. 

00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos. 
 

Encaminhe-se conforme sugerido. 
 
 

Brasília, 14 de setembro de 2022. 
 
 

CAROLINA SCHERER 
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054024201918 e da chave de acesso 8ab37445 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 986829014 e chave de acesso 8ab37445 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-09-2022 09:24. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 8709/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.054024/2019-18.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE
INHACORÁ - ACAEI, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de  Inhacorá/RS, em atendimento ao Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da União
de 05/09/2019. 
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
14/10/2019, às fl. 291 (4765000), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Delma Ester de Oliveira

Vice-Presidente: Juarez de Mattos Alves

Diretor Administrativo: Sabrina Hermes Machado

Diretor de Operações: Ana Lia Mello Batista Cruz

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Fernandes Gomes, 121 - Centro     
Coordenadas geográficas: 27°52’57”S de latitude e 54°01’05”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Fernandes Gomes, 121 - Centro 
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3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 04/11/2019.
 
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 
 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.
 

 Fls. 23-26 (8286825)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 3-17 (9583518)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Fls. Fls. 13-16  (4765000)
e (10259201)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

Fls. 02-05 e 20-
22 (8286825) 

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.
 

Fls. 26-46 (8286825)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou
jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço.

 

 Fls. 39-290 (4765000)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.
 

 Fl.38 (4765000)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 fl. 20-33   (5899139) 
Despacho
COESA_MCOM_ENG.:
(7583463)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10325839)
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10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10325839)

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10325839)

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10325839)

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10325839)

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.
 

(10088892) (10088884)

 
5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro quilômetros, prevista no
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do
Serviço. Assim, não houve concorrência.
 
6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (7583463), constatou-se que as coordenadas
geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da
Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU)
de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​6876088).
 
7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Inhacorá/RS, e do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, domicílio dos dirigentes, não
foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem
o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10088769). 
 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do
pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme checklist
constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico,
em 24/08/2022, às 16:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 24/08/2022, às 16:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 26/08/2022, às 17:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 29/08/2022, às 09:49 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10089057 e o código CRC EB9A18FA.

Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

 Senhor Presidente da República,
 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.054024/2019-18, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob n°
19.044.677/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Inhacorá/RS, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação
de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
 
3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 8709/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.
 
 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.
 
5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no

Nota Técnica 8709 (10089057)         SEI 01250.054024/2019-18 / pg. 4

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3°
do art. 223 da Constituição Federal.

 
Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o
art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.054024/2019-18, resolve:

 
Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E

EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº 19.044.677/0001-50, cuja sede se situa
na  Rua Fernandes Gomes, 121 - Centro , na localidade de Inhacorá, Estado do Rio Grande do Sul, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 285, cuja frequência é de 104,9 MHz.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes,

seus regulamentos e normas complementares.
 
Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no

prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SEI nº 10089057
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01250.054024/2019-18

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 13 de Dezembro de 2022.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGAP e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE
INHACORÁ - ACAEI, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de  Inhacorá/RS, em atendimento ao Edital nº 230/2019, publicado no Diário Oficial da
União de 05/09/2019. 

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 387 2022 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em
13/12/2022, às 08:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3805193 e o código
CRC 574C5A29 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SUPER nº 3805193
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 01250.054024/2019-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Assessoria Especial
 
                   OFÍCIO Nº 3320/2022/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

Ao Secretário-Executivo

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 94/2022 MCOM.

 

Senhor Secretário-Executivo, 

 

Encaminha-se a Exposição de Motivos nº 94/2022 MCOM  (3341382), do Ministério das
Comunicações, que submete o Processo Administrativo nº 01250.054024/2019-18, por meio do qual
veicula-se a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ - ACAEI, inscrita no CNPJ sob nº
19.044.677/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Inhacorá/RS.

 

Atenciosamente,

 
(assinado eletronicamente)

GIANCARLO BERNARDI POSSAMAI
Assessor-Chefe da Assessoria Especial da Casa Civil

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Bernardi Possamai, Assessor-Chefe, em
14/12/2022, às 19:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3805526 e o código
CRC F13E7808 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 01250.054024/2019-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 304/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.054024/2019-18

INTERESSADO:    Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI (CNPJ nº 19.044.677/0001-50)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00387/2022 MCOM, de 12 de dezembro de 2022 (3805189)

Parecer de Mérito I (3805192) – Nota Técnica nº 709/2022/SEI-MCOM, de 24 de agosto de 2022

Parecer Jurídico nº 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 13 de setembro de 2022[1] (3805190)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Inhacorá/RS

 

1. Trata-se da PORTARIA MCOM Nº 6.777, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022, que outorga a autorização do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Inhacorá/RS, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 285 na
frequência de 104,9 MHz, sem direito a exclusividade, para a Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá
- ACAEI, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 19.044.677/0001-50, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização
nos termos da Nota Técnica nº 709/2022/SEI-MCOM, de 24 de agosto de 2022 (3805192), e se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI tendo em vista
a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00720/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 13 de setembro de 2022 (3805190),
posiciona-se pela viabilidade jurídica do pedido, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, concluindo que não existe impedimento jurídico para emissão de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá –
ACAEI.

4. Os registros administrativos de cadastro da Associação Comunitária, Artística e Educativa de Inhacorá -
ACAEI devem ser mantidos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[4], cujos dados relativos à
autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Inhacorá/RS constam na Consulta Geral de
RadCom (Relatorio Canal_285 (3805153)), com o registro de situação de entidade não possui débitos.

5. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4
da Nota Técnica nº 709/2022/SEI-MCOM (3805192), e ponderando que a atualização dos registros administrativos sob
responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja
providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do respectivo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao
prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o
encaminhamento do presente processo à Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da
República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO
Assessor

De Acordo,

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-6.777-de-14-de-setembro-de-2022-449174390
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
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Brasília, na data da assinatura.

GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA
Subchefe Adjunto de Infraestrutura, substituto

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00198/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 14/09/2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta
pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 20/12/2022, às
18:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Henrique Ferreira, Subchefe Adjunto(a) substituto(a), em
20/12/2022, às 19:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 21/12/2022, às 11:21, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3815925 e o código CRC
D17AAAF5 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.054024/2019-18 SUPER nº 3815925

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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01250.054024/2019-18

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 
 

Brasília, na data da assinatura eletrônica/digital.

 

Referência:  EM nº 387/2022 MCOM  (3805189) e anexos, por meio dos quais o Ministério das
Comunicações encaminha processo.

 

Assunto: Processo nº 01250.054024/2019-18, que veicula portaria de outorga de autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE
INHACORÁ (ACAEI), explore, pelo prazo de 10 anos, o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Inhacorá/RS, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição Federal e a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 
 

Concluir o processo na SE/CC/PR, tendo em vista que as Exposições de Motivos, por sua natureza, são
tratadas e tramitadas via Sistema de Geração e Tramitação de Documentos (SIDOF), e que o processo foi
encaminhado, por meio do Despacho/DIPUBL/CODOC (3805193), à SAJ/SG/PR e SAG/CC/PR, Pastas com
competência para o assunto.

 

CLAUDIO CESAR FELIPE
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Claudio Cesar Felipe, Chefe de Gabinete, em 19/12/2022,
às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3819533 e o código
CRC 2F38D836 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 01250.054024/2019-18 SUPER nº 3819533

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.054024/2019-18   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 308 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.054024/2019-18

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.054024/2019-18, com outorga para exploração do serviço de
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é    ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
ARTÍSTICA E EDUCATIVA DE INHACORÁ, CNPJ nº 19.044.677/0001-50, na localidade de Inhacorá/RS.

 

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão
sonora, em Freqüência Modulada (FM), operada em baixa potência[1] e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

 

3. Nos termos da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo outorgar  concessão,
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se,
quando a outorga se refere à rádio comunitária,  o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº
2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das Comunicações -
MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Decreto nº 2.615/1998).
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4. O MCOM é o órgão do Poder Executivo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de
radiodifusão, a ser formalizada mediante portaria, contendo a denominação da entidade, o objeto e o prazo
de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo de início da execução do serviço.

 

5. Mencione-se que o art. 223 da Constituição Federal prevê que a outorga concedida pelo
Poder Executivo só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

 

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Motivos submetida à análise desta
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os
requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa
ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo Presidente da República.

 

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da
Secretaria-Geral da Presidência da República ato do Ministro das Comunicações  que outorga à entidade
interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do
art. 6º da Lei nº 9.612/1998.

 

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Decreto nº 2.615/1998, são
competentes para executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, as entidades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder
Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o serviço. Após a verificação da viabilidade técnica
da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de habilitação, promovendo
ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

 

11. No prazo fixado para a habilitação, as entidades deverão apresentar os documentos listados
no § 2º do art. 9º da mencionada Lei, quais sejam: estatuto da entidade, devidamente registrado; ata da
constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores
são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; comprovação de maioridade dos diretores;
declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço; e manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias,
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessa área.
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12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma entidade se habilite para a prestação do
serviço e seja atestada a regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a
autorização à referida entidade, conforme preconiza o § 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o
poder concedente deverá promover o entendimento entre as entidades interessadas, buscando que estas
se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir nos
termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

 

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-
se pela possibilidade de autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do
MCOM atestou a viabilidade jurídica para a outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em
análise.

 

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos
documentos exigidos pela legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

 

15. Contudo,  uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação
social, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da
Constituição, os concernentes atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR
indica[2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

 

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o constituinte
deu feição de ato administrativo complexo à outorga, na medida  em que  vinculou a função executiva,
mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da República, e a função legislativa,
por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister
específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administrativo complexo resulta
da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se
funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma
pessoa, ou de entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há
identidade de conteúdo e de fins.

 

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que
permitem o envio do ato para o Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e
3º, da Carta.

 

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de
habilitação do outorgado, que ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final
que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura do termo que
permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[4]. Caso contrário, a exigência de
atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase de
análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.
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19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões
porventura existentes quanto à documentação apresentada pelo particular poderão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, até o momento da assinatura da  outorga (após a devida análise pelo Congresso
Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.054024/2019-18, conclui-se que não há óbice
jurídico para a expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de
1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1]  Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência
limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros.
Ainda de acordo com a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restrita
aquela destinada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. Entretanto, as
características geográficas da localidade e existência ou inexistência de barreiras (naturais ou
construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.
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[3]    RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O regime jurídico-constitucional da radiodifusão e das
telecomunicações no Brasil em face do conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação
Legislativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel. Min. Humberto
Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 22/12/2022, às
09:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de
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MENSAGEM Nº 750 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que outorgam autorização, 
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos: 
 

1. Portaria nº 2.225, de 5 de junho de 2015 - Associação Radiodifusão do Polvilho 

(ADIPO), no município de Cajamar - SP; 

2. Portaria nº 52, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Social Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo 

Magro), no município de Campo Magro - PR; 

3. Portaria nº 887, de 10 de maio de 2016 - Associação Rádio Comunitária Rio 

Vermelho FM, no município de Lagoa Grande - PE; 

4. Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016 - Instituto Técnico de Capacitação 

Humana - INTECH, no município de Paço do Lumiar - MA; 

5. Portaria nº 1.871, de 7 de junho de 2017 - Associação Moriá de Radiodifusão 

Comunitária de Macaraú - Santa Quitéria, no município de Santa Quitéria - CE; 

6. Portaria nº 6.157, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, no município de Guaraqueçaba 

- PR; 

7. Portaria nº 1.694, de 4 de abril de 2018 - CEDESCOM - Centro de 

desenvolvimento Social Comunitário de Nova Campinas, no município de Duque de Caxias - RJ; 

8. Portaria nº 3.973, de 28 de setembro de 2018 - Associação Tapurahense de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Tapurah - MT; 

9. Portaria nº 4.178, de 28 de setembro de 2018 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Lagoa Grande, no município de Lagoa Grande - PE; 
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10. Portaria nº 4.743, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

do Trairão, no município de Trairão - PA; 

11. Portaria nº 4.746, de 8 de novembro de 2018 - Associação Rádio Comunitária 

Hipolitana FM, no município de Monsenhor Hipólito - PI; 

12. Portaria nº 6.569, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 

Santanense, no município de Santana do Livramento - RS; 

13. Portaria nº 4.983, de 24 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 

Tamoios, no município de Cabo Frio - RJ; 

14. Portaria nº 5.880, de 7 de novembro de 2019 - Associação União de 

Radiodifusão Comunitária, no município de Zé Doca - MA; 

15. Portaria nº 2.105, de 2 de março de 2021 - Associação Rádio Comunitária 

Interativa FM, no município de Betânia do Piauí - PI; 

16. Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022 - Associação de Comunicação Alto 

Astral FM, no município de Belo Horizonte - MG; 

17. Portaria nº 6.081, de 29 de junho de 2022 - Associação de Cultura e 

Comunicação de Muriaé - ASCCOM, no município de Muriaé - MG; 

18. Portaria nº 6.154, de 11 de julho de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

Amigos de Marcelino Ramos - ACCAMAR, no município de Marcelino Ramos - RS; 

19. Portaria nº 6.232, de 20 de julho de 2022 - Associação Comunitária 

Beneficente, Cultural e Social Ibitinguense, no município de Ibitinga - SP; 

20. Portaria nº 6.335, de 3 de agosto de 2022 - Associação Comunitária e Cultural 

de Caxambu do Sul-Acocas, no município de Caxambu do Sul - SC; 

21. Portaria nº 6.338, de 4 de agosto de 2022 - Associação Santa Luzia de Difusão 

Cultural, no município de Capão do Leão - RS; 

22. Portaria nº 6.339, de 4 de agosto de 2022 - Associação Aurora de 

Comunicação, no município de Piraquara - PR; 

23. Portaria nº 6.347, de 5 de agosto de 2022 - Associação Baiana de Ensino e 

Cultura, no município de Salvador - BA; 

24. Portaria nº 6.357, de 8 de agosto de 2022 - Associação Comunitária de 

Comunicação de São José dos Pinhais, no município de São José dos Pinhais - PR; 

25. Portaria nº 6.406, de 12 de agosto de 2022 - Associação Livre de Radiodifusão 

Comunitária de Teixeira de Freitas - ALRCTF, no município de Teixeira de Freitas - BA; 
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26. Portaria nº 6.432, de 17 de agosto de 2022 - Associação dos Moradores das 

Comunidades do Município de Aguiar - ASSOMAR, no município de Aguiar - PB; 

27. Portaria nº 6.622, de 5 de setembro de 2022 - Associação Comunitária dos 

Amigos de União do Norte, no município de Peixoto de Azevedo - MT; 

28. Portaria nº 6.623, de 5 de setembro de 2022 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de São Francisco do Piauí, no município de São Francisco do Piauí - PI; e 

29. Portaria nº 6.777, de 14 de setembro de 2022 - Associação Comunitária, 
Artística e Educativa de Inhacorá - ACAEI, no município de Inhacorá - RS. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 
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01250.054024/2019-18

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 12 de janeiro de 2023.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Chefe de Divisão

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, Chefe de Divisão, em 12/01/2023, às
15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3879328 e o código
CRC 43E68C04 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Arquivo

Brasília, 13 de janeiro de 2023.

 

Assunto: Recebimento de documentos

 

Confirmo o recebimento do documento físico 3857086  (cópia)  referente ao presente
processo. Informo que procederemos com seu tratamento, guarda e encerraremos o processo nessa
Divisão.

 

LIANE LASMAR CORREIA
Chefe de Divisão - DIARQ

Documento assinado eletronicamente por Liane Lasmar Correia, Chefe de Divisão, em 13/01/2023,
às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3883980 e o código
CRC 7320A3EF no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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